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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. DECISÃO SEI     18.0.000017338-6. Reqte:  CÉLIA MARIA E SILVA PALHA DIAS NEVES.  Assunto: Licença

capacitação666354 

1.2. Portaria Nº 1772/2018 - PJPI/TJPI/SEJU, de 08 de maio de 2018666730 

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA CAPACITAÇÃO. ART. 91, § 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº13/94,COM REDAÇÃO DADA
PELA LEIORDINÁRIA Nº 6.371/13.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.
PARECER
Vem à análise e manifestação desta Secretaria de Assuntos Jurídicos requerimento formulado pela servidoraCÉLIA MARIA E SILVA PALHA
DIAS NEVES, ocupante do cargo de Analista Judiciário/Área Administrativa, matrícula 1130803, lotada no Grupo de Monitoramento e
Fiscalização do Sistema Carcerário,objetivando a concessão de 3 (três) meses de Licença Capacitação, com fruição a partir de 07/05/2018 a
06/08/2018, para realização de curso on-line de Direito Administrativo, com carga horária de200h. Relata que teve a licença concedida mediante
a Portaria nº 136/2013, mas não a fruiu.
Instrui o pedido com cópia da referida portaria, comprovante de matrícula no curso supramencionado, conteúdo programático e manifestação
fundamentada da chefia imediata, anuindo à concessão da licença.
A SEAD informou que, conforme a Portaria nº 136, de 09/07/2013 (0474127), foramconcedidos3 meses delicença capacitação à servidora
referente ao quinquênio de 03.10.2003 a 02.10.2008e que, nos seus assentamentos funcionais, não foi identificada a fruição da referida licença.
Éo relatório.Opina-se.
Licença para Capacitação é o afastamento concedido ao servidor,a critério da Administraçãoe a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício no
Serviço Público, para participar de curso de capacitação profissional, por até 03 (três) meses, sem perda da remuneração. Eis o teor do art. 91 da
Lei Complementar nº 13/94, redação dada pela Lei Ordinária nº 6.371, de 02 de julho de 2013:
Art. 91. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do cargo efetivo, com a
respectiva remuneração, por até 03 (três) meses, para participar de cursos de capacitação profissional.
Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput são inacumuláveis.
O Decreto nº 15.299/13, por sua vez, regulamentou a concessão da referida licença, do que se destaca os seguintes dispositivos:
Art. 1º Após cada quinquênio de efetivo exercício no serviço público estadual, o servidor poderá solicitar ao dirigente máximo do órgão ou da
entidade onde se encontrar em exercício de licença remunerada, portrês (3) meses, para participar de curso de capacitação profissional voltado
paraas áreas de interesse do órgão no qual está lotado o servidor.
§ 1º A concessão da licença de que trata o caputfica condicionada ao planejamento interno do órgão ou entidade, àoportunidade do
afastamentoe à relevância do curso para a instituição.
(...)
§ 3º A licença para capacitação poderá ser parcelada, não podendo amenor parcela ser inferior a 5 (cinco) dias eserá concedida pelo
tempocorrespondente à duração do evento, incluído o período de deslocamento.
Art. 3º O servidor interessado na licença deverá,com antecedência mínima de trinta dias do seu início, salvo por motivo de força maior
devidamente justificado, apresentar requerimento à autoridade máxima do seu órgão ou entidade,instruído com o conteúdo programático
expedido pela instituição promotora, contendo a carga horária e o período de realização e, ainda, a manifestação fundamentada da chefia
imediata.
Art. 4º. Os períodos de licença de que trata o art. 1º deste Decreto são considerados como de efetivo exercício enão são acumuláveis, podendo
somente serem gozados durante o quinquênio subsequente ao da aquisição.
Como se percebe, a licença capacitação não consiste em direito subjetivo do servidor, ficando a critério da Administração a sua concessão,
desde que obedecidos os requisitos legais.
Naespécie, a requerente comprovou que fez a matrícula em cursoon-linede capacitaçãoem Direito Administrativo, com carga horária de 200
horas, a ser realizado a partir de 07/05/2018, contando com o aval do juizJosé Vidal de Freitas Filho, Presidente doGrupo de Monitoramento e
Fiscalização do Sistema Carcerário.
Deve-se observar o disposto na Lei Complementar nº 230/2017 quanto ao pagamento das parcelas indenizatórias:
Art. 24. Constituem indenizações ao servidor:
I - indenização de transporte;
II - auxílio-alimentação;
III - auxílio-saúde.
Parágrafo único.As indenizações previstas neste artigo e no Anexo VI não serão devidas aos servidores afastados do Poder Judiciário,
exceto os afastamentos autorizados para capacitação do servidor, não se incorporam aos proventos de inatividade e terão seus valores
fixados por ato da Presidência do Tribunal, a quem também caberá a sua revisão anual.
Portanto, verifica-se que não háóbice à concessão da licença pelo período de três meses, a contar de 07/05/2018.
Ademais, a servidora deverá apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do fim do curso, certificado de conclusão do curso.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente porFelipe de Moura Leite,Servidor / TJPI, em 07/05/2018, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 91 da Lei Complementar nº 13/94 e nos arts. 1º, 3º e 4º
do Decreto nº 15.299/13, DEFERIR a licença capacitação pleiteada pelaservidoraCÉLIA MARIA E SILVA PALHA DIAS NEVES, para ser fruída
a partir do dia07/05/2018, devendo aservidora apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do fim do curso,certificado de
conclusão.
À SEAD para cientificação e anotações necessárias.
Publique-se.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 07/05/2018, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em exercício,Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, no uso de suas
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1.3. Portaria (Presidência) Nº 1242/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de maio de 2018666731 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1247/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de maio de 2018666749 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1240/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de maio de 2018666751 

atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDOque as sessões de julgamento deste Tribunal de Justiça são secretariadas pelos servidores abaixo relacionados:

Tribunal Pleno
Câmaras Reunidas Cíveis

Marcos da Silva Venâncio

1ª Câmara Especializada Cível
?1ª Câmara de Direito Público

Elisa Oliveira Leal de Oliveira

2ª Câmara Especializada Cível
?2ª Câmara de Direito Público

Godofredo C. F. de Carvalho Neto

3ª Câmara Especializada Cível
3ª ?Câmara de Direito Público

Natália Borges Bezerra

4ª Câmara EspecializadaCível
?4ª Câmara de Direito Público

Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira

1ª Câmara EspecializadaCriminal
5ª ?Câmara de Direito Público

Vanessa Elisama Alves Ferreira

2ª Câmara EspecializadaCriminal
6ª ?Câmara de Direito Público

Célia de Fátima Gonçalves Honório

Câmaras Reunidas Criminais Amintas Lopes Castelo Branco Júnior

CONSIDERANDOque atualmente os Secretários de Sessões substituem-se uns aos outros nas férias, licenças e afastamentos, inexistindo outros
servidores indicados para secretariar as sessões de julgamento nas ausências dos titulares;
CONSIDERANDOque a inexistência de Secretários de Sessões substitutos pode prejudicar a realização das sessões de julgamento deste
Tribunal de Justiça;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO e ALINE RODRIGUES DE SOUSA para exercer as
atribuições de Secretário de Sessões nas ausências dos titulares do cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em exercício

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 08/05/2018, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDOo Processo SEI nº 18.0.000012676-0;
CONSIDERANDOo erro material contido na Portaria nº 879/2018-COOJUDPLE,
RESOLVE:
RETIFICARosarts. 1º e2º da Portaria nº 879, de 26.03.2018, referente às fériasdo Juiz de Direito ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO, titular da Vara Única da Comarca de Bom Jesus, entrância intermediária, para, onde se lê "referentes ao 1º período de 2018", leia-
se "referentes ao 2º período de 2018", mantendo os demais termos da aludida Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 08/05/2018, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo requerimento0462360, informação nº0481383da SEADedecisão0481625, constantes do processo que tramita sob
onº18.0.000016947-8,
RESOLVE:
DESIGNARLEONARDO CIPRIANO CARVALHO, matrícula 26664, para substituir oservidorFRANCISCO VIEIRA DA SILVA,no exercício
daFunção Gratificada de Secretário de Vara, FC-02, da 2ª Vara da Comarca de Floriano, por 60 (sessenta) dias, a partir de 07.04.2018, em
virtude do titular encontrar-se de licença para tratamento de saúde,conforme Portaria nº 1460/2018, de 16.04.2018, da Corregedoria Geral da
Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 08de maiode 2018.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 08/05/2018, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000019202-0,
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 1249/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de maio de 2018666773 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1250/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de maio de 2018666774 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1252/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de maio de 2018666775 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 1738/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018666270 

RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito JOSÉ OSVALDO DE SOUSA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de AYRAM JOSÉ SANTOS SOUSA e JULIANA BARBOSA GERVÁSIO GUIMARÃES, a ser
realizada no dia 18 de maio de 2018, na cidade de Picos-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,04 de maio de 2018.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercpicio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 08/05/2018, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento daJuíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza Auxiliar nº 10 designada para auxiliar junto à 7ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, conforme Processo nº 18.0.000019607-6;
CONSIDERANDOo disposto no art. 18, da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDERo gozo de 5 (cinco) diasde folga àJuíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza Auxiliar nº 10 designada para auxiliar junto
à 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no período de 26 a 30.03.2018, conforme
Certidão da Corregedoria-Geral de Justiça, com fruição para o período de 04 a 08.06.2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 08/05/2018, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000019793-5,
RESOLVE:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de ADRIANO GOMES DA SILVA e LÍVIA DA SILVA RODRIGUES, a ser realizada no dia 11 de
maio de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,08 de maio de 2018.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 08/05/2018, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000019795-1,
RESOLVE
DESIGNARo Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MIZAEL DE SOUSA ALVES e CLEIDIANE DE OLIVEIRA SILVA, a
ser realizada no dia 11 de maio de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 08/05/2018, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Portaria Nº 1738/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000019030-2, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ANTECIPAR,por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de19 (dezenove) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)do
servidorMANOEL EUDÂMIDAS DAMASCENO SEGUNDO, matrícula nº 28135, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete de Juiz,
com lotação na 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, previstos para o período de 10 a 28 de setembro de 2018 (Escala de Férias de
2018), a serem usufruídas noperíodo de13 a 31 de agosto de 2018.
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2.2. Portaria Nº 1739/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018666271 

2.3. Portaria Nº 1740/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018666272 

2.4. Portaria Nº 1741/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018666284 

2.5. Portaria Nº 1742/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018666285 

2.6. Portaria Nº 1744/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018666286 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1739/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000019017-5,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraDIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO, matrícula n° 3109, ocupante do cargo efetivo
de Analista Judicial, com lotação na Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau, a fim de usufruir 10 (dez) dias de
férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018), adiadas pela Portaria nº 1368/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de abril de 2018, a
serem usufruídasde23 de julho a 01 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1740/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019186-4,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraERIKA ARAÚJO CAMELO,Analista Judicial, matrícula 3507, lotada na 3ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias07 e 08 de maio de 2018, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 30/01/2018 e 01/02/2018, conforme certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 04 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1741/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000018224-5,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 10(dez) dias,apartir de26/04/2018, aoservidorANTÔNIO CLÁUDIO GOMES DE SÁ,Analista
Administrativo,matricula nº.28039,com lotação naComissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau,nos
termosdoDespacho Nº26588/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia26de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,04demaiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1742/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000017924-4, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ANTECIPAR,por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)do
servidorJOSÉ DE FREITAS BRITO FILHO, matrícula nº 27817, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor de Juiz, com lotação na 2ª Vara
da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, previstos para o período de 16 a 30 de julho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas
noperíodo de02 a 16 de julho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1744/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000018941-0,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de18 (dezoito) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2017/2018)da servidoraANDRÉA RODRIGUES MARQUES,
matrícula nº 26646, ocupante do cargo efetivo dePsicólogo,com lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, previstas para o período
de 04 a 21 de junho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasde02 a 19 de julho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.7. Portaria Nº 1746/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018666287 

2.8. Portaria Nº 1748/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018666288 

2.9. Portaria Nº 1749/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666289 

2.10. Portaria Nº 1750/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666290 

2.11. Portaria Nº 1671/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de maio de 2018666292 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1746/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000018912-6, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ANTECIPAR,por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)da
servidoraRHAMONA TEIXEIRA BENIGNO, matrícula nº 3836, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, com lotação na 1ª Vara Criminal
da Comarca de Parnaíba-PI, previstos para o período de 17 de setembro a 01 de outubro de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem
usufruídas noperíodo de15 a 29 de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1748/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000018971-1, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)da servidoraGLENDA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1409,
ocupante do cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete de Juiz,com lotação na Vara Única da Comarca de Paulistana-PI, previstas para o
período de 04 de junho a 03 de julho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasde02 a 16 de julho (15 dias) e de 05 a 19 de
dezembro (15 dias), ambos de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1749/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000018920-7,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraMARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS, Analista Administrativo, matrícula 1032470, lotada na 4ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina-PI, para gozo de04 (quatro) diasde folga nos dias24,25,26 e 27 de julho de 2018,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 23, 24, 25 e 28 de abril de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1750/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019276-3,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorGUSTAVO DA COSTA LUZ,Analista Judicial, matrícula26659, lotado na3ª Varada Comarca dePiripiri-PI,
para gozo de07(sete) diasde folga, nos dias17, 18, 21, 22, 23, 24 e 25 de maio de2018,como forma de compensação pelos serviços prestados
ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 20, 21, 22, 23 e 24 de dezembro de 2017; e 13 e 14 de janeiro de 2018, conforme certidão
apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,07 de maiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1671/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000018365-9,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 02(dois) dias,apartir de26/04/2018, aoservidorLEONARDO FERREIRA DA SILVA,Analista
Judicial,matrícula nº. 3841,com lotaçãona Vara Única da Comarca de Porto-PI,nos termos do Atestado Médico apresentado edoDespacho
Nº25703/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia26de abrilde 2018.
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2.12. Portaria Nº 1752/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666293 

2.13. Portaria Nº 1753/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666302 

2.14. Portaria Nº 1754/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666303 

2.15. Portaria Nº 1755/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666304 

2.16. Portaria Nº 1756/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666305 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,02de maiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1752/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019085-0,
R E S O L V E :
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE CASAMENTO, por08 (oito) diasconsecutivos,a partir de26 de abrilde 2018, com base no art. 106, III,
a, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, à servidoraLAÍS TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula
26645, lotada no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II-PI, conforme Certidão de Casamento apresentada.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 26 de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1753/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019109-0,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúdede 01 (um) dia, em 27/04/2018, ao servidorPEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO,Analista
Judiciário/Analista Judicial,matricula nº3250,com lotaçãona 4ª Vara de Família e Sucessõesda Capital,nos termos do Atestado Médico
apresentado edoDespacho Nº26656/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia27deabrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,07demaiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1754/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019040-0,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúdede 07 (sete) dias, a partir de 03/05/2018, ao servidorJARIAN COSTA NOGUEIRA,Oficial de
Gabinete de Juiz de 1ª Instância,matrícula nº26805,com lotaçãona Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio-PI,nos termos do Atestado
Médico apresentado edoDespacho Nº26654/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 03de maiode 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,07demaiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1755/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000019126-0, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorFRANCISCO DE ASSIS PIRES DE SOUSA, matrícula n° 4141415, ocupante do cargo efetivo de
Oficial Judiciário, com lotação na Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí-PI, a fim de usufruir 30 (trinta) dias de férias regulamentares
(exercício 2015/2016), a serem usufruídasde07 de julho a 05 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1756/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019541-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraMAGNÓLIA RIBEIRO CARDOSO E SILVA,Oficial de Justiça e Avaliadora,matrícula 4202813,lotada
naCentral de Mandadosda Comarca deCampo Maior-PI, para gozo de03(três)diasde folga nosdias14, 15 e 16 de maiode 2018,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau(Tribunal Popular do Júri), nosdias30/08/2017, 14/09/2017 e 04/10/2017,
conforme certidão apresentada.
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2.17. Portaria Nº 1757/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666310 

2.18. Portaria Nº 1759/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666311 

2.19. Portaria Nº 1760/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666312 

2.20. Portaria Nº 1761/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666313 

2.21. Portaria Nº 1762/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666748 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1757/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019373-5,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraCHIÊSKARLY FERREIRA BORGES,Assessorade Magistrado, matrícula 27928, lotada na 1ª Vara da
Comarca deFloriano-PI, para gozo de04(quatro) diasde folga, nos dias04, 05, 06 e 07 de junhode 2018, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 30/09/2017, 01/10/2017, 28/10/2018 e 29/10/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,07 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1759/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000019274-7, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ANTECIPAR,por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)da
servidoraCARLA ALCÂNTARA SOARES, matrícula nº 3485, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 4ª Vara Cível desta
Capital, previstos para o período de 29 de junho a 13 de julho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas noperíodo de11 a 25 de
junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1760/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000019212-7,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorULISSES JOSE DA SILVA NETO,Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4110455, lotado na 1ª Vara da Comarca de
São Raimundo Nonato-PI,10(dez)diasde licença para tratamento de saúde,a partir de30deabrilde 2018, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 26688/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1761/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000019210-0, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)da servidoraVALDEÍTE MENDES LEAL, matrícula nº 4139941,
ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo,com lotação na Vara Única da Comarca de Inhuma-PI, previstas para o período de 14 de
maio a 12 de junho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasde06 de agosto a 04 de setembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019231-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JAIME RODRIGUES D'ALENCAR, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 27772, lotado na Vara Única
da Comarca de Paulistana-PI,para gozo de01 (um) dia de folga no dia 30 de maio de 2018, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 22 de março de 2018, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2018.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 8



2.22. Portaria Nº 1764/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666750 

2.23. Portaria Nº 1729/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018666752 

2.24. Portaria Nº 1765/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666753 

2.25. Portaria Nº 1766/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666758 

2.26. Portaria Nº 1767/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2018666765 

2.27. Portaria Nº 1770/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666766 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019522-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora LIANA COSTA PÁDUA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 27722, lotada na sede do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Teresina-PI - Leste 2 - Sede (UFPI), para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 21 e 22 de maio de
2018, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 25 e 26 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000018795-6,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GISLAINE MARIA PORTO COSTA, Técnico Administrativo, matrícula 3863, lotada na 9ª Vara Cível da Comarca de
Teresina-PI, 04 (quatro) diasde licença para tratamento de saúde, em prorrogação, nos dias27 de abril, 02, 03 e 04 de maio de 2018, nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 26547/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019571-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora AMANDA DE SOUSA MOURA FÉ,Assessora de Magistrado, matrícula 27958, lotada na 1ª Vara do
Tribunal do Júri da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga nos dias 14, 15, 16, 17, 18, 21 e 22 de maio de 2018, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 23 a 29 de janeiro de 2017, conforme Certidão
apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019639-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora VANESSA MARIA LEMOS FONTELES, Assessora de Magistrado, matrícula 27829, lotada na 3ª Vara
da Comarca de Piripiri-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga no dia 18 de maio de 2018, como forma de compensação pelos serviços prestados
ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 01 de maio de 2018, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019649-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor NORBERTO GONÇALVES FILHO, Chefe da Central de Mandados, matrícula 28466, lotado na Diretoria
do Fórum da Comarca de Piripiri-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga nos dias 25, 26, 27, 28 e 29 de junho de 2018,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 10, 11, 12, 13 e 14 de fevereiro de 2018, conforme Certidão
apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019618-1,
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2.28. Portaria Nº 1771/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666767 

2.29. Portaria Nº 1773/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666768 

2.30. Portaria Nº 1775/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666772 

2.31. Portaria Nº 1776/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666776 

2.32. Portaria Nº 1777/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666781 

R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA CLEONICE ARAÚJO LIMA VERDE VIANA, Oficial Judiciário, matrícula 4119169, lotada na
Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, para gozo de05 (cinco) diasde folga nos dias25, 28, 29 e 30 de maio; e 01 de junho, todos no
ano de 2018, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 27, 28, 29 de dezembro de 2017;
e 24 e 25 de fevereiro de 2018, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000019238-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANA REGIA MOREIRA DA SILVA, Analista Judicial, matrícula 4242106, lotada na 9ª Vara Cível da Comarca de
Teresina-PI, 15 (quinze) diasde licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 04de maio de 2018, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 26950/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 04 de maio de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000019232-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO LINDOSO SOARES, Bibliotecária, matrícula 1036033, lotada na 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, 05 (cinco) diasde licença para tratamento de saúde, a partir do dia 03 de maio de 2018, nos
termos do Despacho Nº 26721/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de maio de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019319-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor LEONARDO LEÔNIDAS SANTOS, Analista Judicial, matrícula 27865, lotado na 7ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias18, 21 e 22 de maio de 2018,como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 30/10/2017, 02/11/2017 e 03/11/2017, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019703-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ILANNE SOUSA DE ARAÚJO MIRANDA, Analista Judicial, matrícula 1888, lotada na 3ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga no dia11 de maio de 2018, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 27 de dezembro de 2016, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000019586-0, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de10 (dez) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)da servidora LAÍS TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula
nº 26645, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete de Juiz, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal de Pedro II-PI,
previstas para o período de 07 a 16 de maio de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08de maio de2018.
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2.33. Portaria Nº 1778/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666782 

2.34. Portaria Nº 1779/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666791 

2.35. Portaria Nº 1783/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666792 

2.36. Portaria Nº 1784/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666793 

2.37. Portaria Nº 1781/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666794 

2.38. Portaria Nº 1785/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666795

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019466-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora DANIELA ANDRADE VIANA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 3226670, lotada na Central de
Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga no dia29 de junho de 2018, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau (Tribunal Popular do Júri), no dia 28 de novembro de 2017, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019038-8,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 03 (três) dias, em prorrogação, a partir de 02/05/2018, ao servidor MAIKON LIMA FERREIRA,
Analista Administrativo,matrícula nº.27682, com lotação na Central de Alvarás da Comarca de Teresina-PI, nos termos do Atestado Médico
apresentado edo Despacho Nº 26901/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000019194-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora CRISTIANE CUNHA QUEIROZ ARAÚJO, Analista Judicial, matrícula 3817, lotada na 1ª Vara da
Comarca de Campo Maior-PI, para gozo de 11 (onze) dias de folga, nos dias 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23 e 24 de maio de 2018, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 01/04/2017, 02/04/2017, 01/07/2017, 02/07/2017,
19/09/2017, 21/09/2017, 04/10/2017, 14/10/2017, 15/10/2017, 21/12/2017 e 01/01/2018, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000019189-9, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
SUSPENDER, a partir de 14 de maio de 2018, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo das férias regulamentares (exercício 2017/2018)do
servidor RÔMULO SILVA RIBEIRO, matrícula nº 26922, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor de Magistrado, com lotação na Vara
Única da Comarca de São João do Piauí-PI, iniciadas em 02 de maio de 2018 (Escala de Férias de 2018), restando 18 (dezoito) dias para gozo
oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos doProcesso SEI nº 18.0.000019565-7,
R E S O L V E :
CONCEDER o fracionamento das férias regulamentares da servidora DANIELA ANDRADE VIANA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº
3226670, com lotação na Central de Mandados da Comarca deTeresina, relativas ao exercício de 2017/2018, marcadasanteriormente para o
período de 11/06/2018 a 10/07/2018, conforme escala publicada no Diário da Justiça nº 8.327 de 20/11/2017, a fim de que sejamusufruídas nos
seguintes períodos:
1º período: 15 (quinze) dias - de 14 a28 de junho de 2018
2º período: 15 (quinze) dias - de 10 a 24 de setembro de 2018
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça
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2.39. Portaria Nº 1782/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666796 

2.40. Portaria Nº 1787/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018666798 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 557/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de maio de 2018666315 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 556/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de maio de 2018666332 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000019561-4,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora JAQUELINE RIBEIRO GONÇALVES, matrícula nº 1020897, ocupante do cargo efetivo de
Analista Administrativo, com lotação na Secretaria Geral desta Corregedoria, a fim de gozar 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares
(exercício 2017/2018), adiadas pela Portaria nº 1620/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de abril de 2018, a serem usufruídas de 04 a 19 de junho
de 2018, restando 14 (catorze) dias para uso oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019251-8,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 01 (um) dia, no dia 02/05/2018, ao servidor GILSON DE OLIVEIRA DANTAS, Analista
Judicial,matrícula nº.4121309, com lotação na Vara Única da Comarca de Pimenteiras-PI, nos termos do Atestado Médico apresentado edo
Despacho Nº 27097/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000032201-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora IRANDIRA GOMES NORONHA, Assessora de Magistrado, matrícula 27961, lotada na 10ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina-PI,para gozo de 08 (oito) dias de folga nos dias 11, 14, 15, 16, 17, 18, 21 e 22 de maio de 2018,como forma
de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 11 a 17 de setembro de 2017; e no dia 31 de
dezembro de 2017, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Ofício nº 09/2018 ea Decisão nº2588/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob on°18.0.000007293-8,
R E S O L V E:
AUTORIZARaFRUIÇÃOde 10 (dez) dias de férias regulamentaresda servidoraFLÁVIA DE PAIVA TELES BRITO,matrícula nº 26681,ocupante
de cargo em comissão,anteriormente marcadas para o período de01/03/2018 a 30/03/2018 e suspensasatravés da Portaria nº 246/2018 -
PJPI/TJPI/SEAD, referenteao exercício 2017/2018,para serem gozados no período de21/05/2018 a 30/05/2018?,remanescendo20 (vinte)dias
para serem usufruidos em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina, 07de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 07/05/2018, às 14:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento nº3678/2018ea Decisão nº2585/2018- PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob on°18.0.000012754-6,
R E S O L V E:
AUTORIZARaFRUIÇÃOde 10 (dez) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício 2017/2018, da servidoraMARIA IVANA DE ARAÚJO
COSTA, matrícula nº 4230191, ocupante do cargo efetivo de Atendente Judiciário,anteriormente marcadaspara fruição em 03(três) frações: a 1ª
(primeira)de 10 (dez) dias, de 15/02/2018 a 24/02/2018, a 2ª (segunda) de 10 (dez) dias, de 09/05/2018 a 18/05/2018, ea 3ª (terceira)de 10 (dez)
dias, de 20/07/2018 a 29/07/2018, suspensas através da Portaria nº 192/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,para serem gozados no período de02/04/2018
a 11/04/2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 12



3.3. Portaria (SEAD) Nº 555/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de maio de 2018666352 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU666391 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 2ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 69/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ666847 

Teresina, 07de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 07/05/2018, às 22:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento nº 97/2018e a Decisão nº 2507/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob onº18.0.000018598-8,
R E S O L V E:
ALTERAR,em razão da necessidade do serviço, a 1ª (primeira) fração das férias da servidoraMARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MELO
CARVALHO, matrícula nº 104995-0, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo,anteriormente marcadapara fruição entre14/05/2018
a02/06/2018,referenteao exercício 2017/2018,para sergozadano período de14/05/2018 a 28/05/2015, restando15 (quinze) dias para
fruiçãoem dataoportuna.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em03 de
maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 07/05/2018, às 22:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo Administrativo Disciplinar Nº: 0000103-10.2017.8.18.0139 REQUERENTE: Corregedor Geral da Justiça (Portaria nº 126/2017).
REQUERIDO: MAURÍCIO BORGES DE ALMEIDA ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA (OAB/PI Nº 7779), IARA
RAQUEL RODRIGUES VERAS (OAB/PI Nº 7162).
DESPACHO:
Intime-se o requerido para tomar conhecimento do Relatório Conclusivo de fls. 135/138 e, querendo, apresentar memoriais, em 5 (cinco) dias,
nos termos do art. 43, XV do Regimento Interno da CPPAD (Provimento nº 22/2014). Registre-se que os autos do Processo encontram-se na
Consultoria Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça à sua disposição no prazo acima mencionado, no endereço Pça Des. Edgard Nogueira s/n,
Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI (anexo do TJPI), no horário de 07 às 14 horas, podendo, pessoalmente ou por procurador, fazer
carga do processo.
Intimações e demais expedientes necessários.
Teresina, 07 de maio de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira ? Presidente.
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva ? Membro.
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo.

Ofício-Circular Nº 69/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Teresina, 24 de abril de 2018.
OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOSMAGISTRADOS ESERVIDORES DE1º GRAU, AO ARQUIVO JUDICIAL E AO DEPARTAMENTO DE
TRANSPORTES DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Prezado(a) Senhor(a)
Encaminho a Vossas Excelências,para conhecimento, o inteiro teor da Decisão nº 2213/2018-PJPI/CGJ/GABJACORJUD, proferidanos autos do
Processo SEI nº 18.0.000016433-6.
"Decisão Nº 2213/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORJUD
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de representação formulada a estaCorregedoria-Geral da Justiçapela advogadaJéssica Thuany de Moura Lima,em que pugna seja
expedido ofício à Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, a fim de que proceda ao desarquivamento do Processo nº. 0006981-
55.2011.8.18.0140, em atenção ao pedido formulado em 10-04-2018 (cópia anexa).
O procedimento referente ao desarquivamento de autos processuais se encontra regulamentado, no âmbito desta Corregedoria-Geral da Justiça,
nos manuais de rotinaMAP-CGJPI-003-Gerir-o-Arquivo-Judicial (v01)eMAP-VCIV-006-Impulsionar-Processo (v04), ambos disponíveis na
página doSistema Normativo da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (SN-CGJ/PI).
É de rigor acentuar que o Sistema Normativo da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Piauí (SN-CGJ/PI) é responsável pela definição,
classificação e organização do conjunto dos atos administrativos exteriorizados pelos agentes da Administração da Justiça Piauiense,
regulamentando as atividades desenvolvidas no âmbito das unidades judiciárias e de apoio à prestação jurisdicional de primeiro grau de
jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, sendo de observância obrigatória por todos os servidores do Judiciário Piauiense.
Dessarte, em consonância com os susoditos manuais de rotinas, ao receber o pedido de desarquivamento de processo físico arquivado
definitivamente, a Secretaria da Vara deverá verificar se houve o recolhimento da taxa de desarquivamento de autos, se o requerente não for
beneficiário da gratuidade da justiça; encaminhará, em seguida, ofício, via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, ao Arquivo Judicial, solicitando
o desarquivamento e informando o número do processo e a caixa em que ele se encontra.
Em seguida, incumbe à Secretaria da Vara aguardar a remessa dos autos, pelo Arquivo Judicial, que enviará o fólio processual no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, observando-se que, nos casos em que o houver urgência, devidamente justificada pelo Advogado, o prazo para a
entrega dos autos pelo Arquivo à Secretaria será de 48 (quarenta e oito) horas, o que deve ficar averbado em despacho do Juiz.
Com o retorno dos autos, a Secretaria da Vara, de acordo com os multicitados manuais, deve dar o devido andamento ao processo, incluindo, no
sistema Themis Web, a movimentação "desarquivamento (893)", registrando seu motivo, anexando a petição que requereu o desarquivamento e
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6. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

6.1. Ofício-Circular Nº 71/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ666823 

7. FERMOJUPI/SECOF 
[]

7.1. Ato Concessório Nº 98/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO666355 

7.2. Ato Concessório Nº 97/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO666359 

procedendo a sua juntada nos autos físicos do processo.
Assim, com o recebimento do ofício encaminhado pela Vara, ao Arquivo Judicial incumbe verificar a localização física dos autos, recolher a caixa-
arquivo da estante, retirar o processo solicitado de seu interior e encaminhar expediente, via SEI, ao Departamento de Transportes da
Corregedoria, solicitando a disponibilização de um veículo para o traslado dos autos.
Acentue-se que a retirada de fólio processual ou documento diretamente do Arquivo Judicial dar-se-átão-somentepor servidor da unidade
judiciária que o arquivou, com exceção de casos em que haja ordem em sentido diverso emanada desta Corregedoria e, neste caso, a entrega do
documento ou caderno processual apenas poderá se realizar em atendimento presencial, ocasião em que o serventuário deverá exibir
autorização expressa emanada da autoridade judiciária competente.
Ex positis,com supedâneo nos fundamentos fáticos e jurídicos alhures expendidos, sem prejuízo do que mais dos autos consta,CONHEÇO DO
PEDIDOpara, no mérito,DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,determinando:
a) Ao Setor de Controle de Processos da Corregedoria-Geral da Justiça que notifique a Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, realize os atos pertinentes ao desarquivamento do Processo n.º0006981-55.2011.8.18.0140, procedendo,
outrossim, à notificação da Requerente, para que tome ciência da integralidade destedecisum;
b) Ao Setor de Expedientes que publique ofício-circular, direcionado aos Magistrados, aos Servidores do 1º Grau, ao Arquivo Judicial, bem como
ao Departamento de Transportes da Corregedoria-Geral da Justiça, com o inteiro teor desta decisão;
Notificações e expedientes necessários.
Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
DesembargadorRICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça".
Atenciosamente,
DesembargadorRICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Ofício-Circular Nº 71/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Teresina, 24 de abril de 2018.
AOS TITULARES DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor(a) Tabelião(ã)
Solicito a Vossas Senhorias, com vistas ao cumprimento da meta 19 do Conselho Nacional de Justiça,que informem a esta Corregedoria Geral
daJustiça, no prazo máximo de72 (setenta e duas) horas, se existem imóveis transcritos nos Livros de Transcrição das Transmissões das
serventias ainda não migrados para o sistema de matrículas.
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 98/2018.
Em 07 de Maio de 2018.
PROPONENTE: Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO - Juiz de Direito da Comarca de Valença - PI.
SUPRIDO: JAQUELINE GOMES DA SILVA- Oficial de Gabinete.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Valença - PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
PROCESSO Nº 18713-1
EMPENHO: 2018NE01141
DATA DA CONCESSÃO: 07/05/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 07/05/18a 06/07/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 07/07/2018 a 17/07/2018.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 97/2018.
Em 04 de Maio de 2018.
PROPONENTE: Dr. EXPEDITO COSTA JUNIOR - Juiz de Direito da Comarca de Inhuma - PI.
SUPRIDO: GILMÁRIO BORGES DE OLIVEIRA- Secretario da Vara.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Inhuma-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo: R$ 300,00 (Trezentos reais).
PROCESSO Nº 18855-3
EMPENHO: 2018NE01126
DATA DA CONCESSÃO: 04/05/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/05/2018a 03/07/2018
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7.3. Ato Concessório Nº 96/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO666456 

7.4. Ato Concessório Nº 95/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO666459 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 17/05/2018666610 

PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 04/07/2018 a 14/07/2018.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 96/2018.
Em 03 de Maio de 2018.
PROPONENTE: Dra. MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE- Juiza de Direito do Juizado Especial de Piripir- SEDE - PI.
SUPRIDO: CERES MARIA DE CARVALHO BARROS- Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Piripiri- Sede -PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
PROCESSO Nº 18124-9
EMPENHO: 2018NE01124
DATA DA CONCESSÃO: 04/05/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/05/2018a 03/07/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 04/07/2018 a 14/07/2018.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 95/2018.
Em 03 de Maio de 2018.
PROPONENTE: Dr. NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO- Juiz de Direito da Comarca de Picos/PI
SUPRIDO: LORENA DUARTE LOPES MAIA- Analista Judiciária.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Comarca de Picos/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
PROCESSO Nº 18368-3
EMPENHO: 2018NE01120
DATA DA CONCESSÃO: 04/05/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/05/2018 a 03/07/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 04/07/2018 a 14/07/2018
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 17 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.005735-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Saul Emmanuel de Melo Ferriera Pinheiro Alves (OAB/PI nº 15.891)
Embargado: JOÃO PEDRO FORTES BEZERRA TOURINHO, representado por sua genitora TRYCIA FORTES BEZERRA TOURINHO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2017.0001.006043-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: JOÃO PEDRO GOMES FREITAS, REPRESENTADO POR EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS
Advogados: Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI nº 6.456) e outros
Agravados: DIRETOR GERAL DO COLÉGIO PRO CAMPUS e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2016.0001.003344-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
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Procuradora do Município: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 5.241)
Agravada: FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO DO NASCIMENTO SANTOS
Advogados: Geysa Victória Costa Silva (OAB/PI nº 9.033) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2016.0001.012324-5 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: RICARDO OLIVEIRA ANDRADE
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2017.0001.000353-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA e outros
Advogados: Luciano Gaspar Falcão (OAB/PI nº 3.876) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2014.0001.003135-4 - Reexame Necessário
Origem: Floriano / 2ª Vara
Requerente: LUANNA DE CARVALHO RIBEIRO e outros
Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904)
Requerido: FAESF - FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 2016.0001.007769-7 - Mandado de Segurança
Impetrantes: MARIA DO SOCORRO BARROS CARVALHO LOPES DA SILVA e IGUACIRA MARIA DE OLIVEIRA MATOS
Advogados: Joaquim Lopes da Silva Neto (OAB/PI nº 12.458) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2013.0001.000186-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ANA CLAUDIA MARCELA VINUTO BARROSO
Advogados: Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450) e outro
Apelado: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS - NUCEP
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurado do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2016.0001.000401-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Apelado: LUIZ ANGELO DA SILVA
Advogado: Antônio Carlos de Sena Falcão (OAB/PI nº 1.741)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 2016.0001.011626-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ -UESPI
Procurador do Estado: Daniel Felix Gomes Araújo (OAB/PI nº 3.881)
Apelado: EDILSON SOUZA SALVIANO
Advogados: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2016.0001.003738-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
Advogados: Marciela Maria de Sousa (OAB/PI nº 6.474)
Apelada: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 2017.0001.002298-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
Advogados: Ana Caroline Borges Ventura Ribeiro (OAB/PI nº 12.465) e outros
Apelante: LENICE CHAVES DA SILVA
Advogado: Antônio Francisco dos Santos (OAB/PI nº 6.460)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
13. 2016.0001.002690-2 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: GEISA GARDÊNIA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogados: Iristelma maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2015.0001.006688-9 - Apelação / Reexame Necessário
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8.2. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 17/05/2018666566 

Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
Procurador do Município: Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI nº 2.052)
Apelada: IRENA OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogados: Idelmar Oliveira Chaves de Carvalho (OAB/PI nº 8.820) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2017.0001.013723-6 - Mandado de Segurança
Impetrantes: MARIA LEONTINA SALES PONTES, representado por Aurilene Sales Martins
Advogado: Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128)
Impetrados: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2014.0001.008257-0 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogados: Dimas Emilio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Apelado: FRANCISCO EDUVIRGES LOPES
Advogados: Franysllanne Roberta Lima Ferreira (OAB/PI nº 6.541) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2017.0001.004894-0 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO NUNES E OLIVEIRA
Advogados: Benedito Vieira Mota Junior (OAB/PI nº 6.138) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 2015.0001.006444-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
Advogados: Danielle Raquel Alencar Villar de Queiroz (OAB/PI nº 8.106)
Apelados: ANTONIO ADOLFO ALVES FERREIRA e outros
Advogados: Sandro Albert Lima de Arêa Leão Muniz (OAB/PI nº 4.149) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 17 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.012182-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ISAQUE DE MATOS COELHO
Advogados: André Soares de Sousa Pires (OAB/PI nº 8.332) e outro
Agravado: DIRETOR(A) DO GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2016.0001.007917-7 - Embargos à execução apenso na Apelação / Remessa Necessária nº 2013.0001.006110-0
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Embargada: RAFAELLA COÊLHO SÁ
Advogado: Pedro Rycardo Couto da Silva (OAB/PI nº 7.362)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2016.0001.009011-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelado: LAESTE GOMES DE ALBUQUERQUE
Advogado: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2016.0001.009304-6 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Embargados: ANTONIO WILSON DE ALMEIDA e RIZEUDA MARIA DE JESUS CARVALHO
Advogados: Fabrício Bezerra Alves de Sousa (OAB/PI nº 4.918) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2017.0001.007294-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: GERCINDA DE ALMEIDA LIRA e FRANCISCA IVONETE SOARES DANTAS NEIVA
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B) e outro
Apelado: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Leomar de Melo Quintanilha Júnior (OAB/PI nº 15.488)
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Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2016.0001.006708-4 - Apelação Cível
Origem: Jaicós / Vara Única
Apelantes: MARIA DALVA DE SOUSA e outros
Advogados: Maria Francineves da Silva Lopes (OAB/PI nº 8.133) e outro
Apelado: MUNICÍPIO DE JAICÓS-PI
Advogado: Francisco Nascimento Bento Soares (OAB/PI nº 2.919)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2016.0001.010307-6 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: EDUARDO CARVALHO LIMA
Advogados: Francisco Rafael Rufino Damasceno (OAB/PI nº 6.615) e outros
Requeridos: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2016.0001.013488-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185)
Apelada: M. H. de A. O. representada por sua genitora A. I. de A. O.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2016.0001.010138-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: RIMENA CANUTO OLIVEIRA
Advogadas: Débora Jamille Canuto Oliveira (OAB/PI nº 4.323) e outra
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2016.0001.008884-1 - Apelação Cível
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado: Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI nº 6.454)
Apelada: ANA ALVES DA COSTA
Advogado: Antonio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2018.0001.001741-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: MIRELLA PAZ SANTOS
Advogado: Victor Augusto da Paz (OAB/PI nº 5.791)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2016.0001.004264-6 - Apelação Cível
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
Advogados: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479) e outros
Apelados: PLINIO FRANCISCO DA SILVA, MARIA PAIS DE OLIVEIRA SILVA e JOCIMAR DA SILVA MELO
Advogados: Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 6.616) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2014.0001.003671-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: SHAMYLLA LIZ SOUSA CARVALHO
Advogados: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.699) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2015.0001.007368-7 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogados: Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 4.709) e outros
Apelado: FRANCISCO MAURO ALVES DE SOUSA
Advogado: Flavio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2016.0001.013127-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.176)
Apelado: RAYONY DE ALMEIDA SILVA
Advogados: Marcos Paulo Madeira (OAB/PI nº 6.077) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2018.0001.001762-4 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: FERNANDA MORAIS LIMA E SILVA ROCHA
Advogados: Josimar Paes Landim de Sousa (OAB/PI nº 3.236) e outro
Apelados: MUNICÍPIO DE PICOS-PIAUÍ e INSTITUTO MACHADO DE ASSIS
Advogados: Tiago Lima Iglesias Cabral (OAB/PI nº 9.179) e outros
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8.3. 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 17/05/2018666760 

Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2016.0001.013075-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelada: ANA LUÍZA MOTA DE CARVALHO
Advogado: Paulo César Matos de Moraes (OAB/PI nº 6.649)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2016.0001.012697-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185)
Apelado: RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA
Advogado: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2016.0001.009711-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: JOSÉ OLIVAN MIRANDA E OUTROS
Advogado: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
20. 2016.0001.008754-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: LOURDES BEATRIZ ALMEIDA RODRIGUES
Advogada: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2016.0001.006775-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: CRYZTHIANE ANDRADE LINHARES e outros
Advogados: Alexandre Helvécio Alcobaça da Silveira (OAB/PI nº 305-B) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2016.0001.001819-0 - Reexame Necessário
Origem: Regeneração / Vara Única
Requerente: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogados: Mário José Rodrigues Nogueira Barros (OAB/PI nº 2.566) e outros
Requerido: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PI
Advogados: Humberto Augusto Teixeira Nunes (OAB/PI nº 2.439) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
23. 2016.0001.007951-7 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIUEL DO TAPUIO - PI
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Apeladas: MARIA DO DESTERRO SILVA DUARTE e MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES LIMA
Advogado: Josenildo Tavares de Araújo (OAB/PI nº 7.486)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
24. 2017.0001.003678-0 - Mandado de Segurança
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Impetrante: RAIMUNDO NICÁCIO FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogado: Ronnie Douglas Gomes Loiola Ferreira Rosa (OAB/PI nº 13.144)
Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2016.0001.013364-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Apelada: MARIA DEUSALINA PACHECO GUEDES
Advogados: Carlos Mateus Cortez Macedo (OAB/PI nº 4526) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
26. 2016.0001.000645-9 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS DE UNIÃO/PI - SSPU
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro
Apelado: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
Advogados: Marcus Vinícius Furtado Coelho (OAB/PI nº 2.525) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa
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3ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 17 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2011.0001.003499-8 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Sostenes Camilo Magalhaes Costa (OAB/PI nº 7.726)
Apeladas: LIUBLIANA FREITAS VIEIRA e outras
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2015.0001.004457-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelação: MARIA ROSIMERE DE MOURA ROCHA
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro
Apelado ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Jr. (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2010.0001.007181-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: PEDRO DOS SANTOS VERAS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Rafael Lima da Costa (OAB/PI nº 6.453)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2012.0001.008057-5 - Reexame Necessário
Origem: São Felix do Piauí / Vara Única
Juízo: CAMARA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ - PI
Advogado: Raislan Farias dos Santos (OAB/PI nº 6.451)
Requerido: MUNICÍPIO DE PRATA DO PIAUÍ-PI
Advogado: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2011.0001.004381-1 - Apelação Cível
Origem: Água Branca / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Mirna Grace Castelo Branco de Lima (OAB/PI nº 7.802-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2011.0001.001404-5 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE ANTONIO ALMEIDA - PIAUÍ
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outros
Apelado: CAMARA MUNICIPAL DE ANTONIO ALMEIDA
Advogados: Luciano Fonseca de Sousa (OAB/PI nº 7.166)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 2014.0001.008901-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Apelada: DÍDIA RODRIGUES DE CARVALHO
Advogados: Mauro Monção da Silva (OAB/PI nº 7.304-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 2015.0001.009105-7 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerentes: MARIA DO SOCORRO DIAS GOMES e outros
Advogado: Nilton Dário Nogueira Neto (OAB/PI nº 4.668)
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA-PI e outro
Advogado: Ricardo de Almeida Santos (OAB/PI nº 3.186)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2015.0001.007709-7 - Reexame Necessário
Origem: Simões / Vara Única
Requerentes: ERILEIDE SOUSA DA SILVA e LUCINEIDE DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
Advogada: Silverlene Reis Santos (OAB/PI nº 9.409)
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES - PI
Procurador do Município: David Pinheiro Benevides (OAB/PE nº 28.756)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 2016.0001.002938-1 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: Tarcia Jessika Costa Araujo (OAB/PI nº 8.045) e outros
Apelada: IZONÁRIA BARBOSA NOGUEIRA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 2013.0001.004594-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
Advogados: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Apelado: MARIA DA PAIXÃO LOPES LIMA
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8.4. 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 17/05/2018666612 

Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2016.0001.003767-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procurador do Estado: Francisco Borges Sobrinho (OAB/PI nº 896)
Apelada: MARIA CARVALHO DE SOUSA E SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
13. 2013.0001.003015-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradora do Estado: Maria de Fatima Moura da Silva Macedo
Apelado: FRANCISCO LUIS DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2017.0001.006469-5 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros
Apelada: FRANCISCA ROSA DE LIMA
Advogados: Neyran Oliveira Porto (OAB/PI nº 5.624) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
15. 2015.0001.006152-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Procurador do Município: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290)
Apelada: MARILUCE PEREIRA LIMA
Advogado: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
16. 2013.0001.002088-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Socorro do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado: Joelson José da Silva (OAB/PI nº 7.201)
Apelada: ISABETE DA COSTA RODRIGUES
Advogados: Felipe Pontes Laurentino (OAB/PI nº 7.755)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
17. 2015.0001.011178-0 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: Andressa do Nascimento (OAB/PI nº 12.201) e outro
Apelado: JOSIELTE FERNANDES DA SILVA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
18. 2013.0001.002112-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Socorro do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogados: Joelson José da Silva (OAB/PI nº 7.201) e outros
Apelado: JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS
Advogados: Felipe Pontes Laurentino (OAB/PI nº 7.755)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
19. 2015.0001.006449-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LEONERSO DA SILVA MARINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Procurador do Município: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290)
Apelada: MARIA JOSÉ PEREIRA DE SOUSA
Advogadas: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913) e outra
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 2014.0001.008503-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO-PIAUÍ
Advogados: Erico Malta Pacheco (OAB/PI nº 3.906)
Apelada: IVELI FERREIRA GUIMARÃES
Advogados: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

6ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 6ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 17 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.002357-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
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Embargado: NOEMI FRAZÃO NOGUEIRA
Advogado: Kahlil Souto Nogueira (OAB/PI nº 9.954) e outro.
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2018.0001.000675-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Apelado: MARIA GIZELE SOARES
Advogado: João Dias de Sousa Junior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 2017.0001.011076-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MARIA EDUARDA ALVES MIRANDA representada por sua genitora LUCILENE PEREIRA ALVES
Advogado: Francisco Airton Soares Vasconcelos (OAB/PI nº 16.300)
Agravado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Advogado: Maria Deusly Costa (OAB/PI nº 2.061) e outros
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 2018.0001.003884-6 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Apelado: GILDETE FRANÇA BEZERRA
Advogado: Maria Jose Rocha Cipriano Sularevicz (OAB/PI nº 222-B)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2017.0001.013241-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelado: ANDRESSA KARINE WENZEL
Advogado: Monaelton Gonçalves da Silva (OAB/PI nº 9.160) e outro.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2016.0001.011138-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: ELVIA BONA PEREIRA
Advogado: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Impetrado: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
07. 2018.0001.002310-7 - Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LANDRI SALES-PIAUÍ.
Advogado: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros
Apelado: EDWIGES CIBEIRO GONCALVES CORDEIRO CRUZ
Advogado: Marconi dos Santos Fonseca (OAB/PI nº 6.364) e outro
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 2018.0001.000875-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: BRUNA SAMPAIO VILARINDO
Advogado: Robert de Alcântara Araripe Seabra (OAB/PI nº 9.763)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
09. 2018.0001.002849-0 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
Procuradora: Jandira Maria Nunes Martins Mendes (OAB/PI nº 1.904)
Apelado: MARIA LUZINETE SOARES
Advogado: Jobertine Bertino Guimarães (OAB/PI nº 7.621) e Odete Sousa Bertino (OAB/PI nº 10.667)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
10. 2017.0001.012693-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1º Apelado: DANIEL DE MIRANDA HENRIQUE RIBEIRO GONÇALVES
Advogado: Lilian Raquel de Castro Pinto (OAB/PI nº 8.285)
2º Apelado: CITÉLUZ SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A.
Advogado: Paulo Diego Francino Brigido (OAB/PI nº 10.851)
3º Apelado: MARCO ANTÔNIO AYRES CORRÊA LIMA
Advogado: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outro.
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
11. 2018.0001.001051-4 - Apelação Cível
Origem: Paes Landim / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Apelado: ASTROGILDO SANTANA FILHO
Advogado: Jardel Lucio Coelho Dias (OAB/PI nº 7.762) e outro
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
12. 2018.0001.000671-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013162-0666547 

9.2. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002499-8666548 

Apelante: RITA TELES DE MÉLO
Advogado: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
13. 2018.0001.003235-2 - Reexame Necessário
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA AMARO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requerido: PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
14. 2017.0001.013514-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179)
Apelado: LUIZA SERVIO SANTOS
Advogado: Mayara Camarço Gomes (OAB/PI nº 7.320) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013162-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSE TEIXEIRA DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO (PI004135) E OUTROS
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÃO DE
TRATO SUCESSIVO. REFORMA DA SENTENÇA. TORIA DA CAUSA MADURA. JULGAMENTO DA AÇÃO. PRELIMINARES AFASTADAS.
DIREITO À ATUALIZAÇÃO DO ADICIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. No
caso concreto, a presente ação reporta-se a pretensão dos recorrentes perceberem o adicional por tempo de serviço no patamar correto,
atualizado, conforme definido na Lei Estadual n. 2.854/68, regulamentada pelo Decreto Estadual n. 939/69, com modificações introduzidas pela
Lei Complementar Estadual n. 13/94. 2. O adicional por tempo de serviço tem natureza de prestação de trato sucessivo, em que se renova mês a
mês. Assim, a cada vez que a Administração o deixa de pagar, ou o efetiva a menor, o prazo prescricional quanto a esta parcela se inicia, não
estando, portanto, prescrito o direito dos autores. Recurso de Apelação provido para reformar a sentença que reconheceu a prescrição do direito
dos autores, posto inaplicável ao caso em tela. 3. Aplicação do art. 1.013, §4º do CPC. Superada a preliminar de prescrição. Quanto à preliminar
de impossibilidade jurídica do pedido, de igual sorte não merece prosperar. Como já apontado anteriormente, o pedido inicial é de revisão,
retificação, atualização do valor pago a título de adicional de tempo de serviço, sendo perfeitamente possível a busca via judicial. 4. Observa-se
dos documentos colacionados aos autos que os autores são servidores públicos que antes da extinção do adicional já haviam preenchido os
requisitos para o seu recebimento, sendo-lhes pago na forma prevista em lei. Contudo, quando da edição da LC n. 33/03, não mais foram pagos
na forma correta, recebendo os valores a menor. 5. Ação julgada parcialmente procedente, afastando as preliminares de prescrição do fundo do
direito e da impossibilidade jurídica do pedido, reconhecendo direito à percepção dos adicionais de tempo de serviço, à base de 3% (três por
cento) por triênio, cumulativamente, incidente sobre o vencimento básico de cada servidor requerente, considerando, para efeitos de apuração do
triênio, a data de admissão de cada um dos demandantes até a data de sua extinção, excluídas as parcelas alcançadas pela prescrição
quinquenal, devendo ser devidamente corrigidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação para dar-lhe provimento, reformando
a sentença de improcedência com base na ocorrência da prescrição, por não restar esta configurada em razão de se tratar o adicional requerido
de prestação de trato sucessivo, aplicando-a tão somente às parcelas vencidas a mais de 5 (cinco) anos de propositura da ação. Por força do art.
1.013, §4º do CPC, julgar parcialmente procedente a ação, afastando as preliminares de prescrição do fundo do direito e da impossibilidade
jurídica do direito, reconhecendo direito à percepção dos adicionais de tempo de serviço, à base de 3% (três por cento) por triênio,
cumulativamente, incidente sobre o vencimento básico de cada servidor requerente, considerando, para efeitos de apuração do triênio, a data de
admissão de cada um dos demandantes até a data de sua extinção, excluídas as parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal, devendo ser
devidamente corrigidas. Custas e honorários pelo requerido a base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002499-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JACIARA DE JESUS MARTINS E OUTRO
ADVOGADO(S): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO (PI006117) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. AFASTADA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CONEXÃO ENTRE AÇÕES. JULGAMENTO CONJUNTO. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. CONDUTOR QUE CAUSOU ACIDENTE
ERA AGENTE PÚBLICO. SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR CONDUZINDO VIATURA. COLISÃO COM MOTOCICLETA. FALECIMENTO DOS
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9.3. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001946-0666759 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008865-8666761 

MOTOCICLISTAS. INDENIZATÓRIA AJUIZADA PELOS FILHOS DO CASAL. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO EM DANOS MATERIAIS. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA. 1. Ações de Indenização por Danos Materiais e Morais ajuizadas com fundamento no mesmo fato, mas com diversidade de pedidos.
Conexão entre elas que enseja julgamento conjunto. 2. O Estado do Piauí suscitou a preliminar de inépcia da inicial. Preliminar esta que não
merece prosperar, eis que consta na petição inicial tanto a causa de pedir (o evento danoso morte, que gerou danos de natureza material e
extramaterial aos requerentes, com fundamento jurídico na responsabilidade civil) como o pedido (pensionamento mensal no valor de dois
salários mínimos). 3. Presentes todos os elementos caracterizadores da responsabilidade, o dever de indenizar mostra-se inconteste. Trata-se,
na espécie, de responsabilidade civil objetiva do Estado do Piauí pela atuação de seu agente público que, em serviço, causou a morte de duas
pessoas. 4. No que se refere aos danos materiais, devem abranger as despesas com funeral e o pensionamento mensal devido à filha menor,
presumidamente dependente dos pais. 5. Tendo em vista os postulados legais, considero justo e adequado reduzir o valor fixado pelo Juízo de
Primeiro Grau, do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), atentando para o caráter
pedagógico e punitivo da indenização, de forma que ofereça compensação pela dor sofrida, sem que se torne causa de indevido enriquecimento
para os ofendidos. 6. Remessa necessária conhecida e parcialmente provida, apenas para reduzir o valor fixado a título de danos morais para o
importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) mantendo a sentença reexaminada em seus demais termos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente Remessa Necessária, uma vez que preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade, afastando a preliminar suscitada de inépcia da inicial para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
apenas para reduzir o valor fixado a título de danos morais para o importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) mantendo a sentença reexaminada
em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001946-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: IVANILDE ALVES DE MELO ARAUJO
ADVOGADO(S): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA (PI005227)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. INGRESSO DE OFICIAIS DA PM/PI NO QUADRO DE ACESSO. INTERSTÍCIO DE TEMPO
MÍNIMO CUMPRIDO DE ACORDO COM A LEI 3.636/84. IRRETROATIVIDADE DA LEI POSTERIOR - LEI COMPLEMENTAR 111/08. DIREITO
ADQUIRIDO. REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Verifica-se que a apelada foi promovida ao posto de 1º Tenente QOPM
da Polícia Militar no dia 26/04/2006. 2. A partir desta data, iniciou-se o transcurso do prazo do interstício legal de permanência no respectivo
posto, que, na época, era regulamentado pela Lei n. 3.936/84, que impunha o prazo de 02 (dois) anos a ser cumprido para ingresso no quadro de
acesso ao posto de Capitão. 3. Assim, verifica-se que, na data de 26/04/2008, depois de transcorrido o prazo de dois anos, a recorrida
completara o interstício mínimo para ingressar no quadro de acesso da polícia militar. 4. A posterior superveniência da Lei Complementar n. 111
de 14/07/2008, que altera a Lei n. 3.936/84, na qual se aumentou o interstício mínimo para 04 (quatro) anos, não se aplica à apelada, não
podendo retroagir para modificar situação jurídica já consolidada, em apreço à garantia constitucional do direito adquirido. 5. A Lei Complementar
n. 111 entrou em vigor em 14/07/2008, momento em que a autora já havia complementado o período de interstício exigido, não havendo
justificativa plausível para que tal lei venha retroagir para prejudicar a situação da autora. 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível e da Remessa Necessária, interposto,
haja vista o preenchimento dos requisitos legais de admissibilidade, para negar-lhes provimento, mantendo totalmente a sentença de primeira
instância, em consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008865-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. LEI FEDERAL Nº 11.738/2008. CONSTITUCIONALIDADE. ADI Nº 4167.
OBRIGATORIEDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA. DIFERENÇA DEVIDA A PARTIR DO DIA 27.04.2011. DATA DO JULGAMENTO DO MÉRITO DA ADI. TEMPO EM INTERAÇÃO COM
EDUCANDOS. LIMITE LEGAL. READEQUAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, por meio da ADI nº 4167,
reconheceu a constitucionalidade dos artigos da Lei nº 11.738/2008, tornando líquido e certo o direito da apelada à implantação do piso salarial
previsto pela referida lei. 2. Conforme afirma a Lei nº 11.738/2008, declarada constitucional pelo STF, o piso salarial refere-se ao vencimento
inicial, não podendo se considerar o total da remuneração para efeitos de implantação do referido piso. 3. No que se refere ao pagamento dos
valores atrasados em decorrência da diferença existente entre o que foi pago aos professores e o que deveria ser recebido de acordo com o piso
salarial previsto pela Lei nº 11.738/2008, andou bem o magistrado de primeira instância em considerar que a referida diferença somente é devida
a partir de 27 de abril 2011, já que no julgamento dos Embargos de Declaração houve a modulação temporal dos efeitos da referida declaração
de constitucionalidade, ficando definido que a Lei n° 11.738/2008 passou a ser aplicável a partir da referida data. 4. No tocante à composição da
jornada de trabalho, deve ser observado o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho de atividades de interação com
os educandos, reservando-se o terço restante para atividades extraclasse, conforme previsto no art. 2º, § 4º, da Lei nº 11.738/2008. 5.
Compulsando-se a Lei de Carreira, cargos e salários do magistério do Município de Monsenhor Gil, verifica-se que o art. 104 dispõe que a
jornada de trabalho é composta de 25% (vinte e cinco por cento) para horas-atividade e 75% (setenta e cinco por cento) para o desempenho das
atividades de interação com os educandos, o que claramente diverge da legislação federal declarada constitucional pelo Supremo Tribunal
Federal. 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
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9.5. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008968-6666762 

9.6. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002502-4666763 

9.7. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003614-6666784 

Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterados os termos da sentença a quo.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008968-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JANIEL DE OLIVEIRA SENA E OUTRO
ADVOGADO(S): JACYLENNE COELHO BEZERRA (PI005464) E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. INSCRIÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS. CUMPRIMENTO DO INTERSTÍCIO
DE 3 (TRÊS) ANOS NA GRADUAÇÃO DE SOLDADO. COMPROVAÇÃO NO ATO DA MATRÍCULA. INTELIGÊNCIA DO ART. 13, § 1º, II, DA LC
Nº 68/06 E ART. 21, I, DO DECRETO Nº 12.422/06. PRECEDENTES DO TJPI. SEGURANÇA DENEGADA. 1. O item 6.2 do edital baseou-se no
art. 13, § 1º, II, a, da Lei Complementar Estadual , que reserva metade das vagas do curso aos que comprovarem o requisito temporal de efetivo
exercício na graduação, assim, suspendi os efeitos da decisão anteriormente exarada. Não há qualquer ilegalidade na cláusula do edital que
exige a comprovação do referido interstício, cujas vagas são especificadamente destinadas por lei aos que cumprem a formalidade. 2. A regra do
edital apontada ilegal coaduna-se com as disposições encartadas na legislação pertinente, sendo legítima, portanto, a exigência da comprovação
do interstício legal. 3. Segurança denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da segurança, em consonância com o parecer
ministerial. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002502-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: JANIEL SANTOS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO (PI006117) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONEXÃO ENTRE AÇÕES. JULGAMENTO
CONJUNTO. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. CONDUTOR QUE CAUSOU ACIDENTE ERA AGENTE PÚBLICO. SOLDADO DA
POLÍCIA MILITAR CONDUZINDO VIATURA. COLISÃO COM MOTOCICLETA. FALECIMENTO DOS MOTOCICLISTAS. INDENIZATÓRIA
AJUIZADA PELOS FILHOS DO CASAL. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO EM DANOS MATERIAIS. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Ações de Indenização por
Danos Materiais e Morais ajuizadas com fundamento no mesmo fato, mas com diversidade de pedidos. Conexão entre elas que enseja
julgamento conjunto. 2. Presentes todos os elementos caracterizadores da responsabilidade, o dever de indenizar mostra-se inconteste. Trata-se,
na espécie, de responsabilidade civil objetiva do Estado do Piauí pela atuação de seu agente público que, em serviço, causou a morte de duas
pessoas. 3. No que se refere aos danos materiais, devem abranger as despesas com funeral e o pensionamento mensal devido à filha menor,
presumidamente dependente dos pais. 4. Tendo em vista os postulados legais, considero justo e adequado reduzir o valor fixado pelo Juízo de
Primeiro Grau, do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), atentando para o caráter
pedagógico e punitivo da indenização, de forma que ofereça compensação pela dor sofrida, sem que se torne causa de indevido enriquecimento
para os ofendidos. 5. Remessa necessária conhecida e parcialmente provida, apenas para reduzir o valor fixado a título de danos morais para o
importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) mantendo a sentença reexaminada em seus demais termos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente Remessa Necessária, uma vez que preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade, afastando a preliminar suscitada de inépcia da inicial para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
apenas para reduzir o valor fixado a título de danos morais para o importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) mantendo a sentença reexaminada
em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003614-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
ADVOGADO(S): LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS (PI011328) E OUTROS
REQUERIDO: CONCEIÇÃO DE MARIA ABREU ALENCAR
ADVOGADO(S): ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA (PI014807)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR. ACOLHIDA. LEI
12.153/09. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. VALOR DA CAUSA ABAIXO DE 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. EXISTÊNCIA DE
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. O presente caso certamente é abrangido pela competência dos Juizados da
Fazenda Pública, uma vez que envolve interesse de ente público municipal e a causa não ultrapassa sessenta salários mínimos. 2. Extrai-se da
Resolução 14/10 do Tribunal de Justiça do Piauí que ainda não foi instalada na Comarca de Demerval Lobão Juizado da Fazenda Pública. No
entanto, a mesma Resolução, em seu artigo 3º, estabelece que nas Comarcas do Estado a demanda de competência dos Juizados da Fazenda
Pública caberá à Vara Única respectiva. 3. Acolhida preliminar suscitada pelo Ministério Público Superior.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível e da Remessa Necessária, interpostas,
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9.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008789-7666785 

9.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013530-6666787 

9.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001227-4666789 

haja vista o preenchimento dos requisitos legais de admissibilidade, para acolher a preliminar de incompetência absoluta do juízo determinando a
remessa dos autos à Turma Recursal, juízo competente para apreciar a matéria.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008789-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: ILTA LOPES FEITOSA ABREU E OUTRO
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTRO
APELADO: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. LEI FEDERAL Nº 11.738/2008. CONSTITUCIONALIDADE. ADI Nº 4167.
OBRIGATORIEDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA. DIFERENÇA DEVIDA A PARTIR DO DIA 27.04.2011. DATA DO JULGAMENTO DO MÉRITO DA ADI. TEMPO EM INTERAÇÃO COM
EDUCANDOS. LIMITE LEGAL. READEQUAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, por meio da ADI nº 4167,
reconheceu a constitucionalidade dos artigos da Lei nº 11.738/2008, determinando à implantação do piso salarial previsto pela referida lei. 2.
Conforme afirma a Lei nº 11.738/2008, declarada constitucional pelo STF, o piso salarial refere-se ao vencimento inicial, não podendo se
considerar o total da remuneração para efeitos de implantação do referido piso. 3. No que se refere ao pagamento dos valores atrasados em
decorrência da diferença existente entre o que foi pago aos professores e o que deveria ser recebido de acordo com o piso salarial previsto pela
Lei nº 11.738/2008, andou bem o magistrado de primeira instância em considerar que a referida diferença somente é devida a partir de 27 de abril
2011, já que no julgamento dos Embargos de Declaração houve a modulação temporal dos efeitos da referida declaração de constitucionalidade,
ficando definido que a Lei n° 11.738/2008 passou a ser aplicável a partir da referida data. 4. No tocante à composição da jornada de trabalho,
deve ser observado o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho de atividades de interação com os educandos,
reservando-se o terço restante para atividades extraclasse, conforme previsto no art. 2º, § 4º, da Lei nº 11.738/2008. 5. Compulsando-se a Lei de
Carreira, cargos e salários do magistério do Município de Monsenhor Gil, verifica-se que o art. 104 dispõe que a jornada de trabalho é composta
de 25% (vinte e cinco por cento) para horas-atividade e 75% (setenta e cinco por cento) para o desempenho das atividades de interação com os
educandos, o que claramente diverge da legislação federal declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 6. Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterados os termos da sentença a quo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013530-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTROS
REQUERIDO: AURIZETE DE FREITAS FE E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO (PI000086B) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR. SUSPENSÃO EFEITOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 01/2017. SERVIDORES PÚBLICOS. SUPRESSÃO DE VANTAGENS. PODER DE AUTOTUELA
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DA MÁ-FÉ DOS ADMINISTRADOS. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE
DO RECEBIMENTO DAS VERBAS SUPRIMIDAS. INOBSERVÂNCIA DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. RREGULARIDADES NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. IMPROVIMENTO. I- É
cediço que a Administração Pública, em decorrência do poder de autotutela, poderá anular os seus próprios atos quando eivados de vícios que o
tornem ilegais, uma vez que deles não se originam direitos (STF, Súmulas Nºs 346 e 473). II- Entretanto, esse poder-dever de anular os próprios
atos não é ilimitado, encontrando parâmetros legais que restringem a autotutela estatal, em especial, há de se destacar o que proclama o art. 54,
da Lei 9.784/99, que assegura a manutenção de situações jurídicas colmatadas com a ajuda do tempo (ex ope temporis), salvo comprovada má-
fé do administrado, consoante o entendimento perpetrado pela jurisprudência pátria. III- In casu, para suspender a decisão agravada, deveria o
Agravante ter se munido de provas que demonstrassem a má-fé dos administrados no recebimento de tais verbas, que, a priori, possuem
presunção de legalidade, uma vez que derivam da Lei Municipal, haja vista que os Agravados apontam que as verbas perquiridas estão em
conformidade com o art. 22, da Lei Municipal nº 012/2010, o que, ao menos em tese, solidifica o seu direito postulado. IV- Como se vê, o
Agravante não comprovou, em sede recursal, a irregularidade das vantagens suprimidas, ao passo que restou configurada a boa-fé dos
Agravados no caso em comento. V- Nesse diapasão, tem-se o entendimento pacífico na jurisprudência pátria que inexiste direito adquirido ao
regime jurídico e à forma de cálculo dos vencimentos dos servidores públicos, podendo haver alteração unilateral a qualquer tempo pela
Administração, desde que respeitada a irredutibilidade de vencimentos, de modo a assegurar ao servidor, além do pagamento do salário próprio
do novo sistema instituído, a diferença a menor em relação à remuneração que anteriormente percebia. VI- Ademais, não restou comprovado,
nos autos em análise, qualquer prova da instauração do citado Processo Administrativo, nem mesmo que este tenha seguido com a ciência dos
administrados interessados no feito, e, como dito alhures, a Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando estes forem ilegais,
porém, se a invalidação do ato administrativo repercute no campo de interesses individuais, faz-se necessária a instauração de processo
administrativo que assegure o devido processo legal e a ampla defesa. VII- Assim, a prerrogativa de a Administração Pública controlar seus
próprios atos não dispensa a observância do contraditório e ampla defesa prévios, em âmbito administrativo. VIII- Recurso conhecido e
improvido, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos, em harmonia com o parecer ministerial superior. IX- Decisão por votação
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender a todos os requisitos legais de sua admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma da fundamentação supra, MANTENDO a DECISÃO AGRAVADA em todos os seus termos, em harmonia com o parecer ministerial
superior. Custas ex legis.
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9.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005630-6666790 

9.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011985-0666807 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001227-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (PI001827)
REQUERIDO: MOURA & BAPTISTA LTDA ME
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. LEI COMPLEMENTAR Nº 130/2009. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL EXEQUENTE. ERROR IN PROCEDENDO. INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. DECRETAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO. PROVIMENTO DO
RECURSO. I- É sabido que o recurso apelatório é o instrumento processual admitido, em lei, para a impugnação da sentença, e, através dele,
devolve-se ao Juízo ad quem o conhecimento de toda a matéria impugnada, como dispõe o art. 1.013, § 1°, do CPC. II- Da análise dos autos,
exsurge uma questão prefacial suscitada pelo Apelante que é o error in procedendo em que se fundou a sentença recorrida, por inobservância do
art. 267, VI, do CPC/73, atual art. 485, VI, do CPC/15. III- O Apelante se insurge contra sentença que extinguiu a Execução Fiscal de origem, por
ele ajuizada, em 11/01/2001, com fundamento no art. 8º, da Lei Complementar Estadual nº 130/2009, que dispõe sobre extinção por transação
judicial de créditos tributários, objeto de execução fiscal movida pelo Estado do Piauí, e dá outras providências, atribuindo, portanto, à Fazenda
Pública Estadual alternativas para diminuição do passivo tributário contencioso, militando. IV- Em razão disso, a instituição de tais faculdades
pelo aludido diploma legislativo, milita em favor da Fazenda Pública Estadual, incumbindo, exclusivamente, a ela a aferição da necessidade de
sua invocação no curso das execuções fiscais em tramitação, não se admitindo a sua imposição como um dever inarredável pelo Magistrado de
1º grau, salvo com prévia intimação, como impõem os arts. 9º e 10, do CPC. V- Com efeito, esquadrinhando-se percucientemente o processo,
verifica-se, de plano, a falta de comprovação nos autos da intimação do representante legal do Apelante, determinada pelo Juiz a quo (fls. 14),
após a última petição manejada às fls. 08/09, dos autos, e, mesmo assim, sobreveio a sentença de fls. 20/5, em inobservância ao devido
processo legal, de modo que, a extinção do feito de origem, sob o fundamento de falta de interesse processual superveniente da Fazenda
Pública, sem que esta, após a edição da Lei Complementar nº 130/2009, tenha sido intimada para se manifestar sobre o prosseguimento da
Execução, revela flagrante violação ao devido processo legal, uma vez que não houve observância ao contraditório e à ampla defesa. VI- Por
conseguinte, a sentença extinguiu o feito por ausência de interesse, sem a estrita observância aos requisitos legais, entre os quais, a intimação
prévia da parte, como determina o art. 10, do CPC, ensejando, em relação a este ponto, o decreto de nulidade. VII- Ademais, para que o
processo seja julgado extinto sem resolução do mérito, por desinteresse do autor na execução de diligências necessárias ao andamento do feito,
exige-se a demonstração inequívoca nos autos de sua inércia, o que não restou evidenciada por certidão da Escrivã (ão). VIII- Desse modo,
assiste razão ao Apelante, pois, à falência de comprovação nos autos de que a sua intimação pessoal tenha se ultimado, não poderia o Juiz a
quo estabelecer a presunção de desinteresse no prosseguimento do processo e, no seu deslinde, extinguir o feito, sob o fundamento de falta de
interesse, principalmente, alicerçado em faculdades que se restringem ao poder discricionário do Apelante. IX- Recurso conhecido e provido, com
o fim de cassar a sentença recorrida, determinando, via de conseqüência, o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que seja dado o regular
prosseguimento ao feito, a partir da sua interrupção para prolação da sentença cassada. X- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL e DAR-LHE PROVIMENTO, com o fim de CASSAR a SENTENÇA RECORRIDA, DETERMINANDO, via de consequência, o
RETORNO dos AUTOS ao Juízo de origem, para que seja dado o regular prosseguimento ao feito, a partir da sua interrupção para prolação da
sentença cassada. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.005630-6
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE BARRAS
ADVOGADOS: DRA. HILANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (OAB/PI 6544) E OUTROS
APELADOS: MOISÉS ALVES PEREIRA E OUTRO
ADVOGADOS: DR. JOSÉ LUIZ PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO (OAB/PI 2.547) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO
PRECÁRIA DE PESSOAL. PRETERIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PRELIMINAR AFASTADA. DIREITO SUBJETIVO À
NOMEAÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1. Os documentos colacionados aos autos, notadamente a relação nominal dos
servidores que foram contratados sem concurso público, estão em sintonia com os fatos articulados na inicial e proporcionam a este julgador as
informações indispensáveis para a apreciação da demanda, não havendo se falar em ausência de prova pré-constituída. 2. A jurisprudência
pátria consolidou o entendimento de que a aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito, competindo à Administração, dentro
de seu poder discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e oportunidade. Entretanto, a mera expectativa
se convola em direito líquido e certo a partir do momento em que, dentro do prazo de validade do certame, há contratação de pessoal, de forma
precária, para o preenchimento de vagas existentes, em flagrante preterição àqueles que, aprovados em concurso ainda válido, estariam aptos a
ocupar o mesmo cargo ou função. 3. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para afastar a preliminar de inadequação da via
eleita, ao tempo em que, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença de primeiro grau, em total consonância com o parecer
ofertado pela Procuradoria Geral de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011985-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: JAMES ALVES SIQUEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA (PI004803) E OUTROS
APELADO: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PI
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
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9.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010868-2666808 

9.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009308-7666824 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATOS CLASSIFICADOS DENTRO DAS
VAGAS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO FORA DAS VAGAS OFERTADAS. EXPECTATIVATIVA DE DIREITO.
DISCRICIONARIEDADE DA ADMINSTRAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Há direito subjetivo à nomeação
durante o período de validade de concurso para todos aqueles candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas no edital para o cargo
que se submeteram ao certame, no caso os candidatos, JAMES ALVES SIQUEIRA e JOSCILÉIA SOBREIRA DA ROCHA. 2. Para os candidatos
aprovados fora do número de vagas ofertadas, estes, têm mera expectativa de direito à convocação. 3. Entendo, nesse toar, tão somente
expectativa de direito à nomeação para a terceira impetrante LUCIANA DA SILVA PINHEIRO, aprovada na quinta posição fora do número de
vagas, até porque não há nos autos prova de contratação precária para o mesmo cargo, preterição ou desclassificação de algum candidato. 4.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível, para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, reformando a sentença recorrida para determinar que seja nomeada somente os apelantes JAMES ALVES SIQUEIRA e JOSCILÉIA
SOBREIRA DA ROCHA para o cargo de auxiliar Administrativo, observada a ordem de classificação no certame, em conformidade com o parecer
ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010868-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO DE ARAUJO RODRIGUES
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS(PI016151)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA JULGADA IMPROCEDENTE. CONTRATO
DE TRABALHO. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. PAGAMENTO DE FGTS RELATIVO AO PERÍODO EFETIVAMENTE
TRABALHADO. DIREITO DO TRABALHADOR AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DO STF.
PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. I- Compulsando-se percucientemente estes autos, não se vislumbra que o presente caso se enquadre
nas hipóteses de contratação temporária, vez que a CF, em seu art. 37, IX, expressa que a Lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo que, em nível estadual, encontra-se em vigor a Lei
nº. 5.309/2003, a qual, em seu art. 2º, aponta o que pode ser considerado como \"necessidade temporária de excepcional interesse público\", não
contemplando, porém, o exercício das atividades desempenhadas pela Apelante junto ao Município de Cocal-PI. II- Outrossim, do exame do Art.
3º, do comando normativo em apreço, é imperioso concluir que, nas atividades em que se admite a contratação de pessoal por \"necessidade
temporária de excepcional interesse público\", exige-se, no mínimo, processo seletivo simplificado de ampla divulgação, inclusive no Diário
Oficial. III- Como se vê, a contratação do Apelante não se enquadra na tipificação da supracitada Lei nº. 5.309/2003, considerando-se que
permaneceu prestando serviços por quase 11 (onze) anos, frisando-se, ainda, in casu, sequer há elementos nos autos que denotem a realização
do processo seletivo simplificado, sendo a contratação, dessa forma, nula de pleno direito. IV- Assim, quanto a possibilidade de pagamento do
FGTS, sobre a matéria, a Primeira Seção do STJ, quando do julgamento do Resp 1.110.848/RN, da relatoria do Ministro LUIZ FUX, na
sistemática do art. 543-C, do CPC/1973, reafirmou a orientação de que a declaração de nulidade do contrato de trabalho, em razão da ocupação
de cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso, equipara-se à ocorrência de culpa recíproca, gerando para o trabalhador o
direito ao levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do FGTS, entendimento alinhado com o do STF sobre o tema. V- Com
efeito, as Turmas da Corte Suprema já se manifestaram no sentido de que o pagamento do FGTS é devido, também, em casos de contratações
temporárias realizadas pela Administração Pública, quando reconhecida a nulidade dos contratos por ela firmados. VI- Outrossim, foi declarada,
pelo STF, a constitucionalidade da art. 19-A, da Lei nº. 8.036/90, que prenuncia o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador, cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo, nas hipóteses previstas no art. 37, §2º, da CF, sob os auspícios de que o aludido comando normativo
não afronta o princípio do concurso público, pois não torna válida as contratações indevidas, mas apenas permite o recebimento dos valores pelo
trabalhador que efetivamente prestou o serviço devido, razão pela qual entendo serem devidos os valores referentes ao depósito do FGTS. VII-
Recurso conhecido e parcialmente provido, exclusivamente, para reformar a sentença de Primeiro grau condenando o Estado do Piauí ao
pagamento das verbas referentes ao FGTS, mantendo a sentença a quo incólume nos seus demais termos. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL. ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, EXCLUSIVAMENTE,
para REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU condenando o ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento das verbas referentes ao FGTS,
MANTENDO a SENTENÇA a quo INCÓLUME nos seus demais termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009308-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI13867)
REQUERIDO: FLÁVIO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA E CITAÇÃO DE LITISCONSORTES. REJEIÇÃO. SÚMULAS Nºs. 2 e 6 DO TJ/PI. MÉRITO. DIREITO À SAÚDE. LIMNAR
SATISFATIVA. TRANSFERÊNCIA DO APELADO PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. I- A jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido que o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária
da União, Estados-membros e Municípios, de modo que quaisquer destas entidades têm legitimidade ad causam para suportar vertente judicial
que vindique o acesso à medicação por pessoas desprovidas de recursos financeiros, pois, o Sistema Único de Saúde (SUS) é integrado e não
simplesmente fracionado pelos aludidos entes políticos, consoante atesta os arts. 196 e 198, §1º, da CF. II- Em razão disso (solidariedade dos
entes públicos), resta clara a legitimidade passiva ad causam do Estado do Piauí para tolerar a impetração que persiga fornecimento de
medicamentos, aplicando-se as Súmulas nºs. 02 e 06, deste TJPI, de modo que não há substrato jurídico que imponha a declaração de
incompetência absoluta da Justiça Estadual, restando evidente a desnecessidade de citação dos litisconsortes passivos necessários, posto que
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9.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010662-4666854 

9.16. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.000955-0666855 

não se trata de hipótese de litisconsórcio necessário, nos moldes do entendimento sumulado neste TJPI. III- No mérito, ab initio, acerca da
alegação de que o Estado não é obrigado a fornecer medicamentos estranhos à listagem do Ministério da Saúde, tal fundamentação encontra-se
dissociada do caso fático tratado nos presentes autos, tendo em vista que versa sobre necessidade de transferência de hospital para realização
de cirurgia de urgência e não acerca de fornecimento de medicamentos. IV- Destaque-se que o direito à Saúde é de estatura constitucional, e é
regulamentado pela Lei 8.080/90 (Lei do SUS), de modo que a Cláusula Material da Reserva do Possível deve ser sopesada diante da
necessidade de se conferir efetivação pragmática ao direito fundamental à Saúde, porquanto o Estado deve garantir um feixe mínimo dos direitos
fundamentais essenciais à manutenção de uma vida digna. V- Ademais, ressalte-se que a judicialização da Saúde, cada vez mais presente na
pauta dos tribunais pátrios, decorre da progressiva constitucionalização dos direitos sociais, como normas programáticas, associada aos desafios
de implementação efetiva por parte do Estado. VI- Dessa forma, o Magistrado de piso acertou ao deferir a liminar que determinou a transferência
do Apelado para o Hospital Getúlio Vargas para realização de tratamento cirúrgico de urgência. VII- Remessa de Ofício admitda e recurso
voluntário conhecido, sendo-lhe negado provimento, com manutenção da sentença em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do
Ministério Público Superior. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, REJEITAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS, mas no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a DECISÃO DE 1º grau, em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério Público
Superior. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010662-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS ARAÚJO
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA JULGADA IMPROCEDENTE. CONTRATO
DE TRABALHO. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. PAGAMENTO DE FGTS RELATIVO AO PERÍODO EFETIVAMENTE
TRABALHADO. DIREITO DO TRABALHADOR AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DO STF.
PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. I- Compulsando-se percucientemente estes autos, não se vislumbra que o presente caso se enquadre
nas hipóteses de contratação temporária, vez que a CF, em seu art. 37, IX, expressa que a Lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo que, em nível estadual, encontra-se em vigor a Lei
nº. 5.309/2003, a qual, em seu art. 2º, aponta o que pode ser considerado como \"necessidade temporária de excepcional interesse público\", não
contemplando, porém, o exercício das atividades desempenhadas pela Apelante junto ao Município de Cocal-PI. II- Outrossim, do exame do Art.
3º, do comando normativo em apreço, é imperioso concluir que, nas atividades em que se admite a contratação de pessoal por \"necessidade
temporária de excepcional interesse público\", exige-se, no mínimo, processo seletivo simplificado de ampla divulgação, inclusive no Diário
Oficial. III- Como se vê, a contratação da Apelante não se enquadra na tipificação da supracitada Lei nº. 5.309/2003, considerando-se que
permaneceu prestando serviços por quase 04 (quatro) anos, frisando-se, ainda, in casu, sequer há elementos nos autos que denotem a
realização do processo seletivo simplificado, sendo a contratação, dessa forma, nula de pleno direito. IV- Assim, quanto a possibilidade de
pagamento do FGTS, sobre a matéria, a Primeira Seção do STJ, quando do julgamento do Resp 1.110.848/RN, da relatoria do Ministro LUIZ
FUX, na sistemática do art. 543-C, do CPC/1973, reafirmou a orientação de que a declaração de nulidade do contrato de trabalho, em razão da
ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso, equipara-se à ocorrência de culpa recíproca, gerando para o
trabalhador o direito ao levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do FGTS, entendimento alinhado com o do STF sobre o
tema. V- Com efeito, as Turmas da Corte Suprema já se manifestaram no sentido de que o pagamento do FGTS é devido, também, em casos de
contratações temporárias realizadas pela Administração Pública, quando reconhecida a nulidade dos contratos por ela firmados. VI- Outrossim,
foi declarada, pelo STF, a constitucionalidade da art. 19-A, da Lei nº. 8.036/90, que prenuncia o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo, nas hipóteses previstas no art. 37, §2º, da CF, sob os auspícios de que o aludido
comando normativo não afronta o princípio do concurso público, pois não torna válida as contratações indevidas, mas apenas permite o
recebimento dos valores pelo trabalhador que efetivamente prestou o serviço devido, razão pela qual entendo serem devidos os valores
referentes ao depósito do FGTS. VII- Recurso conhecido e parcialmente provido, exclusivamente, para reformar a sentença de Primeiro grau
condenando o Estado do Piauí ao pagamento das verbas referentes ao FGTS, mantendo a sentença a quo incólume nos seus demais termos.
VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL. ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, EXCLUSIVAMENTE,
para REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU condenando o ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento das verbas referentes ao FGTS,
MANTENDO a SENTENÇA a quo INCÓLUME nos seus demais termos. Custas ex legis.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.000955-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): MIGUEL BEZERRA NETO (PI002088) E OUTRO
REQUERIDO: CONSTRUTORA JUREMA LTDA. E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO
FORMULADO PELO EXEQUENTE. EXTINÇAO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA
EXTINGUINDO A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, RECONHECENDO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXISTÊNCIA
CONCOMITANTE DE DUAS SENTENÇAS NO MESMO PROCESSO. PREVALÊNCIA DA PRIMEIRA. NULIDADE INSANÁVEL DA SEGUNDA
DECISÃO. I- No caso sub examen, constata-se que, em 17/12/2007, a Juíza a quo prolatou sentença (fl. 10), homologando a desistência
pugnada pelo Exequente e extinguindo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no então vigente art. 267, VIII, do CPC/73
(correspondente ao art. 485, VIII, do CPC/15), mas, posteriormente, em 02/09/2016, foi exarada nova sentença (fls. 22/24), desta feita, concluindo
o Juízo a quo pela extinção do processo com resolução de mérito, ante a ocorrência de prescrição intercorrente. II- Vê-se, pois, que, na espécie,
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9.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010186-2666892 

9.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012507-6666916 

há duas sentenças exprimidas no mesmo processo judicial, conjectura absolutamente inadmissível sob a ótica do sistema processual brasileiro,
pois, com a prolação da sentença, o magistrado esgota a prestação jurisdicional, não podendo reexaminar a matéria, salvo em hipóteses
excepcionais, como a correção de inexatidões materiais ou erros de cálculo e a análise de eventuais embargos de declaração, nos termos dos
arts. 494 e 505, do CPC. III- Com efeito, proferida a primeira sentença (fl. 10), operou-se o fenômeno da preclusão pro judicato, que objetiva
resguardar os princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva (art. 5º, do CPC) e da proteção à confiança legítima, aplicáveis, também, aos
julgadores, razão pela qual a segunda sentença prolatada às fls. 22/24 é absolutamente nula, sendo imperiosa a prevalência da primeira
sentença (fl. 10), que extinguiu o feito sem resolução de mérito, homologando o pleito de desistência, consoante entendimento consolidado pela
jurisprudência dos tribunais pátrios, inclusive a deste TJPI. IV- Remessa Necessária admitida, sendo declarada a nulidade da sentença
reexaminada (fls. 22/24), porque deve prevalecer a primeira sentença prolatada na espécie (fl. 10). V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª de Direito Público Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR a
REMESSA NECESSÁRIA por restar configurada a sua hipótese legal ( art. 496, I, do CPC e DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA
REEXAMINADA (fls. 22/24, porque deve prevalecer a primeira sentença prolatada na espécie (fls. 10). Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010186-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI11192)
REQUERIDO: JOSIMAR DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): RENATO COÊLHO DE FARIAS (PI3596)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA VARA COMUM DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA, EM RAZÃO DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO
JUIZADO ESPECIAL FAZENDÁRIO. NÃO ACOLHIMENTO. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL EM RAZÃO DE
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. DESNECESSIDADE. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. PAGAMENTO DE FGTS.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DO STF. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS EM DATA ANTERIOR A OUTUBRO DE 2003.
RECONHECIMENTO. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. I- Primeiramente, cumpre destacar que os presentes autos foram encaminhados
a esta Justiça Comum com supedâneo no entendimento exarado pelo Plenário do STF, no RE 573202-AM, e na Ação Direta de
Constitucionalidade nº. 3.395-MC/DF, que acabou por ocasionar o cancelamento da OJ nº. 205, da SBDI-1, adotando-se o entendimento de que
a contratação temporária de servidor público, por meio de regime especial estabelecido em Lei municipal ou estadual, com fulcro nos arts. 114 e
37, IX, da CF, é da competência da Justiça Comum, ainda que a questão envolva interpretação de contrato regido pela CLT ou mesmo sua
irregularidade. II- A competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública é absoluta, como determina seu art. 2º, parágrafo 4º, todavia,
conforme o art. 24º da mesma Lei: \"Não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as demandas ajuizadas até a data de sua
instalação, assim como as ajuizadas fora do Juizado Especial por força do disposto no art. 23.\" III- No caso, o Juízo do Trabalho realizou a
remessa da presente Ação à Justiça Comum Estadual no dia 14 de dezembro de 2010, data na qual ainda não havia sido implantado o Juizado
Especial da Fazenda Pública na Comarca de Teresina, que apenas foi criado pela Lei Complementar Nº 189 de 24/07/2012. IV- Assiste razão ao
Apelante quanto a ocorrência de prescrição dos valores relativos às parcelas de FGTS, vencidas em data anterior a 24 de outubro de 2003,
contados da data de ajuizamento da Ação (24/10/2008), estão prescritas e não poderiam ser pleiteadas em juízo, considerando-se que, na
hipótese dos autos, figura no polo passivo da demanda a Fazenda Pública - Estado do Piauí -, sendo o elastério temporal prescricional aplicável à
demanda o prazo quinquenal, por força do art. 1°, do Decreto Lei n° 20.910/1932. V- Noutro giro, no caso em testilha, o Apelado foi contratado
pelo Estado do Piauí em 23/05/1997, sem aprovação em concurso público, exercendo as funções de auxiliar de serviços gerais, com prestação
de serviços no Hospital Areolino de Abreu na Cidade de Teresina-PI, e demitido em maio de 2008, de modo que, compulsando-se
percucientemente estes autos, não se vislumbra que o presente caso se enquadre nas hipóteses de contratação temporária, conforme tipificação
da Lei nº. 5.309/2003, considerando-se que permaneceu prestando serviços por quase 11 (onze) anos, nos termos do contracheque em anexo às
fls. 07 e declaração às fls. 08, frisando-se, ainda, que, in casu, sequer há elementos nos autos que denotem a realização do processo seletivo
simplificado, sendo a contratação, dessa forma, nula de pleno direito. VI- Assim, quanto a possibilidade de pagamento do FGTS, sobre a matéria,
a Primeira Seção do STJ, quando do julgamento do Resp 1.110.848/RN, da relatoria do Ministro LUIZ FUX, na sistemática do art. 543-C, do
CPC/1973, reafirmou a orientação de que a declaração de nulidade do contrato de trabalho, em razão da ocupação de cargo público sem a
necessária aprovação em prévio concurso, equipara-se à ocorrência de culpa recíproca, gerando para o trabalhador o direito ao levantamento
das quantias depositadas na sua conta vinculada do FGTS, entendimento alinhado com o do STF sobre o tema. VII- Com efeito, as Turmas da
Corte Suprema já se manifestaram no sentido de que o pagamento do FGTS é devido, também, em casos de contratações temporárias
realizadas pela Administração Pública, quando reconhecida a nulidade dos contratos por ela firmados. VIII- Outrossim, foi declarada, pelo STF, a
constitucionalidade da art. 19-A, da Lei nº. 8.036/90, que prenuncia o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador, cujo contrato de
trabalho seja declarado nulo, nas hipóteses previstas no art. 37, §2º, da CF, sob os auspícios de que o aludido comando normativo não afronta o
princípio do concurso público, pois não torna válida as contratações indevidas, mas apenas permite o recebimento dos valores pelo trabalhador
que efetivamente prestou o serviço devido, razão pela qual entendo serem devidos os valores referentes ao depósito do FGTS. IX- Recurso
conhecido e parcialmente provido, exclusivamente, para declarar a prescrição das parcelas pretendidas anteriores a 24 de outubro de 2003, em
observância, ao prazo prescricional quinquenal a partir do ajuizamento da presente Ação, nos termos das razões acima delineadas, mantendo a
sentença de 1º grau nos seus demais termos. X- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente, para
declarar a prescrição das parcelas pretendidas anteriores a 24 de outubro de 2003, em observância, ao prazo prescricional quinquenal a partir do
ajuizamento da presente Ação, nos termos das razões acima delineadas, MANTENDO a SENTENÇA de 1º grau nos seus demais termos. Custas
ex legis.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012507-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI13758) E OUTROS
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9.19. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008250-4666945 

9.20. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007242-7666985 

RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE NUILDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. DEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
DECISÃO. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. REJEIÇÃO. MÉRITO. SUSPENSÃO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO
MEDIDOR APURADA UNILATERALMENTE. DÉBITO PRETÉRITO. ILEGALIDADE DO CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA. I- Analisando-se percucientemente os fundamentos do decisum recorrido (fls. 72/3), verifica-se que o Juiz de 1º grau
expõe, sucintamente, as razões que motivaram a configuração dos aludidos requisitos legais, bem como o deferimento da tutela de urgência. II-
No mérito, frise-se que a jurisprudência do STJ já firmou o entendimento no sentido de que é ilegítima a suspensão no fornecimento de energia
elétrica quando decorrente de débitos pretéritos ou, ainda, quando provenientes de suposta fraude no medidor de energia, apurada
unilateralmente pela companhia. III- In casu, não se constata a demonstração irrefutável de que a fraude no medidor tenha sido promovida pela
Agravada ou qualquer um de seus agentes públicos, deixando a Agravante de se desincumbir do ônus imposto pelo art. 373, I, do CPC. IV-
Demais disso, impende-se ressaltar, ainda que, no caso em apreço, possa ser, posteriormente apurada a ocorrência na adulteração no medidor,
ao consumidor assiste a possibilidade de vir a discutir o débito em juízo, sem que, em face do caráter de continuidade do serviço prestado,
sobrevenha-lhe a cessação no fornecimento, a qual, por conseguinte, se afigura ilegítima. V- Convém, ainda, ponderar que a Agravante dispõe
de outros meios legítimos de cobrança de débitos pretéritos, não se admitindo, para compelir o pagamento de tais dívidas, o uso preferencial da
interrupção do fornecimento de serviço essencial, como forma de coação ao pagamento de débito ainda sob litígio. VI- Desse modo, em tais
casos, é de se resguardar a dignidade da pessoa humana, que é o valor maior, concretizado pelo CDC no princípio da continuidade dos serviços
públicos, se essenciais à vida, à saúde e à segurança do cidadão. VII- Logo, o corte de energia elétrica, originado de fraude no medidor, é
também considerado ilegal, em face da essencialidade do serviço em questão, conforme se extrai do entendimento consolidado pelo STJ. VIII-
Nessa esteira de entendimento, caso haja a suspensão do fornecimento de energia elétrica nas unidades consumidoras da Agravada por força do
débito em discussão, a depender da destinação que lhes foi atribuída pelo titular, estar-se-ia ocasionando o periculum in mora inverso, com a
iminência de violação direta da interesse público. IX- Evidenciados, portanto, os pressupostos autorizadores da tutela de urgência em sede
recursal, sucumbe o argumento inicial da Agravante de não comprovação de lesão grave e de difícil reparação por parte da Agravada na origem,
e constatada a plausibilidade jurídica do pedido do Recorrido na 1ª Instância, resta clara a necessidade de manutenção da decisão agravada. X-
Recurso conhecido e improvido. XI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do
AGRAVO DE INSTRUMENTO, por preencher todos os requisitos legais de sua admissibilidade, para manter a decisão que indeferiu a liminar em
sede recursal (fls. 90/4), e NEGAR-LHE PROVIMENTO para MANTER a DECISÃO DE 1º GRAU, EM TODOS OS SEUS TERMOS (FLS.72/3).
Custas ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008250-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: SAUL EMMANUEL DE MELO FERREIRA PINHEIRO ALVES (OAB/PI 015891)
EMBARGADO:: FRANCISCA DE PAULA DE SOUZA CRUZ
ADVOGADO(S): MAURO GILBERTO DELMONDES (PI008295) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO DE CANDIDATO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO
RECONHECIDO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO JULGADO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. IMPROVIMENTO. I- O manejo dos Embargos de Declaração é admissível
nos casos de obscuridade, contradição, omissão e erro material, a teor do art. 1.022, do CPC. II- No caso em espeque, destaque-se que,
malgrado o Embargante aduza que o acórdão é omisso, fundamenta-se em argumentação que busca a rediscussão da causa julgada,
objetivando o rejulgamento da demanda, conjectura inadmissível pelas estreitas raias dos Aclaratórios, pelo que se evidencia a inadequação da
via eleita. III- Assim, da leitura do acórdão embargado, tanto da ementa, quanto dos seus fundamentos, verifica-se claramente que as matérias
debatidas pelo Embargante foram pontualmente analisadas, restando evidente a explanação dos motivos fundantes da ratio decidendi, não
havendo falar em omissão. IV- Com efeito, as questões de direito material envolvidas no deslinde do feito, por já haver pronunciamento
jurisdicional, independentemente de coadunar-se, ou não, com a melhor interpretação jurídica da matéria, fogem do âmbito de conhecimento
destes Embargos de Declaração, sendo incabível a rediscussão. V- Repise-se, ainda, a notória tentativa do Embargante de rediscutir o
julgamento da causa, com o objetivo de modificar o acórdão, o que é inviável através da presente via aclaratória, pois, a verificação do acerto ou
desacerto da decisão proferida deverá ser perseguida através do competente recurso para as instâncias superiores, e não por meio de Embargos
Declaratórios, que não se prestam a tal finalidade. VI- Em arremate, a despeito da inexistência do vício apontado pelo Embargante no acórdão
atacado, impende-se destacar que restam automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não extrapolam os limites cognitivos dos
Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC. VII- Recurso conhecido e improvido, em face da ausência das omissões apontadas pelo
Embargante, assim como por restarem automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não extrapolam os limites cognitivos dos
Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos
EMBARGOS DECLARATÓRIOS (fls. 157/159-v), mas NEGARLHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência das
omissões apontadas pelo Embargante, assim como por restarem automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não extrapolam
os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art, 1.025, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007242-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (OAB/PI 9154)
EMBARGADO:ITAMAR JOSÉ DOS ANJOS
ADVOGADO(S): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA (PI010121)
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ACUMULAÇÃO CONSTITUCIONAL DOS CARGOS DE
PROFESSOR SL-I E AGENTE PENITENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA NATUREZA TÉCNICA DO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO.
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9.21. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000573-0667026 

9.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012278-2667032 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. IMPROVIMENTO. I- O manejo dos embargos de declaração é admissível nos casos de obscuridade,
contradição, omissão e erro material, a teor do art. 1.022, do CPC. II- No caso em espeque, destaque-se que, malgrado o Embargante aduza que
o acórdão é omisso, fundamenta-se em argumentação que busca a rediscussão da causa julgada, objetivando o rejulgamento da demanda,
conjectura inadmissível pelas estreitas raias dos Aclaratórios, pelo que se evidencia a inadequação da via eleita. III- Assim, da leitura do acórdão
embargado (fls. 161/176), tanto da ementa, quanto dos seus fundamentos, verifica-se claramente que as matérias debatidas pelo Embargante
foram pontualmente analisadas, restando evidente a explanação dos motivos fundantes da ratio decidendi, não havendo falar em omissão. IV-
Com efeito, as questões de direito material envolvidas no deslinde do feito, por já haver pronunciamento jurisdicional, independentemente de
coadunar-se, ou não, com a melhor interpretação jurídica da matéria, fogem do âmbito de conhecimento destes Embargos de Declaração, sendo
incabível a rediscussão. V- Repise-se, ainda, a notória tentativa do Embargante de rediscutir o julgamento da causa, com o objetivo de modificar
o acórdão, o que é inviável através da presente via aclaratória, pois, a verificação do acerto ou desacerto da decisão proferida deverá ser
perseguida através do competente recurso para as instâncias superiores, e não por meio de Embargos Declaratórios, que não se prestam a tal
finalidade. VI- Em arremate, a despeito da inexistência do vício apontado pelo Embargante no acórdão atacado, impende-se destacar que restam
automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art.
1.025, do CPC. VII- Recurso conhecido e improvido, em face da ausência das omissões apontadas pelo Embargante, assim como por restarem
automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art.
1.025, do CPC. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 179/182), mas NEGARLHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência das
omissões apontadas pelo Embargante, assim como por restarem automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não extrapolam
os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art, 1.025, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000573-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
EMBARGANTE:ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS (OAB/PI 16151)
EMBARGADO: ANTONIO DE PADUA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO DOS SANTOS(PI001088)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DE OFÍCIO/APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO JULGADO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. IMPROVIMENTO. I- O manejo dos Embargos de Declaração é admissível
nos casos de obscuridade, contradição e omissão, a teor do art. 1.022, do CPC. II- Ab initio, impende ressaltar, que, relativamente às matérias
não invocadas pelo Embargante em sua Apelação, não há que se falar em omissão autorizadora do manejo de Embargos Declaratórios contra o
acórdão impugnado, uma vez que, ao proferir o voto, não se impõe ao Relator o dever inerente ao poder de vidência, que lhe obrigue a antever
todas as matérias que possam desbordar dos limites adstritos às teses deduzidas em sua peça recursal, constituindo, em face disso, inovação
inconciliável com os estreitos limites cognitivos destes Embargos Declaratórios. III- Nesse cotejo, a singela leitura do acórdão recorrido demonstra
que acerca do primeiro tema, reputado omisso pelo Embargante, ou seja, a inexistência de memória de cálculo atualizada em sede de Execução,
revela-se suficientemente debatido e decidido pela decisão fustigada, não se verificando, em razão disso, a existência do vício alegado. IV- No
que pertine ao segundo ponto, reputado omisso pelo Embargante, qual seja, de exorbitância no valor da multa estabelecida por descumprimento
da obrigação de fazer estabelecida na sentença (astreinte), bem como da necessidade de readequação judicial do seu montante, com o fim de
evitar enriquecimento ilícito, evidencia-se que a matéria não constituiu objeto de impugnação no recurso apelatório, que se cingiu a atacar o vício
formal no processo de execução, como se constata nas razões recursais, revelando-se tentativa de promover inovação recursal alheia aos limites
cognitivos dos Embargos Declaratórios. V- E por se tratar de recurso de rígidos contornos processuais, por imposição do art. 1.022, do CPC, à
falência deste vício, não há como prosperar o seu inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeito infringente, conforme endossado pela
jurisprudência dos tribunais nacionais. VI- E inexistindo omissão no acórdão embargado, acerca do segundo ponto, as alegações do Embargante
não passam de mera tentativa de motivar um novo julgamento da matéria decidida no acórdão atacado, dessa vez, sob outros fundamentos,
constituindo inovação recursal incompatível com a via dos Embargos de Declaração. VII- Contudo, a despeito da inexistência do vício apontado
pelo Embargante no acórdão atacado, sob a vigência do CPC/15, considera-se automaticamente prequestionada a matéria recorrida que não
extrapola os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do aludido Diploma processual. VIII- Recurso conhecido e
improvido. IX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER dos
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, em face da ausência das omissões apontadas pelo Embargante, com
fulcro no art. 1.022, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012278-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
ADVOGADO(S): MAYARA DE SOUSA SANTOS D. MOUSINHO(PI009941) E OUTROS
EMBARGADO: FRANCIEUDO NASCIMENTO CARVALHO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO JULGADO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. IMPROVIMENTO. I- O manejo dos Embargos de Declaração é admissível
nos casos de obscuridade, contradição e omissão, a teor do art. 1.022, do CPC. II- No caso sub examem, a Embargante sustenta de forma
genérica que o acórdão embargado padece de omissão e contradição, mas sem indicar, especificamente, quais os pontos reputados omissos e
contraditórios na decisão impugnada, mas, a despeito disso, em percuciente análise do decisum impugnado, especialmente dos fundamentos
deduzidos, evidencia-se que este Relator promoveu o cotejo analítico das matérias sustentadas no recurso apelatório, concluindo que o
Embargante não se desincumbiu do ônus previsto do art. 373, II, do CPC. III- Desse modo, infere-se que a existência de omissão, invocada pelo
Embargante, revela mera insatisfação com o resultado do julgamento da Apelação Cível, e uma tentativa clara de promover, em sede de
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9.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006468-0666783 

9.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006087-9666810 

9.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009252-2666307 

Embargos Declaratórios, a rediscussão da matéria, o que extrapola os seus limites cognitivos. IV- Noutro giro, não se vislumbra presente, no
acórdão atacado, a contradição invocada, dada a ausência de incongruência lógica no julgado, pois, restaram bem claros nos seus fundamentos
quais os elementos fáticos e jurídicos que motivaram a manutenção da sentença de 1º grau, mormente se não houve a indicação precisa pelo
Embargante do ponto reputado contraditório no decisum impugnado. V- E não configurando os argumentos da Embargante omissão nem
contradição, esta espécie recursal não pode acoimar a tentativa de motivar, sob os mesmos fundamentos, um novo julgamento de matéria já
decidida em sede de Apelação Cível. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO, apenas, para JULGAR PROCEDENTE
o PEDIDO de DECLARAÇÃO de NULIDADE DA CLÁUSULA DE COBRANÇA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, conforme a súmula Nº 472,
do STJ, MANTENDO INCÓLUME OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA RECORRIDA. Custas ex legis.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006468-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
AGRAVADO: JERONIMO DINIZ PONTES
ADVOGADO(S): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES (PI006980)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AENERGIA ELÉTRICA. POSSÍVEL VIOLAÇÃO DO MEDIDOR. NECESSIDADE DO CONTRADITÓRIO.DÉBITO DISCUTIDO EM SEDE
PRÓPRIA.INEXISTÊNCIA DE RISCO IMINENTE À CREDORA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006087-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PR019937) E OUTROS
AGRAVADO: LIDIANNY LAURITZEN DIAS CAMPELO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO À REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA IMPRIMINDO
NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE AO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - LITISPENDÊNCIA - QUESTÃO DE
ORDEM PÚBLICA - EXTINÇÃO DO PROCESSO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
o recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, com a manutenção da decisão embargada em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009252-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
ADVOGADO(S): MARIA WILANE E SILVA (PI009479) E OUTROS
APELADO: MARIA LEIDE DA CRUZ
ADVOGADO(S): ODONIAS LEAL DA LUZ (PI001406) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS. SERVIDOR
ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO. VÍNCULO JURÍDICO- ADMINISTRATIVO ENTRE AS PARTES NO PERÍODO TRABALHADO.
DIREITO GARANTIDO CONSTITUCIONALMENTE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. SENTENÇA MANTIDA. 1) O caderno
processual demonstra a existência de vínculo jurídico-administrativo entre as partes processuais entre 2009 a 2012 originado do contrato de
prestação de serviço, fazendo jus o apelado ao pagamento das verbas salarias garantidas constitucionalmente, ainda que se trate de contrato
nulo por conta da inexistência de concurso público para admissão do servidor. 2) Demais disso, concordamos com a sentença recorrida quando
reconheceu que ante a irregularidade do vínculo precário firmado entre o ente municipal e o servidor contratado sem concurso público, a parte
autora não faz jus a qualquer indenização por sua demissão, todavia os direitos sociais assegurados na Constituição Federal lhe são plenamente
devidos. Tal posicionamento caminha no sentido do firmamento jurisprudencial que vem sendo traçado pelo Supremo Tribunal Federal. 3) Por
outro lado, o ônus da prova recai sobre o tomador do serviço, in casu, o município. A alegada existência de quitação pelo ente público constitui
fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do autor, motivo pelo qual o pagamento deve ser demonstrado pelo requerido/apelante, nos
termos do que estabelece o art. 373, II do CPC/2015, o que não ocorreu no presente caso. 4) Ora, é pacífico o posicionamento de que \" a falta
de pagamento é impossível de ser provada, dado constituir fato negativo. Ao reverso, o que é passível de ser provada é a efetivação do
pagamento e, por isso, o ônus cabe à parte apelada que o invoca, haja vista tratar-se de fato extintivo do direito do autor, a teor do citado
dispositivo legal. 5) Portanto, o município deve ser compelido a realizar o pagamento da verba requerida na inicial 6) A própria Constituição
Federal, em seu art. 7º, incisos IV, VIII e X reconhece como direito fundamental o direito de perceber salário, restando, clara a ilegalidade ante o
seu não pagamento. 7) Cabe salientar que a Constituição do Estado do Piauí também garante aos servidores públicos os direitos sociais dos
trabalhadores. 8) À Administração Pública incumbe o encargo de atuar de forma planejada e transparente, visando prevenir e corrigir desvios
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. Assim a adequação financeira de seus gastos aos limites estabelecidos em lei é ônus a ser
suportado exclusivamente pelo réu.¹ 9) Ante o exposto e o mais que dos autos constam, VOTO pelo conhecimento e Improvimento do Recurso,
mantendo-se integralmente a sentença vergastada 10) O Ministério Público Superior deixou de intervir ante a ausência de interesse público a
justificar sua intervenção.
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9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007234-0666309 

9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006032-5666895 

9.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004666-8667029 

9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002465-1666283 

DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara de direito público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
Conhecimento e Improvimento do Recurso, para manter integralmente a sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de intervir
ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007234-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: EDSON OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): TELIUS FERRAZ JUNIOR (PI002536) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES (PI015842)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. VERBAS TRABALHISTAS. OMISSÕES E VIOLAÇÕES ALEGADAS
PELO ESTADO DO PIAUÍ. ACOLHIMENTO. ERRO MATERIAL. Compulsando os autos, verificamos que de fato o autor/embargado somente
pleiteia Horas Extras, Restituição em Dobro do INSS - Contribuição, FGTS do período e FGTS s/ horas extras. Sendo assim, é de se reconhecer
somente as verbas pleiteadas pelo requerente. No tocante à restituição em dobro do INSS, já ficou esclarecido que o cumprimento dessa
obrigação só poderá ser cobrado por aquele órgão, via ação própria destinada a esse fim, ou seja, é inviável a devolução ou restituição ao
recorrido de todas as contribuições previdenciárias na forma postulada. Entretanto, em relação aos demais direitos requeridos, já foi feita a
necessária fundamentação no acórdão embargado. Ante o exposto e o mais que dos autos constam VOTO pelo CONHECIMENTO E PARCIAL
PROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS TÃO SOMENTE PARA CORRIGIR O ERRO MATERIAL, DEIXANDO EVIDENCIADO QUE
O AUTOR TEM DIREITO AO PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS, FGTS DO PERÍODO E FGTS S/ HORAS EXTRAS, EXCLUINDO DO
DECISUM RECORRIDO AS VERBAS REFERENTES A SALDO DE SALÁRIO, FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e Parcial provimento DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS TÃO SOMENTE PARA CORRIGIR O ERRO MATERIAL, DEIXANDO
EVIDENCIADO QUE O AUTOR TEM DIREITO AO PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS, FGTS DO PERÍODO E FGTS S/ HORAS EXTRAS,
EXCLUINDO DO DECISUM RECORRIDO AS VERBAS REFERENTES A SALDO DE SALÁRIO, FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006032-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: AGENOR ANTONIO DA LUZ E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PICOS-PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA KARLA LEAL GOMES (PI005419) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO- MANDADO DE SEGURANÇA - REINTEGRAÇÃO AO CARGO - INCORPORAÇÃO DAS
FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO NATALINA - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO UNÂNIME. 1. A reintegração
ocorre quando há o reingresso do servidor ao cargo público antes ocupado por ele, por decisão judicial ou administrativa, que extinguiu sua
relação estatutária anteriormente existente. 2. O servidor público no exercício da função faz jus a férias e gratificação natalina, portanto, aquele
que foi demitido ilegalmente deve receber retroativamente os valores das referidas verbas salariais, em razão de decisão judicial transitada em
julgado. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o servidor público reintegrado ao cargo, em virtude da declaração judicial de
nulidade do ato de demissão, tem direito aos vencimentos e às vantagens que lhe seriam pagos durante o período de afastamento. 4. Indevido o
valor das astreintes até o transito em julgado da demanda, oportunidade em que foram prontamente reintegrados os servidores pelo gestor
municipal. 5. Recurso Conhecido e Provido Parcialmente. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para anular a sentença de primeiro grau, incorporando ao cálculo das verbas
salariais executadas os valores atinentes às férias e gratificações natalinas, devendo os autos retornarem a origem para o devido processo legal.
O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004666-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
REQUERIDO: CAMILA LIMA DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
QUE PRORROGA A VALIDADE DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO. NECESSÁRIA PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS REALIZADOS.
RESPEITO À ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. Efeito suspensivo ativo negado. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO DE
ACORDO COM O PARECER DO Ministério público superior. Decisão Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Piauí, a unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002465-1
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9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009610-9666918 

9.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013732-3666983 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. SERVIDOR MUNICIPAL  APOSENTADORIA.
PEDIDO DE INCORPORAÇÃO DE ADICIONAL e GRATIFICAÇÕES. VERBAS PROPTER LABOREM. OMISSÕES E VIOLAÇÕES . NÃO
ACOLHIMENTO. EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS 1) A Emenda Constitucional 20/98 não admite a incorporação das gratificações
propter laborem aos proventos de aposentação dos servidores públicos, motivo pelo qual é vedado o desconto previdenciário sobre tais parcelas.
2) No caso dos autos, foi comprovado que o apelante foi servidor do Município de Teresina por mais de 20 (vinte) anos, no cargo de vigia, tendo
percebido os adicionais de periculosidade, adicional noturno e gratificação de plantão por vários anos, tendo sobre as mesmas incidido desconto
para o INSS/IPMT. Se não era o caso de as gratificações e adicionais comporem os proventos de aposentadoria, revelou-se ilegal o desconto
perpetrado durante muitos anos nos vencimentos do recorrente. Assim, deflui-se que do desconto efetuado, advém a possibilidade da
incorporação vindicada, visto que a contribuição previdenciária só é legítima quando efetuada sobre parcelas permanentes, sem falar na
necessidade de evitar o enriquecimento ilícito da Administração Pública. 3) O caráter eminentemente retributivo do regime contributivo, significa
que aquilo que não foi contribuído não deve ser pago e vice-versa, assim como aquilo que foi contribuído deve ser pago. 4) Demais disso, no
juízo de ponderação entre o princípio da dignidade da pessoa humana e um possível desequilíbrio no orçamento previdenciário do Município,
indiscutivelmente, prevalece o direito do servidor público a uma aposentadoria que vise a melhoria da sua qualidade de vida. 5) Desse modo, é
de rigor o provimento do apelo para preservar o direito do apelante à incorporação da gratificação nos proventos, sob pena enriquecimento sem
causa da administração pública e de violação ao princípio da dignidade da pessoa humana. 6) Pelo exposto, ausentes quaisquer das hipóteses
previstas no art. 1022 e seus incisos, do CPC, conheço dos embargos, mas para lhe negar provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos
os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1022 e seus incisos, do CPC, conheço dos embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009610-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL BUENO LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): LARA MARIA SANTOS EULALIO DANTAS (PI011309) E OUTROS
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMINAR DE
IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA CONCILIAÇÃO E DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. REJEIÇÃO. MÉRITO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. CULPA OBJETIVA. DANO
MORAL. INDENIZAÇÃO. 1) Apreciando o caderno processual, verificamos que a parte requerida foi citada, mas não contestou a ação, o que
permite ao magistrado julgar antecipadamente a lide, conforme o estabelecido no art. 330, II do CPC de 1973. Portanto, desnecessária a
realização de audiências conciliatória e de instrução de julgamento, motivo pelo qual não restou caracterizada violação a qualquer direito da
demandada/recorrente. Face a essas considerações, afasto a prejudicial de ofensa ao devido processo legal. Mérito. 2) No mérito, temos que
regula o fornecimento de energia elétrica a Resolução n° 456/00 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 3) Detectada deficiência do
medidor de energia elétrica, deve a concessionária proceder à sua constatação mediante perícia técnica, assegurados ao consumidor o
contraditório e a ampla defesa (art. 72). 4) Verificado o descumprimento do devido processo legal e a violação dos princípios do contraditório e da
ampla defesa, tem-se por ilegal a cobrança de consumo de energia elétrica não faturada. 5) A concessionária de serviço público para
fornecimento de energia elétrica responde objetivamente pelos danos que eventualmente ocasione a terceiros, independentemente da
comprovação de dolo ou culpa em sua conduta. Art. 37, § 6º, CF/88. 6) Para caracterizar o dever de indenizar, basta a prova do dano material ou
moral sofrido, uma ação ou omissão imputada à empresa e o nexo de causalidade entre o dano e a conduta. 7) Consoantes julgadas do Superior
Tribunal de Justiça, o corte de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês de consumo, sendo inviável a
suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos, porquanto não se admite qualquer espécie de constrangimento ou ameaça ao
consumidor, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. 8) Tratando-se de energia elétrica de bem indispensável às pessoas,
fornecida por meio de serviço público subordinado ao princípio da continuidade da prestação, consideram-se incontroversos e passíveis de
indenização os transtornos e os aborrecimentos causados ao consumidor que se vê impossibilitado de dela usufruir, em sua residência, em
virtude de indevida e equivocada suspensão pela prestadora de serviço, sem prévia comunicação. 9) A indenização, que se reveste de caráter
pedagógico tendente a inibir futuras transgressões por parte da concessionária, deve ser fixada de forma razoável e proporcional, conforme
critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, sem implicar em enriquecimento ilícito do indenizado, e consoante a gravidade do fato, o
seu efeito lesivo, e outros fatores vinculados ao caso concreto. 10) No caso dos autos, o quantum indenizatório foi fixado com base na
razoabilidade e proporcionalidade, motivo pelo qual deve permanecer o valor estabelecido na primeira instância. 11) Ante o exposto e o mais que
dos autos constam, VOTO PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO APELO DO SR. MANOEL BUENO LIMA, fixando a indenização por
danos morais a seu favor no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com juros e correções legais e negar provimento ao apelo da Eletrobras
Distribuição Piauí. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. É o Voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal do Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos recursos, mas votar pelo provimento da apelação do Sr. Manoel Bueno Lima fixando indenização por danos morais a seu favor, no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) com juros e correções legais e negar provimento a apelação da Eletrobras Distribuição Piauí. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013732-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006819-6667033 

9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011022-2667073 

9.34. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.003621-5667104 

ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARCOS FRANCELINO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Inversão do ônus da prova. Neste ínterim, pelo conjunto probatório inseridos nos autos, verifica-se, que a Agravante é
pessoa idosa, ou seja, está inserido na proteção da Lei n° 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, onde, vaticina o art. 2o, verbis: [...] Art. 2o- O idoso
goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe,
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. [...] Igualmente, as Normas do Estatuto do Idoso são de ordem pública,
prevalecendo sobre a vontade das partes, pois dão primazia jurídica aos idosos em função de seu natural estado de hipossuficiência. - Aplicação
do Código de Defesa do Consumidor. Conhecimento e provimento do recurso. O Ministério Público Superior não emitiu parecer de mérito.
Decisão Unanime.
DECISÃO
Acordam os Componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do recurso. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006819-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: NAZIR PEREIRA DA SILVA NUNES
ADVOGADO(S): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO (CE015166)
REQUERIDO: ITAÚ SEGUROS S.A.
ADVOGADO(S): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (PE004246)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Busca e apreensão. I- Prejudicialidade do Agravo Interno nº 2017.0001.010674-4. Diante da interposição de Agravo
Interno concomitante dou por prejudicado o seu julgamento em razão da questão posta já estar pronta para julgamento final. Ademais, as razões
do agravo interno confundem-se com as próprias razões apresentadas. PAGAMENTO DE MAIS DE 70% (Setenta por cento) DO
FINANCIAMENTO. DIREITO A PURGAÇÃO DA MORA, POR FORÇA DA NORMA VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. Concessão de liminar para
suspender a decisão do MM Juiz a quo, com a imediata devolução do bem apreendido. Conhecimento e provimento do recurso de agravo de
instrumento mantendo a liminar de fls. 86/92 do Agravo de Instrumento, por conseguinte, voto pelo conhecimento e improvimento do Agravo
Interno nº 2017.0001.010614-4. O Ministério Público Superior não emitiu parecer de mérito.
DECISÃO
Acordam os Componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do recurso de agravo de instrumento mantendo a liminar de fls. 86/92 do Agravo de Instrumento, por conseguinte,
voto pelo conhecimento e improvimento do Agravo Interno nº 2017.0001.010614-4. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011022-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
APELANTE: S. R. A.
ADVOGADO(S): CICERO DE SOUSA BRITO (PI002387) E OUTRO
APELADO: C. A. S.
ADVOGADO(S): MARIA DA GRACA BORGES DE MORAIS CASTRO (PI002614)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Civil e Processual. Reconhecimento e Dissolução de União Estável. Partilha de Bens. Necessidade de Comprovação de Convivência Pública e
Contínua. Ausência dos Requisitos do art. 1.723, 1º CC/02. 1.É cediço que é possível o reconhecimento de união estável com pessoa casada, no
entanto é preciso que se comprove algumas exigências estabelecidas pelo Código Civil, isso porque a união estável é reconhecida como
entidade familiar equiparada ao casamento, sendo, portanto, diferenciado do concubinato. As exigências devem ser atendidas para o
reconhecimento da união estável com pessoa casada, a saber: deve ser comprovada a separação de fato do companheiro com o ex-cônjuge,
uma vez que a lei brasileira não admite a convivência do casamento e da união estável ao mesmo tempo e devem estar presentes na relação os
requisitos exigidos para o reconhecimento da união estável: a convivência pública, contínua e duradoura com o objetivo de constituir família. 2.
Ademais, da análise compulsiva dos presentes autos, verifica-se que o cotejo probatório é insuficiente para configurar a existência de união
estável dos litigantes. 3. Isso posto, ante o acima consignado, conheço do presente recurso, mas voto pelo seu improvimento, no sentido de
manter intacta a sentença recorrida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, mas votar pelo seu
improvimento, no sentido de manter intacta a sentença recorrida. O Ministério Público deixou de emitir parecer por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.003621-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA (PI007389A)
REQUERIDO: JORNAL O DIA- EMPRESA O DIA LTDA.
ADVOGADO(S): SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA JÚNIOR (PI005032)E OUTRO
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9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002830-0666946 

9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006147-7666308 

RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Embargos Declaratórios - Apelação Cível/Reexame Necessário - Vícios Inexistentes - Prequestionamento - Reexame da Causa - Impossibilidade.
1. O embargante não logrou demonstrar a existência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade no interior do julgado. Todos os pontos
em que o recorrente alega haver necessidade de esclarecimento, já foram discutidos no aresto embargado. Os embargos de declaração
interpostos, na realidade, pretendem impugnar e rediscutir o mérito do v. acórdão já decidido, hipótese que refoge ao cabimento do apelo de
esclarecimento. 2. Ex positis, conheço dos presentes embargos, mas voto pelo seu improvimento, mantendo o acórdão em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes
recursos, pois presentes os requisitos de admissibilidade, mas votar pelo improvimento da apelação interposta pela Embratel (fls. 139/145), bem
como pelo improvimento da apelação de fls. 153/160, interposta pela Imobiliária Rocha e Rocha e Cia e Ltda., para manutenção incólume da
sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL nº 2015.0001.002830-0
PROCESSO DE ORIGEM: 0000017-43.2011.8.18.0044
APELANTE: CRISTINIANA FERNANDES DE SOUSA
ADVOGADO: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161)
APELADO: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
ADVOGADO: Antonio Carlos Moreira Ramos (OAB/PI nº 0353)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. REGIME JURÍDICO.VÍNCULO FUNCIONAL
ESTATUTÁRIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO REFERENTE A INSCRIÇÃO TARDIA NO PASEP.DEVIDO. PAGAMENTO ABANO POR TEMPO
DE SERVIÇO.NÃO DEVIDO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.1. A apelante busca a reforma da sentença a quo, que julgou parcialmente
procedente o pedido, condenando o Município no fornecimento do equipamento de EPI\'s, como filtro solar, guarda-chuva, duas fardas
padronizadas e um boné. Contudo, alega a validade do contrato de trabalho e os efeitos retroativos da EC 51/2006, o direito ao adicional por
tempo de serviço, direito a indenização substituta do PASEP.2.Por força da Emenda Constitucional nº 51/2006, que incluiu o parágrafo 4º, ao art.
198 da Constituição Federal, os gestores municipais poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por
meio e processo seletivo público, o qual, segundo a jurisprudência do STJ, não se confunde propriamente com a exigência de concurso público
prevista no art. 37, II, da CF, mas é uma \"nova forma de provimento no serviço público\", consistente em um \"processo seletivo simplificado\"
para a admissão destes agentes (STJ - RMS: 26408 SE 2008/0040606-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de
Julgamento: 29/05/2008, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 23.06.2008 p. 1). 2. A EC nº 51/2006, no parágrafo único de seu art. 2º,
trouxe regra de transição segundo a qual aqueles que já exerciam a função de agente comunitário de saúde e de combate à endemias, antes de
sua publicação, não precisariam se submeter ao processo seletivo público do art. 198, §4º, da CF, caso sua contratação já houvesse obedecido a
\"anterior processo de Seleção Pública\", promovido, direta ou indiretamente, por qualquer ente da federação, como ocorreu no caso da Apelada.
3. Desta feita, verificado que o vinculo funcional da apelante é regido pelo respectivo estatuto dos servidores municipais. Feita essas
considerações passo à análise do direito ou não à percepção do pagamento do adicional por tempo de serviço e indenização por abono do
PASEP.4. A lei fala em serviço público efetivo, contudo a Apelante apesar de ter sido sempre regida pelas leis estatutárias, a mesma nem sempre
foi efetiva, posto que inicialmente foi admitida como temporária, e somente com a edição da Lei Municipal nº 256/2005 que passou a ter vínculo
efetivo. No caso em comento, a autora não faz jus a verbas de adicional de tempo de serviço, em relação ao período de 06/03/2001 e
10/10/2005, já que nesse período o seu vínculo era temporário e não efetivo, como exige o Estatuto dos servidores. Mantendo assim a sentença
a quo, no que diz respeito à negativa ao direito de percepção ao adicional por tempo de serviço.5. No tocante à análise do direito à percepção do
abono ao PASEP, entendo que o mesmo é devido, senão vejamos.6. Cabe ao ente público, a inscrição no PASEP, de acordo com a Lei nº
7998/90, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras
providências, Art. 9o É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no valor máximo de 1 (um) salário-mínimo vigente na data do
respectivo pagamento, aos empregados que: I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social (PIS)
ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no
período trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base; II - estejam cadastrados há
pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação PIS-Pasep ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.7.Sendo assim, os requisitos para o
recebimento de abano do PASEP, seria a remuneração mensal de até 2 (dois) salários mínimos, atividade remunerada pelo menos durante 30
(trinta) dias e prazo de 5(cinco) anos de cadastramento.8. A parte apelante cumpriu tais exigência, sendo certo que o cadastramento no PASEP
deveria ter ocorrido e que passado 5(cinco) anos ela faria jus ao recebimento do respectivo abono, o que não ocorreu no caso em comento.9.
Diante do exposto, conheço do recurso e dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença para condenar o apelado ao pagamento
da indenização substitutiva do PASEP, em relação ao período em que possuía vínculo funcional temporário. Mantendo a sentença no tocante à
improcedência da condenação das verbas pretéritas de adicional de tempo de serviço, em referencia ao mesmo período e nos demais termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes recursos e dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença para condenar o Apelado ao pagamento da indenização substitutiva do
PASEP, em relação ao período em que possuía vínculo funcional temporário. Mantendo-se a sentença no tocante à improcedência da
condenação das verbas pretéritas de adicional de tempo de serviço, em referência ao mesmo período e nos demais termos, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (presidente/relator), Des. Raimundo Nonato
Costa Alencar( convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 12 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006147-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO(S): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO (PI003137) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXTINÇÃO SEM
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9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011141-0666326 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I do CPC 15.FRAUDE CONTRA CREDORES. SÚMULA 195 DO STJ. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.De saída, tem-se que, partes legítimas são aquelas pessoas titulares da relação jurídica material objeto da
demanda, de modo que o autor atribui à parte ré o dever de satisfazer a sua pretensão, e deve, portanto, figurar no polo passivo do processo,
aquele de quem o autor pode exigir o cumprimento da obrigação demandada.Nesse sentido, informa o Código de Processo Civil /2015:Art. 18.
Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.Parágrafo único. Havendo
substituição processual, o substituído poderá intervir como assistente litisconsorcial. 2.Compulsando os autos, verifico que a VIA PARIS
AUTOMOVEIS LTDA tem condições de cumprir com a obrigação demandada pelos Embargados, pois, embora não seja parte do negócio jurídico
celebrado, é sucessora da titular da obrigação posta em juízo. Logo, embora a Apelante não tenha participado do processo de conhecimento,
após a prolação da sentença, na ação de conhecimento, celebrou contrato com a PARIS AUTOMOVEIS LTDA, pelo qual adquiriu o ativo dessa
empresa e assumiu dívidas perante banco credor. 3.Sabe-se que, o destinatário da prova é o magistrado, que julga suficiente ou não o acervo
probatório contido nos autos para prolação de decisão. Em síntese, compete ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade de produção
de provas, não implicando em cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando o conjunto probatório dos autos é suficiente para
tanto. 4. Cabe ao juiz a valoração das provas produzidas, bem como decidir se há necessidade de produção de outras, ou se o conjunto
probatório existente é o suficiente para o deslinde da causa. Por vezes, o processo já se encontra tão bem instruído que determinar a realização
de audiência traria mais malefícios que benefícios, posto que implicaria em dilação processual desnecessária. 5. Da análise dos autos, verifico
que a Apelante não cumpriu a contento o seu ônus de juntar à exordial o Auto de Penhora, documento indispensável para comprovar a constrição
judicial sobre o bem de sua propriedade, e essencial para o manejo da ação, a teor do que dispõe o art. 373, I do CPC 15. 6.Nesse sentido, ante
a ausência do interesse de agir da parte Apelante, que não fez prova da penhora nem da propriedade sobre a qual ela tenha recaído, mostra-se
razoável a sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, eis que, não é possível aferir a turbação ou esbulho na posse em discussão.
7. Acerca do tema, O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, consolidado na súmula 195, de que em embargos de terceiro não se
anula ato jurídico por fraude contra credores. O cerne da citada súmula reside na fraude contra credores, amparada no Código Civil, nos arts.
158, 159 e 171, II. 8.Nesse contexto, a fraude contra credores é um tipo de vicio do negócio jurídico que induz à sua anulação. No campo
doutrinário, importa mencionar as lições de Domingos Melo, que assim o conceitua: \"é o ato praticado pelo devedor insolvente ou prestes a
tornar-se insolvente, que dilapida seu patrimônio com o claro objetivo de reduzir as garantias de recebimento dos créditos de seus credores,
vencidos ou a vencer\". (MELO. Nehemias Domingos.Lições de Direito Civil - vol. 1. São Paulo: Atlas, 2014).Com isso, tem-se que não é possível
se reconhecer a fraude contra credores em sede de Embargos de Terceiro, eis que, para tanto, exige-se pedido próprio, que só poderia ocorrer
via Reconvenção, por razão de incompatibilidade de rito. 9. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011141-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): MÁRIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA (PI008136) E OUTROS
APELADO: AYARA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA DA FONSECA E OUTRO
ADVOGADO(S): MÁRIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA (PI008136) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.APELAÇÃO CÍVEL.RECURSO ADESIVO. SEGURO DE VIDA. RECUSA AO PAGAMENTO DO VALOR
SEGURADO ILEGTIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. OBSERVÂNCIA AOS PRONCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO. 1.
Compulsando os autos, verifico que não houve participação da MAPFRE SEGUROS na relação contratual celebrada, tendo em vista que todos
os documentos relativos ao referido contrato contêm a logomarca da empresa Ré e foram por ela assinados.Ademais, a empresa Ré não
colacionou aos autos qualquer prova da legitimidade atribuída à seguradora MAPFRE, o que se deduz pela juntada do contrato de adesão e
regulamento, fls.11/20, que demonstra com clareza a celebração do contrato de adesão de seguro, em 06 de abril de 2009, entre o segurado
falecido, Jesuíno Batista Moreira da Fonseca, e a empresa Ré, Remaza Novaterra Administradora de Consórcio LTDA. 2. Com isto, deixo de
acolher a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela empresa Ré. 3. No campo doutrinário, o prof. CARLOS ALBERTO BITTAR, sobre os
danos morais, leciona que: "são, no fundo, reações na personalidade do lesado a agressões ou a estímulos negativos recebidos do meio
ambiente através da ação de terceiros, que atinjam seus bens vitais. Com isso, os danos morais planam-se, no plano fático, como lesões às
esferas da personalidade humana situadas no âmbito do ser como entidade pensante, reagente e atuante nas interações sociais" (in Reparação
Civil por Danos Morais. 3ª Ed. São Paulo: RT, 1999). 4.Insta consignar, ainda, a aplicação do CDC ao caso dos autos, uma vez que a relação
jurídica firmada entre seguradora e segurado é uma relação jurídica de consumo, o que inclui expressamente a atividade securitária, para fins de
submissão às suas normas. 5.O caso é, portanto, de responsabilidade objetiva, decorrente do risco das atividades empresariais, quer dizer, do
\"risco criado, isto é, o risco de dano a direito alheio resultante da atividade (empresarial)\". (V. ANTONIO JUNQUEIRA DE AZEVEDO, ob. cit., p.
400). 6. Daí porque, \"seguindo esta linha de pensamento\", diz CLÁUDIA LIMA MARQUES, \"observamos que, no sistema do CDC, é
necessária, a existência de um defeito do produto (ou do serviço) e o nexo causal entre esse defeito e dano sofrido pelo consumidor (...)\". (V.
Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, 2006, p. 261). 7. A jurisprudência pátria reconhece a possibilidade de configuração de dano
moral in re ipsa, o qual exige, para sua configuração, tão somente a prática do ato danoso, independente da comprovação do efetivo prejuízo. Via
de regra, nas demandas do consumidor, tal categoria jurídica se verifica quando está presente a ofensa a direito da personalidade do
consumidor, uma vez que, nesses casos, o abalo moral estaria presumido. 8.Por todo o exposto, o dano moral, decorrente da atuação direta da
empresa Ré, está plenamente configurado no caso, pelo que reputo presentes os demais elementos da responsabilidade civil, quais sejam, o
nexo de causalidade e o dano. 9.Quanto à fixação dos danos morais, importante anotar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que o valor fixado a título de indenização por danos morais não segue critérios fixos, mas, ao contrário, baseia-se nas peculiaridades
da causa e nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade: 10.Ainda em relação à quantificação dos danos morais, o art. 944, caput, do
Código Civil, determina que \"a indenização mede-se pela extensão do dano\" e os Tribunais pátrios recomendam alguns critérios como
parâmetros no momento de fixação do valor indenizatório, orientando que este seja arbitrado \"com moderação, proporcionalmente ao grau de
culpa, ao nível socioeconômico dos autores e ainda, ao porte econômico dos réus\", tomando-se por base os critérios da razoabilidade,
utilizando-se do bom senso e com atenção ao caso concreto. 11. Apelação Cível conhecida improvida. 12. Recurso Adesivo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada quanto ao reconhecimento da legitimidade passiva da Empresa
Ré; ao passo que conhecem do Recurso Adesivo para dar-lhe provimento, no sentido de reconhecer os danos morais devidos à Autora, no
importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com juros moratórios incidentes a partir da data citação e com correção monetária a partir do
arbitramento (Súmula 362, STJ). Deixam de fixar honorários recursais, porque \"somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a
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partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento (...), na forma do art. 85, parágrafo 11, do novo CPC (Enunciado Administrativo nº 07
do STJ), na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003285-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO(S): JOSE LUIS MELO GARCIA (PI004480A) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): INALDO PIRES GALVAO (PI001142)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL. PROCESSO CIVIL.AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. De saída, tem-se que a extinção do feito por abandono do autor exige prévia intimação pessoal da
parte para dar prosseguimento ao feito, conforme a inteligência do art. 267, §1º, do CPC/1973 (art. 485, §1º, do CPC/2015). 2. In casu, verifico
que houve a intimação pessoal do Autor e seu patrono, na Audiência de Conciliação, realizada em 13/12/2007 (fl.137), para que se
manifestassem sobre a mudança de endereço do Réu. No entanto, constato que não houve a intimação pessoal da parte autora para dar
prosseguimento ao feito, contrariando a exigência do art. 485, §1º do CPC/15. 3. Nesta linha, em caso de abandono do feito pelo Autor da ação, é
imprescindível a sua intimação pessoal para dar andamento ao processo, e, somente após a inércia da parte, diante do ato intimatório, seria
possível a extinção do feito, sem julgamento de mérito. 4. Oportuno mencionar a jurisprudência do STJ que ratifica \" a demonstração inequívoca
do ânimo de abandonar o processo\" somente é verificável, processualmente, \"quando, intimado pessoalmente, permanece o autor silente
quanto ao intento de prosseguir no feito\". 5. Com efeito, conforme acentua a doutrina, o Código de Processo Civil considera que \" a atividade de
impulso do autor - expressa pelo ônus que lhe é atribuído de dar andamento ao processo - é pressuposto processual de desenvolvimento\" e
\"somado à negligência do autor e inércia do réu, que também tem interesse na solução do litígio\", impõe-se a extinção do processo, sem
resolução do mérito, quando for possível ao julgador reconhecer, in casu, o desinteresse das partes (notadamente do autor) em dar andamento
ao feito. (ANTÔNIO CLÁUDIO DA COSTA MACHADO. Código de Processo Civil Interpretado e Anotado. 3ª Ed. 2011.p.586). 6.Portanto, não
havia razão para reconhecer a inércia do Autor, tampouco seu desinteresse no prosseguimento da demanda, na forma do art.267, III, do CPC/73,
atual 485, III,do CPC/15, que justificasse a extinção do processo, como o fez o juiz de primeiro grau. 7. Além disso, o CPC/15 incorporou o
entendimento do STJ pacificado no enunciado da Súmula 240, ao prever, no seu art. 486, §6º que a extinção do processo por abandono da
causa pelo autor, além da prévia intimação pessoal da parte, depende de requerimento do Réu. 8.Assim, cumpre reconhecer que a Súmula 240
do STJ é clara ao dispor que\" a extinção do processo, por abandono da causa pelo Autor, depende de requerimento do Réu\".Vislumbro, com
isso, que a extinção, no caso dos autos, foi realizada de ofício, sem prévio requerimento do Réu, em total contrariedade ao teor da referida
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a extinção do processo. 9. De fato, compulsando os autos, é de fácil constatação que
não há razões para determinar a extinção do processo por abandono da causa pelo Autor, ora Apelante, razão pela qual resta caracterizada a
nulidade da sentença atacada. 10. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reconhecer a nulidade da sentença guerreada e determinar o regular prosseguimento do
feito. Deixam de fixar honorários recursais, porque \"somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016,
será possível o arbitramento (...), na forma do art. 85, parágrafo 11, do novo CPC (Enunciado Administrativo nº 07 do STJ), na forma do voto do
Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004218-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO(S): ADRIANA ALVES DE MACEDO (CE014180) E OUTROS
APELADO: LUIS SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS (PI005303)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.APELAÇÃO CÍVEL. DANOS MORAIS. OBRIGAÇÃO DE FAZER.INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBSERVÂNCIA DOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De saída, a jurisprudência do STJ
consolidou-se no sentido de que, uma vez comprovada que a inscrição do consumidor em cadastros de restrição e negativação de crédito
ocorreu indevidamente, haverá dano moral in re ipsa, cuja caracterização independe da demonstração de prejuízo, no que tem sido seguido por
esta 3ª Câmara Especializada Cível. 2. Nesse sentido, trago a lume o disposto nos arts. 186 e 927 do CC, segundo os quais aquele que, por
ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, comete ato ilícito, ficando, por conseguinte,
obrigado a reparar o ato ilícito. 3. Compulsando os autos, verifico que não há qualquer indício que aponte a habilitação do Autor, ora Apelado,
como o usuário da referida linha telefônica, posto que a empresa Ré não colacionou aos autos o possível contrato celebrado entre as partes, ou
qualquer outro documento que ratifique a solicitação da linha pelo Autor. Portanto, além de não provar a origem do débito, sequer justificou o fato
de as faturas terem sido emitidas com DDD diferente da cidade de Luzilândia -PI, onde reside o Autor, contrariando o disposto no art. 333, II, do
CPC, sobre a incumbência do ônus da prova 4. Ademais, não foi cumprido o dever de prévia comunicação do suposto consumidor inadimplente
de sua inscrição em cadastro de restrição de crédito, exigido pelo §2º, do art. 43, do CDC, e que, segundo a jurisprudência do STJ se perfaz com
a simples comprovação da postagem de correspondência ao devedor, sendo desnecessário o aviso de recebimento. 5. De mais a mais, é
evidente a falha na prestação serviço, uma vez que cumpre à companhia telefônica adotar todas as cautelas necessárias, no momento da
conferência da autenticidade dos documentos que lhe são apresentados pelos pretensos consumidores, de modo a evitar fraudes envolvendo
consumidores que não solicitaram e não utilizaram tais linhas telefônicas, e que ensejam a inscrição manifestamente ilícita em cadastros de
proteção ao crédito. 6. Nesse contexto, não há como prosperar a tese da empresa Apelante segundo a qual agiu no exercício regular de um
direito reconhecido, conforme disposto no art. 188, I, do CC, posto não ter sido sequer comprovado, pela Apelante, a origem do suposto débito. 7.
Dessa análise, constata-se a inexistência de débito por parte do Autor, ora Apelado, o que conduz à assertiva de que o a inscrição do seu nome
dos cadastros de restrição ao crédito foi indevida, gerando o dever de indenizar os danos morais suportados. 8. Para a fixação do quantum
indenizatório, deve-se estar atento aos critérios há muito sedimentados pela doutrina e jurisprudências pátrias, quais sejam, as circunstâncias em
que se deu o evento, a situação patrimonial das partes e a gravidade da repercussão da ofensa, além de se atender ao caráter compensatório,
pedagógico e punitivo da condenação, sem gerar enriquecimento sem causa e, por fim, é de suma importância, a observância dos princípios da
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proporcionalidade e razoabilidade. 9. No caso em julgamento, constata-se que a referida sentença evidenciou a reprovabilidade do
comportamento da ré, que, sendo prestadora de serviços, deveria proceder com segurança e cautela a fim de evitar transtornos aos seus
consumidores.Assim, sopesadas essas diretrizes, entendo acertado o valor arbitrado pelo magistrado sentenciante, em primeiro grau de
jurisdição, motivo pelo qual mantenho o quantum indenizatório estabelecido no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), para reparar os danos
morais suportados pelo Apelado. 10. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença guerreada em sua integralidade, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004766-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: LYA RAQUEL DE PÁDUA GALDINO SANTANA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (PE012450) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL.APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL.CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA CONTÁBIL. CDC.
INTELIGÊNCIA DO ART. 6,VII, CDC. ART. 373, §1º CPC/15. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.
Assim, como já venho decidindo em reiterados julgados, a parte Autora/Apelante instruiu a petição inicial "com prova documental suficiente dos
fatos constitutivos do [seu] direito" (art. 311, IV do CPC/2015), pois demonstrou a existência do empréstimo celebrado, ao colacionar o carnê de
pagamento das prestações acordadas.Cumpre, agora, ao Banco Réu, ora Apelado, fazer prova "quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor" (art. 373, II do CPC/2015). 2. Acentuo que a ação originária não possui como requisito essencial para
a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas, uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução
processual. Desse modo, faz-se necessária a instrução processual, com a inversão do ônus da prova, com vistas a comprovação por parte do
Banco apelado, da regularidade dos encargos aplicados no empréstimo firmado para a aquisição de um veículo automotor. 3. Com efeito, o art.
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já
consagrava, à época da decisão recursada, a inversão do ônus da prova. 4.Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso concreto,
percebe-se que a parte Autora, ora Apelante, tanto é mais hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica,
nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. Afinal, para o Banco Réu, ora Apelado, não será oneroso, nem excessivo, comprovar a
regularidade do contrato impugnado. 5. Desse modo, a inversão do ônus da prova a favor da parte autora, ora Apelante, é a medida jurídica que
se impõe, no sentido de se determinar à instituição bancária o ônus a respeito da comprovação da regularidade do contrato em discussão, bem
como demonstrar os encargos que foram aplicados para análise da abusividade. 6. Se não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373,
§ 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver
impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade
de obtenção da prova do fato contrário. 7. Registro, ainda, que esta Colenda Câmara Especializada Cível já tratou, em diversas ocasiões, a
respeito da controvérsia, concluindo pela aplicação do CDC, com a inversão do ônus da prova em desfavor da instituição financeira, a qual terá
ampla capacidade em provar a regularidade dos encargos aplicados ao empréstimo firmado em nome da parte demandante. 8. Conclui-se daí
que, em virtude da hipossuficiência tanto financeira da Autora, ora Apelante, é perfeitamente possível a inversão do ônus da prova, com a
exibição do contrato de empréstimo celebrado, impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente prosseguimento do feito e
instrução processual, em primeira instância. 9. Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que promova a instrução
processual, aplicando-se à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora apelante, e
invertendo o ônus da prova em desfavor do banco, com vistas a comprovação, por parte do banco apelado, da regularidade do contrato, e
consequente análise da suposta abusividade dos encargos aplicados. 10.Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento no sentido de i) acolher a preliminar de cerceamento de defesa; ii) determinar o retorno dos autos ao Juízo
de origem, para que promova a instrução processual, com a inversão do ônus da prova, com vistas a juntada do contrato celebrado entre as
partes litigantes, aplicando-se, à espécie, as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte Autora/ora Apelante, e
invertendo o ônus da prova em desfavor do Banco Réu, ora Apelado. Deixam de fixar honorários recursais, na forma do art. 85, parágrafo 11, do
novo CPC, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008658-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: EDITE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E OUTROS
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ACESSO À JUSTIÇA. SIMPLES ALEGAÇÃO
DA HIPOSSUFICIÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 99 DO NCPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. De saída, impõe-se notar que a
gratuidade da justiça é eminente instrumento processual, que implica a dispensa das despesas processuais em razão da hipossuficiência
financeira do postulante. Nesse sentido, o benefício pode ser utilizado por qualquer cidadão, em todos os âmbitos e instâncias do Poder
Judiciário. Assim, mister se faz ressaltar que a gratuidade da justiça é, na realidade, corolário do princípio constitucional do acesso à justiça (art.
5º, XXXV, CRFB/88). Nesse teor, é expressiva a lição do professor Luiz Guilherme Marinoni. 2. Cumpre ratificar, assim, que a Carta Magna de 88
preocupou-se em garantir o efetivo acesso à justiça, porquanto possibilitou que até mesmo os mais desfavorecidos economicamente demandem,
de forma plena, em Juízo. 3. Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal há muito consolidou entendimento no sentido de que para a obtenção da
gratuidade da justiça é prescindível a declaração formal de hipossuficiência, uma vez que a simples alegação do interessado de que indispõe de
recursos financeiros suficientes para arcar com as despesas processuais é suficiente para comprová-la. 4. E, como o pleito da justiça gratuita
deve ser concedido consoante a condição econômica da parte, para garantia do acesso à justiça àqueles que se encontrem impossibilitados de
arcar com as despesas processuais, julgo que a decisão guerreada merece reforma, uma vez que os Autores, ora Agravantes, são pessoas
humildes, moradoras de habitação popular, que não possuem recursos financeiros abundantes, portanto, as suas hipossuficiências são notórias.
5. De mais a mais, a concessão do benefício não exige o estado de penúria ou miséria absoluta, mas tão somente a pobreza na acepção jurídica
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do termo. Nessa via, o Supremo Tribunal entende que o indeferimento do pleito somente é admitido quando presentes fundadas razões pelo
juízo, nos termos do art. 99, § 2º do CPC/15. 6. Isto posto, se o Juízo não houver fundadas razões para indeferir o pleito, deverá concedê-lo ou
possibilitar que os requerentes comprovem sua situação socioeconômica, sob pena de não realizar as garantias constitucionais
supramencionadas. Assim, em respeito a boa-fé processual, consolidou-se que, para afastar a veracidade do estado de necessidade alegado
pelo beneficiário, é preciso perquirir suas condições subjetivas e existenciais, casuisticamente. 7. Interessante se faz, também, tecer
considerações sobre o art. 99 do Novo Código de Processo Civil, do qual se depreende que o pedido de gratuidade da justiça pode ocorrer em
qualquer momento processual e permanecerá até o fim do processo, sendo dispensada a renovação do pedido ao longo do processo. 8. Por fim,
quanto ao argumento do juízo a quo de que os Autores estão representados por advogado particular, situação que enseja evidente despesa de
honorários advocatícios, julgo que este não merece prosperar, uma vez que estar auxiliado por advogado particular não impede a concessão do
benefício pleitado. 9.Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, com a reforma da decisão guerreada, no sentido de deferir o benefício da justiça gratuita aos Autores, ora
Agravantes, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005876-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (PI006534) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA. DANOS MORAIS.
RELAÇÃO JURÍDICA DECORRENTE DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABIILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO. 1. Inicialmente, cumpre ressaltar que os requisitos para a validade do negócio jurídico descritos no art. 104 do CPC/15 se
restringem à: agente capaz; objeto lícito, possível, determinado ou determinável; e forma prescrita ou não defesa em lei.Nesse toar, o
analfabetismo não induz presunção de incapacidade relativa ou total da pessoa, consoante se denota dos artigos 3º e 4º do Código Civil. 2.
Mesmo porque, a incapacidade ou redução da capacidade de leitura não impede o analfabeto de exprimir sua vontade, nem mesmo de praticar
os atos da vida civil, incluindo, a celebração de contrato.Com o empréstimo bancário não seria diferente, pois, se assim o fosse, estar-se-ia
tolhendo o direito de contratação por agente capaz, pelo simples fato de não saber ler e escrever.Em suma, o analfabeto não é incapaz no
sentido legal, logo, não está impedido de contratar. 3. Quanto ao objeto, a hipótese dos autos se refere a empréstimo bancário, mediante
desconto em benefício previdenciário, cuja celebração da avença ocorre por meio de contrato de mútuo celebrado com instituição financeira,
mediante aplicação de juros e correção monetária, conforme previsão contida no CC, arts. 586. 4. Apenas a título de esclarecimento, frise-se que
a norma contida no art. 591 do CC, que presume devidos os juros e capitalização anual (Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos,
presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a capitalização
anual) não se aplica aos empréstimos bancários, conforme decidido em sede de Recurso Repetitivo, pelo STJ. 5. Assim, no caso dos autos,
cumpre ao Banco Réu a prova da existência do legítimo contrato que deu azo aos descontos no benefício previdenciário do Autor, sobretudo em
razão da inversão do ônus da prova por hipossuficiência da parte autora, nos moldes do art. 6º, VII, da Lei nº8.078/90. 6. Quanto à configuração
dos danos morais, no campo doutrinário, o prof. CARLOS ALBERTO BITTAR, leciona: "são, no fundo, reações na personalidade do lesado a
agressões ou a estímulos negativos recebidos do meio ambiente através da ação de terceiros, que atinjam seus bens vitais. Com isso, os danos
morais planam-se, no plano fático, como lesões às esferas da personalidade humana situadas no âmbito do ser como entidade pensante,
reagente e atuante nas interações sociais". (in Reparação Civil por Danos Morais. 3ª Ed. São Paulo: RT, 1999). 7. Daí porque, \"seguindo esta
linha de pensamento\", diz CLÁUDIA LIMA MARQUES, \"observamos que, no sistema do CDC, é necessária, a existência de um defeito do
produto (ou do serviço) e o nexo causal entre esse defeito e dano sofrido pelo consumidor (...)\". (V. Comentários ao Código de Defesa do
Consumidor, 2006, p. 261). 8. Nesse contexto, a verba indenizatória a título de danos morais deve ser fixada tendo em vista dois parâmetros: o
caráter compensatório para a vítima e o caráter punitivo para o causador do dano.Ou seja, o valor indenizatório deve atender aos fins a que se
presta a indenização, considerando as peculiaridades de cada caso concreto, de modo a evitar que se converta em enriquecimento injusto da
vítima, ou ainda, que o valor seja tão ínfimo, que se torne inexpressivo.Segundo dispõe o art. 944 do Código Civil, \"a indenização mede-se pela
extensão do dano\". 9. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença atacada, no sentido de: i) declarar inexistente a relação jurídica contratual; ii)
condenar o Banco Réu, ora Apelante, à restituição em dobro do indébito, com correção monetária e juros legais; iii) condenar o Banco Réu, ora
Apelante, ao pagamento dos danos morais, no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com incidência de juros e correção
monetária na forma da lei, nos termos do voto do Relator.

Apelação Cível nº 2016.0001.001938-7 (Castelo do Piauí/Vara única)
Processo de origem n° 0000707-64.2014.8.18.0045
Apelante: ROSA MARIA OLIVEIRA
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Apelado: BANCO BMG S/A
Advogado: Erika Silva Araújo (OAB/PI nº 12.122)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE REVELIA DO APELADO. PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO ESCANEADOS.
VÍCIO NÃO SANADO. ACOLHIDA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE
NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Vício não sanado, tendo em vista que o
apelado juntou aos autos procuração autenticada, mas o substabelecimento se encontra ainda com assinatura escaneada, assim como assinada
por advogada que não foi constituída na procuração autenticada. Preliminar acolhida. 2. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da
legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos. 3.
Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva. 4. Teor da Súmula n. 479 do STJ, \"as instituições financeiras respondem
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9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010517-0666894 

9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004503-9666896 

9.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009689-1666917 

objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias\". 5.
Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia do apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos. 6.
Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, acolher a preliminar de revelia e, nos mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular o contrato, considerando a ausência
do comprovante de depósito. Pagamento em dobro dos valores indevidamente cobrados e danos morais no valor de R$ 3.000,00(três mil reais),
devendo o termo inicial da incidência de juros e correção monetária ocorrer a partir do arbitramento, ambos calculados a um só tempo pela
aplicação da taxa SELIC. Ante a inversão da sucumbência, condenam o Banco Apelado ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios no importe de 15% do valor da condenação, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores:
Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Dr. Olímpio José Passos Galvão (juiz designado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva ( Juiz
Convocado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade;
dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010517-0 (Teresina/ 7ª Vara Cível)
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: Eliane Maria de Sousa (OAB/PI nº 12.439)
APELADO: MARIA SALETE LOPES CARVALHO
DEFENSORA PÚBLICA: Sara Maria Araújo Melo
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. JUSTIÇA GRATUITA.
MANTIDA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. VERIFICAÇÃO UNILATERAL. 1. Analisando os autos, verifica-
se que, o histórico de medição antes e depois da mudança do novo medidor de energia elétrica, não possuía fraude, visto que a média de
consumo na unidade consumidora se manteve na mesma proporção, em nenhum mês após a instalação do novo medidor, o consumo de energia
elétrica da apelada chegou ao valor estimado pela recorrente. II. Assim, revela-se frágil a comprovação de irregularidade de consumo de energia,
bem como, a cobrança de débito analisado pela apelante, baseando-se em laudo técnico unilateral, deixando de comprovar de forma fidedigna,
as irregularidades apontadas no medidor. III. Com efeito, a apelante limitou-se apenas em apresentar o Termo de Ocorrência de Irregularidades e
documentos, que por si só não possuem o condão de comprovar existência de fraude e consequente cobrança de recuperação de consumo não
faturado, que é da concessionária o ônus probandi acerca da suposta irregularidade. IV. Por todo o exposto conheço do recurso e nego-lhe
provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Dr. Olímpio José Passos Galvão (juiz designado) e
Dr. Dioclécio Sousa da Silva ( Juiz Convocado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Catarina Malta de Moura Rufino - Procuradora Geral de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
abril de 2018.

Apelação Cível n. 2016.0001.004503-9 - Teresina/7ª Vara Cível
Processo de Origem n° 0025347-74.2013.8.18.0140
Apelante: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A
Advogada: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI 11826)
Apelada: EMANUELA PEREIRA DA SILVA
Advogado: Jordache Pereira da Silva (OAB/PI 7480)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ANTECIPAÇÃO DO JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 355,I, DO
CPC. TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I- Não se admite a aplicação
do referido entendimento como pretendido pelo Apelante, pois não se aplica a Teoria do Adimplemento Substancial aos contratos de alienação
fiduciária em garantia regidos pelo Decreto-Lei 911/69, como é o caso dos autos. II- A Teoria do Adimplemento Substancial não é prevista
expressamente em lei e decorre de interpretação extensiva de dispositivos do Código Civil, razão porque, a tese não pode se sobrepor à lei
especial que rege a alienação fiduciária de bens móveis no âmbito do mercado financeiro e de capitais, Decreto-Lei nº 911/69, por violação à
regra de que lei especial prevalece sobre lei geral. III- Devidamente comprovada a mora ou o inadimplemento, o DL nº 911/69 autoriza que o
credor fiduciário possa se valer da ação de busca e apreensão, sendo irrelevante examinar quantas parcelas já foram pagas ou estão em aberto;
além disso, o art. 3º, § 2º, do DL 911/69, prevê que o bem somente poderá ser restituído ao devedor se ele pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a
integralidade da dívida pendente. IV- Dessa forma, a lei foi muito clara ao exigir a quitação integral do débito como condição imprescindível para
que o bem alienado fiduciariamente seja remancipado, mostra-se, assim, incongruente impedir a utilização da Ação de Busca e Apreensão pelo
simples fato de faltarem poucas prestações a serem pagas, considerando que a lei de regência do instituto expressamente exigiu o pagamento
integral da dívida pendente. V - Diante do exposto, conheço da presente Apelação Cível e lhe dou provimento, para reformar a sentença
recursada, por não ser aplicável a teoria do adimplemento substancial do contrato às ações de busca e apreensão fundadas no Decreto-lei
911/69, na forma do atual posicionamento do STJ sobre o tema, e, assim, determinar o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição, para que
seja dado prosseguimento à demanda.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, e dar-lhe provimento, para reformar a sentença recursada, por não ser aplicável a teoria do adimplemento substancial do
contrato às ações de busca e apreensão fundadas no Decreto-Lei 911/69, na forma do atual posicionamento do STJ sobre o tema, e assim,
determinar o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição, para que seja dado prosseguimento à demanda, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Dr. Olímpio José Passos Galvão
(juiz designado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva ( Juiz Convocado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Catarina Malta de Moura Rufino -
Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2018.
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9.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005285-1666920 

9.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002454-5666921 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009689-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCELO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA (PI015024) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
DANOS MORAIS. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART. 487,II, C/C 332,§1º, DO CPC. ERROR IN JUDICANDO. REMESSA DOS AUTOS DO PROCESSO À ORIGEM, PARA QUE SEJA
REGULARMENTE DESENVOLVIDO E JULGADO PELO JUÍZO A QUO, UMA VEZ QUE O PRESENTE APELO NÃO É DOTADO DE EFEITO
DESOBSTRUTIVO. I- In casu, a aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no CDC é incontroversa, porquanto consolidou-se na
jurisprudência pátria o entendimento de que deve incidir as normas previstas no CDC às instituições financeiras (Enunciado nº 297, da Súmula do
STJ), portanto, cinge-se a discussão a saber o termo inicial do referido prazo. II- Nos casos de contrato de empréstimo consignado, a suposta
violação do direito e conhecimento do dano e de sua autoria ocorrem de forma contínua, a partir do desconto de cada parcela, isto é, mês a mês,
notadamente, porque se trata de relação jurídica de trato sucessivo. III- Dessa forma, em se tratando de modelo negocial de execução
continuada, no qual o desconto incide mensalmente nos proventos da Apelante, o prazo prescricional renova-se mês a mês, cada vez que ocorre
um novo desconto, tornando-se, assim, conhecido o ato danoso e a sua autoria. IV- Com efeito, em homenagem ao princípio actio nata, a
prescrição da pretensão de compensação pelos danos morais sofridos difere da referente à repetição do indébito (dano material), sendo a
primeira absoluta ou de fundo de direito, renovando-se a cada desconto, e a última relativa ou progressiva, de modo que cada parcela prescreve
autonomamente, razão por que o direito à repetição do indébito (art. 42, do CDC) - indenização por dano material - limita-se às parcelas
descontadas indevidamente nos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação e àquelas que ocorrerem no curso desta. V- Como se vê,
evidenciado que o prazo prescricional quinquenal, previsto no CDC, renova-se, in casu, mês a mês, porque se cuida de relação jurídica de trato
sucessivo, e haja vista que o Contrato de Empréstimo Consignado n.º 199564722 ainda estava ativo no dia 07.07.2016 (conforme documento
acostado à fl. 21), bem como tendo a Ação sido ajuizada em janeiro de 2017, a pretensão da Apelante não prescreveu, de modo que a anulação
da sentença recorrida é medida que se impõe. VI- Por fim, ressalte-se que não se ignora a Teoria da Causa Madura (efeito desobstrutivo do
Recurso), prevista no art. 1.013, § 4º, do CPC, todavia, no caso sub examen, é impossível a aplicação da referida Teoria, na medida em que o
processo não se encontra em estado de julgamento, porquanto não foi efetivada instrução hábil no primeiro grau, não havendo como se examinar
acerca da suposta inexistência da relação contratual, haja vista a necessidade de comprovação da realização, ou não, do repasse da prestação
(valor emprestado) pela Financeira/Apelada, assim como da obediência aos requisitos de validade dos negócios jurídicos. VII- Dessa forma, o
procedimento correto a ser adotado, in casu, é a reforma da sentença, com a determinação da remessa dos autos do processo à origem, para
que seja regularmente desenvolvido e julgado, aliás, para que não seja usurpada a competência da Instância a quo, já que o presente Apelo é
desprovido de efeito desobstrutivo. VIII- Recurso conhecido e provido para reformar a sentença recorrida, por error in judicando, pelo que
determina-se a remessa dos autos do processo à origem, para que seja regularmente desenvolvido e julgado pelo juízo a quo, uma vez que o
presente apelo não é dotado de efeito desobstrutivo.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e dar-lhe provimento, para reformar a sentença recorrida, por error in
judicando, pelo que determinam a remessa dos autos do processo à origem para que seja regularmente desenvolvido e julgado pelo juízo \"a
quo\", uma vez que o presente apelo é dotado de efeito desobstrutivo. Custas ex legis, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento,
os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Dr. Olímpio José Passos Galvão (juiz designado) e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva ( Juiz Convocado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Catarina Malta de Moura Rufino - Procuradora Geral de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005285-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADÉLIA PAULO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): NHAIRA DOURADO FERREIRA (PI012528) E OUTROS
REQUERIDO: CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA CARVALHO E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO PROVIDO. 1. A agravante pretende a reforma imediata da decisão
de piso que indeferiu o pedido do benefício da gratuidade da justiça. 2. No caso, a agravante juntou aos autos contracheque comprovando que
recebe mensalmente o valor líquido de R$ 1.856,00 (um mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais). A propriedade dos dois imóveis não é suficiente
para se aferir a capacidade financeira da parte, uma vez que os documentos colacionados aos autos são compatíveis com a concessão do
benefício. Ademais não se pode exigir que alguém se desfaça de seus bens para ter acesso à Justiça. 3. Ressalte-se que a ação de origem é de
despejo, motivada pelo suposto não pagamento dos alugueis pela agravada, não podendo, portanto, ser computado como renda da autora. 4.
Também a assistência por advogado particular, por si só, não constitui empecilho para a concessão do benefício. 5. Recurso conhecido e, no
mérito, provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, assegurando à recorrente os benefícios da justiça gratuita , na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Dr. Olímpio José Passos Galvão (juiz designado) e
Dr. Dioclécio Sousa da Silva ( Juiz Convocado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Catarina Malta de Moura Rufino - Procuradora Geral de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002454-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: AGOSTINHA DE CERQUEIRA ALVES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTROS
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9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002080-8666944 

9.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010551-0666984 

APELADO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(S): ADRIANO MUNIZ REBELLO (PR024730) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONSUMIDOR ANALFABETO E IDOSO.
HIPERVULNERABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE CELEBRAÇÃO POR ESCCRITURA PÚBLICA OU POR
PROCURADOR CONSTITUÍDO PARA ESTE FIM. NULIDADE DECLARADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES DESCONTADOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA. 1. Cabe salientar que os bancos e as instituições financeiras estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, na condição de
fornecedores, e, como tal, são responsáveis pelos danos causados aos consumidores, em decorrência de sua atividade. Com efeito, tendo em
vista a responsabilidade objetiva da fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor demandante (art. 14, § 3º,
CDC), compete à instituição financeira ré comprovar a efetiva contratação do serviço em debate. 2. O analfabetismo não causa absoluta
incapacidade civil, posto que analfabeto é capaz para certos atos da vida civil, contudo, é necessário para a validade dos atos praticados por
essas pessoas nestas condições, o preenchimento de requisitos para que não seja considerado ato nulo. Somente através de escritura pública
ou, ainda, por meio de procurador constituído por meio de instrumento público é possível considerar que o analfabeto contraiu obrigações. 3. Ante
a inversão do ônus da prova, o ora apelado não demonstrou a legitimidade de seus atos, não tendo anexado ao processo a cópia do contrato
acompanhado de instrumento procuratório público, conferindo poderes ao procurador para que o contrato se revestisse de legalidade, bem como
o comprovante de depósito do valor contratado. 4. Assim, deve ser aplicada no caso em epígrafe a Teoria do Valor do Desestímulo, que consiste
basicamente na sanção que aflige o Autor do dano, de modo que o desestimule a praticar condutas análogas, ou seja, a novas práticas lesivas,
servindo a condenação como aviso a sociedade, mostrando que certos comportamentos contrários aos ditames morais, recebem a repulsa do
direito. Nessa esteira, considerando a conduta ilícita e a extensão do dano causado ao apelante, considero proporcional o valor de R$5.000,00
(cinco mil reais). 5. Assim, verificado o desconto sem a anuência da parte, não havendo qualquer comprovação de suspensão ou cancelamento
destes antes da demanda, é devido o pagamento em dobro dos valores indevidamente cobrados. Anota-se, por oportuno, que a citada norma não
exige a ocorrência de má-fé na cobrança, de forma que a configuração do engano injustificável já é suficiente para aplicar o art. 42, parágrafo
único, do CDC. 6. Quanto os honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art.85, §2° do NCPC, sua fixação deve levar em conta a atividade
desenvolvida, a natureza da causa, o tempo de tramitação da demanda e o zelo do advogado.Diante disso, fixo os honorários advocatícios em
20% (vinte por cento) do valor da condenação. 7. Recurso Conhecido e Provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença a quo, para anular o contrato de empréstimo objeto da ação e condenar o
Apelado à restituição dos valores indevidamente descontados, bem como à indenização de danos morais no valor de R$5.000,00 ( cinco mil
reais), devendo a condenação ser corrigida monetariamente a partir do arbitramento ( Súmula 362 do STJ) e incidindo juros a partir da data do
evento danoso ( Súmula 54 do STJ), aplicando-se o instituto da compensação inserida no art. 368 do Código Civil, uma vez que o ora apelado
deve devolver o valor depositado em sua conta, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des.
Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Des. José James Gomes Pereira ( convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão ( Juiz Designado).
Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.

Apelação Cível n. 2016.0001.002080-8
Processo de origem n° 0001017-59.2012.8.18.0039
Apelante: Silvestre Ribeiro da Costa
Defensora Pública: Ana Keyla Ferreira da S. Paillard
Apelado: Ministério Público
Relator: Des. Hilo De Almeida Sousa
EMENTA
CIVIL E REGISTROS PÚBLICOS. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL. PRETENSÃO DE MODIFICAÇÃO DA PROFISSÃO E
ENDEREÇO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA. PROVA PRODUZIDA
QUE SE MOSTRA INSUFICIENTE PARA RESPALDAR O PEDIDO DO REQUERENTE. RETIFICAÇÃO QUE APENAS SE ADMITE EM
HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Insurge-se o apelante contra decisão que extinguiu o
processo sem resolução do mérito ante a falta de interesse processual na ação de retificação de registro público, requerendo que conste a
profissão de lavrador, bem como o domicílio na localidade de \"Passa Tudo\" no município de Barras/PI. 2. Analisando os autos, verifica-se que o
apelante apresentou sua certidão de casamento, certidão de nascimento, bem como sua inscrição e carteira do sindicato de trabalhadores rurais,
a escritura particular de compra e venda de um lote de terreno rural, um documento de arrecadação municipal, certidão de quitação de tributos
municipais (fls. 22/23). 3. Assim, ao contrário do que entendeu o Magistrado a quo, resta evidente o interesse processual do apelante, uma vez
que busca, por meio da ação cabível, concertar suposto erro em sua certidão de registro público, acarretando a anulação da referida decisão. 4.
Diante da anulação da sentença hostilizada e, tendo em vista que a causa versa unicamente sobre questões de direito, utilizo-me da Teoria da
Causa Madura, insculpida no art. 515, §3° do CPC. 5. A alteração de dados entabulados no registro público é medida excepcional, somente
concretizada se houver inegável motivação e, claro, desde que provado o erro, haja vista que o registro civil goza de presunção de veracidade,
apenas podendo ser corrigido mediante a existência de prova inequívoca do erro. 6. Os documentos colacionados aos autos pelo Apelante, não
demonstra indício de que o mesmo tenha morado no local que afirma, nem exercido atividade rural no período que antecedeu o registro público.
7. A Ação de Retificação é cabível para corrigir erros referentes a dados essenciais, como nome, data de nascimento, naturalidade, filiação, e não
quanto a informações transitórias, como endereço e profissão. 8. É imprescindível a indispensável comprovação por prova idônea e plena da
ocorrência de erro aparente de escrita ou de motivo superveniente legítimo apto a embasar o pedido de retificação. 9. Pelo exposto, conheço do
recurso e dou-lhe parcial provimento para anular a sentença hostilizada, uma vez que presente o interesse processual e, valendo-me do art. 515,
§3° do CPC, aplico a Teoria da Causa Madura para julgar improcedente o pedido de retificação da certidão de registro público.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, para anular a sentença hostilizada, uma vez que presente o interesse processual e, valendo-se do
art. 515, parágrafo 3º do CPC, aplicam a Teoria da Causa Madura para julgar improcedente o pedido de retificação da certidão de registro
público, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/
relator), Des. José James Gomes Pereira ( convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.010551-0
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9.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003408-0667072 

9.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002354-0667074 

PROCESSO DE ORIGEM: 0000443-04.2016.8.18.0069
ÓRGÃO: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: NELSON RAMOS FERREIRA
ADVOGADO: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570)
APELADO: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e Outro
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. EXISTENCIA
DE CONTRATO COM ASSINATURA DO AUTOR/APELANTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE CIVIL. INEXISTENCIA DE
INVALIDADE DO CONTRATO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A Apelante aduz a ilegalidade do contrato de empréstimo consignado, uma
vez que o mesmo foi realizado sem o devido registro cartorário e sem qualquer procurador constituído para tal finalidade, razão pela qual deve
ser anulado pela falta dos requisitos formais mínimos. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o Banco apelado o Banco apelado apresentou o
contrato de crédito bancário de n°35537991, o qual se encontra devidamente assinado pela ora Apelante (fl. 109/117), além dos comprovantes de
repasse dos valores contratados (fls.79/80), se desincumbindo do ônus da prova que lhe atribui o art. 333, II do CPC/73. 3. Tendo a instituição
financeira comprovado a existência do contrato objeto da ação, com a autorização da ora Apelante, caberia à este demonstrar o fato constitutivo
de seu direito (art. 333, I do CPC/73), comprovando as alegações de existência de falha na prestação de serviço, bem como a sua incapacidade
civil. 4. Assim, não havendo provas de que a Apelante é analfabeta, não há que se falar em ilegalidade do contrato pela falta de registro do
mesmo em cartório, tampouco pela ausência de procurador constituído para tal finalidade, estando presentes os requisitos de validade presentes
no art. 104 do Código Civil. 5. Destarte, verificado a validade do negócio jurídico celebrado entre as partes, não há que se falar em restituição em
dobro, tampouco em indenização por danos morais. 6. Quanto aos honorários advocatícios, majoro para em 20% (vinte por cento) do valor da
causa, conforme art. 85 do CPC/15.7. Por todo exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas para
retirar a condenação em litigância de má-fé.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para retirar a condenação em litigância de má-fé, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Des. José James Gomes Pereira (
convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003408-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(S): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (PI010203) E OUTROS
APELADO: FRANCINALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS (PI009419)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. TABELA
PREVISTA NA LEI Nº 6.194/1974. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENT PROVIDO. 1. Quanto ao mérito da causa, a Apelante alega que
não está devidamente comprovada a invalidez do Apelado, bem como o grau de sua incapacidade. É incontrovertida, portanto, a ocorrência do
acidente, bem como a existência de nexo causal entre este e os ferimentos provocado.2. Dito isto, verifico nos autos que, em documento de fls.15
há laudo do Instituto de Medicina Legal (IML) no qual restou comprovada a incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 dias e
deformidade permanente do membro(limitação da flexão do joelho direito em 50%).3 Desse modo, entendo que está comprovada a \"invalidez
permanente\" do autor, ora recorrido, e, portanto, que este cumpriu com o ônus determinado no art. 333, inciso I, do CPC.4 Assim, conforme a Lei
nº 6.194/2009 que estabeleceu critérios para a fixação do valor da indenização, no caso de vítimas de acidentes que tiveram como conseqüência
invalidez permanente, o valor seria de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). Contudo, a Lei 6.194/74 estabelece, os grau de invalidez
permanente parcial ou incompleta.5 Nesta senda, o laudo do IML afirma que houve limitação da flexão do joelho de 50%, não sendo a limitação
total do membro, não sendo cabível a indenização em seu valor total.6. De acordo com a LEI Nº 11.945, de4 de junho de 2009, em seu anexo
traz uma tabela que a perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo, corresponde a 25% do valor máximo indenizatório, ou
seja, R$3.375,00.7 E de acordo com o parágrafo 1º inciso II, do art.3 da Lei 6194/74, enseja o percebimento de 50% do valor indenizatório
devido, ou seja, R$ 1.687,50, valor este pago administrativamente pela seguradora, razão pelo qual não faz jus o apelado ao recebimento da
diferença securitária.8. Por estas razões conheço do Recurso e dou parcial provimento, para reformar a sentença para condenar a apelada ao
pagamento do valor indenizatório de R$1.687,50, contudo como o valor já foi pago administrativamente, não há mais valor a ser ressarcido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, para reformar a sentença para condenar a Apelada ao pagamento do valor indenizatório de
R$1.687,50, contudo como o valor já foi pago administrativamente, não há mais valor a ser ressarcido, na forma do voto do Relator. Participaram
do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Dr. Olímpio José Passos Galvão (juiz designado)
e Dr. Dioclécio Sousa da Silva ( Juiz Convocado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora
Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 18 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL nº 2014.0001.002354-0 (Esperantina-PI/Vara Única)
ÓRGÃO: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: Companhia Energética do Piauí S/A - CEPISA e outro
ADVOGADOS: João Francisco Pinheiro de Carvalho e outros (OAB/PI nº 2.108)
APELADO: Elvira Carvalho Morais e outro
ADVOGADO: Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA POR
AUSENCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. REJEITADA. MORTE POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO.
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9.53. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008217-2667103 

9.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000435-2667105 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELOS ATOS DE SEUS AGENTES. DANO MORAL DEVIDO. PROPORCIONALIDADE. PENSÃO POR
MORTE DEVIDA. TUTELA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1. não há que se falar em culpa recíproca
no caso em apreço, uma vez que não há como se inferir através das provas acostadas aos autos que as vítimas concorreram para o acidente. 2.
Importante ressaltar que o Laudo Pericial de fls. 14/16, concluiu que a causa determinante do acidente foi a imprudência e a negligência por parte
do motorista do veiculo, que trafegava em velocidade excessiva. 3. A Constituição Federal diz que as pessoas jurídicas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviço público respondem pelos danos que os seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 4. A gravidade do evento morte já seria suficiente por si só para
caracterizar o forte abalo emocional e financeiro do núcleo familiar supérstite. 5. No que concerne a pensão por morte, que se perfaz numa
obrigação de fazer, há uma exceção a regra dos precatórios, e a mesma não está sujeita a tal regime, conforme jurisprudência do próprio STF,
em decisão com repercussão geral (RE 573872/RS). Assim defiro o pedido de tutela antecipada concernente ao pagamento imediato da pensão
por morte. 6. Em regra não cabe tutela antecipada contra a Fazenda Pública, mas em casos excepcionais, em que o seu indeferimento pode
resultar à parte demandante dano de difícil reparação, entende a jurisprudência que a mesma é possível, o que é perfeitamente visível no caso
em comento vez que a apelada perdeu seu cônjuge, provedor e mantenedor de sua família.7. Por todo o exposto, conheço da presente Apelação
Cível e nego-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. No que tange ao Recurso Adesivo, conheço do recurso e dou-lhe parcial
provimento, apenas para conceder a tutela antecipada pretendida e majorar os honorários advocatícios para 15% do valor da condenação,
conforme art. 20 do CPC/73, vigente à época.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a decisão vergastada. No que tange ao Recurso Adesivo, conhecem do recurso
para dar-lhe parcial provimento, apenas para conceder a tutela antecipada pretendida e majorar os honorários advocatícios para 15% do valor da
condenação, conforme art. 20 do CPC/73, vigente à época, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos
Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Des. José James Gomes Pereira ( convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (
Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2015.0001.008217-2 (Teresina/4ª Vara Cível)
AGRAVANTE: M MARCIEL VIEIRA TRANSPORTES
ADVOGADO: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817)
AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN
PROCURADORA: Michaela do Vale Brito (OAB/PI nº 3148)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DO MONTANTE
INTEGRAL EM CHEQUE. COMPENSAÇÃO DO DINHEIRO EM CONTA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.
Segundo a Súmula 112 do Superior Tribunal de Justiça, o depósito só suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.
2. No caso em apreço, o depósito do montante foi feito através de cheque e por este motivo, não poderia ser suspensa a exigibilidade do crédito,
conforme a Súmula 112 do STJ. Ocorre que, o agravante juntou nos presentes autos comprovante de compensação do referido cheque
(documento de fls. 358), o que nos faz inferir que o dinheiro correspondente ao montante integral está disponível na conta judicial. 3. Segundo a
Jurisprudência do STJ, a não permissão de depósito em cheque se justifica porque o mesmo poderia não ser devidamente compensado, mas tal
justificativa não se aplica no caso em comento, ante a prova da disponibilidade do montante em dinheiro na conta judicial. 4. Diante do exposto,
conheço do recurso e dou-lhe provimento, a fim de reformar a decisão do Juizo \"a quo\", suspendendo a exigibilidade do crédito em discussão.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, a fim de reformar a decisão do Juízo \" a quo\", suspendendo a exigibilidade do crédito em
discussão, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/
relator), Des. José James Gomes Pereira ( convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL nº 2017.0001.000435-2 (Teresina/4ª Vara de Família)
PROCESSO DE ORIGEM n° 0024449-27.2014.8.18.0140
APELANTE: Ministério Público do Piauí
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Ana Lúcia Soares de Sousa Almeida
APELADO: MÔNICA CRISTINA SOARES DE SOUSA E OUTROS
DEFENSORA PÚBLICA: Carla Samara Martins Fernandes
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. VALOR HOMOLOGADO BASEADO NA
SITUAÇÃO DE POBREZA PRESUMIDA. ADEQUADO ÀS PARTICULARIDADES DO FATO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O
apelante alega que o julgador a quo não atentou previamente para a necessidade de comprovação da renda mensal do segundo
transator/alimentante. Afirma que foi homologado acordo firmado pelas partes sem prévia averiguação de atendimento ao trinômio
necessidade/possibilidade/proporcionalidade, merecendo ser anulada. 2. De fato, verifica-se irrisório o valor estabelecido no acordo entabulado
entre os apelados (fls. 60/61) e não consta informação sobre profissão e rendimentos do genitor dos menores, não havendo apresentação de
maiores elementos de prova, diante do referido acordo firmado entre as partes. 3. Contudo, considerando que a situação posta advém de comum
acordo entre os genitores das crianças, assistidos pelos Defensores Públicos e, ainda, com parecer favorável do membro do Ministério Público (fl.
70), entende-se que o valor homologado foi baseado na situação de pobreza presumida, e dessa forma, adequado às particularidades do fato. 4.
Além disso, deve-se observar o equilíbrio na obrigação de sustentar os filhos, devendo ser dividida entre os pais, sem que disso resulte em
prejuízo ao sustento de ambos. 5. O art. Art. 1.703 do CC dispõe que "Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente
contribuirão na proporção de seus recursos". 6. Assim, o valor homologado em juízo atende as especificidades do caso, uma vez que contempla
necessidade/possibilidade, sendo razoável a quantia estipulada no acordo, que fixou os alimentos no valor de 30% do salário mínimo. 7.
Ademais, os alimentos não são devidos de forma perpétua ou imutável, podendo sofrer a alteração no seu valor, a qualquer tempo, seja para
majorar, reduzir ou até mesmo exonerar-se do pagamento, quando \"sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou na de quem
os recebe\", como se depreende dos art. 1.699, do CC c/c art. 15 da Lei 5.478/68. 8. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 46



9.55. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011179-6666452 

9.56. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013840-6666454 

9.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012092-6666466 

9.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002371-4666468

presente recurso e negar-lhe provimento, conforme parecer do Ministério Público às fls. 102/104, mantendo-se a sentença que homologou o
acordo em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011179-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
REQUERIDO: MARIA SOCORRO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO (PI004526) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto
recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar a embargada multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da
causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013840-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
REQUERIDO: MANOEL EUDÂMIDAS DAMASCENO SEGUNDO
ADVOGADO(S): MARCEL JOFFILY DE SOUZA (PI011262)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012092-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar ao embargado multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC.
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9.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003298-0666471 

9.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004990-2666472 

9.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010985-6666475 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002371-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: DARIO SPINDOLA DAMASCENO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar ao embargado multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003298-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: JULIO DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): GISA MARA CARVALHO DE OLIVEIRA (PI004289)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar aos embargados multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004990-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAPHAEL VICTOR COSTA DA DAMASCENO (PI006161) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR (PI004422)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar ao embargado multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010985-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
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9.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011300-8666522 

9.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006864-0666525 

9.64. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012356-7666527 

ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar aos embargados multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011300-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, a embargante a pagar ao embargado multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006864-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ALILO DE SOUSA LEAL
ADVOGADO(S): DANIEL MOURA MARINHO (PI005825) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes a omissão e contradição alegadas, mantendo-se incólume,
consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012356-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
REQUERIDO: OSMIR ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
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9.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007603-0666529 

9.66. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012280-4666532 

9.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011705-5666533 

PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar ao embargado multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007603-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO (PI004771)
REQUERIDO: DEMERVAL PAES DA SILVA
ADVOGADO(S): WILSON JOSÉ FERREIRA NETO (PI007387)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL - COMPROVAÇÃO
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - NÃO PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS
PACTUADAS - DEVER DE ADIMPLIR OS VALORES. 1. Cabe ao autor, nos termos do artigo 373, do Código de Processo Civil, provar o fato
constitutivo do seu direito, competindo ao réu demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 2.
Comprovada a prestação de serviços a Município durante todo o período do contrato, cabe ao ente público o dever de demonstrar o
adimplemento das parcelas pactuadas. 3. Ausente a prova da quitação dos valores contratados, a ausência de empenho da despesa não tem a
eficácia de isentar a administração pública do dever de efetuar o pagamento dos serviços contratados e efetivamente prestados ao ente
municipal. 4. Recurso não provido, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, mantendo-se
incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012280-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
ADVOGADO(S): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS (PI007857) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA GONÇALVES DOS SANTOS MOURA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONVERSÃO EM PECÚNIA DE
LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - TERMO A QUO - DATA DA APOSENTADORIA - PREVISÃO EM LEI
MUNICIPAL - LICENÇA NÃO GOZADA EM PROL DO SERVIÇO PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA. 1. A
jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão, em
pecúnia, de licença-prêmio não gozada, tem como termo a quo a data da aposentadoria do servidor público. 2. O artigo 81, da Lei Municipal n.
082-A/97, que instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Dom Expedito Lopes, prevê que o servidor público
do Município de Dom Expedito Lopes, a cada quinquênio ininterrupto de exercício, possui direito de gozar 3 (três) meses de licença, a título de
prêmio por assiduidade. 3. Apesar de a lei municipal somente prever, como hipótese de conversão de licença-prêmio em pecúnia, o caso de
servidor que vier a falecer, o Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento no sentido de que é devido ao servidor aposentado a
conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada, sob pena de gerar-se indevido e ilícito enriquecimento da Administração Pública. 4.
Restando comprovado que o servidor deixou de gozar as referidas licenças em prol do serviço público, faz ele jus à conversão, em pecúnia, do
período não usufruído. 5. Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento do recurso em análise, para que
se mantenha inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011705-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA NATIVIDADE ARAUJO
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOÃO ULISSES DE BRITO AZÊDO (PI003446) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTAS NO EDITAL - MERA EXPECTATIVA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PRETERIÇÃO - NÃO COPROVAÇÃO DE
REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÕES PRECÁRIAS - INEXISTÊNCIA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. 1. Conforme jurisprudência já pacificada, que
o candidato aprovado fora do número de vagas, em regra, não tem direito subjetivo à nomeação. Somente existe direito subjetivo à nomeação do
candidato aprovado dentro do número de vagas inicialmente previsto no instrumento convocatório, restando à Administração o exercício do seu
poder discricionário para definir pela conveniência de se nomear os candidatos elencados em cadastro de reserva. 2. Por outro lado, é certo que

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 50



9.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009625-8666535 

9.69. AGRAVO Nº 2017.0001.011930-1666584 

9.70. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.000147-1666239 

a jurisprudência consigna que deve haver a nomeação de candidatos aprovados em concurso público, quando, na sua validade, se dá a
contratação de servidor sem observância da ordem de classificação, a teor da Súmula n. 15, do STF. 3. O STJ adota o entendimento de que a
mera expectativa convola-se em direito líquido e certo quando, dentro do prazo de validade do certame, há contratação de pessoal de forma
precária para o preenchimento de vagas existentes, com preterição daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função.
(RMS 34.319-MA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 13/12/2011). 4. A admissão de servidores temporários, por si só, não
caracteriza preterição ou autoriza a conclusão de que tenham automaticamente surgido vagas correlatas no quadro efetivo, a ensejar o
chamamento de candidatos aprovados. 5. Ausente a comprovação da realização de contratações precárias ilegais, o candidato aprovado fora do
número de vagas previstas no edital não possui direito à nomeação e posse no cargo pretendido, pois, no curso de validade do certame, cabe à
Administração Pública escolher o momento adequado para efetivar tais atos, salvo quando há quebra na ordem de classificação. 6. Recurso não
provido, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pelo não
provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009625-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
REQUERIDO: SONIA MARIA DE ARAÚJO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): VICTOR DE AGUIAR PIRES (PI008931)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO - OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO - COBRANÇA DE FÉRIAS E DE
TERÇO CONSTITUCIONAL - DEMONSTRAÇÃO DO VÍNCULO - PREVISÃO CONSTITUCIONAL E EM LEI MUNICIPAL - VERBAS DEVIDAS -
AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO. 1. A jurisprudência já pacificou o entendimento no sentido de que aos servidores públicos ocupantes
de cargos em comissão aplica-se o disposto no artigo39,daConstituição federal, sendo vedada a diferenciação entre servidores efetivos e
comissionados no que tange a tais garantias. 2. O referido dispositivo Constitucional preconiza, em seu parágrafo 3º, que os servidores públicos
fazem jus às garantias previstas no artigo 7º, incisos VIII e XVII (décimo terceiro e gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço
a mais). 3. O estatuto dos servidores do Município de Parnaíba (Lei Municipal n. 1.366/92), prevê, em seus artigos 83 e 84, que o servidor - assim
considerado aquele ocupante de cargo em comissão, conforme artigo 7º - possui direito a trinta dias de férias. 4. Não sendo o caso de nulidade
do contrato, já que a própria Constituição Federal, em seu art. 37, inciso II, prevê a ressalva em relação aocargoemcomissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração, e restando incontroverso o não pagamento dos pagamento dos valores, são devidas as verbas remuneratórias não
adimplidas. 5. Recurso não provido, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, mantendo-se
incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

AGRAVO Nº 2017.0001.011930-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ANTONIO CAIO HENRIQUE DE SOUSA
ADVOGADO(S): CRISTIANNE LIMA DE ABREU (PI016223) E OUTRO
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI002163) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
Processual civil - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DENEGAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
RECURSAL - MANUTENÇÃO. 1. Se o pedido de antecipação de tutela recursal não encontra embasamento no parágrafo único do artigo 995, do
Código de Processo Civil em vigor, impõe-se a denegação, não sendo possível, portanto, possível o provimento do agravo interno, sobretudo se
a parte agravante não traz razões que autorize a modificação da decisão hostilizada. 2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da Quarta Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do agravo interno, mas para negar-lhe provimento, a fim de manter incólume a decisão monocrática.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.000147-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIA COSTA BRASIL E OUTROS
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA (PI006819)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE VENCIMENTOS ATRASADOS DECORRENTES DO SALÁRIO
DOS MESES DE JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO TODOS DO ANO DE 2007. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. NÃO
COMPROVAÇÃO POR PARTE DO MUNICÍPIO DO PAGAMENTO DAS VERBAS PERSEGUIDAS. ÔNUS PROBANDI DA MUNICIPALIDADE.
REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. I- Comprovado o vínculo funcional e, por conseguinte, a
prestação de serviços, o pagamento das verbas salariais é obrigação da municipalidade, sob pena de configurar enriquecimento ilícito do ente
público em detrimento do particular. II- Somente a prova efetiva do pagamento é capaz de afastar a cobrança, cujo ônus incumbe ao réu, tendo
em vista constituir fato impeditivo, modificativo ou extintivo de direito da autora, o que não ocorreu na hipótese. III- Reexame Necessário
improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
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9.71. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002366-1666528 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007454-4666446 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002765-4666450 

10.3. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002174-3666464 

Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer da
referida Apelação da presente Remessa Necessária e NEGAR-LHES PROVIMENTO, para manter a sentença de 1o grau, em todos os seus
termos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002366-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (PI003179)
REQUERIDO: SAMUEL VICTOR LOPES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERTO NAPOLEÃO DO REGO MOURA (PI007272)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIDÃO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO. aluno cursando 2º ano do ensino médio. CARGA HORÁRIA DO ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400
HORAS. LEI N. 9.394/96. LIMINAR CONCEDIDA em primeira instância. direito líquido e CERTO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O
DECURSO DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. SÚMULA 05 DO TJPI. RECURSO DESPROVIDO. REEXAME PREJUDICADO.
Decisão mantida. 1. O apelado comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do Ensino Médio, exigência
estabelecida no art. 24, I, da Lei 9.394/96. Foi aprovado em vestibular, mostrou-se apto a ingressar no Ensino Superior. 2. Impõe-se a aplicação
da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, obtido por meio de
provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o curso superior, por tempo razoável, evitando-se a desconstituição de
situação fática já consolidada. 3. In casu, o apelado já está cursando Direito há mais de 2(dois) anos. 4. Recurso não provido. Reexame
prejudicado. 5. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo incólume a sentença recorrida, pelos seus próprios fundamentos, ficando prejudicado o reexame necessário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007454-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: PEDRO ALVES DE CARVALHO FILHO
ADVOGADO(S): NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS C. BARROS (PI002157) E OUTRO
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR (PI003160)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Realização de obra urbana sem licença municipal. Risco à coletividade. Ausência de fumus boni iuris e periculum
in mora. Efeito suspensivo indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo integralmente a decisão monocrática fustigada, até o
pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002765-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): CAMILA DA SILVA ROCHA (PI007191) E OUTROS
REQUERIDO: MARISTELA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA CARVALHO (PI014933)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Vistos, etc. Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC. Intime-se e cumpra-se.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002174-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCA FRANCILMA PINHEIRO GOMES
ADVOGADO(S): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA (PI008693)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 1012, § 1º, INC V, DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 1.012, § 1º, inc. V, do CPC. Intimem as partes. Após, voltem-me
conclusos.
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10.4. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003130-0666469 

10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002820-8666473 

10.6. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009980-2666474 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002831-2666524 

10.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001446-5666420 

10.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002658-3666447 

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003130-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: GIULINANO SOUSA COSTA MONTEIRO DE BRITO E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO (PI006415) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO ESQUADRUS
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 1012, § 1º, INC V, DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 1.012, § 1º, inc. V, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002820-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RICARDO VIANA MAZULO (PI002783) E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDA NONATA DA COSTA MIRANDA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA CARVALHO (PI014933)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009980-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
JUÍZO: MARIA DO SOCORRO FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO(S): HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA (PI004875)
REQUERIDO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002831-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RICARDO VIANA MAZULO (PI002783) E OUTROS
REQUERIDO: GENALDA PINHEIRO FONSECA CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA CARVALHO (PI014933)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001446-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO(S): DJALMA SILVA JÚNIOR (BA018157) E OUTRO
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR - ANADECO
ADVOGADO(S): DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO (PI009704)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. ART. 955, PARÁGRAFO ÚNICO, E ART.
1019, I, DO CPC/2015. EXISTÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. EFEITO SUSPENSIVO PARCIALMENTE DEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Defiro em parte o pedido de concessão de efeito suspensivo do presente recurso para tão somente incluir nos cadastros de proteção de crédito
os associados ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E JOÃO ROBERTO SIMEIRA JÚNIOR,
mantendo a decisão monocrática fustigada nos demais termos, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste
Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
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10.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002739-3666453 

10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002918-3666477 

10.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005893-4666526 

10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002729-0666530 

10.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013785-6666421 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002658-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: MANOEL ARCANJO DE MORAES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC. Intime-se e cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002739-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUZA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC. Intime-se e cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002918-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
REQUERIDO: IAN RIBEIRO AMARAL E OUTRO
ADVOGADO(S): DEUSA CRISTINA MIRANDA FERREIRA (PI003504)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 1012, § 1º, INC V, DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 1.012, § 1º, inc. V, do CPC.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005893-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(S): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS (PE028240) E OUTROS
AGRAVADO: ANA MARIA PESSOA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002729-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA (PI009812) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A E OUTROS
ADVOGADO(S): ELIANE MARIA DE SOUSA (PI007817) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013785-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO E OUTRO
REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO FRANCO PRIMO E OUTRO
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10.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005867-1666449 

10.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002960-2666306 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006522-4666478 

ADVOGADO(S): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO (PI004955)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ANTERIOR DISTRIBUIÇÃO DE HABEAS CORPUS - RELATOR PREVENTO (ART.145 RITJPI) -
REDISTRIBUIÇÃO DEVIDA COM POSTERIOR COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Rafael Trajano de Albuquerque e Outro em favor de RAIMUNDO
NONATO RIBEIRO FRANCO PRIMO, devidamente qualificado nos autos, apontando como autoridade coatora o MMº. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Cocal-PI. Após consulta ao Sistema de Processo Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, verifica-se a
existência do Habeas Corpus nº2017.0001.004334-5 referente à mesma ação penal de origem a que responde o paciente Carlos Kenede Fortuna
de Araújo (corréu) distribuído à relatoria da Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro em 24/04/2017. Assim, impõe-se ao caso
a aplicação do art. 2º da Resolução n.º 42/11, de 24 de novembro de 2011, que alterou o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2º. O art. 145 da Resolução 02, de 12 de novembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: Art.
145. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual
respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento, tanto na ação de conhecimento quanto na
execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação. Posto isso, determino
a imediata redistribuição do presente feito à Relatora preventa, Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, em obediência ao
disposto no art. 145 do RITJ-PI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005867-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CLÁUDIO RODRIGUES DAMASCENO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002960-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
REQUERENTE: ISMAEL PEREIRA MAURIZ
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
REQUERIDO: PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERESINA E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
constitucional e administrativo. Mandado de segurança. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Concurso público. Nomeação e posse. Candidato
aprovado no certame. Contratação precária. EFEITO ATIVO SUSPENSIVO CONCEDIDO. LIMINAR DEFERIDA. 1) A necessidade de prover
certo número de cargos exposta no edital torna a nomeação ato administrativo vinculado, de modo que é ilegal o ato omissivo da Administração
que não assegura a nomeação de candidato aprovado e classificado no certame. 2) Além disso, a autora demonstrou que o Estado realizou a
contratação precária, dentro do período de validade do concurso público, o que fortalece o direito reclamado pelo agravante. 3) A jurisprudência
brasileira tem se firmado no sentido de reconhecer que, quando a Administração Pública demonstra a necessidade de preenchimento dos cargos
no número de vagas dispostas no edital de abertura do concurso, a mera expectativa de direito dos candidatos aprovados - antes condicionada à
conveniência e à oportunidade da Administração (Súmula n. 15 do STF) - dá lugar ao direito líquido e certo à nomeação dos candidatos
aprovados e classificados dentro do número de vagas oferecidas. Ainda, há que se levar em consideração que o ato omissivo ocasiona dano de
difícil reparação na medida em que impossibilita o Impetrante de gozar dos benefícios oriundos do exercício do cargo, sem falar nos prejuízos ao
interesse da população brasileira que sofre com a carência de profissionais da saúde nos hospitais e postos médicos. Ademais, não se pode
esquecer que a atividade dos profissionais da saúde é permanente e não temporária. Ou seja, não se poderia admitir que se façam contratações
temporárias para atividades permanentes, mormente quando há concurso público em plena vigência, como no caso em apreço. Essa contratação
precária, friso uma vez mais, é uma burla à exigência constitucional talhada no art. 37, II, da CF/88. (STF. ARE 648980 MA. Relatora: Min.
Carmem Lúcia. Julgamento: 01/08/11. DJe-150 DIVULG 04/08/2011 PUBLIC 05/08/2011). Assim, no momento em que a Administração preenche
a vaga sem atender a esses critérios, evidencia-se a ilegalidade e o abuso de poder. EFEITO ATIVO SUSPENSIVO concedido, determinando
que a agravada proceda com a nomeação e posse da agravante, no prazo máximo de 08 (oito) dias, sob pena de multa diária que fixo em
R$1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, CONCEDO O EFEITO ATIVO SUSPENSIVO PLEITEADO, determinando que a agravada proceda com a nomeação e posse da
agravante, no prazo máximo de 08 (oito) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais). Oficie-se o magistrado de piso a respeito do teor desta decisão. Ato contínuo, intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar
contraminuta no prazo de lei. Em seguida, remetam-se os autos à Douta Procuradoria-Geral de Justiça para parecer no prazo de lei.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006522-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS (PI000353) E OUTROS
APELADO: ROSEANE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA (PI004803)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
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10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010143-2666476 

10.19. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000458-7666448 

10.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011912-0666451 

10.21. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.001338-9666467 

10.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003621-6666523 

10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007249-7666619 

RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010143-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
AGRAVADO: FRANCISCO OSVALDO DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO(S): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (PI007589)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. ART. 1018 CPC/15. INADMISSIBILIDADE. NEGAR
SEGUIMENTO. EXTINÇÃO
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, EM VISTA A FACULDADE QUE DISPÕE O RELATOR PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO
MANIFESTADAMENTE INADMISSÍVEL( ART. 932,CPC), DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM
BASE NO ART. 485, VI, CPC. INTIMEM-SE E CUMPRAM-SE

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000458-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: PAULO CÉSAR DIAS DA SILVA
REQUERIDO: PAULO CÉSAR DIAS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS (PI004896)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011912-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA E OUTROS
REQUERIDO: BRENO RICELLE RODRIGUES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA (PI002559) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.001338-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: CARLOS LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003621-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ELO ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S): VICENTE DE PAULA MENDES DE RESENDE JUNIOR (PI003688) E OUTROS
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRATARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO (PI007572)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua remessa
ao Superior Tribunal de Justiça.
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10.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000258-2666620 

10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002309-0666630 

10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000426-8666651 

10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002117-2666676 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002246-2666678 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007249-7
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: LUIS FERNANDO R. RIBEIRO GONÇALVES (OAB/PI Nº 9.154)
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO DE MOURA, representado por seu curador ANTÔNIO BARROSO DE MOURA
ADVOGADO: GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA (OAB/PI Nº 6.919)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte impetrante, através do seu advogado, para manifestar-se acerca da referida petição, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Após o
que, voltem-me os autos conclusos. À COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU, para fins de cumprimento, com
urgência. Teresina, 07 de maio de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº.2016.0001.000258-2
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: HENRY MARINHO NERY (OAB/PI Nº 15.764)
APELADOS: CONSTRUTORA BRASÍLIA-GUAÍBA e AMAFI COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADOS: BRUNO MILTON DE SOUSA BATISTA (OAB/PI Nº 5.150)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À vista do despacho de fls. 1.439, devolva-se os autos à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU, para fins de
cumprimento, após o que, deverão os autos serem remetidos à Vice-Presidência para análise dos Recursos Especiais e Recurso Extraordinário
apresentados pelas partes litigantes. Cumpra-se. Teresina, 08 de maio de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007249-7
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: LUIS FERNANDO R. RIBEIRO GONÇALVES (OAB/PI Nº 9.154)
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO DE MOURA, representado por seu curador ANTÔNIO BARROSO DE MOURA
ADVOGADO: GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA (OAB/PI Nº 6.919)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte impetrante, através do seu advogado, para manifestar-se acerca da referida petição, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Após o
que, voltem-me os autos conclusos. À COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU, para fins de cumprimento, com
urgência. Teresina, 07 de maio de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N.2016.0001.00426-8
ORIGEM : TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE :HOT WAVE LTDA
ADVOGADO : RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (OAB/PI Nº 3275)
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S/A
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de maio de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.002117-2
ORIGEM: MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO ALVES DA SILVA
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTE CABRAL (AOB/PI Nº 17.571-A)
APELADO: BANCO BOSUCESSO S.A
ADVOGADO: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB/PI nº. 13.278) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte apelantes para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil. À SEJU para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve, ou não, manifestação da
parte e, após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 08 de maio de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.002246-2
ORIGEM: MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTE CABRAL (AOB/PI Nº 17.571-A)
APELADO: BANCO BMG S.A
ADVOGADO: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB/PI nº. 13.278) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte apelantes para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil. À SEJU para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve, ou não, manifestação da
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10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002010-2666679 

10.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.003105-0666714 

10.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001193-2667031 

10.32. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003573-3666388 

10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007247-3666470 

parte e, após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 07 de maio de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.002010-2
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MARIA DO SOCORRO SOUSA
APELADOS: FABIANA DA SILVA FONTES E OUTRO
ADVOGADOS: EPIFÂNIO LOPES MONTEIRO JÚNIOR (OAB/PI Nº 9.820) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Defiro o pedido de fl. 635, devendo os autos serem remetidos para a Defensoria Pública, para os fins solicitados. À COORDENADORIA
JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU, para fins de cumprimento. Teresina(PI), 08 de maio de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.003105-0
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/PI Nº 12.008-A) E OUTRO
AGRAVADO: SEBASTIÃO HELDER LEITE DE CARVALHO
ADVOGADOS: EDUARDO BRITO UCHÔA (OAB/PI Nº 5.588) E OUTRO
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte agravante, através de seu advogado, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput,
ambos do Novo Código de Processo Civil. À COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU, para as providências
cabíveis. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 07 de maio de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001193-2
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ALTOS/
Agravante : Macedo, Mascarenha e Rodrigues - Advocacia e Consultoria
Advogado : Marcelo dos Anjos Mascarenha - OAB/PI 3.105 e Outros
Agravado : 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Altos
Agravado : Município de Altos - PI
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Da análise acurada dos autos, verifica-se a necessidade de formação do contraditório antes da apreciação do pleito. Posto isso, determino a
intimação dos Agravados para contrarrazoar o instrumento (art.1.019, do CPC). Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003573-3
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA VALDETE LUSTOSA CARDOSO
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (MA005721A) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE FÁRMACO. DOENÇA GRAVE EM PESSOA IDOSA. PEDIDO DEFERIDO COM
BLOQUEIO DE CONTAS E ALVARÁ EXPEDIDO. PEDIDO DE NOVO BLOQUEIO. INDEFERIMENTO. 1. Deferido o bloqueio de quantia
equivalente à aquisição de fraldas descartáveis, torna-se inviável o bloqueio de igual quantia, pois, o pedido anteriormente deferido se referia que
seria para aquisição do citado produto por seis meses, o qual foi deferido em 09/03/2018, o bloqueio efetuado na mesma data (fls. 148/150), e o
alvará expedido e recebido pela parte 13/04/2018. 2. Além disso, o novo pedido de bloqueio de contas foi instruído com os mesmos documentos
que acompanharam o pedido anterior (fls. 131/133 e 185/187). 3. Pedido indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, ainda não tendo decorrido o lapso de seis meses conforme explicitado por ocasião do pedido formulado pela impetrante (fls. 128/129),
inviável se mostra o deferimento do bloqueio vindicado. Ademais, os documentos acostados ao pedido (fls. 185/187), são os mesmos que foram
utilizados por ocasião do pedido formulado anteriormente (fls. 128/129), conforme se infere das cópias dos requerimentos formulados à SESAPI
(fls. 131/133). Com estas considerações, indefiro o pedido formulado pela impetrante. Outrossim, determino que seja oficiada à autoridade
impetrada para que informe se foi concluído o processo licitatório para compra das referidas fraldas, consoante informação constante nos autos
(fls. 169/171). Intimem-se. Teresina (PI), 07 de maio de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007247-3
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: MARIA LENI VIEIRA NOGUEIRA
ADVOGADO(S): ISRAEL SOARES ARCOVERDE (PI014109)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
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10.34. AGRAVO Nº 2018.0001.003722-2666716 

10.35. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.009147-9666713 

10.36. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.013024-9667024 

10.37. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.010632-0666788 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA 2ª TURMA RECURSAL, DE 20.04.2018666536

Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

AGRAVO Nº 2018.0001.003722-2
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI013758)
REQUERIDO: FRANCISCO WESLEY RODRIGUES MEDEIROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DISPOSITIVO
Intime-se o Agravado (FRANCISCO WESLEY RODRIGUES MEDEIROS) para se manifestar sobre o Agravo Interno de fls.02/14, nos termos do
artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil. Intime-se e cumpra-se. Após, voltem os autos conclusos. Teresina, 08 de maio de 2018. Desa.
EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO Relatora

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.009147-9
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
REQUERENTE: francisco José de oliveira filho
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE MELO (OAB/PI Nº 62450)
REQUERIDA: 3ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI
LITISCONSORTE PASSIVO: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO DA TURMA RECURSAL CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVISÃO
NO ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 003/2016 DO STJ E DO ART. 988 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ENTENDIMENTO DO
STJ. INEXISTÊNCIA. NÃO CABIMENTO DE RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. 1. Não se amoldando a questão em debate a quaisquer das hipóteses previstas no art. 1º da Resolução nº 003/2016 do STJ e
do art. 988 do Código de Processo Civil, forçoso se faz indeferir a petição inicial, extinguindo-se o presente processo, sem resolução de mérito..
2. Vedado o manejo da ReclamaçãoConstitucional comosucedâneorecursal, haja vista que ostenta natureza jurídica de ação e não de recurso. 3.
Indeferimento da inicial. Extinção do processo, sem resolução do mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, voto pelo indeferimento da petição inicial, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, extinguindo o presente feito, sem resolução de mérito, com base no art. 485, inc. IV, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao
Presidente da 3ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado proceda-se com a baixa na distribuição, arquivando-se. Teresina (PI), 07 de
maio de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.013024-9
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/
AUTOR: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA-PI
ADVOGADO(S): ARLEY RAFAEL SANTOS BARROSO (PI012470) E OUTROS
REU: MARYANNE MARQUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSÉ ALVES DE ANDRADE FILHO (PI010613)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Diante disso, intime-se a parte autora da presente ação rescisória para se manifestar, no prazo de 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista que sua pretensão se coaduna com o que já foi deferido pelo juiz em sede de cumprimento de sentença. Intime-se.
Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.010632-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI
ADVOGADO(S): ALEX ALENCAR NEIVA (PI010529) E OUTRO
REQUERIDO: TARCÍSIO DE OLIVEIRA SEPULVEDA
ADVOGADO(S): ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO (PI004140)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. CONCURSO PÚBLICO. DECISÃO QUE SUSPENDE OS EFEITOS DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA E
DETERMINA NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NAS DEMAIS ETAPAS. LESÃO À ORDEM JURÍDICA. UTILIZAÇÃO DO PEDIDO DE
SUSPENSÃO COMO SUCEDÂNEA RECURSAL. LESÃO À ORDEM ADMINISTRATIVA NÃO CARACTERIZADA. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES. CONTROLE DE LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE LESÃO À ORDEM ECÔNOMICA.
SUSPENSÃO REJEITADA.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, rejeito o pedido de suspensão de liminar, por não vislumbrar violação a quaisquer dos bens jurídicos tutelados pelos art.
4º da Lei nº 8.437/1992.
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO Nº 08/2018
Aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às 9:00h (nove horas), compareceram no Plenário Virtual do Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Público: Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Titular), Dra. Gláucia Mendes de Macêdo
(Titular), e o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Dr. Albertino Rodrigues Ferreira, comigo, Secretário, adiante nomeado. ABERTA a
Sessão, registro a retirada de pauta dos seguintes recursos: 45. RECURSO Nº 0010852-97.2017.818.0006 - INOMINADO.Após, segue o
julgamento dos demais itens da pauta: 01. RECURSO Nº 0020481-52.2013.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020481-52.2013.818.0001
- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA
COMARCA DE TERESINA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: JAPAN VEICULOS LTDA
ADVOGADO (A): GLAUCIA COSTA DE BRITO (OAB/PI 7761) RECORRIDO (A): JULIANA MARQUES DAMASCENO ADVOGADO (A): BERTO
IGOR CABALLERO CUELLAR (OAB/PI 6603) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência". 02.
RECURSO Nº 0012008-13.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012008-13.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO (A):
CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A): ANA MARIA MAGALHAES RODRIGUES ADVOGADO (A): MARIA
BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR (OAB/PI 2266) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível,
Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do
relator. Sem ônus de sucumbência" . 03. RECURSO Nº 0012823-10.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012823-10.2013.818.0087 -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO
HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A): FRANCISCO LUCAS SOUSA SANTOS ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO
JUNIOR (OAB/PI 6872) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por votação
unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 04. RECURSO Nº 0012797-
12.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012797-12.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A):
FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872) "Acordam os componentes da 2ª
Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos
termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência" . 05. RECURSO Nº 0012721-85.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012721-
85.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO (A):
CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A): MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA ADVOGADO (A): AFRANIO
KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do
Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 06.
RECURSO Nº 0012328-63.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012328-63.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357)
RECORRIDO (A): SAMARA DE SOUSA PASSOS ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872) "Acordam os
componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 07. RECURSO Nº 0012172-75.2013.818.0087- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0012172-75.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: TIM
CELULAR S/A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A): MARIA GORETE SAMPAIO MELO
AMARAL ADVOGADO (A): MARCOS ROGERIO DE BRITO SOUSA (OAB/PI 9822) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível,
Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do
relator. Sem ônus de sucumbência". 08. RECURSO Nº 0012206-50.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012206-50.2013.818.0087 -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO
HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A): FRANCINALDO DAMACENO SOARES ADVOGADO (A): MARCOS ROGERIO DE BRITO
SOUSA (OAB/PI 9822) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por votação
unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 09. RECURSO Nº 0011191-
10.2013.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011191-10.2013.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) E CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA (OAB/PE 20335) RECORRIDO (A): ADRIELI DE ARAUJO COSTA ADVOGADO (A): HIGOR PENAFIEL DINIZ (OAB/PI 8500) "Acordam
os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 10. RECURSO Nº 0011223-15.2013.818.0002- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0011223-15.2013.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI
DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335) RECORRIDO
(A): FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ. ADVOGADO (A): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES (OAB/PI 4119) "Acordam os componentes da
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos
termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 11. RECURSO Nº 0012800-64.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012800-
64.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: TIM
NORDESTE S/A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A): EDNA DE CERQUEIRA DE SOUSA
ADVOGADO (A): FRANCISCA DAS CHAGAS VIDAL DE MELO (OAB/PI 5704). "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal
e de Direito Público do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem
ônus de sucumbência". 12. RECURSO Nº 0011540-13.2013.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011540-13.2013.818.0002 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI.) JUIZ-RELATOR: DR.
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: TIM CELULAR S.A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE
19357) E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335) RECORRIDO (A): MICAELE VIANA SOUZA ADVOGADO (A): AMALIA
PENAFIEL DINIZ MOURA (OAB/PI 8100) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do
Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 13.
RECURSO Nº 024.2011.005.098-6- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 024.2011.005.098-6 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI.) JUIZ-RELATOR: DR.
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ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: LUIS ALBINO DA SILVA ADVOGADO (A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
(OAB/PI 104) RECORRIDO (A): ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640). "ACORDAM os
excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e lhe dar provimento nos termos do
voto do relator. Sem ônus de sucumbência. 14. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0028479-03.2015.818.0001-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028479-03.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PERDAS E DANOS E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUIZ-
RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES EMBARGANTE: ENEIDA SALES TAUMARTURGO ADVOGADO (A): ITALO
MENESES SILVA TAUMATURGO (OAB/PI 11152) EMBARGADO (A): ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
(OAB/PI 4640) "Acordam os Juízes de Direito que integram a esta Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo acolhimento dos
aclaratórios, com efeitos infringentes para, sem alterar o conteúdo e a decisão do acórdão, sanar os equívocos apontados, tudo nos termos do
voto do relator". 15. RECURSO Nº 0011258-38.2016.818.0044- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011258-38.2016.818.0044 - AÇÃO DE
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A): IZABEL
PEREIRA DA SILVA ADVOGADO (A): JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA (OAB/PI 11338) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal
Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença, nos termos
do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado." 16. RECURSO Nº 0016860-08.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016860-08.2017.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER - REFATURAMENTO DE CONSUMO - E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO VAZ DA COSTA DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI 4485)
RECORRIDO (A): ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
que integram a 2ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento. Sentença mantida por
seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência". 17. RECURSO Nº 0018738-65.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018738-65.2017.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 -
ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE:
ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A): JANDIRA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO (A): NAYARA SAMMYA MORAES LIMA (OAB/PI 13620) "Acordam os Juízes de Direito dessa Turma Recursal Cível e Criminal dos
Juizados Especiais do Estado do Piauí à unanimidade de votos em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser
mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da causa atualizado".
Impedimento legal da Dra. Gláucia Mendes de Macêdo. Participaram do julgamento: Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente),
Haydée Lima de Castelo Branco e Virgílio Madeira Martins Filho (Suplente convocado). 18. RECURSO Nº 0029075-50.2016.818.0001-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029075-50.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER P/ TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE
UNIDADE CONSUMIDORA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUIZ-
RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE
OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A): FRANCISCO WILSON SOARES DE ARAUJO ADVOGADO (A): MARCO ANTONIO DA CRUZ
RODRIGUES (OAB/PI 10230) "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento. Ônus de sucumbência pela parte recorrente em 20% sobre o valor da causa atualizado". 19.
RECURSO Nº 0010365-17.2017.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010365-17.2017.818.0075 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS-PI.). JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES. RECORRENTE: DHEKSON DA SILVA FEITOSA ADVOGADO (A): CAIO CESAR GONCALVES DE CARVALHO (OAB/PI 10960)
RECORRIDO (A): ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
que integram a 2ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento. Sentença mantida por
seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência". 20. RECURSO Nº 0012519-45.2012.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012519-45.2012.818.0087 - AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.). JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES. RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A): LINDALVA
DA SILVA DO NASCIMENTO ADVOGADO (A): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (OAB/PI 7068) "Acordam os Juízes que integram essa Turma
Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento, mantendo a sentença em
todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado". 21. RECURSO Nº 0011909-97.2015.818.0111- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011909-97.2015.818.0111 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI.). JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO (A): JOAO BATISTA DOS
SANTOS. ADVOGADO (A): PEDRO RIBEIRO MENDES (OAB/PI 8303). "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal,
por maioria de votos, pelo conhecimento do recurso, para acolher a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial e, em
consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicado o exame do mérito do
recurso. Sem ônus de sucumbência. Fica registrado o voto divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, pela manutenção in totum da
sentença de primeiro grau. 22. RECURSO Nº 0011957-60.2017.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011957-60.2017.818.0087 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.). JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO (A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859) RECORRIDO
(A): MARIA FERNANDES DE CARVALHO LOPES ADVOGADO (A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562). "Acordam os
Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado." 23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2010.007.917-5- INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 001.2010.007.917-5 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA
MOLE DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO EMBARGANTE: LUIS ALVES DE
VASCONCELOS NETO ADVOGADO (A): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS (OAB/PI 3271) E JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO (OAB/PI
3275) EMBARGADO (A): UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO ADVOGADO (A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO (OAB/BA
16780). DECISÃO MONOCRÁTICA: "Acolho os presentes embargos declaratórios, para tornar sem efeito o julgamento do recurso inominado
ocorrido em 30.10.2017, vez que se encontrava prejudicado. Por consequência, homologo a referida desistência do recurso, para que produza os
seus legais e jurídicos e determino a baixa e remessa dos autos ao Juizado de origem. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se". 24. RECURSO Nº
0013169-20.2012.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013169-20.2012.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO RECORRENTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA ADVOGADO (A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
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(OAB/PI 8053) RECORRIDO (A): BANCO BONSUCESSO S/A ADVOGADO (A): SEM ADVOGADO. Decisão monocrática para não conhecer dos
recursos interpostos. 25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013274-94.2012.818.0014- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0013274-94.2012.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE
TRANSITO, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS ADVOGADO (A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA 16956) EMBARGADO (A):
EVALDO DE ARAUJO SILVA ADVOGADO (A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PI 3618). Decisão monocrática para conhecer e
dar provimento aos embargos, a fim de atribuir-lhes excepcionais efeitos infringentes, sanando o erro material ocorrido e anulando o julgado
(eventonº53), tornando-o sem efeito em face do presente acórdão juntado no bojo da decisão. Transcorrido, in albis, o prazo recursal,
ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013440-97.2014.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013440-97.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE
TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA ADVOGADO (A): ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263) EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO (A): ANA
TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGADO (A): JOAO BATISTA MACHADO JUNIOR ADVOGADO (A): DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005) E MAX
VINICIUS FONTENELE ROCHA (OAB/PI 8032). Processo retirado de pauta. 27. RECURSO Nº 0013508-71.2015.818.0111- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0013508-71.2015.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS COM PEDIDO LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI.). JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE
OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A): MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PAES ADVOGADO (A): PEDRO RIBEIRO MENDES (OAB/PI
8303) "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % sobre o
valor da condenação, atualizado." 28. RECURSO Nº 0013538-09.2015.818.0111- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013538-09.2015.818.0111 -
AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO ITAUCARD
S/A ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016) RECORRIDO (A): CLARINDA RIBEIRO PEREIRA ADVOGADO (A):
ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA (OAB/PI 4865) "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas
custas e honorários advocatícios, estes em 20 % sobre o valor da condenação atualizado." 29. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS
DO RECURSO Nº 0013717-38.2012.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013717-38.2012.818.0081 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI.) JUÍZA-
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO EMBARGANTE: BANCO ITAUCARD S/A ADVOGADO (A): ODIMILSOM ALVES
PEREIRA FILHO (OAB/PI 8799) E JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA (OAB/PI 5489) EMBARGADO (A): EDUARDO DA SILVA FERREIRA.
ADVOGADO (A): FRANCISCO VERAS FONTENELE (OAB/PI 7584). Processo retirado de pauta. 30. RECURSO Nº 0014107-78.2017.818.0001-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014107-78.2017.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA ADVOGADO
(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016) RECORRIDO (A): MIGUEL MARQUES DE ANDRADE ADVOGADO (A): JAYLLES JOSE
RIBEIRO FENELON (OAB/PI 11157) E LUCAS RIBEIRO FERREIRA (OAB/PI 15536) "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível
e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência
pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % sobre o valor da condenação atualizado." 31. RECURSO Nº
014.2010.006.957-5- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 014.2010.006.957-5 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT COM
PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS-PI.) JUÍZA-RELATORA:
DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: FRANCISCA MARIA DOS REIS NERES ADVOGADO (A): CICERO CORDEIRO
FURTUNA (OAB/CE 22014) E DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA CAVALCANTE (OAB/PI 17939) RECORRIDO (A): BRADESCO AUTO/RE
CIA DE SEGUROS ADVOGADO (A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367) E EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PI
1841). DECISÃO MONOCRÁTICA: "conheço o e dou provimento aos embargos, a fim de atribuir-lhes excepcionais efeitos infringentes, sanando
o erro material ocorrido e anulando o julgado (eventonº53), tornando-o sem efeito em face do presnte acórdão juntado no bojo da decisão.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se".
32. RECURSO Nº 0014570-20.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014570-20.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI ADVOGADO (A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107)
RECORRIDO (A): PABLO FRANCISCO DIOGO LOPES ADVOGADO (A): JAISON JARDEL SILVA LIMA (OAB/PI 8622) Processo retirado de
pauta. 33. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0015162-69.2014.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0015162-69.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRANSITO -
SEGURO DPVAT, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO
(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367) EMBARGADO (A): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ADVOGADO (A): DANIELA
CARLA GOMES FREITAS (OAB/PI 4877) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos em
conhecer dos embargos para dar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora.". 34. RECURSO Nº 0015231-67.2015.818.0001- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0015231-67.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA ADVOGADO
(A): TIAGO LIRA PONTES (OAB/PI 11942) E HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI 8253) RECORRIDO (A): GEVINA DA
SILVA PINHEIRO ADVOGADO (A): MARCO ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES (OAB/PI 10230) Processo retirado de pauta. 35. RECURSO Nº
0015479-33.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015479-33.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE
OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A): OSVALDO ANDRADE ARAGAO ADVOGADO (A): THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO (OAB/PI
11357) "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % sobre o
valor da condenação atualizado." 36. RECURSO Nº 0015906-30.2015.818.0001- MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0030388-
17.2014.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO IMPETRANTE: ORBITA COMUNICACAO VISUAL E WEB ADVOGADO (A): THIAGO PRADO MOURAO (OAB/PI 5212) E
FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI 8053) IMPETRADO (A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA LESTE 1 -
BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE LITISCONSORTE PASSIVO: GEISA IVILA ARAUJO OLIVEIRA E LEDA MARIA ARAUJO OLIVEIRA
ADVOGADO (A): ANIBAL CEZAR ROMULO DE CARVALHO COELHO FILHO (OAB/PI 9110) "ACORDAM os excelentíssimos juízes que
integram a 2ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, em consonância com o artigo 42, da Lei 9.099/95, pela extinção do feito com resolução
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do mérito, com fulcro no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Sem Custas." 37. RECURSO Nº 0016802-73.2015.818.0001-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016802-73.2015.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIA, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: MUNICIPAL DE
TERESINA/PI ADVOGADO (A): TIAGO LIRA PONTES (OAB/PI 11942), HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI 8253) E
MARIANA DA COSTA LIMA DE ALMEIDA (OAB/PI 12043) RECORRENTE: G. RIBEIRO MORAES -ME ADVOGADO (A): IGOR JOSE DE
CASTRO SA (OAB/PI 8112) RECORRIDO (A): G. RIBEIRO MORAES -ME ADVOGADO (A): IGOR JOSE DE CASTRO SA (OAB/PI 8112)
RECORRIDO (A): MUNICIPAL DE TERESINA/PI ADVOGADO (A): TIAGO LIRA PONTES (OAB/PI 11942), HENRIQUE JOSE DE CARVALHO
NUNES FILHO (OAB/PI 8253) E MARIANA DA COSTA LIMA DE ALMEIDA (OAB/PI 12043). Processo retirado de pauta. 38. RECURSO Nº
0017278-43.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017278-43.2017.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA:
DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: MIRIAN JESUINA DE OLIVEIRA ADVOGADO (A): RICARDO RODRIGUES DE
SOUSA MARTINS NATO (OAB/PI 10268) RECORRIDO (A): HERICA TAINARA DE FREITAS MONTEIRO ADVOGADO (A): HERICA TAINARA
DE FREITAS MONTEIRO (OAB/PI 11743) "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram a 2ª Turma Recursal, por unanimidade de votos,
pelo improvimento ao recurso. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15 % sobre o valor da
condenação atualizado". 39. RECURSO Nº 0017733-42.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017733-42.2016.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA-PI.). JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A): RAIMUNDA NONATA DA
SILVA VIANA ADVOGADO (A): EULALIA RODRIGUES FERREIRA (OAB/PI 8713) E CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA (OAB/PI 8821)
"Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 10 % do
valor atualizado da causa." 40. RECURSO Nº 0000128-97.2017.8.18.0082- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000128-97.2017.8.18.0082 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE AROAZES-PI.). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: GERCINA
FERREIRA DA ROCHA ADVOGADO (A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751) RECORRIDO (A): BANCO BMG S/A ADVOGADO
(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8203). "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de
Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora". 41.
RECURSO Nº 0000949-28.2015.8.18.0032- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000949-28.2015.8.18.0032 - AÇÃO DE COBRANÇA, DA 1ª VARA
DA COMARCA DE PICOS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO
(A): JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO (OAB/PI 15479) RECORRIDO (A): TERESINHA RODRIGUES DE CARVALHO ADVOGADO (A):
EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PI 2821) E CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO (OAB/PI 4526) "ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhes provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. O recorrente deve arcar com o pagamento de
honorários advocatícios ao patrono da autora, que fixo em 20% do valor da condenação". 42. RECURSO Nº 0010827-35.2017.818.0087-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010827-35.2017.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO (A):
WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016) RECORRIDO (A): FRANCISCA FERNANDES DE LIMA AVELINO ADVOGADO (A): THIAGO
RIBEIRO EVANGELISTA (OAB/PI 5371) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade,
em não conhecer do recurso, por ser deserto, nos termos do voto da Relatora, eis que o recorrente não comprovou o preparo no prazo legal.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
43. RECURSO Nº 0010829-69.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010829-69.2017.818.0001 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I -
FSA DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: IMOBILIARIA
GARANTIA LTDA ADVOGADO (A): MARCELO SALES DE MOURA (OAB/PI 4926) RECORRIDO (A): RODRIGO DOS SANTOS GALVAO DE
ARAUJO ADVOGADO (A): IGOR SOARES DE ARAUJO (OAB/PI 12285) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes
em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 44. RECURSO Nº 0010843-14.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010843-
14.2017.818.0014 - AÇÃO DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS-PI.). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO (A): HUMBERTO
GRAZIANO VALVERDE (OAB/PI 14274) RECORRIDO (A): FRANCISCO DE MELO DA SILVA ADVOGADO (A): DIOGO RAFAEL VIEIRA
SANTANA DE ABREU (OAB/PI 14110) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em
conhecer o recurso, pelo conhecimento do recurso, para dar-lhe provimento em parte, a fim reduzir o valor da indenização, a título de danos
morais, para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente
nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 45. RECURSO Nº 0010852-97.2017.818.0006-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010852-97.2017.818.0006 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: FRANCISCA MARIA
DE MELO BARBOSA ADVOGADO (A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (OAB/PI 6916) RECORRIDO (A): SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO (A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI 16071) Recurso retirado
de pauta para fins de sustentação oral em sessão presencial. 46. RECURSO Nº 0010983-18.2017.818.0024- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0010983-18.2017.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE / INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI.). JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: MARIA DE NAZARE SANTOS SILVA ADVOGADO (A): FRANCISCO
CLAUDIO DA SILVA JUNIOR (OAB/PI 14673) RECORRIDO (A): BANCO PAN S/A ADVOGADO (A): GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE 16383)
"Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por maioria de votos, em reconhecer de ofício a
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da reconhecida complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por
conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do
mérito. Sem ônus de sucumbência. Fica registrado o voto divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, pelo conhecimento do recurso e,
no mérito, pelo seu improvimento. 47. RECURSO Nº 0010997-08.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010997-08.2016.818.0001 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI ADVOGADO (A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI
7107) E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306) RECORRIDO (A): CLAUDIO CARDOSO DE ALMEIDA ADVOGADO
(A): KARLLA STHEFANNYA GOMES DE SOUSA (OAB/PI 12741) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade, para negar-lhe provimento nos termos do voto da relatora. Ônus
de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor corrigido da causa". 48. RECURSO Nº
0010966-53.2014.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010966-53.2014.818.0002 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL COM
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
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DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI.). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: BANCO BMG S/A ADVOGADO (A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499) E
RECORRIDO (A): ANTONIO ALVES PEREIRA ADVOGADO (A): JOSÉ ALBERTO MEDEIROS ARAGÃO (OAB/PI 5665). "Acordam os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por maioria de votos, para suscitar de ofício a preliminar de incompetência
absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no
inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o
exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao
recorrente vencido. Fica registrado do voto divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, pelo conhecimento do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a sentença de primeiro grau. 49. RECURSO Nº 0011036-52.2013.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011036-
52.2013.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI.) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ODAI JOSE BATISTA ADVOGADO (A): GLEUVAN ARAUJO PORTELA
(OAB/PI 155) RECORRIDO (A): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A ADVOGADO (A): JOSUE SILVA NEVES (OAB/PI 5684) E DIOGO
ELVAS FALCAO OLIVEIRA (OAB/PI 6088) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência". 50.
RECURSO Nº 0011052-60.2014.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011052-60.2014.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO VOTORANTIM ADVOGADO (A): MANUELA SAMPAIO
SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499) RECORRIDO (A): MARIA LUIZA DA SILVA SOUSA ADVOGADO (A): MANOEL BRANDAO VERAS
(OAB/PI 10055) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, para conhecer do recurso,
para dar-lhe provimento em parte, a fim de determinar a possibilidade compensação da indenização deferida ao demandante com os valores por
ele percebidos, por ocasião do empréstimo anulado, evitando-se, destarte, o enriquecimento ilícito de qualquer das partes; bem como reduzir o
valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo.
Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 51.
RECURSO Nº 0011055-39.2016.818.0024- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011055-39.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL E MORAL (COM PEDIDO DE LIMINAR), J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI.). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A. ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO (A): RAIMUNDO NONATO DA COSTA.
ADVOGADO (A): JOSE RODRIGUES DE SOUSA (OAB/PI 10273). "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, à unanimidade em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o
valor da condenação atualizado". 52. RECURSO Nº 0011063-85.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011063-85.2016.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (COM PEDIDO DE LIMINAR
INITIO LITIS), J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO RECORRENTE: EMPRESA CLARO ADVOGADO (A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10480) E DEBORA
RENATA LINS CATTONI (OAB/PI 14277) RECORRIDO (A): NAUDA MARIA DOS SANTOS. ADVOGADO (A): ITALO ANTONIO COELHO MELO
(OAB/PI 9421) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios,
sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado". 53. RECURSO Nº 0011114-07.2017.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0011114-07.2017.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I DA COMARCA DE PICOS-PI.). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: BANCO BRADESCOFIN. ADVOGADO (A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859).
RECORRIDO (A): MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO. ADVOGADO (A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI 5202).
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe
provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado". 54. RECURSO Nº 0011126-
80.2015.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011126-80.2015.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO (A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255) RECORRIDO (A):
JOSE MARIA RODRIGUES ADVOGADO (A): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI 8732) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de
sucumbência". 55. RECURSO Nº 0011134-14.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011134-14.2017.818.0014 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO (A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
(OAB/PE 23255) RECORRIDO (A): FRANCISCO GOMES DE CASTRO ADVOGADO (A): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI 14180)
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, para dar-lhe
provimento em parte, a fim reduzir o valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo-se,
no mais, a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor
da condenação atualizado". 56. RECURSO Nº 0011209-33.2014.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011209-33.2014.818.0087 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS C/C ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO (A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338)
RECORRIDO (A): MARGARIDA RAIMUNDA NASCIMENTO FERREIRA ADVOGADO (A): MATIAS DE BRITO MORAIS (OAB/PI 10271)
"Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por maioria de votos, em conhecer do recurso, para
suscitar a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao
recorrente vencido". Fica registrado o voto divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, pelo conhecimento do recurso e no mérito, pelo
seu improvimento, mantendo-se a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. Ao final da Sessão, fica registrado NESTA ATA que: Em
se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da
publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do
resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a
publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão que,
achada conforme, vai devidamente registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu, Carolina Maia Resende Santana, digitei e subscrevi.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente)
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Titular)
Dra. Gláucia Mendes de Macêdo (Titular)
Dr. Virgílio Madeira Martins Filho (Suplente convocado)
Dr. Albertino Rodrigues Ferreira (Promotor de Justiça)
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. Acórdão666596 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO666740 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO666741 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO666764 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
HABEAS CORPUS (1269) - 0700333-06.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
PACIENTE:FRANCISCO WESLEY NASCIMENTO PEREIRA.
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO RESPONSÁVEL PELA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA EM TERESINA-PI
RELATOR(A): Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO CONSTRITIVA
FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RÉU QUE RESPONDE A OUTROS PROCESSOS. INAPLICABILIDADE DAS
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. ORDEM
DENEGADA.
1. A custódia cautelar do Paciente foi decretada para garantia da ordem pública diante do modus operandi da prática delitiva e para a aplicação
da lei penal, visto que o acusado já responde a outro crime.
2. O enunciado nº 03 deste Tribunal de Justiça, no I workshop de Ciências Criminais, preceitua que a existência de inquéritos policiais em
andamento, ações penais ou ação para apuração de ato infracional que evidenciam a reiteração criminosa por parte do réu, consiste em
fundamentação idônea para a decretação da prisão preventiva por garantia da ordem pública.
3. Constatada a necessidade da prisão preventiva, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelarem o caso concreto.
4. As possíveis condições pessoais favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si
sós, não são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
5. Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça.
Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000373-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: JOÃO LUIS RIBEIRO DE CARVALHO
REQUERIDO: JOÃO LUIS RIBEIRO DE CARVALHO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Coordenador Judiciário da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Recurso Especial para o Superior
Tribunal de Justiça - STJ nos autos da HABEAS CORPUS nº 2018.0001.000373-0/TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, JOÃO LUÍS RIBEIRO DE CARVALHO, que poderá impugnar o Recurso Especial no
prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, em Teresina, 08
de maio de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000588-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEOVEGILDO MODESTO AMORIM
REQUERIDO: ARSÊNIO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (PI003272)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Coordenador Judiciário da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Recurso Especial para o Superior
Tribunal de Justiça - STJ nos autos da HABEAS CORPUS nº 2018.0001.000588-9/TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, ARSÊNIO DE SOUSA, Advogado, Leovegildo Modesto Amorim - OAB/PI nº 3.272,
que poderão impugnar o Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, em Teresina, 08
de maio de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000171-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO
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12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO666786 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO666809 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO666720 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO666722 

REQUERIDO: DANIELE PEREIRA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO (PI006415)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Coordenador Judiciário da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Recurso Especial para o Superior
Tribunal de Justiça - STJ nos autos da HABEAS CORPUS nº 2018.0001.000171-9/TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, DANIELE PEREIRA DO NASCIMENTO, Advogados, Carlos Henrique Martins
Pinto - OAB/PI nº 6.415, que poderão impugnar o Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí.
Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, em Teresina, 08
de maio de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000203-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: VANESSA VARTENA LEAL MARINHO
REQUERIDO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO (PI009901)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Coordenador Judiciário da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Recurso Especial para o Superior
Tribunal de Justiça - STJ nos autos da HABEAS CORPUS nº 2018.0001.000203-7/TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e outros, Advogado, Vanessa Vartena Leal Marinho
- OAB/PI nº 9.901, que poderão impugnar o Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do
Estado do Piauí.
Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, em Teresina, 08
de maio de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000436-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DAVIKA KALI OLIVEIRA RAMOS E OUTRO
REQUERIDO: JOSIAS PEREIRA DA SILVA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): DAVIKA KALI OLIVEIRA RAMOS (PI014763)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Coordenador Judiciário da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Recurso Especial para o Superior
Tribunal de Justiça - STJ nos autos da HABEAS CORPUS nº 2018.0001.000436-8/TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, JOSIAS PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, Advogado, Dávika Kãli Oliveira Ramos e
outra - OAB/PI nº 14.763, que poderão impugnar o Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí.
Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, em Teresina, 08
de maio de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

INQUÉRITO POLICIAL Nº 2018.0001.000945-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERIDO: DANIEL DE SOUSA LIMA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO
O Coordenador Judiciário da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exm. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Relator
nos autos da INQUÉRITO POLICIAL nº 2018.0001.000945-7 / 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - TJPI, no uso de suas atribuições
NOTIFICA, DANIEL DE SOUSA LIMA para os devidos fins, do seguinte DESPACHO:
\"NOTIFIQUE-SE o acusado DANIEL DE SOUSA LIMA para apresentar resposta preliminar, no prazo de 15 (quinze) dias, aplicando-se, por
analogia, o artigo 4º da Lei nº 8.038/90 .
Após, voltem conclusos
Teresina, 23 de abril de 2018.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator\"
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 08 de maio de 2018
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal
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12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO666806 

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJE)665756 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)665814 

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000387-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO
REQUERIDO: CARLOS HENRIQUE PEREIRA ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (PI007573)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Coordenador Judiciário da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Recurso Especial para o Superior
Tribunal de Justiça - STJ nos autos da HABEAS CORPUS nº 2018.0001.000387-0/TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, CARLOS HENRIQUE PEREIRA ALVES, Advogado, Acelino de Paula Vandelei
Filho - OAB/PI nº 7.573, que poderão impugnar o Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí.
Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, em Teresina, 08
de maio de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

AÇÃO PENAL Nº 2015.0001.009662-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: VALKIR NUNES OLIVEIRA
ADVOGADO(S): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA (PI013381) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Assessor Administrativo da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exm. Des. Joaquim Dias de Santana Filho,
Relator nos autos do AÇÃO PENAL nº 2015.0001.009662-6 /2 ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas atribuições INTIMA,
para os devidos fins o réu, através de seu advogado, EZEQUIAS PORTELA PEREIRA (OAB/PI13.381), do seguinte DESPACHO:
Despacho
\"Intime-se o acusado Valkir Nunes Oliveira, por seu advogado Ezequias Portela Pereira OAB/PI nº 13.381, para apresentar alegações finais
escritas, no prazo de quinze dias, conforme art. 11, da Lei n.º 8.038/90.
Cumpra-se
Teresina(PI), 04 de maio de 2018.\"
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator\"
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 08 de maio de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

O Bel. Dyego José Sampaio da Silva, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA �F
DAS CHAGAS SOARES SILVA - ME� (Adv. �VICENTE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO� OAB/�PI� Nº �40/85-B�) �Apelado� e �FRANCISCA DAS CHAGAS
SOARES SILVA� (Adv. �VICENTE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO� OAB/�PI� Nº �40/85-B�) �Apelado� ora intimado, nos autos do(a) �APELAÇÃO� Nº
0701102-14�.20�18�.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recebo o recurso apelatório em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 1012 do CPC.
Ao Ministério Público para os devidos fins.
Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento.
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, �07� de �maio� de �2018�.
Dyego José Sampaio da Silva
Analista Judiciário
Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
FRANCISCO DAS CHAGAS SARAIVA GOMES (Adv. HELVECIO SANTOS PINHEIRO NETO OAB/PI Nº 14318) APELADO ora intimado, nos
autos do(a) APELAÇÃO (198) Nº 0700990-45.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. JOSE JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ impugnando sentença proferida nos autos da Ação de
Demissão ou Exoneração ajuizada pelo(a) FRANCISCO SARAIVA DE SOUSA GOMES, ora Apelado
A apelação é cabível como aponta o art. 994, I, uma vez que interposta contra sentença; foi aparelhada tempestivamente. Ocorre no caso a
dispensa do preparo, por se tratar o Apelante de ente público, ex vi do art. 1.007, § 1º, CPC. O recurso apresenta a devida motivação e, portanto,
presentes os pressupostos objetivos e subjetivos.
Em vista disso, admito a apelação nos seus efeitos legais.
Encaminhem-se os autos à douta Procuradoria-geral de Justiça, para os fins legais.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, 7 de maio de 2018."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 07 de maio de 2018.
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13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)665815 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)666075 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)666077 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)666083 

Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDNA
CRISTINA DE MACEDO COELHO BISPO E OUTROS (Adv. DANILO DA SILVA SOUSA OAB/PI Nº 14880 E OUTROS) APELANTE/APELADO
ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO (198) Nº 0701028-57.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSE JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"uida-se de Apelação Cível interposta pelo EDNA CRISTINA DE MACEDO COELHO BISPO E OUTROS impugnando sentença proferida nos
autos da Ação de Nulidade ou Anulação ajuizada EDNA CRISTINA DE MACEDO COELHO BISPO E OUTROS pelo(a) ora Apelado
A apelação é cabível como aponta o art. 994, I, uma vez que interposta contra sentença; foi aparelhada tempestivamente. Ocorre no caso a
dispensa do preparo, por se tratar o Apelante de ente público, ex vi do art. 1.007, § 1º, CPC. O recurso apresenta a devida motivação e, portanto,
presentes os pressupostos objetivos e subjetivos.
Em vista disso, admito a apelação nos seus efeitos legais.
Encaminhem-se os autos à douta Procuradoria-geral de Justiça, para os fins legais.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, 7 de maio de 2018."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MARGARIDA MARIA LOPES RIOTINTO (Adv. HAMILTON COELHO RESENDE FILHO OAB/PI Nº 4165) APELADO ora intimado, nos autos
do(a) APELAÇÃO (198) Nº 0700857-03.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. JOSE JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICIPIO DE BATALHA, impugnando sentença proferida nos autos da Ação de Indenização por
Danos Morais, ajuizada pela MARGARIDA MARIA LOPES RIOTINTO, ora Apelado.
A apelação é cabível como aponta o art. 994, I, uma vez que interposta contra sentença; foi aparelhada tempestivamente. Ocorre no caso a
dispensa do preparo, por se tratar o Apelante de ente público, ex vi do art. 1.007, § 1º, CPC. O recurso apresenta a devida motivação e, portanto,
presentes os pressupostos objetivos e subjetivos.
Em vista disso, admito a apelação no efeito suspensivo e devolutivo (CPC 1.012 e 1.013).
Encaminhem-se os autos à douta Procuradoria-geral de Justiça, para os fins legais.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de abril de 2018
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
TICKET SERVICOS SA (Adv. EVANICE MARIA BALZAN RIBEIRO SANTOS OAB/SP Nº 232616 E OUTROS) APELADO ora intimado, nos autos
do(a) APELAÇÃO (198) Nº 0700868-32.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. JOSE JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICIPIO DE ESPERANTINA, impugnando sentença proferida nos autos da Ação de Correção
Monetaria, ajuizada pela TICKET SERVICOS S.A, ora Apelado.
A apelação é cabível como aponta o art. 994, I, uma vez que interposta contra sentença; foi aparelhada tempestivamente. Ocorre no caso a
dispensa do preparo, por se tratar o Apelante de ente público, ex vi do art. 1.007, § 1º, CPC. O recurso apresenta a devida motivação e, portanto,
presentes os pressupostos objetivos e subjetivos.
Em vista disso, admito a apelação no efeito suspensivo e devolutivo .
Encaminhem-se os autos à douta Procuradoria-geral de Justiça, para os fins legais.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de abril de 2018
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CRISTOVAO HENRIQUE DA SILVA (Adv. ALEXANDRE LOPES FILHO OAB/PI Nº 5322) AGRAVADO ora intimado, nos autos do(a) AGRAVO
DE INSTRUMENTO (202) Nº 0700514-07.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. JOSE JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Intime-se a parte Agravada, através de seu advogado, para querendo, apresentar a Contra Minuta ao Recurso de Agravo de Instrumento.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, 7 de maio de 2018."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU
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13.7. Aviso de Intimação666460 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)667044 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO666629 

13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO666704 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO666531 

O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ROSINEIDE RODRIGUES BARBOSA (Adv. Jéssica de Souza Lima - OAB/PI 11.790), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 0700600-75.2018.8.18.0000 (PJe), que tem como Impetrado SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, consubstanciado nos argumentos e fundamentosexpendidos, INDEFIROaPETIÇÃO INICIAL, nos termos dos arts. 6º,
e 10, da Lei nº. 12.016/09, c/c o art. 319, VI e art. 320, do CPC, eDETERMINOaEXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na
forma do art. 485, I, do mesmo diploma legal. Custasex legis.
Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei nº. 12.016/09.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa dos autos na Distribuição, com o seu consequente ARQUIVAMENTO.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 07 de maio de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário - Mat. 1851

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, INTIMA JOSEILDO ALVES RODRIGUES DA CRUZ ( Adv. Antonio Carlos Rodrigues de Lima OAB/PI004914 e Adva. Gleyce
Caroline Moraes Lima, OAB/PI 12.823 ) Agravado ,ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0701124-72.2018.8.18.0000. (
PJe) / TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que figura como agravante BANCO VOLKSWAGEN S.A. do despacho (ID nº
30568) proferido pelo Exmo. Sr.Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO - Relator.'
DESPACHO:
"INTIME-SE o Agravado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as suas contrarrazões ao Agravo de Instrumento, conforme o
disposto no art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de maio de 2018.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
* RELATOR *
COOJUDCIV em Teresina, 08 de maio de 2018.
Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo
Servidora - Matrícula 1131370

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA Nº 2016.0001.009717-9, em que é Recorrente INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ - IASPI, e Recorrido FRANCISCO PRADO AGUIAR (Adv. Denize Nascimento Costa - OAB/PI 5521). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2017.0001.012539-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA
ADVOGADO(S): LUIS FRANCISCO DE SOUSA (PI011261) E OUTRO
REQUERIDO: SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MOISÉS AUGUSTO LEAL BARBOSA (Adv. LUÍS FRANCISCO DE SOUSA- OAB/PI 1261) Requerente, ora intimado, nos autos da EXCEÇÃO
DE SUSPEIÇÃO Nº 2017.0001.012539-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Considerando que o patrono da parte requerente postulou pela concessão de vista dos autos, defiro o pedido formulado pelo prazo de 05
(cinco) dias.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos para reinclusão em pauta de julgamento.
Teresina-PI, 02 de maio de 2018.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 04 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005948-8
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13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO666825 

13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO666856 

13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO667028 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Diante do exposto, ex vido disposto no art. 932, III e IV, bem como, art.1.015, todos do CPC/15, NÃO CONHEÇOeste recurso de Agravo, ante
a sua inadmissibilidade.
Teresina/PI, 01 de dezembro de 2017.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005315-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Diante destas circunstâncias, INDEFIROo pedido formulado pelo agravante, a fim de que seja mantido até ulterior deliberação, o decisium ora
hostilizado.
Teresina/PI, 25 de janeirode 2018.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 05.000374-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: CACIQUE PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(S): FABIO CAVALCANTE OAB CE Nº 10864
ANTONIO DANILO MOURA DE AZEVEDO OAB CE Nº 15209
FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA OAB PI Nº 158A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DESPACHO/DECISÃO
\"...os autos do processo nº 05.000374-7 encontram-se em poder do DR. FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA (PI000158A) desde
02/02/2012, e, conforme o art. 107, II, CPC, o prazo encontra-se expirado.
Já tendo sido intimado o referido advogado e não cumprida a ordem dada, determino a intimação de todops os procuradores da parte apelada
para que retorne os autos à Coordenadoria Cível em caráter de URGÊNCIA para prosseguimento do feito, no prazo de 03 (três) dias, sob pena
de perda do direito de vistas dos autos fora de cartório e multa, com base no §2º, art. 234, CPC.
Teresina/PI, 02 de maio de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011696-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: LOJAS INSINUANTE LTDA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO RIBEIRO DE CASTRO (BA014031) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente inadmissível. ex vi do disposto no art.91, VI, do RITJ/PI c/c o art. 932, III,
IV, "a" do CPC/2015.
Teresina/PI, 05 de dezembro de 2017.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
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13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO666534 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO667106 

13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO666618 

13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO666712 

Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001259-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELADO: MARIA DAS GRACAS BARROS SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S):CARLOS PEREIRA TERTO JUNIOR OAB PI Nº 12.694
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 141 a 146.
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifes
Teresina/PI,12 de dezembro de 2017.
Desembargador José Ribamar Oliveira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de maio de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007300-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELADO: FLAVIO DA ROCHA SALES
ADVOGADO(S): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (PI009210)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DECISÃO/DESPACHO
\"...Trata-se de embargos de declaração em que a embargante alega, em síntese, que há omissão e contradição no Acórdão de fls.75/81,
portanto, necessária a intimação daembargadapara, querendo, apresentar impugnação, no prazo legal, em obediência ao princípio da ampla
defesa e do contraditório.
Cumpra-se
Teresina/PI, 24 de abril de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008141-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Dessa forma, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO em razão da perda de objeto, ante superveniência de
senteça monocrática no processo de origem, e posterior interposição de recurso de apelação
Teresina/PI, 07 de março de 2018.
Desembargador José Ribamar Oliveira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009117-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"..negar-lhe provimento mantendo in totum a liminar proferida, às fls 88/92
Teresina/PI, 08 de março de 2018.
Desembargador José Ribamar Oliveira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
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13.19. AVISO DE INTIMAÇÃO666721 

13.20. AVISO DE INTIMAÇÃO667055 

13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO666609 

13.22. AVISO DE INTIMAÇÃO666703 

13.23. AVISO DE INTIMAÇÃO666826 

Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2011.0001.004759-2, em que é Recorrente PERCIVALDO TEIXEIRA DE BARROS (Adv. Guilardo Cesá Medeiros Graça -
OAB/PI 7308), e Recorrido EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LAGOINHA LTDA. E OUTRO (Adv. Juarez Chaves de Azevedo Júnior -
OAB/PI 8699). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011581-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA (PI000300B) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ AFONSO ALMEIDA BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DECISÃO/DESPACHO
\"...Sendo assim, chamo o feito à ordem, para, retirando-o de pauta, suspender trâmite processual até manifestação posterior do STF, conforme o
art. 1036 do CPC.
Teresina/PI, 13 de abril de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO Nº 2015.0001.008266-4, para o Superior
Tribunal de Justiça, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR/PI (Adv. Dimas Emílio Batista de Carvalho - OAB/PI 6899), e Agravado
MARIA DAS GRAÇAS LIRA DA CRUZ (Adv. Lucas Santiago Silva - OAB/PI 8125), e que os autos do referido processo permanecerão à
disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de maio de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010084-1, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido
EDIVALDO AMÂNCIO DA SILVA (Adv. Maria Núbia dos Santos Sousa - OAB/PI 12.319). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005346-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: FRANCISCO FERREIRA GOMES
ADVOGADO(S): MARIANA CAVALCANTE MOURA (PI006806) E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DESPACHO
\"...intime pessoalmente o Advogado Apelante, Dra. Mariana Cavalcanti Moura (OAB/PI Nº 6806), para que devolva os autos da Apelação nº
2014.0001.005346-5, no prazo de 3 (três) das, nos termos do art. 234, §3º do CPC/15.
Cumpra-se.
Teresina/PI,26 de março de 2018.
Desembargador Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
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13.24. AVISO DE INTIMAÇÃO666680 

13.25. AVISO DE INTIMAÇÃO666325 

13.26. AVISO DE INTIMAÇÃO666567 

13.27. AVISO DE INTIMAÇÃO666583 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO Nº 2018.0001.000114-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (PI0010201-A) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Desta feita, determino a Sescar - Cível que intime a parte agravada apresentar contrarrazões ao agravo interno no prazo de 15 dias.
Teresina/PI, 09de março de 2018.
Desembargador Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012644-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
APELANTE: MUNICIPIO DE RIACHO FRIO-PI
ADVOGADO(S): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (PI003839) E OUTROS
APELADO: ALAIDE BARREIRAS GUIMARÃES DE SOUZA
ADVOGADO(S): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA (PI006187)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALAIDE
BARREIRAS GUIMARÃES DE SOUZA (Adv. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA - OAB/PI 6187) Apelado, ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012644-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"...EX POSITIS e tendo em vista o disposto nos supracitados dispositivos, c/c o § 3º, do art. 11 da lei Estadual nº 4.838/96, torno sem efeito o
despacho de fl. 77 e determino a remessa destes autos a uma das Turmas Recursais Cíveis dos Juizados Especiais desta Comarca, para os
devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de fevereiro de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010738-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: SOLANGE MARIA XAVIER DE SOUSA
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241)
APELADO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA (Adv. HIRAN LEÃO DUARTE - OAB/CE 10.422 e outros) Apelado, ora
intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010738-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto -
Relator.
DESPACHO:
\"...À vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por SOLANGE MARIA XAVIER DE SOUSA (fls. 155/165), em face do acórdão (fls.
141/151), intime-se à embargada, através de seu causídico, para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do
Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de abril de 2018.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010492-9
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13.28. AVISO DE INTIMAÇÃO666611 

13.29. AVISO DE INTIMAÇÃO666705 

13.30. AVISO DE INTIMAÇÃO666677 

13.31. AVISO DE INTIMAÇÃO666465 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036-A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...DETERMINO, ex vi dos mencionados dispositivos legais, que o agravante apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, documentos capazes de
sanar as irregularidades apontadas.
Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007494-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI DO BRASIL
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (CE25586)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...EX POSITISe sendo manifesta a inadmissibilidade da presente recurso, DENEGO-LHEseguimento, monocraticamente, nos termos do artigo
932, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor, revogando, via de consequência, a tutela recursal deferida às folhas 28/30.
Teresina/PI, 09 de março de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005031-0, em que é Recorrente JULSON NELIO DE LIMA ARANTES COSTA (Adv. Raimundo de Araújo Silva
Júnior - OAB/PI 5061), e Recorrido GERMANO AUGUSTO CARVALHAL (Adv. Denyse Costa e Silva - OAB/PI 6897). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2017.0001.009318-0, em que é Recorrente INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
IASPI, e Recorrido PAULO AFONSO RIBEIRO COSTA (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI 3047/98). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de maio de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000522-8
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
AGRAVANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE OAB SP Nº 155.105)
AGRAVADO: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DESPACHO/DECISÃO
\"...Intime-se o reclamante para, no prazo de 15 dias, fornecer o endereço correto para citação do litisconsorte passivo necessário Francisco
Joacy Sampaio, sob pena de indeferimento da inicial.
Teresina/PI, 02 de maio de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
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14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAL DE PROCLAMAS666327 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de maio de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) RODRIGUES SILVA DE SOUZA E CINTHIA SUENIA RAMALHO DA SILVA ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PUBLICO filho
FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUZA E LAURA BEATRIZ SILVA DE SOUZA ela, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA, filha de ALDIR
CARDOSO DA SILVA E ELIZABETH NOGUEIRA RAMALHO DA SILVA; . 02) ROBSON RODRIGUES RAMOS E BRUNA KAROLINE
CARDOSO ALVES ele, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, filho de ROBERT DE CARVALHO RAMOS E MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES ela,
SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de JAIRON JACKSON CASSIANO COSTA E DEUCIANE ALVES FERREIRA; . 03) SERGIO PRADO VELOSO
ARAUJO JÚNIOR E JOYCE ALAINE LIMA DE SOUSA ele, SOLTEIRO, FARMACEUTICO, filho de SERGIO PRADO VELOSO ARAÚJO E
VALDELENE MONTEIRO VIANA , ela, SOLTEIRA, FARMACEUTICA, filha de ADILSON DIAS DE SOUSA E JANICE LIMA DE SOUSA 04)
PAULO GOMES MACHADO E CARLA LARICE ALVES DE SOUSA ele, SOLTEIRO, METALÚGICO, filho de DOMINGOS DA SILV
AMACHADO E VANDA GOMES DO AMARANTE ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de FRANCISCO EDSON MAGALHÃES DE SOUSA E GLEIDE
ALVES DE SOUSA MAGALHÃES; 05) ADRIANO DA SILVA SANDES E ANA BEATRIZ AZEVEDO DA SILVA ele, SOLTEIRO,
CABELEIREIRO, filho de SEBASTIÃO SANDES NETO E IVONEIDE DA SILVA SANDES ela, solteira, ESTETICISTA, filha de ANTONIO JOSÉ
DA SILVA E ANA CELIA AZEVEDO DA SILVA; 06) LUIZ GUILHERME DE SOUZA MATOS E CLARA SOARES BATISTA ele, solteiro,
ENGENHEIRO CIVIL, filho de ANTONIO FERREIRA DE MATOS E VIGINIA MARTA DE SOUZA MATOS ela, solteira, ADGOVADA, filha de
EUTROPIO VIEIRA BATISTA E MARIA ELIANE NUNES SOARES BATISTA; 07) SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR E
CONCEIÇÃO DE MARIA CHAGAS MELO CÂMARA ele, DIVORCIADO, ADVOGADO, filho de SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA FILHO E
RITA FEITOSA DA SILVA BARBOSA ela, SOLTEIRA, ADVOGADA, filha de OSIEL SILVA CHAGAS E MARIA LUIZA RODRIGUES DE MELO ;
08)MATHEUS FERREIRA DO NASCIMENTO E MAIARA ROCHA VIEIRA ele, SOLTEIRO, SERVIÇOS GERAIS, filho de RAIMUNDO NONATO
DO NASCIMENTOE MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de OSAEL ALVES VIEIRA E IVANEIDE
ARAUJO ROCHA VIEIRA ; 09) GIULLIANO FERREIRA LIMA DE SOUSA E NATALIA LIMA BRITO ele, SOLTEIRA, MECÊNICO , filho de
ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA E ANTONIA FERREIRA LIMA DE SOUSA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de CRISTIANO FERREIRA
BRITO E MARIA DA AMPARO LIMA BEZERRA; 10) STÂNEY DE SOUSA E JOSIANE FERREIRA DOS SANTOS ele, solteiro, ATENDENTE DE
CALL CENTER, filho de MARIA DO SOCORRO DE SOUSA ela, solteira, BALCONISTA, filha de JOSÉ LIBERATO FERREIRA E SEBASTIANA
FERREIRA DOS SANTOS; 11 )EDIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA MORAIS JÚNIOR E LUNA JORGINA CARVALHO BRANDÃO ele, solteiro,
AGENTE DE PORTARIA, filho de EDIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA MORAIS E CARLA PATRICIA SILVA MORAIS, ela, solteira, DO LAR filha de
FRANKMAR DE LIMA BRANDDÃO E ELIANE ILÁRIO DE CARVALHO. 12 ) JOÃO ALFREDO BARROS PAZ E CARLA LAIANA MONTEIRO
RAMOS ele, solteiro, MÉDICO , filho de ALFREDO DIOGO DA PAZ E MARIA ELAINE BARROS PAZ, ela, solteira, MÉDICO filha de ACILINO
FERREIRA RAMOS.E MARIA MONTEIRO DA SILVA RAMOS. 13) MARCOS RAYLSON CARVALHO DE ARAÚJO ALENCAR E LARISSA DE
ARAUJO FORTES ele, SOLTEIRO, AÇOUGUEIRO filho MAROCS ANTONIO ALVES DE ALENCAR E ADIANA ALVES CARVALHO DE
ARAUJO ALENCAR ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de RAIMUNDA DE ARAUJO FORTES; . 14) LINDOMAR LUAN BARROS DA SILVA E
BRUNA DANIELE DA SILVA RIPARDO ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de JOSÉ GOMES DA SILVA E LINDAMIR BARROS ela,
SOLTEIRA, DO LAR, filha de FRANCISCO DE ASSIS RIPARDO E SÔNIA MARIA DA SILVA; . 15) JOÃO VICTOR PINHEIRO DE SOUSA E
NATALIA DA SILVA RIBEIRO ele, SOLTEIRO, CAIXA, filho de MARIA APARECIDA PINHEIRO DE SOUSA , ela, SOLTEIRA, ATENDENTE,
filha de VALTER DOUDEMENTRIBEIRO FILHO E VALDA MARIA SOUSA SILVA RIPARDO 16) RANYEL MAURICIO DA SILVA SOUSA E
IARA CARDOSO DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, filho de MAURICIO ALVES DE SOSUA E ROSANGELA ALVES DA SILVA
SOUSA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de MARIA LUÍZA CARDOSO DOS SANTOS; 17) ANDRÉ LUÍS ARAÚJO ALVARENGA E TAYS BRIT
CRUZ ele, SOLTEIRO, ADVOGADO , filho de EDMILSON CHAVES ALVARENGA E ISABEL DOS SANTOS ARAÚJO ela, solteira,
ASSISTENTE COMERCIAL, filha de REGINALDO MOREIRA DA CRUZ PEREIRA E MARIA DE FÁTIMA GOMES DE BRITO; 18) BRUNO
SOARES DE OLIVEIRA E ARIZLLA KAREN MELO DOS SANTOS ele, solteiro, AUTONOMO, filho de EDNALDO ALVES DE OLIVEIRA E
MARIA SOARES DO MONTE ela, solteira, AUTONOMA, filha de ANTONIA NILZA DA SILVA MELO SANTOS E JONAS DOS SANTOS FILHO;
19) TAYMERSON PHILIPE LOPES DE ARAÚJO E BIANCA SABRINA ALVES SILVA ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de ANTONIO
VICENTE DE ARAÚJO FILHO E IRISMAR SILVA LOPES DE ARAÚJO ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de FRANCISCO ALVES DA SILVA E
MARIA DA COCNEIÇÃO MENDES DA SILVA ; 20) KAIO MAGNO CARVALHO REIS E YANNA JÉSSICA DE CARVALHO LIMA ele,
SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de MARIA DO SOCORRO CARVALHO REIS ela, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, filha de RONALDO EUSÉBIO
LIMA E ANA JOSEFA DE CARVALHO LIMA ; 21) LEANDRO CARVALHO SAMPAIO E VALDÉLIA MARIA CARVALHO CARDOZO ele,
DIVORCIADO, EMPRESÁRIO , filho de ANTONIO CARLOS RODRIGUES CARVALHO E LELA MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO SAMPAIO
ela, SOLTEIRA, DENTISTA, filha de ANTONIÊTA DE BRITO CARVALHO CARDOZO; 22) RODRIGO DE CARVALHO PONTES TAVARES E
DÉBORA LARISSA DE ARAUJO LEAL ele, solteiro, EMPRESÁRIO, filho de LUIS TAVARES CAVALCANTE FILHO E MARIA DO CARMO DE
CARVALHO PONTES TAVARES ela, solteira, MÉDICA, filha de ADEMAR BORGES LEAL E MARIA ELINETE DE ARAUJO LEAL; 23 )FABIO
DE SOUSA NEIVA E ROBERTA FERNANDES LOPES DE SOUSA ele, DIVORCIADO, DENTISTA, filho de JOSÉ PEREIRA NEIVA E
AURELINA DE SOUZA NEIVA, ela, solteira, AUXILIAR ADMINISTRATIVO filha de FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA E LUCINETE MARIA
LOPES DE SOUSA. 23 ) JARON DE BARROS WANDERLEY E LORRANE MÁYLA DE SOUSA SILVA ele, solteiro, DESENVOLVEDO DE
WEB , filho de MARCELINO SÉRGIO DE CARVALHO WANDERLEY E MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE BAROS WANDERLEY, ela,
solteira, FISIOTERAPEUTA filha de EVANILDE DE SOUSA SILVA. 24) ORLÂNE VIEIRA LIMA E IVONE RODRIGUES FERREIRA ele,
SOLTEIRO, SERVIDOR PUBLICO filho EZEQUIEL VIEIRA LIMA E ORMINDA VIEIRA LIMA ela, SOLTEIRA, FUNCIONARIA PUBLICA, filha de
EDMUNDO RODRIGUES ALVES E IZABEL MARIA DE SOUSA ALVES ; . 25) JOÃO MOURA DA ROCHA E LUCIA MARIA DIAS SILVANO ele,
SOLTEIRO, AGENTE DE PORTARIA, filho de LUIZ ROCHA E CECILIA MOURA DA ROCHA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de RAIMUNDO
SILVANO E ANTONIA DIAS SILVANO; . 26) EMERSON CARDOSO FONTINELE SILVA E MARIANA FERNADES DE SOUSA SILVA ele,
DIVORCIADO, MOTORISTA, filho de EDSON SILVA E MARIA BENTA CARDOSO FONTINELE , ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOSÉ
FERNANDES DA CUNHA SILVA E MARIA JOSÉ DE SOUSA SILVA 27) FRANCISCO MACHADO DE SOUSA E ALANA RAQUEL COSTA
SILVA ele, SOLTEIRO, COMERCIANTE, filho de JOAQUIIM MACHADO DE SOUSA E IRACI MACHADO DE SOUSA ela, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, filha de JOSÉ FRANCISCO PERERIA DA SILVA E MARIA DE LOURDES COSTA; 28) ISAEL NUNES DA SILVA E MARIA DO
AMPARO LOPES DE SOUSA ele, DIVORCIADO, LAVRADOR, filho de LUIZ NUNES DA SILVA ESEBATIANA FERREIRA DA SILVA ela,
VIÚVA, DO LAR, filha de ANTONIO FRANCISCO LOPES E ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES; 28) EDILSON DOS SANTOS SOUSA E
MARAYSA SANTSO PACHECO ele, solteiro, MOTORISTA, filho de EDSON MARTINS DE SOUSA E MARIA DAS CHAGAS DOS SANTOS
SOUSA ela, solteira, DO LAR , filha de ZENITA SANTOS PACHACO;.
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14.2. EDITAIS DE PROCLAMAS666330 

IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) LUYS RONABES DOS SANTOS LIMA, DIVORCIADO, REFRIGERISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO NETO
TAVARES LIMA e LUZINETE ROSA DOS SANTOS LIMA; e TERESA RAQUEL DE SOUSA PEREIRA, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI,
filha de JOSÉ DAGUIA FRANCISCO PEREIRA e MARIA DE LOURDES DE SOUSA; 2º) FRANCISCO ALVES, DIVORCIADO, SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filho de ADALGISA ALVES; e ANA CRISTINA DUARTE SILVA, SOLTEIRA, SERVIDORA
PÚBLICA ESTADUAL, natural de ESPERANTINA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e MARIA ZENILDA DUARTE SILVA; 3º)
JOÃO DE DEUS SOUSA FILHO, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO DE DEUS SOUSA e MARIA DO AMPARO
ANGELINO SOUSA; e MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS, SOLTEIRA, DIARISTA, natural de BARRAS - PI, 4º) EDILSON
LOPES DA CUNHA, SOLTEIRO, VIGILANTE, natural de UNIAO - PI, filho de ARIOTIDES LOPES DA CUNHA e ANTONIA DA CUNHA LIRA; e
EVA DE CASTRO SILVA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de CASTELO DO PIAUI - PI, filha de PEDRO RODRIGUES DA SILVA e IZABEL
MARIA DE CASTRO SILVA; 5º) SÉRGIO FRANCISCO PAULINO GOMES, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de PIRIPIRI - PI, filho de
VALDEMAR PAULINO GOMES e MARIA DE LOURDES GOMES; e MARIA NOEME FERREIRA PINTO, DIVORCIADA, ADVOGADO(A), natural
de SAO FELIX DE BALSAS - MA, filha de RAIMUNDO ALVES PINTO e MARIA DE NAZARÉ FERREIRA PINTO; 6º) GILDIVAN SANTOS
MEDEIROS, SOLTEIRO, APONTADOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS e FRANCISCA OLIVEIRA
DOS SANTOS MEDEIROS; e KAMILA KAROLINA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, DIVORCIADA, TELEFONISTA, natural de TERESINA - PI, filha
de FRANCISCOL EUDES DE OLIVEIRA e LINDONETE EVANGELISTA GUIMÃES DE OLIVEIRA; 7º) EZEQUIEL DE MELO MOURA,
SOLTEIRO, TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA, natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL MOURA NUNES FILHO e SONIA DE MELO
MOURA; e ÉRIKA PATRICÍA MARQUES COSTA, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO FRANCISCO
COSTA e MARIA DEUSANÍ MARQUES COSTA; 8º) IVO MIRANDA ALMEIDA, DIVORCIADO, FISIOTERAPEUTA, natural de FLORIANO - PI,
filho de VITOR ALMEIDA DE SOUSA e MARIA APARECIDA MIRANDA ALMEIDA; e MARIA MARLENE DA MOTA E SOUSA, SOLTEIRA,
ENFERMEIRO(A), natural de TOCANTINOPOLIS - TO, filha de NEUTON RAMOS E SOUSA e MARIA MARLENE DA MOTA E SOUSA; 9º)
GILCEAN RIBEIRO SABOIA, DIVORCIADO, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de ALTO LONGA - PI, filho de ANTONIO RODRIGUES
SABOIA e MARIA FRANCISCA RIBEIRO SABOIA; e WILMA REGINA DOS SANTOS CARVALHO, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
natural de PETROLINA - PE, filha de REGIVALDO DA SILVA CARVALHO e MARIA DOS SANTOS CONCEIÇÃO; 10º) RICARDO WILLAMYS
DA COSTA SANTOS, SOLTEIRO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, natural de TERESINA - PI, filho de ROSILDA DA COSTA SANTOS; e
JAQUELINE FERNANDES LEAL, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO BORGES LEAL e MARISTELA
FERNANDES DE OLIVEIRA LEAL; 11º) FRANCISCO JOSÉ DA SILVA MORAIS, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de
PAULO SILVA MORAIS e ROSA MARIA DA SILVA OLIVEIRA; e MÔNICA MARISA SANTIAGO, SOLTEIRA, PEDREIRO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de LUIS FELIPE SANTIAGO e MARIA DE LOURDES SANTIAGO; 12º) RAIMUNDO DIONISIO DA SILVA NETO,
SOLTEIRO, REPOSITOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de CLAUDENIORA LIMA DA SILVA; e MARIA CLARA BARBOSA DE FREITAS,
SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de FERNANDO ALVES DE FREITAS e MARIA ZELIA BARBOSA DA SILVA; 13º) CIRO DA
ROCHA RIBEIRO, SOLTEIRO, ELETRICISTA, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DO SOCORRO ROCHA RIBEIRO; e YHORRANNA
THALYTA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JON ELTON OLIVEIRA DA SILVA e IRISVALDA ARÊA
LEÃO SILVA; 14º) ANDRÉ FELIPE ESTEVÃO MARANHÃO, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ HELDER
SOARES MARANHÃO e NAURINEIDE ESTEVÃO MARANHÃO; e PAULA VIRGÍNIA CASTELO BRANCO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural
de TERESINA - PI, filha de URBANO DE JESUS CASTELO BRANCO e EULINA VIRGÍNIA BARROSS CASTELO BRANCO; 15º) ISAMAEL
SILVA PAZ NASCIMENTO, DIVORCIADO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de MARCOLS ANTONIO FERREIRA DO
NASCIMENTO e MARIA DO SOCORRO SILVA PAZ NASCIMENTO; e MARIA DE LOURDES LOPES DE ANDRADE, DIVORCIADA,
PROMOTORA DE VENDAS, natural de PIRIPIRI - PI, filha de FRANCISCO RODRIGUES DE ANDRADE FILHO e FRANCISCA LOPES
MAGALHÃES DE ANDRADE; 16º) THALISON ALVES DE MORAIS, SOLTEIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, natural de TERESINA - PI, filho
de CLEBER PEREIRA DE MORAIS e PAT RÍCIA ALVES DA SILVA; e LEIDIANE DE ALMEIDA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de
TERESINA - PI, filha de DOMINGOS TRINDADE DA SILVA NETO e MARIA DO LIVRAMENTO DE ALMEIDA; 17º) PAULO HENRIQUE
RODRIGUES DA SILVA, SOLTEIRO, MECÂNICO MONTADOR, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA e
MARIA DE LOURDES DA SILVA; e VANESSA GOMES DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, GERENTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO
FRANCISCO DO NASCIMENTO e MARIA DO SOCORRO GOMES DO NASCIMENTO; 18º) YAGO VIANA BORGES, SOLTEIRO, AGENTE DE
PORTARIA, natural de BRASILIA - DF, filho de GILSON BORGES MOITA e ANTONIA VIANA DA SILVA MITA; e DAIANE DA SILVA,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE FARMÁCIA, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO DA SILVA e MARIA LUCIA MONTEIRO DA
SILVA; 19º) FRANCISCO IAGO CRUZ SANTANA COSTA, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de EMIDIO DE SOUSA
COSTA e MARIA DO SOCORRO VIANA GOMES SATANA; e CARMEM MARIA NUNES DOS SANTOS, DIVORCIADA, DO LAR, natural de
TERESINA - PI, filha de MARIA DO CARMO NUNES DOS SANTOS; 20º) FRANCISCO EUDÁCIO DA SILVA JUINIOR, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO EUDÁCIO DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO DA SILVA; e
JANAINA MORAIS DA SILVA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA e
LUIZA MORAIS DE ARAÚJO; 21º) FRANCISCO LEONILDO ALVES DA CUNHA, SOLTEIRO, MONTADOR DE MOVEIS, natural de TERESINA
- PI, filho de MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DA CUNHA; e LEYDE MARA DE LIMA SOUSA, SOLTEIRA, OPERADOR TELEMARKETING,
natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO MARCOS RODRIGUES DE SOUSA e MARIA DO SOCORRO NUNES DE LIMA; 22º) MÁRIO DE
OLIVEIRA LOPES FILHO, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de MÁRIO DE OLIVEIRA LOPES e ANA LÚCIA
PEREIRA DE FARIAS SOUSA; e SINDEL ARIEL PEREIRA MOURÃO, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO SARMENTO
DA COSTA MOURÃO; 23º) LOURIVAL SANTANA TEIXEIRA FILHO, SOLTEIRO, BARBEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de LOURIVAL
SANTANA TEIXEIRA e MARIA APARECIDA FURTADO DA SILVA SANTANA; e SAVIA RAQUEL BARROSO DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO
LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA e MARIA DO SOCORRO BARROSO DE OLIVEIRA; 24º) GABRIEL DOS
SANTOS LIMA, SOLTEIRO, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO PEREIRA LIMA e IRCEMA LOPES DOS SANTOS LIMA; e
BRENDA DA SILVA RODRIGUES, DIVORCIADA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de FERNANDO LIMA RODRIGUES e
LURDINEIA OLIVERIA DA SILVA; 25º) GERSON JAMES DE FRANÇA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de MARIA
DO SOCORRO FRANÇA; e SIMONE ROBERTA DA SILVA CUNHA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de WALMIR
FERREIRA CUNHA e SIMONE ROBERTA DA SILVA CUNHA; 26º) JOSÉ VALDERI NASCIMENTO DE FREITAS, DIVORCIADO, AGENTE DE
SAÚDE, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO ALVES DE FREITAS e MARIA DE ANUNCIAÇÃO PEREIRA NASCIMENTO DE
FREITAS; e CLEONICE DA COSTA LIMA, SOLTEIRA, COSTUREIRA, natural de MATOES - MA, filha de MARIA SEVERA DA COSTA LIMA;
27º) GLAUBERTO MENDES DE LIMA, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de CAUCAIA - CE, filho de ROBERTO PAULA DE LIMA e MARIA
IRISMAR MENDES DE LIMA; e KARINA DA CONCEIÇÃO SILVA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de SAO LUIS - MA, filha de ANTONIO
NILO LUZ SILVA e RAIMUNDA NONATO DA CONCEIÇÃO; 28º) JOSÉ DE SENA ALMEIDA, DIVORCIADO, MARCINEIRO, natural de
TERESINA - PI, filho de MANOEL DAS NEVES CARDOSO DE ALMEIDA e FRANCISCA MARIA DE SENA ALMEIDA; e MARIA DE JESUS
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14.4. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS MAIO 2018666664 

CAMPOS MOURÃO, DIVORCIADA, SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO FEITOSA MOURÃO e
MARIA DE LOURDES CAMPOS MOURÃO; 29º) HERMESON DO NASCIMENTO SOUSA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO, natural
de TERESINA - PI, filho de BENEDITO DE SOUSA e MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO SANTOS; e YASMIN FERNANDES DE MACÊDO
HOLANDA, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de EDVALDO MACEDO HOLANDA e EDILENE FERNANDES DE
ALMEIDA; 30º) FRANCISCO DA SILVA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de IMPERATRIZ - MA, filho de MARIA DA PAZ SILVA; e
GEOVANNA KARINE MACEDO DA SILVA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO FERNANDO
OLIVEIRA DA SILVA e MIRIAN SILVA MACEDO; 31º) JOHN HOLLIMAN BISPO DA SILVA, SOLTEIRO, OPERADOR TELEMARKETING,
natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ WASHINGTON ARAÚJO DA SILVA e MARIA SÔNIA BISPO SA SILVA; e ROSANA DA SILVA
SOUSA, SOLTEIRA, EDUCADOR FÍSICO, natural de TERESINA - PI, filha de JOANA BATISTA DA SILVA SOUSA; 32º) RHAYLDO EMIDIO
SANTOS LIMA, SOLTEIRO, AGENTE DE PORTARIA, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO LISBOA DE LIMA e ELIZABETE DOS
SANTOS SANTANA; e VANESSA MAYRLA CRISPIM, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de NOVA RUSSAS - CE, filha de MAIRA LAISSA
CRISPIM; 33º) GILBERTO LIMA CASTELO BRANCO, DIVORCIADO, VIDRACEIRO, natural de ELESBAO VELOSO - PI, filho de FELICIANO
CASTELO BRANCO e FRANCISCA LIMA DA SILVA; e RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de TERESINA - PI,
filha de JOSÉ CARNEIRO FROTA e JUDITE MUNIZ FROTA; 34º) WERTON DOS SANTOS CUNHA, SOLTEIRO, MECÂNICO, natural de
TERESINA - PI, filho de FRANCISCO ALVES DA CUNHA e ROSA PEREIRA DOS SANTOS CUNHA; e MARIA DE LOURDES LIMA COSTA,
SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ LIMA COSTA e MARIA DO AMPARO LIMA COSTA; 35º) PAULO
RICARDO FIRMIANO DA CUNHA, SOLTEIRO, MUSICISTA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO RODRIGUES CUNHA e MARIA
DA NATUIVIDADE FIRMIANO COSTA; e JOAMARA VELOSO DOS SANTOS, SOLTEIRA, MUSICISTA, natural de TERESINA - PI, filha de
JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS NETO e MARLUCE VELÔSO DE ARAUJO SANTOS; 36º) CELSO ALVES DA ROCHA, DIVORCIADO,
VENDEDOR(A), natural de SAO JOAO DA SERRA - PI, filho de GABRIEL ALVES DA ROCHA e MARIA FRANCISCA DA ROCHA; e JÉSSICA
LORENA RODRIGUES SILVA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de PEDRO CARDOSO DA SILVA e MARIA DOS
REMÉDIOS RODRIGUES SILVA; 37º) FRANCINELSON PEREIRA DE SOUSA, SOLTEIRO, AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, natural de
TERESINA - PI, filho de NELSON DE SOUSA e FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SOUSA; e CARMEM LUCIA ALVES CUNHA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de ELIAS NERI DA CUNHA e MARIA DAS GRAÇAS ALVES; 38º)
JOSINALDO DE ARAÚJO SILVA, VIÚVO, ELETRICISTA DE AUTOMOVEL, natural de BOM JESUS - PI, filho de FRANCISCO NASCIMENTO
DA SILVA e MARIA DE ARAÚJO SILVA; e CELMA ALVES DANTAS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de CELSO DE
AMORIM DANTAS e RAIMUNDA ALVES DE SOUSA DANTAS; 39º) GUSTAVO TEIXEIRA FÉLIX DE ALMEIDA, SOLTEIRO, MÉDICO (A),
natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO FÉLIX DE ALMEIDA e MARIA LUCÍOLA VILAR TEIXEIRA ALMEIDA; e CAMILA MENDES
DANTAS DE ANDRADE, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filha de SINVAL PEREIRA DE ANDRADE
FILHO e IDELBAM DE MARIA MENDES DANTAS; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e
ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo de Execução Penal nº 0700368-31.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): DIEGO FERNANDO GARAVINA OROZCO
Advogados(as): DIEGO VALERIO SANTOS (OAB/PI 12832N)
DESPACHO: "...Designo a audiência admonitória para o dia 15/5/2018, às 10:45 horas....".

E D I T A L  D E
C O N V O C A Ç Ã O  D E
JURADOS
MAIO/2018

ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri desta cidade
e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a quem interessar possa que de conformidade com os arts. 432 e 433 do Código de Processo Penal, foram sorteados para
composição das sessões da 2ª (segunda) Reunião Extraordinária do Tribunal do Júri, no ano de 2018, sendo que as sessões realizar-se-ão nos
dias 21, 22, 23, 25, 28 e 29 de MAIOde 2018, às 08h00, ficando o dia30 de MAIOde 2018, às 08h00, reservado para eventual adiamento de
julgamento, os seguintes Jurados:

ORDEM NOME PROFISSÃO

01 ADRIANO CÉSAR LAGES CARVALHO VISGUEIRA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

02 ANA CÉLIA DA SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

03 ANTÔNIO GONÇALVES MACHADO NETO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

04 ANTÔNIO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR EMPREGADO PÚBLICO FEDERAL

05 CARLOS IVAN LEITE VIDAL FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

06 CARLOS MAGNO PARENTE PESSOA FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

07 CARLOTA DE SOUSA PINTO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

08 EDERSON DIAS DE CARVALHO EMPREGADO PÚBLICO FEDERAL

09 EDMÍLSON ALVES FILHO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

10 ENEIDA OLIVEIRA MACHADO SOUSA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

11 HAROLDO JOSÉ LEÃO NETO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

12 HERBERT PORTELA COSTA SANTOS EMPREGADO PÚBLICO FEDERAL

13 JOÃO LUIZ A. DE V. NETO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

14 JOÃO PEREIRA DA SILVA FILHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL
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15 JOSÉ ANTÔNIO DE LIMA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

16 JOSÉ JONAS ALVES DE MOURA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

17 JOSÉ FRANCISCO AMORIM DE SOUSA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

18 LOURENÇO SIMÃO IRINEU FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

19 MARIA ELISABETE DOS SANTOS BATISTA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

20 MARIA SALOMÉ DOS REIS SOUSA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

21 MARY ANNE MARTINS V. NASCIMENTO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

22 MIGUEL ÂNGELO SILVA DE SOUSA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

23 PEDRO GABRIEL DE CARVALHO ALCÂNTARA VOLUNTÁRIO

24 RANÍLSON DA CUNHA CONRADO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

25 ROSILDA SOUSA SANTOS DA SILVA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

JURADOS SUPLENTES

01 ANA MARIA PAIVA CAVALCANTE BARBOSA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

02 ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

03 CARLOS ROLDÃO DE MACAU FURTADO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

04 EDVAR PEREIRA DE SOUSA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

05 FRANCISCA MARIA DA SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

06 FRANCISCO R. DO NASCIMENTO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

07 GALDINO COÊLHO FEITOSA FILHO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

08 IZAAC SIQUEIRA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

09 JOAQUIM ARCOVERDE FILHO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

10 LORENA MENDES SILVA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

11 LUANA RÉGIA DA COSTA E SILVA CARVALHO EMPREGADO PÚBLICO FEDERAL

12 MANOEL DE CARVALHO LEITE FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

13 MARIA ALICE DOS SANTOS NASCIMENTO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

14 MARLENE SOARES VIEIRA DE SOUSA PINTO EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

15 TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA DE ARAÚJO LIMA EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL

E nos termos do parágrafo único do art. 434 do Código de Processo Penal, transcrevo in verbis os arts. 436 a 446 do referido diploma de lei:
"Art. 436: O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários-mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - O Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - Os Governadores e seus respectivos secretários;
III - Os Membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV - Os Prefeitos Municipais;
V - Os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - Os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - As autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - Os militares em serviço ativo;
IX - Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - Aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º. O Juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral (alterado
pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011).
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários-mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz-presidente, consignada na ata dos trabalhos.
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14.5. PAUTA DE JULGAMENTO MAIO 2018666665 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.".
Pelo presente ficam os senhores Jurados Sorteados, devidamente,CONVOCADOSa comparecerem no Auditório do Tribunal do Júrido Fórum
Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, sita na rua Governador Tibério Nunes, Centro Cívico, Bairro Cabral, nesta Capital, nos dias
21, 22, 23, 25, 28 e 29 de MAIOde 2018, às 08h00, ficando o dia30 de MAIOde 2018, às 08h00, no caso de eventual adiamento,para as
sessões da 2ª (segunda) Reunião Extraordinária do Tribunal Popular do Júri. O jurado que faltar incorrerá nas penas dos artigos acima
transcritos. E para que no futuro não seja alegada ignorância mandou o Meritíssimo Juiz Presidente expedir o presente que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal
Popular do Júri, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (02.05.2018). Eu, ______________(Lenival de Carvalho Barros),
Analista Judiciário/Secretário, o digitei e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri

P A U T A  D E
JULGAMENTO
MAIO/2018

ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta cidade e comarca de Teresina, Capital
do Estado do Piauí, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a tantos quantos a presente virem ou dela conhecimento tiverem, que nos termos do artigo 429 e seguintes do Código de Processo
Penal, foi elaborada a Pauta de Julgamento para 2ª (segunda) Reunião Extraordinária do Tribunal Popular do Júri deste Juízo, no mês de MAIO
do ano de 2018, que realizar-se-á no Auditório do Fórum "Des. Joaquim de Sousa Neto", 5º Andar, Primeira Vara do Júri, sita na rua Governador
Tibério Nunes, Centro Cívico, Bairro Cabral, nesta Capital, na forma abaixo:

D A T A  D O
JULGAMENT
O

Nº DO FEITO
N A T U R E Z A
DO FEITO

N O M E S  D A S
PARTES

REPRESENTAN
TE DAS PARTES

N A R R A T I V A  D O S
FATOS.

DECISÃ
O

21/MAIO/201
8
( s e g u n d a -
feira)

Distribuição nº
0 0 0 8 4 4 2 -
91.2013.8.18.0140

H o m i c í d i o
Qualificado
T i p i f i c a ç ã o :
Art. 121, § 2º, I
e IV, do CP;

Autor :  Ministér io
Público do Estado
do Piauí
A c u s a d o :
A N D E R S O N  D A
SILVA COSTA;
V í t i m a :  G U I D O
M A R T I N S  D E
ARAÚJO FILHO

1 5 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
Defesa:
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

Narra a denúncia que o
delito ocorreu por volta
de 10h30 do dia 23 de
fevereiro de 2013, na
Avenida Zequinha Freire,
nº 5420, ao lado do
e s t a b e l e c i m e n t o
c o m e r c i a l  S U P E R
VOLANTE, Bairro Vila
Maria, nesta Capital ;
Arma do crime: arma de
fogo.

22/MAIO/201
8
(terça-feira)

Distribuição nº
0 0 0 4 6 2 5 -
63.2006.8.18.0140

Homicídio
T i p i f i c a ç ã o :
Art. 121, § 2º,
II, do CP;

Autor :  Ministér io
Público do Estado
do Piauí
A c u s a d o :  J E A N
C H A R L E S
O L I V E I R A  D A
CUNHA;
Vítima: RAIMUNDA
EDNA BRITO

1 5 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
Defesa:
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

Narra a denúncia que o
delito ocorreu no dia 13
de outubro de 2006, por
volta de 02h30, na rua
Fotógrafo Carioca, nº
4598, na Parada Final do
Residencial Santa Sofia,
no bairro Mocambinho,
nesta Capital; Arma do
crime: pedradas.

23/MAIO/201
8
(quarta-feira)

Distribuição nº
0 0 3 1 0 7 3 -
92.2014.8.18.0140

Homicídio
T i p i f i c a ç ã o :
Art. 121, § 2º,
IV, c/c art. 29,
do CP;

Autor :  Ministér io
Público do Estado
do Piauí
Acusado: TIAGO
DE AGUIAR DOS
SANTOS
Vítimas: IRINEU DE
OLIVEIRA COSTA
e  N E L S O N
SANTOS CABRAL

1 4 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
Defesa:
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

Narra a denúncia que o
delito ocorreu no dia 18
de julho de 2014, por
vo l ta  de  19h00 ,  no
c r u z a m e n t o  d a  r u a
Rotary Clube com a rua
Urano, Bairro Satélite,
nesta Capital; Arma do
crime: arma de fogo.

25/MAIO/201
8
(sexta-feira)

Distribuição nº
0 0 2 1 9 9 6 -
40.2006.8.18.0140

Tentativa de
Homicídio
T i p i f i c a ç ã o :
Art. 121, § 2º,
II e IV c/c art.
14, II, do CP;

Autor :  Ministér io
Público do Estado
do Piauí
Acusado:  HUGO
MOREIRA ROCHA;
Ví t ima:  VIVIANY
R A M O S  D O S
SANTOS MENDES

1 5 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
Defesa:
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

Narra a denúncia que o
delito ocorreu no dia 18
de junho de 2006, por
volta de 18h30, no Bairro
Renascença II, nesta
Capital; Arma do crime:
faca.

28/MAIO/201
8
( s e g u n d a -
feira)

Distribuição nº
0 0 0 2 6 4 5 -
91.2000.8.18.0140

Homicídio
T i p i f i c a ç ã o :
A r t .  1 2 1 ,
caput, do CP;

Autor :  Ministér io
Público do Estado
do Piauí
Acusado: CARLOS
VERLANDES DA
SILVA ARAÚJO;

1 5 ª
PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
Defesa:
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

Narra a denúncia que o
delito ocorreu no dia 1 de
janeiro de 2000, por volta
de 9h00, no KM 07 da
BR 316 (Rodoviária dos
Pobres), no Bairro Santo
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14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina666972 

14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina666986 

14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina667016 

14.9. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA665885 

14.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA665928 

14.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA665961 

Vítima: JUSCIMAR
NONATO DA SILVA

Antônio, nesta Capital;
Arma do Crime: faca.

29/MAIO/20
18
(terça-feira)

Distribuição nº
0 0 1 3 4 5 7 -
32.1999.8.18.0140

H o m i c í d i o
Simples
Tipificação: Art.
121, § 2º, inciso
IV, c/c art. 29,
do CP;

Autor: Ministério Público do Estado
do Piauí
Acusados: FREDERICO LOPES
MAIA, CARLSON MAIA QUEIROZ
e ANTÔNIO JOAQUIM DE LIMA
NETO
V í t i m a :  R E N A T O  A L V E S
PEREIRA

1 5 ª
PROMOTOR
I A  D E
JUSTIÇA
Defesa:
DEFENSORI
A PÚBLICA

Narra a denúncia que o
delito ocorreu no dia 21
de novembro de 1998,
dentro de uma Viatura
Policial, nas imediações
d o  P o s t o  F i s c a l  d a
Tabuleta, nesta Capital;
Arma do crime: arma de
fogo.

OBSERVAÇÃO:
Fica reservado o dia 30 de MAIO
de 2018, para eventual adiamento.

Dada e passada nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos dois dias do
mês de maio do ano de dois mil e dezoito (02.05 .2018). Eu, ______________ (Lenival de Carvalho Barros), Analista Judicial/Secretário, a digitei
e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri

Processo de Execução Penal nº 0700361-39.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): THIAGO FERREIRA BANDEIRA
Advogados(as): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PI 4640N)
DESPACHO: "...Designo a audiência admonitória para o dia 29 de maio de 2018, às 9:15 horas..."

Processo de Execução Penal nº 0700228-94.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): FRANCISCO MATOS DE SOUSA FILHO, filho de MARIA DA CRUZ DE SOUSA
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
29/5/2018 às 10h:15min.,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina -
PI, constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

Processo de Execução Penal nº 0005604-73.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): JEFFERSON CASTRO PEREIRA, filho de SEBASTIANA MARIA DE CASTRO PEREIRA
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
28/5/2018 às 8 horas, a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

Processo nº 0014006-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Réu: EMANUEL MASCARENHAS E SILVA
Advogado(s): ALAN ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
Em face do exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaroEXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o feito, uma vez que por não
promover os atos eas diligências que lhe incumbiam, a autora abandonou a causa por mais de 30 dias.
A parte suplicante deve suportar as custas judiciais e honorários advocatícios,em virtude do princípio da causalidade, motivo pelo qual condeno-a
ao pagamento dehonorários advocatícios da parte que constestou, ora arbitrados em 10% do valor da causa,como me faculta o art. 85, §2º, do
CPC.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade dasobrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existira situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatostermos do § 3º do art. 98 do CPC.

Processo nº 0026417-58.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº
150060)
Requerido: VALDEMIR MARIO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4239-E)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 7 de maio de 2018
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644
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14.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA666210 

14.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA666961 

14.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666615 

14.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA665911 

14.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA665916 

14.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA665945 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023981-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELDER DOS SANTOS SOUZA, MARIA DO ROSARIO LOPES CARDOSO
Advogado(s): ANA CASSIA DE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11137)
Réu: CAIXA SEGURADORA
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes autoras e ré, via advogados, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o
laudo pericial de folhas 235/250.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011481-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM INÁCIO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALVES FONSECA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6439), ALANA NAYARA BATISTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9512)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A PARTE APELADA/AUTORA NO PRAZO DE 15 DIAS PARA APRESENTA CONTRARRAZÕES A
APELAÇÃO DE fl.256.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007235-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO PORTELA LEITE, CAMILA PORTELA LEITE, FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA PORTELA LEITE
Advogado(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116-E), EMMANUEL FONSÊCA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
Réu: EXTRA TERESINA
Advogado(s): PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 130053), LEONARDO PLATAIS BRASIL
TEIXEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 160435)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A PARTE APELADA NO PRAZO DE 15 DIAS PARA APRESENTA CONTRARRAZÕES A APELAÇÃO
RETRO.

PROCESSO Nº: 0815584-74.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001626-98.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S.L. DE SOUSA FILHO E CIA LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 7 de maio de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

Processo nº 0017173-71.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: ROBERTO VAGNER LIMA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Diga as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem a este Juízo se houve acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022883-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
Requerido: ALYSSON MAGALHÃES CARNEIRO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
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14.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA666008 

14.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA666395 

14.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA666404 

14.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA666483 

14.22. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666019 

14.23. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666020 

SENTENÇA: Intimem-se as partes por seus advogados para pagarem as custas finais do processo, rateadas, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de seus nomes serem inscrito na DIVIDA ATIVA DO ESTADO.

Processo nº 0004723-96.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: AUDREY SUELEN BRITO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 7 de maio de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

Processo nº 0002307-34.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE JESUS BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 18558), KARLA CAPELA MORAIS(OAB/PERNAMBUCO Nº
21567)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 8 de maio de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0009247-44.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: SUEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 128v.

Processo nº 0006244-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: BRAZIL AVANTE SERVIÇOS PROFISSIONAIS E ADMINISTRATIVOS LTDA, EDINALDO LIRA LIMA, JUANA FLORENCIANA GIMENES
LIRA, HAROLDO MENESES SOBREIRA, ROSANGELA SARMENTO DE CASTRO SOBREIRA
Advogado(s): HYLTON ELOY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 125v.

PROCESSO Nº: 0805975-33.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IVANILDA SERVULO DE SOUSA
ADVOGADO(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0816816-24.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: MANOEL ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.24. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666026 

14.25. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666027 

14.26. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666028 

14.27. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666029 

14.28. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666030 

14.29. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666031 

14.30. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666032 

14.31. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666033 

PROCESSO Nº: 0816816-24.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: MANOEL ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806752-18.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
POLO ATIVO: AUTOR: ERIVELTON RIBEIRO LOPES; AUTOR: FRANCISCO WILSON SOARES DE ARAUJO
ADVOGADO(s): JADIR SANTOS SARAIVA
POLO PASSIVO: RÉU: CONDOMINIO SANTA HELENA RESIDENCE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814206-83.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: JEFERSON ALVES SAMPAIO FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO(s): CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSÉ NELSON DE MORAIS; REQUERIDO: BERNADETE MARIA NASCIMENTO DE MORAIS
ADVOGADO(s): ARISTOTELES SIMPLICIANO DO NASCIMENTO MORAIS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818195-97.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CONSTANCIA ALVES BARBOSA
ADVOGADO(s): RENATA BARBOSA TORRES
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802134-30.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELIZABETE LUSTOSA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): EMERSON VERAS DE JESUS,NEYRAN OLIVEIRA PORTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804581-88.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FLAVIO NETO DA SILVA BRITO; AUTOR: MARIA DO SOCORRO BATISTA MENDES
ADVOGADO(s): WALDEJANE SOUSA ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: INVASORES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805913-90.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA CAROLINA PEREIRA ALENCAR
ADVOGADO(s): ALINY DO SOCORRO BASILIO LAGES,HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: CIPASA TERESINA TRS1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818879-22.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: SAULA REBECA DANTAS DA VEIGA ANGELINE DA SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO,GILSON DE SENA ROSA NUNES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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14.32. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666038 

14.33. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666039 

14.34. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666040 

14.35. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666041 

14.36. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666042 

14.37. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666043 

14.38. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666044 

14.39. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666045 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818879-22.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: SAULA REBECA DANTAS DA VEIGA ANGELINE DA SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO,GILSON DE SENA ROSA NUNES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811071-63.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA NELCIDA PRIMO DA SILVA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA; RÉU: AGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810136-23.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JANAILDE DA SILVA BORGES
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A.; RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(s): DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAUJO,GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0809865-14.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARGARIDA OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A.; RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA,DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAUJO,GIBRAN SILVA DE
MELO PEREIRA
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0817135-89.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE WELLINTON DE BRITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802090-11.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO COSTA SOUSA
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801566-14.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ
POLO PASSIVO: RÉU: KEILA MARIA MONTEIRO
ADVOGADO(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800938-25.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA LUCINEIDE SOUSA DE VASCONCELOS FERREIRA
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14.40. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666046 

14.41. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666053 

14.42. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666054 

14.43. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666055 

14.44. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666064 

14.45. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666065 

14.46. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666066 

14.47. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666072 

ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO GMAC S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0802598-54.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SAMUEL CARLOS ARAUJO PEREIRA
ADVOGADO(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0801718-62.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818646-25.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADELVANIA RODRIGUES LIMA
ADVOGADO(s): BENEDITA JOSEANE ARAUJO SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805417-61.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: 'SPAZIO DELL' ACQUA''
ADVOGADO(s): LUIZ RICARDO MEIRELES MACEDO
POLO PASSIVO: RÉU: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805417-61.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: 'SPAZIO DELL' ACQUA''
ADVOGADO(s): LUIZ RICARDO MEIRELES MACEDO
POLO PASSIVO: RÉU: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805417-61.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: 'SPAZIO DELL' ACQUA''
ADVOGADO(s): LUIZ RICARDO MEIRELES MACEDO
POLO PASSIVO: RÉU: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
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14.48. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666073 

14.49. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666074 

14.50. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666076 

14.51. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666084 

14.52. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666085 

14.53. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666086 

14.54. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666087 

14.55. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666090 

POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0818968-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: FERROLESTE LTDA
ADVOGADO(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: P. F. SILVA VAREJISTA - ME
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
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14.56. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666514 

14.57. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665942 

14.58. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666014 

14.59. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666371 

14.60. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA666229 

HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0809341-80.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MYLENA MACHADO FERRAZ
ADVOGADO(s): ORLANDO ALENCAR FERREIRA SEGUNDO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002628-79.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: KLEITON VIRIATO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): KAIRON RUBENS NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11537), EVANDRO NOGUEIRA DE
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208), RAISA GABRIELE NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9044)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 29/05/2018, às 11:30h, na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000024-33.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: ANTONIO OTAVIO LOPES DE BRITO, WESLEY PINHO ALVES, RICHARDSON RAMYRES RAMOS DE SOUSA LIMA, EMERSON
HENRIQUE SANTANA COSTA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu RICHARDSON RAMYRES RAMOS DE SOUSA LIMA, para no prazo de 10(dez) dias constituir novo
advogado, ficando ciente de que caso assim não proceda será nomeada a Ilma. Defensoria Pública para lhe assistir. Eu, NAYARA BATISTA DE
ARAUJO, Analista Judicial, o digitei, e eu, EVA SOARES TORRES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0018196-91.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: FRANCISCO JOSE LEITÃO JUNIOR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO JOSE LEITÃO JUNIOR, para no prazo de 10(dez) dias constituir novo advogado, ficando ciente
de que caso assim não proceda será nomeada a Ilma. Defensoria Pública para lhe assistir. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2018 (08/05/2018). Eu, NAYARA BATISTA DE ARAUJO, Analista Judicial, o digitei, e eu, EVA
SOARES TORRES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000038-32.2017.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: SEGISNANDO PAULO DE BRITO COSTA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: ADNA DENISE RODRIGUES PAIVA
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com o parecer ministerial e com fundamento
no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos
e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema
Themis.
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14.61. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA666231 

14.62. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA666232 

14.63. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA666235 

14.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA666236 

14.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA666244 

14.66. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA666251 

14.67. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA666254

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000677-84.2016.8.18.0004
Classe: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: MOISES BARBOSA BATISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com o parecer ministerial e com fundamento
no art. 485, inciso VI do CPC, julgo EXTINTO o presente PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o
cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R. I. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000176-33.2016.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: MARIA TATIANA PINTO ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, e em consonância como parecer ministerial, com fulcro no
art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art.354 do CPC, julgo EXTINTA a presente ação sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e
legais efeitos, revogando a decisão de fls. 41/42. Sem custas. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva
distribuição e arquive-se. P. R e I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000548-79.2016.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão
Autor: PALOMA DAS NEVES ARAÚJO
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: JOSE WANDERSON FERREIRA LUCAS
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, e em consonância com o parecer ministerial, com fulcro no
art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art.354 do CPC, julgo EXTINTA a presente ação sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e
legais efeitos. Sem custas. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000002-87.2017.8.18.0004
Classe: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com o parecer ministerial e com fundamento
no art. 485, inciso VI, do CPC, julgo EXTINTO o presente PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o
cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R. I. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000214-79.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: MARLENE ALVES DA SILVA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com o parecer ministerial e com fundamento
no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos
e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema
Themis. P.R.I. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000670-29.2015.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: J. A. M. E F. J. C. L.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, e em consonância como parecer ministerial, com fulcro no
art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art.354 do CPC, julgo EXTINTA a presente ação sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e
legais efeitos. Sem custas. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I.
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14.68. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA666264 

14.69. JULGAMENTO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666091 

14.70. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666092 

14.71. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666093 

14.72. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666094 

14.73. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666095 

14.74. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666096 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000490-13.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: MARIA VANDERLEIA VELOSO
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com o MP, e com fundamento no art. 485,
inciso VI, do CPC, declaro EXTINTA a presente ação de GUARDA, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
revogando a liminar deferida em fls. 23/24. Ciência ao MP. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e
arquive-se. P. R e I. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000343-55.2013.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, A. R. DA S. G. (ADOLESCENTE)
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com parecer ministerial e com fundamento
no art. 485, inciso VI do CPC, julgo EXTINTO o presente PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o
cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas.

PROCESSO Nº: 0809015-57.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.A.F.J
ADVOGADO(s): FELIPE BRASIL LUSTOSA DE REZENDE
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0816981-71.2017.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: W.C.S.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.S.N; REQUERIDO: H.M.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805185-49.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LAURICIA DA COSTA CARDOSO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807387-96.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808228-91.2018.8.18.0140
CLASSE: HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS FREIRE DE MEDEIROS; REQUERENTE: JOAO BERCHMANS DE CARVALHO
SOBRINHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: INEXISTENTE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807965-59.2018.8.18.0140
CLASSE: HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO
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14.75. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666097 

14.76. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666098 

14.77. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666099 

14.78. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666100 

14.79. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666103 

14.80. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA666104 

14.81. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA667009 

POLO ATIVO: REQUERENTE: T.B.N.A; REQUERENTE: J.A.A.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: N.E
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806592-90.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.J.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.F.P.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807929-17.2018.8.18.0140
CLASSE: HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: O.S.B.J; REQUERENTE: R.S.F.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806232-58.2018.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.P.O; REQUERENTE: M.J.J
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.H.R.N
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806075-85.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: T.B.N.A; REQUERENTE: J.A.A.M
ADVOGADO(s): LUCAS PORTELA NUNES,MOACIR CESAR PENA JUNIOR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.A.F.M.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802038-15.2018.8.18.0140
CLASSE: PROVIDÊNCIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.A.L
ADVOGADO(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.S.R
ADVOGADO(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809228-29.2018.8.18.0140
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IMPERIO SHOWS E EVENTOS LTDA - ME
ADVOGADO(s): JOSEFA VERONICA DE SA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: IMPERIO SHOWS E EVENTOS LTDA - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0005956-65.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DEIJACI LEAL
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: ARACI LIMA LEAL, VICENTE FERNANDES LEAL
Advogado(s):
Isto posto, defiro o benefício da justiça gratuita por entender preenchidos os requisitos previstos no art. 98 do CPC e, diante do pagamento do
imposto causa mortis e da ausência de dívidas dos espólios demonstrada pelas certidões negativas, bem como em razão da vontade externada
pelas herdeiras referente ao único bem deixado com o falecimento de Araci Lima Leal e Vicente Fernandes Leal, homologo a proposta de partilha
apresentada às fls. 32/33 e ratificada às fls. 53/55 referente ao imóvel descrito às fls. 13/17, autorizando a venda do mesmo e partilha entre as
duas herdeiras declinadas, a teor do que dispõe o art. 659 do CPC, ressalvados eventuais interesses de terceiros.
Expedientes necessários.
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14.82. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA666374 

14.83. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA665974 

14.84. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA665979 

14.85. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA666002 

14.86. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA666230 

14.87. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA666343 

Isento de custas. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
P.R.I.

Processo nº 0027024-71.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LUCAS ABRAAO ROCHA BRITO, ALDO FRANKLIN DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
"[...] Diante do exposto, REVOGO a medida cautelar de monitoração eletrônica deL.A.R.B, para que possa buscar meios de sustentar suafamília,
mas MANTENHO as demais medidas anteriormente impostas.Não se deve olvidar que o § 4°, do artigo 282, do diploma processual penal,prevê
em caso de descumprimento das obrigações impostas, a imposição de outra medidaem cumulação e, como medida extrema, a prisão
preventiva.Por fim, aguarde-se em Secretaria a realização da audiência de instrução ejulgamento, designada para o dia 15 de agosto de 2019, às
08h30.Notificações necessárias.Cumpra-se.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028197-09.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA MONTEIRO ALENCAR
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Vistos e etc ? ANTE O EXPOSTO, na conformidade do preceituado no art. 1.024 do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE os presentes Embargos de Declaração, nos termos da fundamentação supra, para sanar a omissão arguida. Com base nas
razões supra mencionadas e, para acrescentar a sentença Embargada a condenação da autora em honorários advocatícios na ordem de 10%
(dez por cento) sobre o excesso da execução, ou seja, R$ 9.730,00 (nove mil e setecentos e trinta reais). Proceda com as devidas alterações.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 02 de maio de 2018. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023958-88.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE CASTRO ABREU
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e o parecer Ministerial, julgo improcedente o pedido, com fulcro no
artigo 487, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa,
conforme artigo 85, § 2º do CPC. Concedo ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da
sucumbência imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 16 de abril de
2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013177-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMAO TEIXEIRA DE SA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e o parecer Ministerial, julgo improcedente o pedido com fulcro no
artigo 487, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa,
conforme artigo 85, § 2º do CPC. Concedo ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da
sucumbência imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 13 de abril de
2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0017692-22.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FÁBIO NAPOLEÃO DO REGO PAIVA DIAS FILHO(MENOR)
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
legal, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0017977-49.2010.8.18.0140
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14.88. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA666367 

14.89. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA666407 

14.90. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA667008 

14.91. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666461 

14.92. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666649 

14.93. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666650 

Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JHOANN BARROS DA COSTA(MENOR)
Advogado(s): SARA JANE MENDES ARAUJO BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6571)
Impetrado: DIRETORA DO COLEGIO SAGRADO CORACAO DE JESUS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
legal, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0029180-03.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: OTAIR SOARES QUADROS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: DIRETORA PEDAGOGICA DO COLEGIO CERTO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
legal, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0027645-10.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: BRUNA MARIA MACHADO DE MORAES SILVA(MENOR)
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO PRO CAMPUS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
legal, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0015251-05.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ GONÇALVES DE ALMEIDA, CANDIDO ALVES BEZERRA NETO, SABINO DA ROCHA MORAIS, REGINALDO TAVARES
SILVA, JOSE ALVES DO NASCIMENTO FILHO, PAULO SERGIO DA SILVA, ANTONIO GONCALVES FILHO, RAIMUNDO DO NASCIMENTO
LEAL, DELMIRA ROSA DE MESQUITA, DORA ALVES DA SILVA, MARIA MADALENA GOMES, MARIA DOS REMÉDIOS BARBOSA DA
SILVA, FRANCISCA DEVONETE RABELO TORRES, SONIA IGNES DE MORAES LEITAO, MARIA DE JESUS OLIVEIRA, MARIA DAS DORES
DE ARAUJO CHAVES, REJANE DE CASTRO QUEIROZ, FRANCISCA PAZ SALES RABELO, MARIA DA PAZ BANDEIRA DE OLIVEIRA,
MARIA GENISILDA DA COSTA GARCIA, ÁUREA REGINA ANDRADE BARRENTO, ALICE ALENCAR ALMEIDA, REJANE MARIA SILVA,
AVELINA MELO DE CARVALHO, ADELINA ALVES DOS SANTOS XAVIER, DOMINGAS GOMES DA SILVA OLIVEIRA, MARIA VERA LÚCIA
FERNANDES, RAIMUNDO BARBOSA DIAS, FLORENCIO PEREIRA DE SOUSA, JULIO LOPES SOBRINHO, ILDEFONSO BARBOSA DE
CARVALHO SOUSA, FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ, FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS, ANTONIO JOAO DE OLIVEIRA, ANTONIO DE
SOUSA, AMADEU ROSA DA SILVA, VALDECI RODRIGUES DE MORAES, MARCELO PEREIRA DE ARAUJO, ANTONIO DA SILVA, CHAGAS
DUARTE DOS SANTOS, PEDRO ALCANTARA RIBEIRO, VALTER FRANCISCO DO NASCIMENTO, WILTON DA CUNHA MONTEIRO,
VALDECK RODRIGUES DE MORAES, HUMBERTO DOS SANTOS, MARIA HELENA RIBEIRO DA SILVA, HERBERT ADRIANI DIAS DE
ALMEIDA, CONCEIÇÃO DE MARIA MORORÓ, CLAUDETE MARIA MORORÓ GOMES, MARIA JOSÉ SORES DE BRITO, MARIA DORA DIAS
SILVA, JANDIRA MARIA DA SILVA MELO, MARIA DO SOCORRO MENESES DE SOUSA, MARIA MARTINS DE MIRANDA BARROS, MARIA
NATALICE DINIZ PESSOA, MARIA FRANCINETE SOUSA DE MELO, RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Requerido: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
legal, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO Nº: 0809032-59.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: IMPETRADO: SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809174-63.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESA RODRIGUES BANDEIRA; AUTOR: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES MOTA COSTA; AUTOR: MARIA DA
GRACA CERQUEIRA MOTA; AUTOR: MARIA DO ROSARIO SOARES DOS SANTOS; AUTOR: CONCEICAO DE MARIA LIMA NUNES;
AUTOR: MARIA DE LOURDES DE SOUSA MOURA; AUTOR: LENITA NEIVA DE MOURA CAMINHA; AUTOR: ODELITA BARBOSA DE
SOUSA
ADVOGADO(s): GENIL SOARES PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
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14.94. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666654 

14.95. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666655 

14.96. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666661 

14.97. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666666 

14.98. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666669 

14.99. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666670 

14.100. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666827 

PROCESSO Nº: 0809174-63.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESA RODRIGUES BANDEIRA; AUTOR: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES MOTA COSTA; AUTOR: MARIA DA
GRACA CERQUEIRA MOTA; AUTOR: MARIA DO ROSARIO SOARES DOS SANTOS; AUTOR: CONCEICAO DE MARIA LIMA NUNES;
AUTOR: MARIA DE LOURDES DE SOUSA MOURA; AUTOR: LENITA NEIVA DE MOURA CAMINHA; AUTOR: ODELITA BARBOSA DE
SOUSA
ADVOGADO(s): GENIL SOARES PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0807850-38.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA HELENA DO NASCIMENTO SILVA; AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA LEITE
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0807850-38.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA HELENA DO NASCIMENTO SILVA; AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA LEITE
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0808290-34.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LAURA MARIA BORGES DA SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0808290-34.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LAURA MARIA BORGES DA SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0809046-43.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA GISELDA PINHEIRO LIMA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809046-43.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA GISELDA PINHEIRO LIMA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0809089-77.2018.8.18.0140
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14.101. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666833 

14.102. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666834 

14.103. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666836 

14.104. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666837 

14.105. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666844 

14.106. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666845 

14.107. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666862 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZELIA DE SOUZA BORBA SOARES
ADVOGADO(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA
POLO PASSIVO: RÉU: SECRETARIA DO ESTADO DO PIAUÍ; RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808907-91.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA FERREIRA DE ARAUJO MEDEIROS
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0808907-91.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA FERREIRA DE ARAUJO MEDEIROS
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0809052-50.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE POMPEIA COUTINHO MENESES
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809052-50.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE POMPEIA COUTINHO MENESES
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0809054-20.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA NEURICE PINHEIRO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809054-20.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA NEURICE PINHEIRO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0809300-16.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SONIA MARIA DE SOUSA MARINHO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
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14.108. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666863 

14.109. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA666865 

14.110. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666455 

14.111. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666458 

14.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA665971 

14.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA666003 

14.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA666004 

14.115. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA666295 

785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809300-16.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SONIA MARIA DE SOUSA MARINHO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0808835-07.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: RÉU: SINDERVAL ALMEIDA DIAS
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809310-60.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCILENE RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(s): ANDRESON RIBEIRO COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809264-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DAVID TEOTONIO DA LUZ
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA,MARIA ISABEL FRANCHI MARINHO
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE MANOEL DA COSTA FILHO; RÉU: RAYONY DE ALMEIDA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0008464-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRAZILFRUIT TRANSPORTE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s): WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9968)
Réu: MF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 7 de maio de 2018

Processo nº 0015947-31.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SALUSTIANO JOSE ALVES DE MOURA JUNIOR, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: ELEVADORES ROCHA LTDA EPP
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré.

Processo nº 0012687-24.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré.

Processo nº 0027911-21.2016.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA, EDVALTON DE ALMEIDA ROCHA, ELIZABETE RODRIGUES DE SOUSA GOMES,
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14.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA666436 

14.117. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA665895 

14.118. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA665953 

14.119. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA665988 

SEVERINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
Requerido: CAIXA SEGUROS S. A.
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Isto posto, considerando que foram cumpridas as formalidades legais, considerando, ainda, a prova documental carreada para os autos, julgo
RESTAURADOS OS AUTOS ORIGINAIS da Ação Cominatória c/c Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela Específica, que tem como autores
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, EDVALTON DE ALMEIDA ROCHA, ELIZABETE RODRIGUES DE SOUSA GOMES e SEVERINA
RODRIGUES DE SOUSA APOLINÁRIO, em face da CAIXA SEGUROS, determinando por consequência o prosseguimento da causa nos autos
restaurados, na fase em que se encontrava, ou seja, na fase de apresentação de contestação, vez que restou impossibilitada a obtenção de
cópia da referida peça processual. Em caso de aparecimento dos autos principais, apensem-se a estes. Assim, a fim de dar prosseguimento ao
processo, determino a intimação da citada CAIXA SEGUROS, acerca da reabertura de prazo para apresentação da contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0018511-51.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: SONIA MARIA FREITAS SOUSA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
Procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 73, fornecendo o novo endereço ou requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0010452-79.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALINE RAQUEL RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Inventariado: FRANCISCO MIGUEL PEREIRA VIEIRA - FALECIDO
Advogado(s):
Assim, para que se produzam seus jurídicos e Homologo por sentença, legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte requerente,
para os fins do artigo 200 § único do CPC, em conformidade com a manifestação do Ministério Público, e em consequência, com JULGO
EXTINTO o processo sem resolução do mérito, fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.Custas pela requerente, as quais
mando, desde já, sejam contadas e preparadas, intimando-se a parte para fins de recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
em Dívida Ativa. Escoado o prazo acima estabelecido, não havendo liquidação, e transitada em julgado, adote, a secretaria, as providências
exigidas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, oficiando-se o FERMOJUPI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0008657-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO TELES CARVALHO BOAVISTA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: REJANE ALVES DA COSTA
Advogado(s):
(...)Pelo exposto, e em consequência JULGO PROCEDENTE a presente ação, do pagamento de pensão alimentícia EXONERO o autor Fábio
Teles Carvalho Boavista, arbitrada anteriormente, em favor da sua ex-cônjuge/demandada - Rejane Alves da Costa, ambos qualificados , no
percentual de nos 10% de sua remuneração líquida do autor, termos da fundamentação acima, condenando esta ao pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor dado a causa devidamente atualizado, isentando-a do recolhimento,
em razão da mesma ser beneficiária da gratuidade processual. Oficie-se ao Órgão Empregador do requerente, nominado as fls., 17,
determinando a imediata CESSAÇÃO dos descontos da PENSÃO ALIMENTÍCIA , anteriormente arbitrada , em favor da requerida Rejane Alves
da Costa, nos termos já ordenados(...)

1ª Publicação
Processo nº: 0019061-75.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESA IBIAPINA SANTANA DE ARAUJO, MARIA CANDIDA DE SANTANA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA CANDIDA IBIAPINA
SANTANA, brasileira, viúva, RG nº 360.712 SSP PI, CPF nº 305.789.653-72, residente e domiciliada no Trinta e oito, nº 1023, Vila Ladeira
do Uruguai, Bairro Uruguai, nesta capital,nos autos do Processo nº 0019061-75.2016.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curadora TERESA IBIAPINA SANTANA DE ARAUJO,brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº 813.717 SSP PI, e inscrita
no CPF nº 338.478.273-91, residente edomiciliada no Trinta e oito, nº 1023, Vila Ladeira do Uruguai, Bairro Uruguai, nesta capital,a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ CARINE
MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
TERESINA, 7 de maio de 2018.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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14.120. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA665996 

14.121. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA666013 

14.122. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA666344 

14.123. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA666948 

14.124. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA666445 

14.125. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA665964 

1ª Publicação
Processo nº: 0020292-11.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: IRACI MARIA DOS SANTOS LAURINDO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Interditando: IDEIANE DOS SANTOS LAURINDO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de IDEIANE DOS SANTOS
LAURINDO,brasileira, solteira, RG nº 2.774.619 SSP PI, CPF nº600.958.723-96,residente e domiciliado(a) em SITIO PARAISO, POVOADO
SANTO AGOSTINHO, TERESINA - Piauí, nos autos do Processo nº 0020292-11.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendosido nomeado curadora IRACI MARIA DOS SANTOS LAURINDO, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG nº 813.161 SSP
PI, e inscrita no CPF nº 565.299.963-20,, residente e domiciliado(a) em SITIO PARAISO, POVOADO SANTO AGOSTINHO, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu,
___________ CARINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
TERESINA, 7 de maio de 2018.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0000125-26.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO ROCHA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS AUGUSTO ROCHA, LINDALVA ROCHA DE MENESES
Advogado(s): MANOEL DE SOUSA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9741)
Recebo o presente feito e determino à secretaria que proceda as intimações das partes, via seus advogados, para requererem o que entenderem
cabível, no prazo legal. Após, retornem os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015148-32.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: ROSEMARY SANTOS FEITOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821), NEIDE MARIA GUEDES DE MIRANDA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº
4776)
Suplicado: OSVALDIR APARECIDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609)
DESPACHO: Sobre a devolução destes autos a origem, dê-se ciência as partes, via seus advogados, em 05 (cinco) dias. Após, escoado o prazo
acima, venham-me os autos conclusos para adoção de outras providências. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005381-53.1998.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUIZA FERNANDES DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): JOAQUIM RODRIGUES MAGALHAES NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1760/87)
Requerido: ALMIR DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, o que faço
com fundamento nos artigos 77, V e 485, II, III e IV do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais.
Revogo a liminar de fls. 02. Custas pela requerente, as quais mando, desde já, sejam contadas e preparadas, intimando-se a parte para fins de
recolhimento, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. Escoado o prazo acima estabelecido, não havendo liquidação, e
transitada em julgado, adote, a secretaria, as providências exigidas pela Corregedoria geral de Justiça deste Estado, oficiando-se o
FERMOJUPI(...)

PROCESSO Nº: 0809291-54.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: NATALIA LORENA ALVES DE ABREU
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PABLO PORLAN SILVA LEITE
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0015078-68.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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14.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA666016 

14.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA666334 

14.128. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA666237 

14.129. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA666266 

14.130. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666757 

14.131. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666963 

Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: para comparecer á audiência de instrução e julgamento dia 22/05/2018 às 8h30min na sala de audiências da 2ª Vara do
Júri 5º andar. Eu Claudia Regina Silva dos Santos Analista Judicial da 2ª Vara do Júri 5º andar.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008017-30.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: CARLOS ROMERIO FREIRE AMORIM, SAMUEL COSTA PAIVA, ROMÁRIO SOUSA DO NASCIMENTO, FRANCOIS LOPES SANTOS,
AYRTON LAERCIO DE ABREU LIMA, ISABOO TANIA BARRADAS SOARES, JEFERSSON RAMOS DE ANDRADE, ALERCIO PEREIRA DE
SOUZA, JORGE RICARDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO, DIEGO SOUSA MACEDO, HELIO DE BRITO PEREIRA, ORYELSON BRITO DOS
SANTOS, JAILSON JOSE DE FREITAS FERREIRA, ANTONIO CARLOS SILVA DOS ANJOS, JONIEL RODRIGUES DA SILVA, ERINALDO
ALVES DA SILVA, LEANDRO MUNIZ RAMOS, ALEX ALLESON MACEDO DOS SANTOS, DAVID DA SILVA CARVALHO
Advogado: Joselio Salvio Oliveira
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se para contrarrazões.
TERESINA, 7 de maio de 2018
LUCIANA PÁDUA MARTINS FORTES DO RÊGO
Analista Judicial - 1880

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010450-95.2000.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: OSIELITA ALVES ALENCAR MELO
Advogado: Kleber Vila Nova e outro
Réu: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se para contrarrazões.
TERESINA, 8 de maio de 2018
LUCIANA PÁDUA MARTINS FORTES DO RÊGO
Analista Judicial - 1880

Processo nº 0027114-50.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: GERDAU AÇOS LONGOS S/A
Advogado(s): CARLOS AFONSO HARTMANN(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 5183-D)
Réu: SPE SAN MARINO - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s):
FICA INTIMADADA a parte autora, por seu advogado = para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual,
caso positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção.

Processo nº 0013743-53.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA (ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA)
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JOAO DA CRUZ DA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO Nº: 0816895-03.2017.8.18.0140
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DA CRUZ SILVA AGUIAR
ADVOGADO(s): WESLEY OLIVEIRA DOS SANTOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
ADVOGADO(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA,WESLEY VINICIUS CRUZ BENIGNO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801258-75.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ISABEL VILHENA CAVALCANTI; AUTOR: RENILDO NUNES CAVALCANTI
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14.132. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666877 

14.133. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666880 

14.134. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA667057 

14.135. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA666314 

ADVOGADO(s): ARLEY RAFAEL SANTOS BARROSO,FLAVIO ALMEIDA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: TERESINA-CARTORIO 4 OFICIO DE NOTAS E REG DE IMOVEIS; RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005481-41.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: THALES ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005481-41.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: THALES ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0005481-41.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 20.04,2018, nos autos da Ação Penal, arts. 155, §4º., IV, 157, §2º., I e II, ambos do Código
Penal; e no art. 244-B da Lei Federal n. 8.069/90, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de THALES ANTONIO SILVA DE
OLIVEIRA, conforme teor do dispositivo final: () Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado
THALES ANTÔNIO SILVA DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, na prática dos crimes de furto qualificado, nos termos do art. 155,
§4º., IV, do CP (uma vez); de roubo majorado, nos termos do art. 157, §2º., I e II, do CP (uma vez); e de corrupção de menores, nos termos do
art. 244-B da Lei Federal n. 8.069/90 (uma vez); na forma do art. 69, caput, do CP (três vezes). () Por fim, em atenção as regras previstas nos
arts. 69 e 72, ambos do CP, procedo o somatório das quatro penas, tornando definitivo a pena do sentenciado THALES ANTÔNIO SILVA DE
OLIVEIRA em 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 23 (vinte e três) dias-multa fixada à razão mínima prevista em
Lei. Em obediência as regras dispostas no art. 33, §2º, a, do CP, determino que o sentenciado inicie o cumprimento da pena em REGIME
FECHADO, uma vez que a pena imposta nesta Sentença é superior a 08 (oito) anos. Considerando o entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça de que a detração penal prevista no art. 387, §2o., do CPP, não tem nenhuma relação com o instituto da progressão de
regime previsto no art. 112 da LEP (Lei Federal n. 7.210/1984), estabeleço o REGIME SEMIABERTO, regime inicial de cumprimento de pena
menos gravoso ao imposto no parágrafo anterior; eis que o período que restou preso provisoriamente nesta ação penal até o momento da
prolação desta Sentença é superior a 06 (seis) meses; tempo adequado enecessário para a aplicação da norma prevista no CPP (art. 387, §2o.)
combinada com a regra disposta no art. 33, §2o., alínea b, do CP. Estabeleço a Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira para início do
cumprimento da pena. () Nego-lhe o direito de recorrer em liberdade, na medida em que se encontram presentes os requisitos à manutenção da
prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP, notadamente a preservação da garantia da ordem pública, sob o fundamento de que o
denunciado acima indicado responde a diversas ações penais nesta Comarca (vide fls. 118 e 138/139); o que denota fortes indícios de que o
sentenciado seja delinquente contumaz. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezoito. Teresina, 03/05/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007518-41.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERICK DA SILVA GOMES
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DESPACHO:
Intime(m)-se o(s) advogado(s) constituído(s) pelo(s) réu(s), inclusive da eventual expedição de Carta precatória, bem como, para, no prazo de 5
(cinco) dias, informar o endereço atualizado do denunciado, tendo em vista a certidão de fls. 122.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019953-33.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADALBERTO CARDOSO DA SILVA, JHONE CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), RENATO NOGUEIRA
RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937) DA AUDIÊNCIA MARCADA PARA O DIA 11.06.2018.

PROCESSO Nº: 0808832-52.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA CRISTINA FERREIRA MORENO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUCIANA FERREIRA MORENO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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14.136. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA665985 

14.137. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA665932 

14.138. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA665958 

14.139. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA666361 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0018065-24.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ATLANTIC CITY CLUBE
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 11/v), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 11/v).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006556-86.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: FRANCISCO SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): CAMILA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11995), SARA LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11959)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Incidente de Impugnação ao Pedido de Assistência Judiciária. A impugnante alega que o filho do impugnado
possui vencimento líquido de R$ 9.066,89 (nove mil sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos) possuindo condições de arcar com as custas
do processo. Ao final, requereu a revogação do benefício, com a condenação do impugnado por má-fé. Instado a se manifestar o impugnado
refutou os argumentos da impugnante, sob pena de entendimento diverso acarretar o agravamento da sua condição. É o relatório. Decido. O
processo encontra-se em ordem, sem nulidades a sanar, e, a questão discutida nos autos não depende da produção de mais provas,
viabilizando, portanto, o julgamento do incidente manejado. A norma constitucional insculpida no art. 5º, inciso LXXIV, diga-se por oportuno,
dirige-se igualmente à proteção do cidadão que não possui recursos para custear a demanda sem prejuízo de seu sustento próprio. O artigo 4º,
da Lei nº 1.060/50 assegura ao litigante impossibilitado de arcar com o pagamento das custas e despesas processuais a possibilidade de gozar
das benesses da justiça gratuita, sendo suficiente para tanto a mera declaração de hipossuficiência financeira. A referida afirmação gera
presunção juris tantum, vale dizer, não é absoluta, de modo que pode ser afastada pela parte contrária ou mesmo de ofício pelo Juiz, quando
houver indícios suficientes que denotem a capacidade financeira da parte de arcar com as despesas do processo. A contratação de advogado
particular ou o fato do filho do impugnado auferir renda considerável não é fator suficiente a autorizar o indeferimento do benefício da gratuidade.
O juízo de convencimento da concessão do referido benefício, não deve ser embasado nos bens que o interessado possui. Na verdade, a
premissa primeira para o deferimento ou não da justiça gratuita é a situação econômica do requerente. A impugnante não trouxe provas de que a
situação econômica do requerente lhe possibilitava o pagamento das custas. A critério de informação, trago ao bojo dos autos a mais abalizada
doutrina do eminente mestre Nelson Nery Júnior: ?(...) o juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação
movida pelo interessado demonstra que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do
interessado, conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova
inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz de se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o
conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor
acerca do conceito de pobreza, deferindo ou não o benefício?. (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil
Comentado e Legislação Extravagante. 9 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 1184) (nosso grifo) É evidente que, em determinadas
situações, pode haver nos autos indícios ou provas que fazem cair por terra a presunção de necessitado. Do exposto, julgo improcedente o
incidente de impugnação a assistência judiciária gratuita, pois manifestamente descabido. Via de consequência, por não vislumbrar a ocorrência
de má-fé, tampouco a sua comprovação, indefiro a premissa trazida pela impugnante. Sem honorários e custas, por se tratar de mero incidente.
Com o trânsito em julgado, certificar a decisão nos autos principais, desapensar e arquivar o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011138-95.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: G FERREIRA NUNES ME, GENIVAL FERREIRA NUNES
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CFH EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
SENTENÇA fls. 39/40v: Ante o exposto, rejeito os embargos e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art 487, inciso I,
do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Condeno o embargante (executado) ao pagamento das custas e despesas relativas aos embargos, além de honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dos embargos, com fundamento no artigo 85, §§1º e 2º, do CPC. Prossiga-se com a execução de
título. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 1º de Fevereiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024998-81.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): CARLA FABIANA EVERS BRUSAMOLIN (OAB/PARANÁ Nº 25948), THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO(OAB/PARANÁ Nº
32121), ADRIANO ZAITTER(OAB/PARANÁ Nº 47325), MARCOS ANTONIO ZAITTER(OAB/PARANÁ Nº 8740)
Requerido: ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS - ME
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: "Vistos. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 100



14.140. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA666392 

14.141. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA666800 

14.142. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA667007 

14.143. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666192 

14.144. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666397 

14.145. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666426 

mérito, com base no arts. 485, inciso I c/c art. 321, ambos do Código de Processo Civil, ficando revogada eventual liminar concedida. Pelo
princípio da sucumbência condeno a requerente no pagamento das custas processuais, além de honorários advocatícios, em favor do patrono do
requerido, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando em conta o trabalho e o tempo exigido do causídico, tudo nos moldes
dos artigos 85, §2º do CPC 2015. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 03 de abril de 2018. TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito
? 3ª Vara Cível RESPONDENDO pela 4ª Vara Cível.

Processo nº 0005269-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS CRISTIANO GOMES DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Especifiquem as partes as provas que pretendam
produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0008677-05.2006.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: TERESINHA DE JESUS COSTA BRANDAO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
Requerido: BANCO BMC S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
DECISÃO. Vistos. ISTO POSTO, chamo o feito à ordem para revogar o despacho de fl.309, uma vez que se refere a valor diverso do indicado
pela exequente. ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação ao cumprimento de sentença relativo aos honorários advocatícios. Outrossim,
DETERMINO a remessa dos autos à contadoria para:
- Atualização dos honorários advocatícios, com incidência da correção monetária a partir da data do arbitramento (31/01/2018) e dos juros de
mora a partir da data do trânsito em julgado do acórdão (06/03/2018).
- Atualização monetária da multa (R$9.000,00).

Processo nº 0018571-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSAIDE VVALK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: ANTONIA CELIA MATOS DO NASCIMENTO OCCELLI
Advogado(s):
Considerando a certidão de fls. 100, bem como o contrato de fls. 124/133 e o fato de ainda não ter ocorrido citação válida, DEFIRO o
pedido de aditamento da inicial, formulado pela parte autoral às fls. 104/119, devendo agora constar no polo passivo da demanda o Sr
DÁRIO CLAUDIO OCELLI. Mantenho a audiência já designada à fl. 142, devendo a Secretaria Judicial observar o endereço para citação
constante às fls. 141 dos autos. Expedientes necessários. CUMPRA-SE

Processo nº 0008668-57.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDINALDO JOSE MARQUES, WILTON CESAR DAS NEVES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos etc. (...)Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, com base no art. 383,do CPP JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
DENÚNCIA, para CONDENAR osdenunciados EDINALDO JOSÉ MARQUES, já devidamente qualificado nos autos,como incurso nas penas do
art. 157, caput, CP e WILTON CÉSAR DAS NEVES DESOUSA, também já qualificado, DESCLASSIFICANDO a imputação, para condená-lonas
penas do art. 180, caput, do CP. (...)Após o trânsito em julgado:a)encaminhe-se o boletim individual dos réus para o Instituto de
Identificação;b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da ConstituiçãoFederal;c)expeça-se mandado de prisão definitiva e,
após seu cumprimento, a guia deexecução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca;Intimem-se os réus, seus defensores, as vítimas
e o Ministério Público.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição.P.R.I.TERESINA, 4 de maio de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003508-85.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA, PEDRO THIAGO DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
INTIMO o Advogado acima mencionado para ficar ciente da sentença condenatória, exarada por este juízo nos autos acima epigrafados, às fls.
190/204.

Processo nº 0026294-02.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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14.146. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666879 

14.147. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666912 

14.148. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666913 

14.149. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666923 

Denunciado: ANGELINA DA SILVA MONTEIRO-MENOR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ) ATO ORDINATÓRIO: SENTENÇA
(...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao denunciado ANGELINA DA SILVA MONTEIRO o crime de 157, §2º, I e II, do CP . O fato que
motivou a Ação Penal foi consumado no dia 03/09/2006 portanto, há mais de 11 (onze) anos. A denúncia foi recebida em 11/12/2006. O
denunciado era menor de 21 anos ao tempo do crime, reduzindo-se pela metade os prazos de prescrição. No curso da Ação Penal foi instaurado
incidente de insanidade mental em face do acusado GEORGE JOSÉ FERREIRA DA SILVA, sendo o processo desmembrado em face da
acusada, para prosseguimento do feito. O Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da extinção da punibilidade da acusadaàs fls.
98. (...) Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
ANGELINA DA SILVA MONTEIRO pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I.
Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 4 de maio de 2018 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007819-85.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO EDSON ALVES ARAGAO, ISACC ARAGÃO SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO EDSON ALVES ARAGAO, brasileiro, solteiro,
nascido em 11/03/1986, filho de Pedro Andrade Alves Aragão e Maria do Carmo Alves Aragão, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2018 (08/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0012398-76.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS EMANUEL ALVES DE ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS EMANUEL ALVES DE ARAUJO, brasileiro, natural de
Teresina-PI, nascido em 16.12.1997, filho de Maria das Graças Alves Araújo, portador do CPF nº 060.712.543-88, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2018 (08/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007948-42.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
INTIMO o Advogado acima mencionado para ficar ciente da sentença absolutória, exarada por este juízo nos autos acima epigrafados, às fls.
172/173.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030358-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO-GRECO, ANA PAULA DE SOUSA DA CRUZ
Advogado(s):
Réu: FELICIANO MENDES DE SOUSA FILHO, CLAUDIO FREITAS DOS SANTOS, JOSE AIRTON RODRIGUES, MARCELO RABELO
RODRIGUES, CARLOS WELLINGTON MARQUES DE JESUS, WALLACE MARQUES DA ROCHA, MARCIO DANTAS DA SILVA, EDUARDO
DA SILVA SOARES, CARLOS ACACIO FREITAS DOS SANTOS, PAULO SÉRGIO FRANCISCO DOS SANTOS, EZEQUIAS LANZILOTI
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), RUBENS PINHEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 129104), JOAO BATISTA DE LIMA RESENDE(OAB/SÃO PAULO Nº
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14.150. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666951 

14.151. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666957 

14.152. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666998 

14.153. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA667002 

136890), FABRICIO BRITO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12700), YOHANA HAKA FREITAS(OAB/SÃO PAULO Nº 236512), WERBERTY
ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425), WANDO SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 13286)
DESPACHO: INTIMA os advogados acima mencionados para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem memoriais da defesa, ficando
advertidos que, mantendo-se inertes, ficarão sujeitos à multa estatuída no art. 265 do CPP, bem como expedição de ofício à OAB, informando do
ato, visto não terem apresentado motivo imperioso a este juízo.

PROCESSO Nº: 0006232-96.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CECILIA FELICIO DOS SANTOS, JOÃO BATISTA FERREIRA GOMES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CECILIA FELICIO DOS SANTOS, solterira, natural de Teresina-
PI, nascida em 16.10.1993, filha de Antonia Alves Felicio dos Santos e Raimundo Felicio dos Santos, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2018 (08/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004232-55.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural
de Teresina-PI, nascido em 13/03/1993, filho de Sônia Maria Maciel dos Santos, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2018 (08/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0028143-38.2013.8.18.0140
CLASSE: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Requerido: FRANCISCO ELIAS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO ELIAS DE SOUSA, brasileiro, amasiado, natural
de União-PI, pedreiro, RG nº 2000239 SSP-PI, nascido em 03/07/1963, filho de Manoel Elias dos Santos e Catarina de Sousa, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2018 (08/05/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017602-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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14.154. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA667010 

14.155. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA667014 

14.156. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA667049 

14.157. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA666010 

14.158. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA665972 

Réu: HOLNEIKER ANDERSON SOUZA CARVALHO
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
INTIMO a Advogada acima mencionada para ficar ciente da sentença condenatória, exarada por este juízo nos autos acima epigrafados, às fls.
163/167.

PROCESSO Nº: 0006359-39.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCIO DOS SANTOS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCIO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, filho de
Maria de Fátima Ferreira dos Santos e Silva e Raimundo Pereira dos Santos, nascido em 29.07.1979, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2018 (08/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0032560-97.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALISSON PEREIRA DA CRUZ SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALISSON PEREIRA DA CRUZ SILVA, brasileiro, natural de
Teresina-PI, nascido em 22/01/1988, filho de Maria do Perpétuo Socorro e Rafael Dantas, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2018 (08/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0801065-94.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: T.M.H; REQUERENTE: R.B.L.M
ADVOGADO(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO,DANILO DE MARACABA MENEZES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.R.H
ADVOGADO(s): MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ,MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
990 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> DIREITO DE VISITA:
CONCEDIDO DIREITO DE VISITA

Processo nº 0003919-51.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): GLOBOCELL TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS LAMAS DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6303), CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), MOISÉS
ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DESPACHO :Conforme análise dos autos, verifico que houve um equívoco na publicação defls. 126, tendo em vista que não consta na referida
publicação o nome do advogadoconstituído nos autos.Assim, chamo o processo a ordem para tornar sem efeito a decisão de fl. 133,que
determina a indisponibilidade do ativo financeiro em nome da executada e seus sócio,determino que seja realizada nova publicação da decisão
de fl. 115/125.Intime-se e cumpra-se. Dr.DIOCLECIO SOUSA DA SILVA.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca
de TERESINA.

Processo nº 0013288-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
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14.159. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA665977 

14.160. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA665982 

14.161. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA665987 

14.162. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666017 

14.163. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666240 

Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,etc.
Defiro o pedido de realização de perícia.
Desta feita, nomeio o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, CRM: 4.530-PI, residente e domiciliado na Rua Candida Soares, 2751, Bairro
Acarape, Teresina - PI, CEP: 64.002-110, o qual deverá ser intimado para, em aceitando encargo, realizar perícias no(a) autor(a), em data a ser
designada pela secretaria desta vara, na sala de audiências deste juízo, devendo o perito responder aos quesitos apresentados pelas partes.
O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme o Convênio nº. 69/25 firmado entre TJ/PI e Seguradora Líder de Consórcios do
seguro DPVAT e deverá ser depositado em juízo pela parte Ré no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo ser repassado ao perito
logo que este apresentar o laudo.

Processo nº 0002220-54.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ALBERTO DE CARVALHO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2107), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: FRANCISCA JACINTA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Manifeste-se a parte Requerida quanto ao pleito da parte Autora, fls. 78/81.
Cumpra-se.

Processo nº 0021550-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2840)
Réu: FACEPI - FUNDAÇAO CEPISA DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14276), ANTONIO NETO CHAVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
8262), APARECIDA RIBEIRO GARCIA PAGLIARINI(OAB/PIAUÍ Nº 14482)
DESPACHO
Faz-se mister, nesta fase, realização de audiência que designo para o dia 07 de agosto de 2018, às 10:30 horas, na Sala das Audiências desta 5ª
Vara Cível, no Fórum local, para fins de tentativa de composição entre as partes e, quiça, saneamento do feito, nos moldes estabelecidos pela
legislação adjetiva civil.
I. Cumpra-se.

Processo nº 0005588-85.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2840)
Réu: FACEPI - FUNDAÇAO CEPISA DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 86568), FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA
PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076)
DESPACHO
Tendo em vista audiência designada nos autos do processo
0021550-85.2016.8.18.0140, em trâmite nesta 5ª Vara Cível, hei por bem, em razão das mesmas partes, ordenar o apensamento deste aos autos
do processo retro mencionados, a fim que este também seja analisado por ocasião da audiência designada para o dia 07 de agosto de 2018, às
10:30 horas, na sala das audiências, do Fórum local.
I. Cumpra-se.

Processo nº 0001660-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE DE PAULA DO NASCIMENTO SANTOS, JUSCELINO LOPES DA COSTA, LUIZ PEREIRA DA SILVA, JOAO RIBEIRO
DAMASCENO, MARIA DE LOURDES SILVA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. A competência da justiça Federal tem como regra geral a natureza das partes envolvidas no processo (ratione personae),
independentemente da controvérsia em juízo, por força do art 109, I da Constituição Federal. Desta feita, nos termos da Sum.150 do STJ
encaminhem-se o presente feito a uma das varas da Justiça Federal da comarca de Teresina, para que decida sobre a existência ou não de
interesse jurídico que justifique a presença da Caixa Econômica na lide. Cumpra-se.

Processo nº 0006375-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: DORIZETE DE MELLO FREIRE GOMES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), RAILSY CRISTINA ASSUNCAO PINTO(OAB/MARANHÃO Nº
13025)
Designo audiência de conciliação para o dia 07/08/2018, às 10:00 h, na sala de audiências da 5ª Vara Cível, intimando as partes, através de seus
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14.164. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666241 

14.165. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666245 

14.166. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666247 

14.167. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666250 

14.168. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666257 

14.169. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666260 

14.170. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666262 

procuradores, para comparecimento. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001931-77.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº 103587)
Requerido: LUCIANO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
(...) Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a
referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007583-75.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
(...) Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a
referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0018572-43.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: NEIDE ELIANE DA SILVA
Advogado(s):
(...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0018268-73.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: MICHEL VALERIO SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
(...) Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a
referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028495-88.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIA CORREA CHIMENES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s):
(...) Isto posto e, com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar,
alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, declaração de imposto de renda, etc. Após, com ou sem
manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0008438-98.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s): MICAELA ROCHA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 15917), RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Requerido: MARIA DAS GRACAS CUNHA BASTOS
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Vistos. Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 06/08/2018, às 09:00 horas, na forma do art. 358 do CPC. Intimem-se partes e
advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas (fls. 19 e fls. 245) deverão comparecer independente de intimação,
conforme orientação do art. 455 do CPC/2015. Os advogados das partes, deverão realizar a intimação das suas respectivas testemunhas, por
carta com aviso de recebimento, informando nos autos, com antecedência de 03 (três) dias da data de audiência, cópia da correspondência de
intimação e do comprovante de recebimento. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0029208-97.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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14.171. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666265 

14.172. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666323 

14.173. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666572 

14.174. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666848 

14.175. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666851 

14.176. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666853 

Autor: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA
Advogado(s): ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794)
Requerido: FRANCISCO DE JESUS LIMA
Advogado(s): ANALINA DE JESUS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5601)
(...) Por conseguinte, determino a intimação do autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, pagando
as custas e despesas processuais complementares, constando como valor da causa o montante equivalente ao valor venal do imóvel para fins de
lançamento do IPTU sob pena de indeferimento, e extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I e 321 do Novo
Código de Processo Civil. Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0029954-09.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599), DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ
Nº 4825), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA CÉLIA FERREIRA
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
(...) Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a
referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016709-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE MELO
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: FRANCISCO NUNES BRITO
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
DESPACHO: Intimação à parte requerida, através de seu patrono, para manifestação sobre os pedidos contidos nas petições de fl. 168 e de
protocolo eletrônico n.º 0016709-52.2013.8.18.0140.5001, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0003547-53.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AYDON ARISTOTELES E SILVA FONTENELES, JULLIANA CAVALCANTE SILVA FONTENELES
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, na forma da lei.
Expedientes necessários.

Processo nº 0029654-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUMBERTO DE AREA LEAO PARENTES, MARIA DE JESUS CAMPOS PARENTES, JOÃO HUMBERTO CAMPOS PARENTES
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
Réu: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte Autora da contestação, fls. 67/154, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0001352-57.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RIBEIRO ALMEIDA E CIA. LTDA.(MANGUE DO CARANGUEJO)
Advogado(s):
Requerido: JORNAL AGORA, JORNAL O DIA LTDA, RADIOS DO SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VOLMAR MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 674), VANESSA
MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
DESPACHO
Intime-se, pessoalmente, a parte Autora do teor da certidão de fls. 486 e, constitua um novo causídico, na forma da lei.
Cumpra-se.

Processo nº 0013924-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FORT DODGE SAUDE ANIMAL LTDA
Advogado(s): ANA LUCIA DA SILVA BRITO(OAB/SÃO PAULO Nº 286438), ANA TERESA NUNES DALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126),
EDINEIA SANTOS DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 197358)
Réu: AGROMARLOS LTDA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
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14.177. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA666922 

14.178. DESPACHO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665937 

14.179. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666494 

14.180. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666571 

14.181. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666878 

14.182. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES665757 

DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas finais para julgamento do feito.
Cumpra-se.

Processo nº 0022240-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRA CAMPÊLO VIEIRA DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13550), EDUARDO MARCELL DE BARROS
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
DESPACHO
Designo audiência de conciliação para o dia 06/08/2018, às 9:30 horas, na sala de audiências deste Juízo, devendo as parte serem intimadas na
forma da lei.
Cumpra-se.

Processo nº 0006655-85.2017.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MARIA VALRILEIDE MATOS
Advogado(s): MARIANE GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 15468)
Representado: FRANCISCO FÁBIO MUNIZ
Advogado(s):
Diante do teor da Certidão de fls. 34, intime-se a requerente, através de sua advogada devidamente constituída, para que forneça, no prazo de 05
(cinco) dias, o endereço completo do requerido.

PROCESSO Nº: 0027713-86.2013.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: ONESIA PEREIRA DA SILVA
Indiciado: LEO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ONESIA PEREIRA DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a inexistência
dos autos principais( processo criminal), determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, com fulcro nos
arts. Art. 354 e 485, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição.". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de maio de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0011530-84.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIADO
Advogado(s):
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de CARLOS EDUARDODA SILVA VIEIRA, pela MORTE DO AGENTE na
forma do art. 107, I do Código Penal.Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta sentença.Intimem-se as partes.P.R.I.Cumpra-
se.TERESINA, 7 de maio de 2018ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS.Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0027732-34.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FABRICIO NUNES DE CASTRO
Advogado(s): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 5563)
DESPACHO:
"(...), foi suspensa a audiência, sendo redesignada nova data para o dia 04 de Junho de 2018 às 11h:30min, (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina
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14.183. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES665758 

14.184. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES665759 

14.185. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES665760 

14.186. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES665761 

14.187. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA666413 

14.188. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA666423 

14.189. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA666439 

PROCESSO Nº: 0803310-44.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.R.R.F.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.S.O
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806947-03.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: IARA CIBELE DOS REIS TAVARES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: LAUANNE CARVALHO TAVARES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806948-85.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: IARA CIBELE DOS REIS TAVARES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: LAUANNE CARVALHO TAVARES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806846-63.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ªVARA DA COMARCA DE PICOS-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807112-50.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: GUSTAVO PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: OSMANDO PEREIRA DE MESQUITA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024284-77.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: E.V.B.M.
Advogado(s): FRANCISCO JOSE BARBOSA DE SOUSA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 9556)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Ex positis, na forma do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem
custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024555-52.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: J.V.DA S.F.
Advogado(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12393)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Ex positis, na forma do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil julgo extinto o processo sem resolução do
mérito. Sem custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008294-12.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A.C.DOS S.
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Réu: L.G.DA S.S.
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 109



14.190. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES666683 

14.191. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES666718 

14.192. DECISÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES666735 

14.193. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES666861 

14.194. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES666907 

14.195. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666643 

14.196. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666658 

14.197. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666672 

SENTENÇA: [...] Assim, estando a pretensão dos requerentes em conformidade com as regras atinentes à matéria, HOMOLOGO o presente
acordo e julgo extinto o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 487,III, alínea "b" do CPC. Custas de lei.

PROCESSO Nº: 0803291-38.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDA DE FATIMA ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803427-35.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.S.M.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: L.N.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803437-79.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.N.R.C; AUTOR: M.N.R.C
ADVOGADO(s): ANTONIO PAULO PEREIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: R.W.W.C
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0803446-41.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: V.C.S.N
ADVOGADO(s): PATRICIA BARBOSA ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: F.C.L.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821667-09.2017.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: WALTERDES DOS SANTOS ARRAIS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO GOMES CORTEZ,RAFAEL LUZ CORTEZ
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: MANOEL RICARDO ARRAIS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821738-11.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI
POLO PASSIVO: RÉU: CLEYTON RANGEL OLIVEIRA DE SOUSA
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0821793-59.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA FRANCILENE DA LUZ GONCALVES
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800997-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): FERNANDO LUZ PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: VIRGINIA DE SOUSA NUNES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.198. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666687 

14.199. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666692 

14.200. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666698 

14.201. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666701 

14.202. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666702 

14.203. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666706 

14.204. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666707 

14.205. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666708 

14.206. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666711 

PROCESSO Nº: 0808903-54.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE RENATO ALVES GOMES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808917-38.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: JANE GLAURIA RODRIGUES DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800032-35.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO LUIS DE SOUSA
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808384-79.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: HENRIQUE SILVA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO
POLO PASSIVO: RÉU: AYMORE CREDITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808568-35.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA LEITE
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO HONDA S/A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808032-24.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: LUIZ MACHADO MATOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800084-31.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ROGERIO ALVES DA CUNHA
ADVOGADO(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821815-20.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA DE CREDITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.207. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666717 

14.208. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666723 

14.209. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666725 

14.210. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666729 

14.211. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666734 

14.212. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666737 

14.213. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666738 

14.214. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666742 

PROCESSO Nº: 0800187-38.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ
POLO PASSIVO: RÉU: AMARILDO TAVARES LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800187-38.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ
POLO PASSIVO: RÉU: AMARILDO TAVARES LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800266-17.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO JORGE DE ANDRADE JUNIOR
ADVOGADO(s): GILSON ALVES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A RAIMUNDO JORGE DE ANDRADE JUNIOR - CPF: 514.440.703-04 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0801214-56.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): FERNANDO LUZ PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: JACINTO PEREIRA SOUSA JUNIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800645-55.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: ODIMILSOM ALVES PEREIRA - ME
ADVOGADO(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: PHDC COMERCIO DE APARAS E PAPEIS EIRELI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801396-42.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA DE CREDITO
ADVOGADO(s): TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE SOARES DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801432-84.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO BRITO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801432-84.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO BRITO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801432-84.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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14.215. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666743 

14.216. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666745 

14.217. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA666756 

14.218. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666209 

14.219. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA666956 

14.220. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA666273 

POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO BRITO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801432-84.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO BRITO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801848-52.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: P.V.R.J
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801883-12.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: B.J.S.S
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: C.O.T.M
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0006623-32.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO ALCANTARA VITORINO
Advogado(s): LUCAS MATHEUS RESENDE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 16636)
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo procedente a denúncia para condenar o acusado RAIMUNDO ALCÂNTARA
VITORINO, antes qualificado, na prática do crime de estupro com presunção de violência, capitulado no art. 213, parágrafo único c/c art. 224
alínea "a", do Código Penal, antiga redação, em continuidade delitiva.Diante das circunstâncias judiciais encontradas, fixo-lhe a pena-base em 06
(seis) anos de reclusão.Sendo a hipótese de crime continuado, cumpre aumentá-la em 1/6 (um sexto), na forma do art. 71 do CP, razão pela qual
fixo para o acusado a pena de 07 (sete) anos de reclusão.A pena privativa de liberdade aplicada em desfavor do apenado deverá ser cumprida
inicialmente em regime semi-aberto.O sentenciado poderá apelar em liberdade.Custas pelo acusado.P.R.I.C.Teresina (PI), 07 de maio de
2018.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

Processo nº 0004160-15.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA CLARA TEIXEIRA MAURIZ(MENOR)
Advogado(s):
Executado(a): JOSE MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO REGO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1238), PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
Vistos,
1. Face a ratificação da alegação da exequente, informando a este juízo haver
um débito no valor de R$ 4.664,80, cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 136
remetendo-se os autos ao Ministério Público.
2. Intime-se o executado, por seu patrono para em 5(cinco) dias apresentar
nos autos o número de seu CPF, dado imprescindível para que se complete a pesquisa dos
dados bancários solicitados pelo BACENJUD, sob pena de lhe ser novamente decretada
prisão civil.
3. Após, venham-me os autos imediatamente conclusos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0817796-68.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO EVALDO DOS SANTOS SILVA JUNIOR
ADVOGADO(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIA MARIA DA COSTA ROCHA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO
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14.221. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA666291 

14.222. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA666356 

14.223. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA666357 

14.224. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA666358 

14.225. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA666947 

14.226. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA666950 

14.227. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA666953 

PROCESSO Nº: 0800909-72.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA JARDYANY DA COSTA RIOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA CRUZ; REQUERIDO: RAYRAN VICTOR RIOS DA CRUZ
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0817796-68.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO EVALDO DOS SANTOS SILVA JUNIOR
ADVOGADO(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIA MARIA DA COSTA ROCHA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800909-72.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA JARDYANY DA COSTA RIOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA CRUZ; REQUERIDO: RAYRAN VICTOR RIOS DA CRUZ
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801706-48.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: EROTILDES MESSIAS DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO,TIAGO VALE DE ALMEIDA
POLO PASSIVO: RÉU: VANESSA VILARINHO DE ARAUJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0019750-27.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TICKET SERVIÇOS S/A
Advogado(s): DANIEL DE ANDRADE NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 220265)
Réu: A F G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JOSE NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7988), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Isto posto, com fundamento no artigo art. 702, § 8º do CPC, rejeito os embargos interpostos, JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Condeno a embargante/ré ao pagamento da quantia de R$ 216.661,61 (duzentos e
dezesseis mil seiscentos e sessenta e um reais e sessenta e um centavos), com correção monetária e juros legais a partir da citação. Condeno
ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação. Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se a apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, intime-se
a embargada para, em 05 (cinco) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos.

Processo nº 0007922-97.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SOCOPO AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302)
Requerido: ITALO PALMEIRA DIAS DO REGO BARROS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Vistos, etc. Tendo em vista o poder conferido ao juiz por meio do art. 370 do CPC, designo audiência de instrução para o dia 29 de Junho de
2018, às 09h30, a fim de que seja colhido o depoimento pessoal das partes e das testemunhas previamente arroladas, acerca dos fatos narrados
na demanda. Ato contínuo, fixo prazo comum de 10 (dez) dias, para que as partes, querendo, indiquem outras testemunhas a serem ouvidas,
com as informações, se possível, indicadas no art. 450 do CPC. Deverá o patrono de cada parte providenciar a intimação da testemunha por ele
arrolada, cumprindo seu patrono juntar nos autos no prazo de 03 (três) dias da data da audiência, comprovante de intimação (art. 455, caput, §1º
do CPC), sob pena de ser considerada como desistência da inquirição da testemunha (art. 455, § 3º do CPC), ou se comprometer a levar as
testemunhas arroladas a comparecer à audiência independente de intimação (art. 455, caput, §§ 1º e 2º do CPC). Fica autorizada a intimação
das testemunhas por via judicial nas hipóteses previstas no art. 455, § 4º, I, II, III, IV, V do CPC. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0026292-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Réu: GERSON GONÇALVES VELOSO, FACEBOOK SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA
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14.228. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA666954 

14.229. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA666955 

14.230. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA666958 

14.231. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA666960 

14.232. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA667001 

14.233. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA667004 

Advogado(s): GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758), DANIELA PEREIRA SERAFIN(OAB/SÃO PAULO Nº 248716), CELSO DE
FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a decisão embargada. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0004764-68.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSORIO PEREIRA FELICISSIMO, FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO CHAVES FELICISSIMO, MARIANA CHAVES
FELICISSIMO, RAIMUNDO CHAVES FELICISSIMO
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: QUITERIA CHAVES FELICISSIMO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que a matéria levantada em audiência já foi decidida na exceção de incompetência que tramitou em
apenso (fl. 16 do incidente). Portanto, dou prosseguimento ao feito. Redesigno audiência de instrução para o dia 12 de Julho de 2018, às 9h30 , a
fim de que seja colhido o depoimento pessoal das partes e das testemunhas previamente arroladas, acerca dos fatos narrados na demanda. Ato
contínuo, fixo prazo comum de 10 (dez) dias, para que as partes, querendo, indiquem outras testemunhas a serem ouvidas, com as informações,
se possível, indicadas no art. 450 do CPC. Deverá o patrono de cada parte providenciar a intimação da testemunha por ele arrolada, cumprindo
seu patrono juntar nos autos no prazo de 03 (três) dias da data da audiência, comprovante de intimação (art. 455, caput, §1º do CPC), sob pena
de ser considerada como desistência da inquirição da testemunha (art. 455, § 3º do CPC), ou se comprometer a levar as testemunhas arroladas a
comparecer à audiência independente de intimação (art. 455, caput, §§ 1º e 2º do CPC). Fica autorizada a intimação das testemunhas por via
judicial nas hipóteses previstas no art. 455, § 4º, I, II, III, IV, V do CPC. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0014573-19.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: DOMINGOS BORGES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Vistos, etc. A manifestação espontânea da parte ré supriu a necessidade de citação. Por isso, indefiro o pedido de fl. 65. INTIME-SE a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa. Após, retornem-me os autos conclusos para
sentença.

Processo nº 0010988-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL MARTINS DE BRITO
Advogado(s): EDUARDO MENESES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11992), TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
11833)
Réu: BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Vistos, etc. Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se.

Processo nº 0007333-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIX COSTA BRIANO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: PORTAL DE NOTICIAS DA INTERNET 180 GRAUS.COM
Advogado(s): WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965), DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
Vistos, etc. Mantenho o conteúdo decisório de fl. 68, por entender desncessário o pugnado depoimento para o julgamento da lide. Intimem-se.
Em seguida, providencie-se a conclusão dos autos para sentença. Cumpra-se.

Processo nº 0030182-37.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: LIA RAQUEL LIMA SANTOS
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Réu: CONSTRUTORA METRUS LTDA ME
Advogado(s): RODRIGO VIDAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8451-A)
Ante o exposto, por entender que o valor atribuído pela autora se mostra irrisório, acolho a impugnação ao valor da causa, ao tempo em que
determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, corrigir o valor dado à causa, o qual será a estimativa oficial para
lançamento do imposto, ou seja, o valor venal do imóvel, sendo imóvel urbano, é o valor utilizado como base de cálculo para o IPTU (Imposto
Predial e Territorial Urbano). No mesmo prazo, deverá a autora providenciar o pagamento das custas processuais respectivas, sob pena de
indeferimento da inicial.

Processo nº 0025149-08.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONCEIÇAO DE MARIA CHAVES SOUSA, FRANCISCO ARNALDO SILVA PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOZA,
ROSILENE GOMES COSTA, VIRGILIO PAULO DE ALENCAR
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778), MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO
HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5124)
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14.234. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA667012 

14.235. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA667015 

14.236. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA667061 

14.237. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665882 

14.238. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665887 

Requerido: TELEPISA S/A (TELEMAR NORTE LESTE S/A)
Advogado(s): ANA TEREZA BASILIO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 74802), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Isto posto, desacolho as preliminares arguidas, bem como a prejudicial de , e, com fulcro no art. 370 do CPC, mérito determino que a parte ré
apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os contratos de participação em investimentos da prestadora para expansão e melhoramento dos serviços
públicos e outras avenças, firmados com os autores. Apresentados os contratos, intimem-se os autores para se manifestarem em 10 (dez) dias.
Intimem-se desta decisão. Cumpra-se

Processo nº 0025325-21.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LINS & LINS COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): MIRLANE CAROLLYNE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-
B)
Requerido: EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
4955), NARA DE ALENCAR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 4761)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, conheço dos presentes embargos, para dar-lhes provimento e modificar a
sentença de fls. 245/249, Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz(a), em 07/05/2018, às 10:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. a fim de arbitrar os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, a teor do art. 20,
§3º do CPC/73, em vigor à época do julgado. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0000929-04.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ EVELIM SOARES FILHO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DIANTE DO EXPOSTO, defiro o pedido cautelar, determinando que o banco Réu proceda ao desbloqueio da conta-salário do autor, restituindo
de imediato a quantia indevidamente retida, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de dez dias. Intime-se o Réu
acerca da decisão liminar. Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz(a), em 07/05/2018, às 10:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Intime-se ainda o autor para que efetive seu pedido principal no prazo de 30 dias, conforme previsão
do art. 308 do Novo CPC, sob pena de perda da eficácia da tutela concedida em caráter antecedente. Cumpra-se

Processo nº 0022603-77.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANA TERCIA FURTADO DE CARVALHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
Indefiro o pedido de fl. 336 de remessa dos autos à Contadoria Judicial, tendo em vista que, conforme determina o art. 524 do CPC, é dever da
parte exequente apresentar o cálculo do valor a ser executado. Ato contínuo, determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a exequente apresente o
referido cálculo.

PROCESSO Nº: 0003398-52.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: FILIPE DA SILVA MORAES, JOSE FRANCISCO RODRIGUES DE ASSIS, DANIELLE BARRADAS SOBRINHO, THAIS JANE DE JESUS,
JOHN LESSA OLIVEIRA, HUGLEISON DE OLIVEIRA AMORIM, CARLOS ANTONIO DOS REIS SOUSA, CAROLINA KARINE ALVES
PEREIRA, ALICHIANE MAGALI ALVES DA SILVA, RAFAELA DE AMORIM LIMA, SAMARONE ABREU ROCHA, CAMILA PATRICIA ALVES
PEREIRA, GUSTAVO EVANGELISTA DE LIMA, IRISDALVA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA, JOSE RICARDO DA SILVA, EMANOEL
ALEXANDRE MORAES FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, CAROLINA KARINE ALVES PEREIRA, RAFAELA DE
AMORIM LIMA, SAMARONE ABREU ROCHA, CAMILA PATRICIA ALVES PEREIRA, GUSTAVO EVANGELISTA DE LIMA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 7 de maio de 2018 (07/05/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008423-46.2017.8.18.0140
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14.239. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665908 

Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: AVANILZA DE MELO DE OLIVEIRA, ROBERT WILLAME BATISTA DE ARAUJO, FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS,
VALDINAR DE MELO OLIVEIRA, RICARDO NAHUM MAGALHÃES CASTILIONI DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
9497)
INTIMO OS ADVOGADOS FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497) PARA APRESENTAREM DEFESA PRÉVIA NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0014583-29.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: JESSICA LUANA SANTANA ARAUJO
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO a ré, JESSICA LUANA
SANTANA ARAUJO nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da Pena-Base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas. Aplicação do art. 59, CP.
Ré primária possuidora de bons antecedentes. São favoráveis as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e as circunstâncias preponderantes
do art. 42 da
Lei Antidrogas. Ré tecnicamente primária. JESSICA LUANA SANTANA ARAUJO não responde a outra Ação Penal nesta comarca, o que se
pode constatar em pesquisa por seu nome completo através do sistema Themis Web.
Não há nos autos elementos para valorar a conduta social.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias são normais à espécie.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima de tal crime é toda a sociedade, porém não há de se cogitar comportamento da vítima.
A natureza da droga é desfavorável. Já a quantidade é favorável a ré.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a penabase em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
Inexiste circunstância agravante.
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste caso de aumento da pena.
Existe causa de diminuição da pena. A Ré faz jus à diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006. Diminuo a pena cominada
em 2/3, uma vez que preenche os requisitos para tal benesse. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que as disposições
benignas contidas na Lei nº 11.343/06, incluindo o disposto no seu art. 33, § 4º, às hipóteses em que o réu for primário, de bons antecedentes e
não se dedicar a atividades criminosas, nem integrar organização criminosa. Caso dos autos.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 01 (UM) ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO em regime aberto e 166 (CENTO E SESSENTA E SEIS)
DIAS MULTA. O período em que a ré permaneceu segregada deve ser detraído nos termos do art. 42 do Código Penal.
Com todo o exposto, faz-se mister a observação da substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito. Aduz-se da
legislação pátria que, em condenação superior a um ano, a Pena Privativa de Liberdade pode ser substituída por uma Pena Restritiva de Direitos
e multa ou por duas Restritivas De Direitos, as quais serão indicadas pelo Juízo das Execuções Penais. A acusada preenche todos os requisitos
necessários à substituição da pena, elencados no art.44 do Código Penal. Aplicação do art. 43, III e IV, CP e art.44, CP.
A conversão da Pena Privativa de Liberdade em Pena Restritiva de Direito aparece como medida prática, lidime e perfeitamente aplicável ao caso
em comento.
Aplicam-se à acusada as medidas de prestação de serviços à comunidade e de limitação do fim de semana, por serem essas as penas que
melhor se encaixam ao convencimento deste Juízo Criminal. In verbis a lição do eminente jurista Guilherme Nucci:
A atribuição de serviços à comunidade ou a entidades públicas é a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado junto a entidades assistenciais,
hospitais, orfanatos e outros estabelecimentos similares, em programas comunitários ou estatais. Trata-se, em nosso entender, da melhor sanção
penal substitutiva da pena privativa de liberdade, pois obriga o autor de crime a reparar o dano causado através do seu trabalho, reeducando-se,
enquanto cumpre a pena.
Nesse sentido, note-se também o pensamento do mestre Paul de Cant, em sua obra O trabalho em benefício da comunidade: uma pena de
substituição:
A ideia de fazer um delinquente executar um trabalho reparador em benefício da comunidade tem sido frequentemente expressa nestes últimos
anos. O fato mais admirável é que parece que Beccaria já havia pensado em uma pena dessa natureza ao escrever, no século XVIII, que a pena
mais oportuna será somente aquela espécie de servidão que seja justa, quer dizer, a servidão temporária que põe o trabalho e a pessoa do
culpado a serviço da sociedade, porque este estado de dependência total é a reparação do injusto despotismo exercido por ele em violação ao
pacto social.
Em continuação, CONCEDO A RÉ JÉSSICA LUANA SANTANA ARAÚJO, em consonância com o disposto pelo art. 2º, II, O DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE §3º, da Lei 8.072/90. Aplicação do art. 387, §1°, CPP. A acusada já se encontrava em liberdade quando da
prolação desta sentença, não tendo surgido novos fundamentos capazes de justificar sua prisão, faz-se mister a concessão do direito. O
entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores é firme em assinalar que: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. PROIBIÇÃO DE RECORRER EM LIBERDADE. RÉU QUE PERMANECEU SOLTO DURANTE
A INSTRUÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. RECURSO PROVIDO.I - A prisão cautelar deve ser
considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de seu jus libertatis antes do pronunciamento condenatório definitivo,
consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo
Penal.II - No caso, o decreto que impôs a prisão preventiva ao recorrente não apresenta a devida fundamentação, uma vez que a simples
invocação da gravidade genérica do delito ou a possibilidade, em abstrato, de uma fuga não constituem fundamentos suficientes para autorizar a
segregação cautelar com fundamento na garantia da aplicação da lei penal. (Precedentes).Recurso provido para revogar a prisão preventiva do
recorrente, salvo se por outro motivo estiver preso, e sem prejuízo da decretação de nova prisão, desde que concretamente fundamentada, ou
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14.240. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665950 

14.241. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666242 

14.242. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA666490 

outras medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.(RHC 57.596/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015).
Não obstante o exposto, não se observa a detração da Prisão Provisória mencionada no art. 42 do CP, tendo em vista a conversão da pena.
Condeno a ré JÉSSICA LUANA SANTANA ARAÚJO ao pagamento de custas processuais, vez que se encontra assistida por Advogado
particular.
Não apresentando o recurso cabível (art. 593, CPP), no prazo legal, certificado o Trânsito do Julgamento, expeça-se Guia Definitiva de
cumprimento de pena.
Decreto a perda do dinheiro e bens apreendidos, perfazendo a quantia de R$ 212,50 (duzentos e doze reais e cinquenta centavos) à União.
Oficie-se a SENAD.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome da Ré no rol dos culpados;
Expeça-se guia de recolhimento da Ré, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa.
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária e custas, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de
Processo Penal;
Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação da Ré, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
Documento assinado eletronicamente por LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz(a), em 07/05/2018, às 13:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, 07 de maio de 2018.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito Auxiliar da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004864-81.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JONATHAN RODRIGUES BATISTA
Advogado(s): LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o advogado: LINDEILSON FLOR FREITAS
(OAB/PI Nº 7248), para apresentar as razões recursais da Apelação interposta, no prazo legal, Eu, Maria do socorro Vieira de Carvalho, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de maio de 2018.

Processo nº 0013354-92.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JOÃO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): BATISTONIO LIMA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7425), WALDEMAR GLEYDSON MACEDO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
11753)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelorepresentante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia emface de João Vieira de Sousa, dando-o como incurso no artigo 33 da Lei 11.343/06,ausentes as situações previstas no art. 395 e 397
do CPP.
Fixo o dia 28/05/2018, às 09:00 horas, para a audiência de instruçãocriminal.

Processo nº 0002324-60.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: MARCELO LIMA CORDEIRO
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
III - DISPOSITIVO
DA DOSIMETRIA DA PENA
III. a) Do Artigo 33 da Lei 11.343/2006
1ª Da fixação da pena.
1. Grau de culpabilidade: normal à espécie, presente o dolo direto;
2. Antecedentes: desfavoráveis, réu condenado no processo nº 0018405-36.2007.8.18.0140, porte de arma de fogo;
3. Conduta social: não há informações nos autos para valorar;
4. Personalidade do agente: voltada a prática de crimes;
5. Motivo: não há demonstração de motivo para a prática do crime;
6. Circunstâncias do crime: quanto às circunstâncias do crime, nada a ser valorado em relação a esse elemento;
7. Consequências do crime: as consequências são normais ao crime, não há demonstração de danos;
8. Comportamento da vítima: prejudicado;
9. Natureza da droga: desfavorável por se tratar de cocaína;
10. Quantidade da droga: favorável, tratando-se de pequena quantidade de cocaína.
Em relação ao disposto no art. 42, que trata da natureza e quantidade da droga, observo que as circunstâncias judiciais ora em análise não são
impeditivas do reconhecimento destas como desfavoráveis quanto à natureza e favorável quanto à quantidade da droga apreendida.
Dessa feita, tendo em vista que o delito praticado pelo réu foi o previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, fixo a pena base da seguinte forma:
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e a pena de multa em 600 (seiscentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um
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trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato.
2ª Das circunstâncias atenuantes e agravantes da pena.
Existe a circunstância atenuante da confissão espontânea em juízo da autoria do crime. Atenuo em 1/6 a pena.
Inexiste circunstância agravante.
Na segunda fase a pena fica fixada em 05 (cinco) anos de reclusão e a pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa, por existir a circunstância
atenuante da confissão da autoria do crime.
3ª Das causas de diminuição e aumento da pena.
Ausente a causa de diminuição de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas, haja vista ser réu já condenado por Porte Ilegal de Arma de
Fogo no processo nº 0018405-36.2007.8.18.0140 de maneira que não há diminuição da reprimenda.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo do artigo 33 da Lei 11.343/06, em 05 (cinco) anos de reclusão e a pena
de multa em 500 (quinhentos) dias-multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato.
III. b) Do Artigo. 12 da Lei 10.826/06.
1ª Da fixação da pena.
No tangente ao delito de porte ou posse de arma de fogo, analisadas as diretrizes do art. 59, supracitadas. Para o delito de Posse irregular de
arma de fogo, acessório ou munição de uso permitido (art. 12 da Lei 10.826/03), fixo a pena base: em 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-
multa.
2ª Das circunstâncias atenuantes e agravantes da pena.
Existe circunstância atenuante da confissão espontânea em juízo da autoria do crime. Porém, consoante entendimento jurisprudencial sumulado
no STJ (Súmula 231), a incidência desta circunstância não pode reduzir a fixação da pena em patamar ao mínimo legal, logo a pena permanece
em 01 (ano) ano de detenção e 10 (dez) dias multa.
Não há circunstância agravante.
3ª Das causas de diminuição e aumento da pena.
Não há causas de aumento, nem de diminuição de pena.
Fixo, portanto, a pena privativa de liberdade em definitivo no seu mínimo legal, ou seja, em 01 (um) ano de detenção.
Com relação à pena pecuniária prevista no art. 12 da Lei 10.826/03, aplico-a em 10 (dez) dias-multa, ficando o dia-multa estipulado em um
trigésimo do salário-mínimo vigente, considerando-se a precária situação econômica do réu.
Assim, FIXO A PENA DEFINITIVA EM 05 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA, COMINADO
COM 01 (UM) ANO DE DETENÇÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, CONFORME ART. 69 DO CPB.
Fixo o regime inicial semiaberto, nos termos do art.33,§ 2º, "b", do CP, devendo a pena ser cumprida na Colônia Agrícola "Major César de
Oliveira", em Altos-PI.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Inadmissível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de
tal benesse.
Concedo ao sentenciado o direito de permanecer em liberdade e apelar solto, haja vista que o acusado se encontrava em liberdade quando da
prolação desta sentença, não tendo surgido novos fundamentos capazes de justificar sua prisão.
IV - DA DETRAÇÃO
Em análise as inovações trazidas pela Lei 12.736/12, relativa a detração penal na própria sentença para fins de fixação do regime inicial do
cumprimento da reprimenda (art. 387. § 2º do CPP) conjuntamente com o art.2, § 2º da lei 8.072/90, entendo que, não faz jus o sentenciado
nesta fase a progressão de regime, tendo em vista que o tempo em que o acusado esteve preso preventivamente não condiz a 1/6 (Tráfico
Privilegiado) da pena ora aplicada. Desta feita, não atingindo o mínimo legal, deve inciar o sentenciado o cumprimento de sua pena no regime
semi-aberto, posto que não faz jus a progressão pelo requisito objetivo temporal.
Portanto, incabível a detração penal estatuída no art. 387, §2º, do CPP, que foi alterado e introduzido pela Lei nº 12.736/2012, por não preencher
o requisito material (tempo de prisão) necessário para tal instituto, conforme já mencionado acima.
V - DA MULTA
O pagamento voluntário poder se feito pelo condenado no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória. Esse prazo começa a fluir, a bem do devido processo legal, a partir da intimação (notificação) do apenado para realizar tal ato.
O art. 51 do Código Penal, após a alteração dada pela Lei nº 9.268/1996, passou a considerar que transitada em julgado a sentença
condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública,
inclusive, no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Diante do exposto, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo da multa devida, intimando-o logo em seguida para recolhê-las no prazo de
10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pela executada, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da intimação do réu para pagar ou o de que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa
mencionada.
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, vez que foi assistido por Advogado, durante todo o trâmite processual, até o
presente momento.
Revogo as medidas cautelares anteriormente impostas ao réu Marcelo Lima Cordeiro.
IV- DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
Determino a expedição de guia de execução ao Estabelecimento penal acima nominado, dando-se baixa na ação penal ora julgada e
procedendo-se com o cadastramento, registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ,
lembrando que o apenado faz jus a detração pelo período de prisão provisória;
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda do veículo Ecosport, cor Prata, placa NII-8423, Renavam 2016 96495, Chassi
9BFZE55P4B8591374 e dos bens apreendidos com o denunciado em favor da União. Os valores apreendidos deverão ser destinados ao
FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06.
De acordo com o art. 25, da lei 10.826/2003, determino à Secretária deste Juízo que também expeça Ofício encaminhando 01(uma) arma de fogo
de calibre .38, tipo revólver, calibre real 9,8 mm, capaz de calçar cartucho calibre .38, para o Comando do Exército no Estado do Piauí, em que
conste a determinação a destruição ou doação aos órgãos de Segurança Pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento da citada Lei
Federal, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.
Determino, por fim, a destruição das drogas apreendidas bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público, o Advogado do acusado e o réu pessoalmente.
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14.243. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA667011 
Processo nº 0007688-13.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: DENILSON DA SILVA PEREIRA, HUDSON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na denúncia e, em consequência,
CONDENO os réus DENILSON DA SILVA PEREIRA e HUDSON DA SILVA PEREIRA, qualificados às fls.02/06, como incursos nas penas dos
arts. 33 da Lei 11343/2006, e ABSOLVO-OS dos crimes previstos nos artigos 35 da Lei 11.343/06 e 12 da Lei 10826/2003.
DA DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria das penas de forma individualizada, definindo a pena em relação aos crimes de tráfico de entorpecentes, associação para o
tráfico e posse ilegal de arma de fogo, em estrita observância ao disposto no art. 68 do CP e 42 da Lei 11.343/2006, para somente depois realizar
a somatória das penas, como autoriza o art. 69, CP.
DENILSON DA SILVA PEREIRA
TRÁFICO DE DROGAS
Da Fixação da Pena.
1. Grau de culpabilidade: normal à espécie, presente o dolo direto;
2. Antecedentes: apesar de ser tecnicamente primário o réu responde a outra ação criminal Roubo Majorado (0027111-90.2016.8.18.0140);
3. Conduta social: voltados para a prática de crimes;
4. Personalidade do agente: inclinada a prática de delitos;
5. Motivo: não há demonstração de motivo para a prática do crime;
6. Circunstâncias do crime: quanto às circunstâncias do crime, nada a ser valorado em relação a esse elemento;
7. Consequências do crime: as consequências são normais ao crime, não há demonstração de danos;
8. Comportamento da vítima: prejudicado;
9. Natureza da droga: é desfavorável, vez que se trata de cocaína "crack", substância possuidora de alto grau de vício, a mais nefasta de todas
as drogas;
10. Quantidade da droga: favorável, tratando-se de pequena quantidade de cocaína.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato.
Das circunstâncias Atenuantes e Agravantes da pena.
Deve ser o agente beneficiado pela circunstância atenuante da menoridade relativa, prevista no art. 65, I, do CP. Atenuo 1/6.
Não há qualquer circunstância agravante.
Na segunda fase permanece a pena fixada em 05 (cinco) anos de reclusão e a pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa.
Das causas de diminuição e aumento da pena.
Deixo de aplicar a causa de diminuição de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas, uma vez que o agente possui maus antecedentes,
haja vista tramita outra ação penal por Roubo Majorado (0027111-90.2016.8.18.0140); em desfavor do réu DENILSON DA SILVA PEREIRA.
Logo assim mantenho a pena base em 05 (cinco) anos e 500 (quinhentos) dias-multa.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) dias-
multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente a data do fato.
HUDSON DA SILVA PEREIRA
TRÁFICO DE DROGAS
Da Fixação da Pena.
1. Grau de culpabilidade: normal à espécie, presente o dolo direto;
2. Antecedentes: apesar de ser tecnicamente primário o réu responde a outra ação criminal Homicídio (processo: 0007405-87.2017.8.18.0140);
3. Conduta social: voltados para a prática de crimes;
4. Personalidade do agente: inclinada a prática de delitos;
5. Motivo: não há demonstração de motivo para a prática do crime;
6. Circunstâncias do crime: quanto às circunstâncias do crime, nada a ser valorado em relação a esse elemento;
7. Consequências do crime: as consequências são normais ao crime, não há demonstração de danos;
8. Comportamento da vítima: prejudicado;
9. Natureza da droga: é desfavorável, vez que se trata de cocaína "crack", substância possuidora de alto grau de vício, a mais nefasta de todas
as drogas;
10. Quantidade da droga: favorável, tratando-se de pequena quantidade de cocaína.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato.
Das circunstâncias Atenuantes e Agravantes da pena.
Deve ser o agente beneficiado pela circunstância atenuante da menoridade relativa, prevista no art. 65, I, do CP. Atenuo 1/6.
Não há qualquer circunstância agravante.
Na segunda fase permanece a pena fixada em 05 (cinco) anos de reclusão e a pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa.
Das causas de diminuição e aumento da pena.
Deixo de aplicar a causa de diminuição de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas, uma vez que o agente possui maus antecedentes,
haja vista tramita outra ação penal por Roubo Majorado (0027111-90.2016.8.18.0140); em desfavor do réu HUDSON DA SILVA PEREIRA. Logo
assim mantenho a pena base em 05 (cinco) anos e 500 (quinhentos) dias-multa.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) dias-
multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente a data do fato.
Fixo o regime inicial semiaberto, nos termos do art.33,§ 2º, "b", do CP, devendo a pena ser cumprida na Colônia Agrícola " Major César de
Oliveira", em Altos-PI.
Concedo aos sentenciados o direito de permanecerem em liberdade e apelarem soltos, já que os mesmos se encontravam respondendo esta
ação penal em liberdade, não tendo surgido novos fundamentos capazes de justificar nova prisão.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44, inciso I do CP.
Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de
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1998)
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou,
qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;
Inadmissível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de
tal benesse.
DA DETRAÇÃO
Em análise as inovações trazidas pela Lei 12.736/12, relativa a detração penal na própria sentença para fins de fixação do regime inicial do
cumprimento da reprimenda (art. 387. § 2º do CPP) conjuntamente com o art.2, § 2º da lei 8.072/90, entendo que, não faz jus os sentenciados
nesta fase a progressão de regime, tendo em vista que o tempo em que os acusados estiveram presos preventivamente não condiz a 1/6 da
pena ora aplicada. Desta feita, não atingindo o mínimo legal, deve inciar os sentenciados DENILSON DA SILVA PEREIRA e HUDSON DA SILVA
PEREIRA o cumprimento de suas penas no regime fechado, posto que não fazem jus a progressão pelo requisito objetivo temporal.
Portanto, incabível a detração penal estatuída no art. 387, §2º, do CPP, que foi alterado e introduzido pela Lei nº 12.736/2012, por não preencher
o requisito material (tempo de prisão) necessário para tal instituto, conforme já mencionado acima.
V - DA MULTA
O pagamento voluntário poder se feito pelos condenados no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória. Esse prazo começa a fluir, a bem do devido processo legal, a partir da intimação (notificação) da apenada para realizar tal ato.
O art. 51 do Código Penal, após a alteração dada pela Lei nº 9.268/1996, passou a considerar que transitada em julgado a sentença
condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública,
inclusive, no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Diante do exposto, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo da multa devida, intimando-o logo em seguida para recolhê-las no prazo de
10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pela executada, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da intimação do réu para pagar ou o de que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa
mencionada.
Revogo as Medidas Cautelares impostas anteriormente por este Juízo em banca de audiência aos réus DENILSON DA SILVA PEREIRA e
HUDSON DA SILVA PEREIRA.
Não condeno, os réus DENILSON DA SILVA PEREIRA e HUDSON DA SILVA PEREIRA ao pagamento das custas processuais, pró-rata, vez
que se tratam de réus representados pela Defensória Pública.
VI - DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
Determino a inclusão dos nomes dos Réus no rol dos culpados;
Suspendo os direitos políticos dos condenados enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
Proceda-se ao recolhimento dos valores atribuídos a título de multa, nos termos dos artigos 50, CP, e 686, CPP;
Determino a expedição de guia de execução ao Estabelecimento penal acima nominado, dando-se baixa na ação penal ora julgada e
procedendo-se com o cadastramento, registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ,
lembrando que os apenados fazem jus a detração pelo período de prisão provisória;
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito
As demais medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda dos bens apreendidos com os denunciados em favor da União. Os valores apreendidos deverão
ser destinados ao FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06.
De acordo com o art. 25, da lei 10.826/2003, determino à Secretária deste Juízo que também expeça Ofício encaminhando 01(uma) arma de
fogo, tipo revólver, marca Taurus, calibre.38, Número de Série 70082, para o Comando do Exército no Estado do Piauí, em que conste a
determinação a destruição ou doação aos órgãos de Segurança Pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento da citada Lei Federal,
no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público e o réu pessoalmente. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0001032-06.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: RANDYELSON RICHARDSON SILVA VIEIRA
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
A Secretária da 7ª Vara Criminal RETIFICA o aviso anterior publicado e INTIMA o(a)s advogado(as) KLAUS JADSON DE SOUSA
BRANDÃO -OAB-PI 11030, acima constituído, para comparecer(em) à audiência de instrução e julgamento nos dias 21 DE MAIO DE
2018, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, sala da 7ªVC, 1º andar.
Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 08/05/2018.

Processo nº 0010268-16.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: CARLOS JONE DIAS FERNANDES
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
III-DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu CARLOS JONE DIAS
FERNANDES nas penas do art. 33 da Lei 11.343/06.
DA DOSIMETRIA DA PENA
1ª Da Fixação da Pena.
1. Grau de culpabilidade: normal à espécie, presente o dolo direto;
2. Antecedentes: réu condenado em 01(uma) ação penal (processo nº 0014031-69.2010.8.18.0140) na 4ª Vara Criminal e respondendo diversas
ações penais conforme consulta Themis Web;
3. Conduta social: voltados a prática de crimes;
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4. Personalidade do agente: voltados para a prática de delitos;
5. Motivo: não há demonstração de motivo para a prática do crime;
6. Circunstâncias do crime: quanto às circunstâncias do crime, nada a ser valorado em relação a esse elemento;
7. Consequências do crime: as consequências são normais ao crime, não há demonstração de danos;
8. Comportamento da vítima: prejudicado;
9. Natureza da droga: favorável por se tratar de maconha;
10. Quantidade da droga: desfavorável, tratando-se de grande quantidade de maconha, 1.319,28 kg (um quilograma trezentos e dezenove
gramas e vinte e oito centigramas) de substância com resultado positivo para maconha.
Dessa feita, tendo em vista que o delito praticado pelo réu foi o previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, fixo a pena base da seguinte forma:
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e a pena de multa em 600 (seiscentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um
trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
2ª Das circunstâncias Atenuantes e Agravantes da pena.
Não verifico a existência de circunstância atenuante.
Inexiste circunstância agravante.
3ª Das causas de diminuição e aumento da pena.
Ausente a causa de diminuição de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 06 (seis) anos de reclusão e a pena de multa em 600 (seiscentos)
dias-multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato.
Fixo o regime inicial semiaberto, nos termos do art.33,§ 2º, "b", do CP, a ser cumprida na Penitenciária Major César.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Inadmissível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de
tal benesse.
Não condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, vez que se trata de réu é representado por Defensora Pública Estadual.
Não concedo ao sentenciado o direito de continuar em liberdade e apelar solto, conforme a seguir fundamentado:
IV - FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DENEGA O DIREITO DO RÉU RECORRER EM LIBERDADE
Verifico que se encontram presentes os pressupostos da prisão cautelar do réu. Está só se legitima quando se mostrar necessária e quando
estiverem presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva.
Dispõe o artigo 311 do CPP que, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo Juiz,
de ofício ou mediante provocação.
Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312, CPP).
Na lição do conceituado Júlio Fabrini Mirabete, in Processo Penal, pág. 377:
"Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente
pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer
porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida."
A ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da
justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão.
A prisão cautelar em face da condenação em primeiro grau, faz-se necessária, no caso concreto, como garantia da ordem pública, visto que, em
liberdade, o réu poderá vir a vitimar outras pessoas e também pelo fato de o acusado ter passado toda a instrução preso.
Ora o condenado têm registros de antecedes criminais, assim conceder a ele, já condenado, o direito de recorrer desta condenação em
liberdade, é razão suficiente para abalar a garantia da ordem pública, diminuindo a credibilidade da justiça e estimulando a prática de condutas
delituosas por outras pessoas, além de configurar um desrespeito à sociedade.
Além disso, o acusado passou todo o trâmite do processo cautelarmente custodiado, por prisão preventiva, razão pelas quais não tem o direito de
recorrer em liberdade.
O réu, que já estava preso, não tem o direito de recorrerem em liberdade, ou seja, a hipótese do art. 393, inc. I, segunda parte (conservado na
prisão) tem aplicação imediata.
Ademais, permanecem presentes os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, abrigados na parte final do art. 312, do Código
Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados inclusive por esta condenação.
A condição de admissibilidade, prevista no art. 313, inciso I, da lei processual penal, evidencia-se no caso, pois o fato criminoso descrito na
exordial é punido com reclusão.
Por tais razões, não reconheço ao condenado o direito de recorrer em liberdade.
Inicie-se, portanto, a execução provisória das penas impostas.
DA DETRAÇÃO
Em análise as inovações trazidas pela Lei 12.736/12, relativa a detração penal na própria sentença para fins de fixação do regime inicial do
cumprimento da reprimenda (art. 387. § 2º do CPP) conjuntamente com o art.2, § 2º da lei 8.072/90, entendo que, não faz jus o sentenciado
nesta fase a progressão de regime, tendo em vista que o tempo em que o acusado esteve preso preventivamente não condiz a 1/6 (Tráfico
Privilegiado) da pena ora aplicada. Desta feita, não atingindo o mínimo legal, deve inciar o sentenciado o cumprimento de sua pena no regime
semi-aberto, posto que não faz jus a progressão pelo requisito objetivo temporal.
Portanto, incabível a detração penal estatuída no art. 387, §2º, do CPP, que foi alterado e introduzido pela Lei nº 12.736/2012, por não preencher
o requisito material (tempo de prisão) necessário para tal instituto, conforme já mencionado acima.
V - DA MULTA
O pagamento voluntário poder se feito pelo condenado no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória. Esse prazo começa a fluir, a bem do devido processo legal, a partir da intimação (notificação) da apenada para realizar tal ato.
O art. 51 do Código Penal, após a alteração dada pela Lei nº 9.268/1996, passou a considerar que transitada em julgado a sentença
condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública,
inclusive, no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Diante do exposto, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo da multa devida, intimando-o logo em seguida para recolhê-las no prazo de
10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pela executada, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da intimação do réu para pagar ou o de que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa
mencionada.
VI - DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 122



14.246. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA666416 

14.247. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA666910 

14.248. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665813 

14.249. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665831 

14.250. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665840 

Proceda-se ao recolhimento dos valores atribuídos a título de multa, nos termos dos artigos 50, CP, e 686, CPP;
Determino a expedição de guia de execução ao Estabelecimento penal acima nominado, dando-se baixa na ação penal ora julgada e
procedendo-se com o cadastramento, registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ,
lembrando que o apenado faz jus a detração pelo período de prisão provisória;
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito
as demais medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda dos bens apreendidos com os denunciados em favor da União. Os valores apreendidos deverão
ser destinados ao FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público e o réu pessoalmente. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0000436-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): FRANCISCO DUQUE DABUS(OAB/SÃO PAULO Nº 248505), JOSE MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 84314)
Requerido: JULIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no valor de R$ 114,35(cento e quatorze reais e trinta e conco centavos, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor:
R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35 apresentando o
comprovante de pagamento nos autos.

Processo nº 0016959-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRCIO DIAS RIBEIRO, SILVANA COÊLHO RIBEIRO
Advogado(s): JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198-B)
Réu: PENTA I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado(s): RODRIGO BORGES DE MENEZES(OAB/GOIÁS Nº 34009), ARTHUR EDMUNDO DE SOUZA RIOS(OAB/GOIÁS Nº 1055),
MAURO LAZARO GONZAGA JAYME(OAB/GOIÁS Nº 5823)
(...)Inicialmente verifico que a petição de fl. 205 requereu a dilação de prazo referente a apresentação de documentos. O despacho de fls. 202,
concedeu o prazo de 15 dias para pagamentos das custas e mais 15 dias para entrega da réplica com os respectivos documentos. Quanto ao
pagamento das custas, o prazo já se encontra esgotado, devendo o comprovante ser apresentado imediatamente. Quanto ao pedido de
prorrogação para entrega de documentos, verifico que o pedido foi realizado dentro do prazo da apresentação da réplica. Diante do lapso
temporal da ocorrência dos documentos solicitados e eventual dificuldade em localiza-los, defiro a prorrogação do prazo por mais 10 úteis,
referentes a apresentação dos documentos. Após o transcurso do prazo, certifique-se e voltem-me conclusos os autos para apreciar o pedido
liminar. TERESINA, 4 de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004755-67.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: WILBERSON SOUSA DA SILVA, REGIFRAN MARQUES SANTOS, LUIS JOSE DE OLIVEIRA NETO, JOSE SOARES TORRES NETO,
JULIANO KELSON MOURÃO DA SILVA, JOSÉ IVALDO FIRMINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s): JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688), HELDER PAZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13396),
JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425), JOAQUIM CARVALHO MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14105), CAIO IATAN PADUA DE
ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415), HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº ), LIDIANE SOARES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7246)
DESPACHO: Intimar os advogados Dr. JOAQUIM CARVALHO MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14105) e o Dr. CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415), para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memorias escritos, conforme despacho exarado nos autos em
epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019580-55.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ALEX SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): HILDENGARD MENESES CHAVES(OAB/PI Nº 10909), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PI Nº 10713)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) HILDENGARD MENESES CHAVES(OAB/PI Nº 10909), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PI Nº
10713) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 25/05/2018, às 10h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara
Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002024-64.2018.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANDRE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 123



14.251. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665968 

14.252. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA665990 

14.253. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666150 

14.254. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666153 

Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica o advogado Dr. JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160), devidamente intimado da sentença a seguir
transcrita:" SENTENÇA Vistos estes autos. 1. ANDRÉ VIEIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, por seu procurador judicial firmado,
ajuizou pedido de Restituição de Coisa Apreendida de uma motocicleta de marca Yamaha/XTZ150 Crosser E, placa PIE-1754, ano/modelo
2014/2015, RENAVAN: 01012746744, cor branca, apreendida em 20/02/2017, alegando ser o legítimo proprietário do veículo. 2. Instado a se
manifestar, o Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido. 3. Eis o sucinto relatório. Passo a decidir. 4. O pedido tem por finalidade a
liberação de um veículo apreendido pela autoridade policial, por ter sido utilizado em suposta prática de crime. Com efeito, nada impede a
devolução do bem reivindicado desde que comprove o requerente, através de documento hábil, a sua propriedade, além de demonstrar que não
se trata de coisa cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção, constitua fato ilícito. 5. Nesse passo, o requerente juntou aos autos
documentação que comprova a propriedade do veículo, qual seja: o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo atualizado e em seu
nome (f. 05). 6. Ademais, juntou também sentença absolutória (f. 20/28). 7. Como se sabe, o artigo 118 do Código Penal Processual pátrio
estabelece que as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo, porém, o objeto apreendido já pode ser
restituído, porquanto a instrução criminal não depende dele, sendo despicienda sua permanência em custódia. Documento assinado
eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz(a), em 04/05/2018, às 14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador
e o código verificador . 19836009 3E76D.D5827.1C17E.C14EB.88B11.767A9 8. Deste modo, observando que o bem vindicado é de propriedade
da requerente e que este não constitui instrumento ou produto de delito, inexiste interesse na sua custódia para fins de elucidação dos fatos,
razão pela qual é lícita a restituição antes do trânsito em julgado de eventual sentença condenatória. 9. Ante tudo o que foi acima exposto,
DEFIRO o pedido de restituição do objeto supracitado formulado por ANDRÉ VIEIRA DA SILVA, com fulcro no art. 118 e 120 do Código de
Processo Penal. 10. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 11. Concluídas as diligências, certifique-se nos autos. Após o trânsito em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição. 12. Cumpra-se. Teresina, 4 de maio de 2018. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001130-88.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO PAULO CAMPOS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO:
FICA O ADVOGADO AGENOR NUNES DA SILVA NETO, AOB 5512,
INTIMADO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA DO ACUSADO, NO PRAZO E NA FORMA DA LEI, BEM COMO TB CIENTE DO
DESPACHO PROFERIDO NO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA, QUE SEGUE ADIANTE TRANSCRITO: ().1. Trata-se de
pedido de Revogação da Prisão Preventiva requerido por JOÃO PAULO CAMPOS MARTINS, já qualificado nos autos. 2. Quando ao referido
pedido, deixo para apreciá-lo após a juntada da defesa escrita do réu, a fim de resguardar o regular andamento processual para que não haja
prejuízos a instrução criminal, uma vez que depois de citado e respondido à acusação, a eventual ausência do réu nos atos processuais,
acarretaria revelia, e o processo prosseguiria mesmo sem a presença do acusado. 3. Isto posto, certifique-se sobre o decurso no prazo para
apresentação de resposta à acusação, tomando as providências cabíveis conforme o caso. 4. Após a juntada da defesa, retornem-me os autos
conclusos para decisão. 5. Cumpra-se. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011568-13.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 4º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KLEITON PEREIRA DE OLIVEIRA, VIVIANE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DESPACHO: FICA A BÁRBARA BRUNELLA ROCHA MARQUES, OAB 12.078 e LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL, OAB 12.132,
INTIMADOS DO DESPACHO QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITO:
"(...). 1. Tendo em vista o art. 120 do Código de Processo Penal e o Provimento 07/17, determino a intimação dos advogados BÁRBARA
BRUNELLA ROCHA MARQUES (OAB/PI Nº 12.078) e LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL (OAB/PI Nº 12.132), para que protocolem a petição
eletrônica do dia 16/04/2018 diretamente na distribuição, para que seja distribuída por dependência nesta presente ação penal, pois trata-se de
pedido de Restituição de Coisa Apreendida, que deve ser processado e julgado em autos apartados.(...)".

PROCESSO Nº: 0808590-93.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807580-14.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANDRE NIETO MOYA
POLO PASSIVO: RÉU: ANA CELIA FRANCO DE SA BASTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.255. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666154 

14.256. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666158 

14.257. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666159 

14.258. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666160 

14.259. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666161 

14.260. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666162 

14.261. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666163 

14.262. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666166 

14.263. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666167 

PROCESSO Nº: 0807906-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807911-93.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MAURO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807975-06.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807975-06.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807869-44.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE WALBER DE OLIVEIRA RIBEIRO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807939-61.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MIRLENE RODRIGUES OLIVEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808005-41.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: ROBERTO CARLOS DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808058-22.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.264. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666168 

14.265. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666169 

14.266. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666172 

14.267. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666173 

14.268. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666174 

14.269. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666175 

14.270. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666178 

14.271. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666179 

PROCESSO Nº: 0807788-95.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: JARDEL DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807817-48.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RODRIGO BARROS CAMPELO DE VASCONCELOS
ADVOGADO(s): LIDIANE MARTINS VALENTE
POLO PASSIVO: RÉU: VIVIANE SILVA COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808125-84.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: EDIFICIO LA MADELEINE
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MARTA REJANE CASTELO MOREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808143-08.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FERNANDO TAVARES SOARES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808316-32.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: CLAUDIO SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808301-63.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808318-02.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO PINHEIRO DE ARAUJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808376-05.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808404-70.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
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14.272. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666180 

14.273. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666183 

14.274. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666184 

14.275. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666185 

14.276. JULGAMENTO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666186 

14.277. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666189 

14.278. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666193 

14.279. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666195 

POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: EDNA MARIA DIAS DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808454-96.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: ELISAGELA DA SILVA OLIVEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808458-36.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE PEREIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808684-41.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MARIVALDO DE OLIVEIRA MENDES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806990-71.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CANUTO DE MUNIZ FILHO
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808355-29.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: AMANDA LIMA SILVA SAMPAIO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: IMPETRADO: REPRESENTANTE ESTADUAL DA GEAP SAÚDE
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0808964-12.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: KALYLEE HERLY SILVA CAVALCANTE
ADVOGADO(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO ROBERTO DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809198-91.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: LUIZ DE SOUSA ARAGAO
ADVOGADO(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: SERCONPREV - SERVICOS E CONSULTORIA EM PREVIDENCIA S/S LTDA; RÉU: CONSTRUIR PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807094-29.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ITAU SEGUROS S/A
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14.280. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666196 

14.281. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666197 

14.282. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666198 

14.283. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666199 

14.284. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666200 

14.285. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666201 

14.286. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA666202 

14.287. JULGAMENTO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA666561 

ADVOGADO(s): MARIA DO CARMO ALVES
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMARA CARINE ALBUQUERQUE DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807094-29.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO(s): MARIA DO CARMO ALVES
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMARA CARINE ALBUQUERQUE DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807205-13.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: OSVALDO REIS FORTES
ADVOGADO(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807205-13.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: OSVALDO REIS FORTES
ADVOGADO(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0807411-27.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JORGE LUIS DE MOURA TORRES
ADVOGADO(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: AYMORE CREDITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807411-27.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JORGE LUIS DE MOURA TORRES
ADVOGADO(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: AYMORE CREDITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807433-85.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: CARMELITA PEREIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807436-40.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ROMULO DIOGO CARVALHO OLIVEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805557-95.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: SERGIO RICARDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO
POLO PASSIVO:
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14.288. JULGAMENTO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA666908 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS666329 

15.2. Portaria nº 02/2018666739 

15.3. Edital de proclamas666780 

219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0805047-82.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA TERESA BRAZ DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

Nº 42/2018, Livro D nº 3, Folha 98, Termo 698
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
EVANDO FILISMINO FERREIRA DE BRITO e JASONNAYRA DE ARAÚJO LOPES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TÉCNICO EM ENFERMAGEM, natural de SÃO FRANCISCO DO PIAUI-PI, nascido em 18 de
Dezembro de 1989, residente e domiciliado RUA FRANCISCO RODRIGUES DA MASSA, N° 52, CAJUEIRO II, FLORIANO-PI, filho de
FRANCISCO PEREIRA DE BRITO e EURIDES FERREIRA DA PASCHOA BRITO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTAGIÁRIA, natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascida em 22 de Julho de
1987, residente e domiciliada CONJUNTO PEDRO SIMPLICIO 15, QD-O, SÃO BORJA, FLORIANO-PI, filha de SEBASTIÃO JOZE LOPES
MENEZES e JANDIRA DE ARAUJO LOPES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 07 de Maio de 2018.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

PORTARIA Nº 02/2018.
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução TSE nº 21.538/2003 e as alterações insertas na Resolução TSE nº 23.490/2015 c/c o
Provimento nº 04/2015 da Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí,
R E S O L V E:
Autorizar o cadastramento, junto à Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí, dos Analistas Judiciais, MARCIELA DE CARVALHO SILVA,
matrícula nº 26605 e JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA NETO, matrícula 28090, para acesso ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, visando
à solicitação, via meio eletrônico, de informações constantes do cadastro eleitoral, mediante utilização de e-mail institucional e senha pessoal e
intransferível, observado o sigilo dos dados e a estrita vinculação dos mesmos com as atividades funcionais desta Vara Agrária da Comarca de
Bom Jesus-PI.
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
GABINETE DO MM JUIZ DE DIREITO desta Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI, aos 08 (oito) dias do mês de Maio do ano de 2018 (dois
mil e dezoito).
Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI.

TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS -Nº 36/2018, Livro D nº 2, Folha 164, Termo 1449. FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSIEL DAMIÃO TOMAZ e ALANÁLIA SANTOS
SOUSA .ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão EMPRESÁRIO, natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascido
em 30 de Junho de 1994, residente e domiciliado RUA PROJETADA, Nº 3236, SOSSEGO, SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, filho de JOSÉ ARAÚJO
TOMAZ e MARINALDA DOS SANTOS DAMIÃO. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AUTÔNOMO(A), natural de ESPERANTINA-PI,
nasceu em ESPERANTINA-PI, nascida em 23 de Julho de 1993, residente e domiciliada RUA DA INDEPENDENCIA, 178, CENTRO, SÃO JOÃO
DO ARRAIAL-PI, filha de FRANCISCO ALAN DE SOUSA e LUCILENE ALVES DOS SANTOS. Se alguém souber de algum impedimento,
oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em
consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. MATIAS OLÍMPIO, PI, 04 de Maio de 2018.
(a)ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO
OFICIALA.
TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS-Nº 37/2018, Livro D nº 2, Folha 165, Termo 1450. FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: TANGREDO DOS SANTOS SAOUSA e MAYRA
CRISTINA ARAUJO DA SILVA. ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de MATIAS OLÍMPIO-PI, nasceu em
MATIAS OLÍMPIO-PI, nascido em 11 de Agosto de 1984, residente e domiciliado RUA JOSÉ TOMAZ DE LIMA, S/Nº, CENTRO, SÃO JOÃO DO
ARRAIAL-PI, filho de JOSÉ CARDOSO DE SOUSA e MARIA DOS SANTOS SOUSA. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão
LAVRADOR(A), natural de TERESINA-PI, nasceu em TERESINA-PI, nascida em 13 de Agosto de 1991, residente e domiciliada RUA JOSÉ
TOMAZ DE LIMA, S/Nº, CENTRO, SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, filha de FRANCISCA ARAÚJO. DA SILVA.Se alguém souber de algum
impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato
lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. MATIAS OLÍMPIO, PI, 08 de Maio
de 2018.(a)ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO
OFICIALA
TERMO DE EDITAL DE PROCLAMA -SNº 33/2018, Livro D nº 2, Folha 161, Termo 1446. FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: ÉLDER JOSÉ PEREIRA DE SOUSA e LETICI
MESQUITA SANTOS. ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em
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15.4. Edital de proclamas666811 

15.5. PROC 0000623-34.2012.8.18.0045 - INTIMAR ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI OAB/RN 1853  GLAUCO

GOMES MADUREIRA OAB/SP188.483 HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO 666897 

ESPERANTINA-PI, nascido em 08 de Setembro de 1990, residente e domiciliado RUA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 35, CENTRO, SÃO JOÃO DO
ARRAIAL-PI, filho de LUÍS JOSÉ LIMA DE SOUSA e JOANA DIAS PEREIRA.ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A),
natural de ESPERANTINA-PI, nascida em 28 de Abril de 1998, residente e domiciliada RUA ASSEMBLEIA DE DEUS, 35, CENTRO, SÃO JOÃO
DO ARRAIAL-PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS SANTOS e MARIA OLIVEIRA DE MESQUITA.Se alguém souber de algum
impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.Ato
lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. MATIAS OLÍMPIO, PI, 04 de Maio
de 2018. (a)ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO
OFICIALA
TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS- Nº 32/2018, Livro D nº 2, Folha 160, Termo 1445 --FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOÃO SOARES DE ARAÚJO e ANTONIA CLÉSIA
MORAIS SOUSA .ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão EMPRESÁRIO, natural de MATIAS OLÍMPIO-PI, nasceu em MATIAS
OLÍMPIO-PI, nascido em 13 de Janeiro de 1990, residente e domiciliado RUA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 239, CENTRO, SÃO JOÃO DO
ARRAIAL-PI, filho de ANTONIO DE ARAÚJO OLIVEIRA e MARIA DO SOCORRO SOARES DE OLIVEIRA.ELA - é de estado civil SOLTEIRA,
natural de MATIAS OLÍMPIO-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascida em 19 de Janeiro de 1994, residente e domiciliada RUA ASSEMBLÉIA
DE DEUS, 239, CENTRO, SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, filha de BERNARDO JOSÉ FERREIRA DE SOUSA e MARIA DE PAIVA MORAIS. Se
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. MATIAS
OLÍMPIO, PI, 03 de Maio de 2018. (a)ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTROOFICIALA.
TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS -Nº 30/2018, Livro D nº 2, Folha 158, Termo 1443-FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: VICENTE PAULO DA SILVA e AURILENE RESENDE
ROCHA.ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ELETRICISTA, natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascido
em 25 de Abril de 1972, residente e domiciliado RUA SOBRAL, 179, CENTRO, SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, filho de RAIMUNDO ANTONIO DA
SILVA e MARIA JOSÉ DA SILVA. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de MATIAS OLÍMPIO-PI, nasceu em
MATIAS OLÍMPIO-PI, nascida em 13 de Abril de 1975, residente e domiciliada RUA SOBRAL , 179,, CENTRO, SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, filha
de JOAÕ ALVES DA ROCHA e MARIA DO SOCORRO RESENDE ROCHA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.
E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem
os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. MATIAS OLÍMPIO, PI, 03 de Maio de 2018. (a)ALMIRALICE SAMPAIO DE
CASTRO-OFICIALA

TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS -Nº 31/2018, Livro D nº 2, Folha 159, Termo 1444. FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: EDUARDO ALVES AGUIAR e LUCIANA OLIVEIRA
SOUSA. ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em
ESPERANTINA-PI, nascido em 05 de Dezembro de 1990, residente e domiciliado RUA VERISSIMO MOUTA, Nº 35, CENTRO, SÃO JOÃO DO
ARRAIAL-PI, filho de EVANDRO SILVA DE AGUIAR e DEUSELINA ALVES DE ARAÚJO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascida em 19 de Novembro de 1994, residente
e domiciliada RUA VERISSIMO MOUTA, Nº 35, CENTRO, SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, filha de ANTONIO DE LIMA SOUSA e IRACEMA MARIA
MAGALHÃES DE OLIVEIRA.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será
afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos
Registros Públicos. MATIAS OLÍMPIO, PI, 08 de Maio de 2018.
ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO - OFICIALA.
TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS-Nº 29/2018, Livro D nº 2, Folha 157, Termo 1442. FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: PEDRO RODRIGUES DE LIMA NETO e GIZELE
RODRIGUES DE LIMA. ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AUTÔNOMO(A), natural de LUZILÂNDIA-PI, nasceu em LUZILÂNDIA-
PI, nascido em 26 de Outubro de 1985, residente e domiciliado RUA ARIMATEIA TITO , S/Nº, CENTRO, CENTRO, MATIAS OLÍMPIO-PI, filho de
DOMINGOS RODRIGUES DE LIMA e DALGISA SEVERINA TEIXEIRA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL, natural de LUZILÂNDIA-PI, nasceu em TERESINA-PI,
nascida em 17 de Julho de 1983, residente e domiciliada AV MATIAS TELES, S/Nº, CENTRO, MATIAS OLÍMPIO-PI, filha de DOMINGOS
RODRIGUES DE LIMA e MARIA ANTONIA DE LIMA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei
o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e
44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. MATIAS OLÍMPIO, PI, 02 de Maio de 2018. (a)ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO-OFICIALA.
TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS - Nº 26/2018, Livro D nº 2, Folha 154, Termo 1439. FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: MANOEL MARQUES DA SILVA FILHO e PAULA CELIA
DE SOUSA LIMA. ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de MATIAS OLÍMPIO-PI, nascido em 28 de Setembro
de 1973, residente e domiciliado RUA BERNARDO DE SENA, S/Nº., CENTRO, MATIAS OLÍMPIO-PI, filho de MANOEL MARQUES DA SILVA e
MARIA FRANCISCA DE ARAUJO. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de MATIAS OLÍMPIO-PI, nasceu em
MATIAS OLÍMPIO-PI, nascida em 03 de Agosto de 1983, residente e domiciliada RUA BERNARDO DE SENA, S/Nº., MAIÃO, MATIAS OLÍMPIO-
PI, filha de SALVADOR RODRIGUES DE LIMA e ANTONIA ARAUJO DE SOUSA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma
da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que
dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. MATIAS OLÍMPIO, PI, 02 de Maio de 2018. (a)ALMIRALICE SAMPAIO
DE CASTRO
OFICIALA
TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS- Nº 35/2018, Livro D nº 2, Folha 163, Termo 1448.FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: DOMINGOS SAMPAIO SANTOS e ANDRESSA FREIRE
DA SILVA .ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de LUZILÂNDIA-PI, nasceu em LUZILÂNDIA-PI, nascido em
13 de Julho de 1986, residente e domiciliado LOCALIDADE TABOCAS, ZONA RURAL, SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, filho de JOÃO BATISTA
CHAVES DOS SANTOS e ELZA CASTRO DE SAMPAIO SANTOS.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascida em 26 de
Março de 1997, residente e domiciliada LOCALIDADE BARROCA, ZONA RURAL, SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, filha de DOMINGOS FERREIRA
DA SILVA e EDIMAR VAZ FREIRE. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que
será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei
6015/73, dos Registros Públicos. MATIAS OLÍMPIO, PI, 08 de Maio de 2018. (a)ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO-OFICIALA
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15.6. AVISO DE INTIMAÇÃO - PROC. 0800476-04.2018.8.18.0032 - PJE666898 

15.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA666999 

15.8. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666602 

15.9. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666603 

15.10. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666709 

15.11. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666710 

15.12. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666754 

INTIMAR OS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS PELO BANCO SANTANDER,Dra. ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI ( OAB/RN 1853),
GLAUCO GOMES MADUREIRA ( OAB/SP 188.483), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO ( OAB/SP 221.386 ), para a realização da juntada
eletrônica da petição protocolizada por meio postal no dia 03/05/2018, tendo em vista que o PROVIMENTO Nº 4, DE 26 DE MARÇO DE
2018/CGJ/TJPI determina a utilização obrigatória do peticionamento eletrônico intermediário no sistema Themis Web, por meio do Portal do
Advogado, para Advogados e Procuradores, e por meio de perfil próprio, no sistema Themis Web, a partir do dia 30/04/2018. Dessa forma, as
petição protocolizadas equivocadamente a partir do dia 30/04/2018 serão devolvidas ao remetente para adoção do procedimento adequado.

EDITAL DE CITAÇÃO (20 DIAS)
De ordem do Exmo. Sr. Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Comarca de Picos, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, da ação proposta por MARIA DO SOCORRO SILVA em face de MARIA
DE LOURDES MOURA LIMA, ficando a parte interessadas incerta e não sabida, CITADA por este edital, para querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, manisfestar sobre o presente feito. E para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário da Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Juastiça (art. 257, II, do NCPC.
Eu, FRANCISCO VALENTIM NETO, Analista Judicial, digitei.
PICOS-PI, 8 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000091-50.1999.8.18.0034
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO PEREIRA COELHO
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, por ato ordinatório nos autos em
epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu procurador para
querendo, no prazo de quinze dias, ofertar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela parte adversa. Eu Otávio Soares da Silva ?
Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0800336-55.2018.8.18.0036
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: IZABEL MATRINDADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MAURICIO EDUARDO DE SOUSA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800336-55.2018.8.18.0036
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: IZABEL MATRINDADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MAURICIO EDUARDO DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800360-83.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CRUZ DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800360-83.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CRUZ DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800363-38.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SARA REGINA MENDES DA SILVA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
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15.13. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666755 

15.14. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666778 

15.15. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666779 

15.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666819 

15.17. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666820 

15.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666868 

15.19. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS666869 

15.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS667052 

CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800363-38.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SARA REGINA MENDES DA SILVA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800357-31.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LEIDIANE MENDES PESSOA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800357-31.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LEIDIANE MENDES PESSOA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800342-62.2018.8.18.0036
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAO LUIS PINHEIRO PESSOA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: CECILIA PINHEIRO CABRAL
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800342-62.2018.8.18.0036
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAO LUIS PINHEIRO PESSOA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: CECILIA PINHEIRO CABRAL
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800346-02.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DAMIANA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800346-02.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DAMIANA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800355-61.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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15.21. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS667053 

15.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS667064 

15.23. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS667065 

15.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS667071 

15.25. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS667075 

15.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE665930 

15.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE665934 

15.28. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE665936 

PROCESSO Nº: 0800355-61.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800353-91.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DEUSDETE DE PAIVA BRASIL
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800353-91.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DEUSDETE DE PAIVA BRASIL
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800335-70.2018.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: O.V.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.S.D.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800335-70.2018.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: O.V.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.S.D.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0000542-36.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: ELIS CRISTINA DE ARAÚJO BRANDÃO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Fixo ponto controvertido a comprovação da união citada e a demonstração dos bens ptrimoniais
do casal.
Designo a data de 25/06/2018, às 11:00 horas, para realização da audiência de instrução e
julgamento.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000139-38.2015.8.18.0037
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ
Nº 1870)
Requerido: ROBERTO OLIVEIRA LOPES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de 10 dias, apresentar manifestação em relação ao
pedido de extinção do feito, petição eletrÔnica n° 0000139-38.2015.8.18.0037-5002

Processo nº 0000336-22.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
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15.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE666411 

15.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE666435 

Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por MARIA EUNICE DA SILVA, brasileira, aposentada, portador(a) do CPF nº
411.724.503-15, inscrito (a) no RG n° 798.315 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Rua Jose Fontes, 777, nesta comarca, em face do BANCO
ITAU BMG CONSIGNADO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 33.885.724/0001-19, com sede na Pc Alfredo Egydio de
Souza Aranha, 100, Parque Jabaquara, São Paulo - SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
543112122.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 31.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob
protocolo nº Nº 0000336-22.2017.8.18.0037.5004 oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum
desrespeito à legislação e que, na verdade, não foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou na contestação cópia da carteira de identidade devidamente assinada pela parte autora.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, juntado via sistema de
peticionamento eletrônico sob protocolo nº Nº 0000336-22.2017.8.18.0037.5004.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, juntados via sistema de peticionamento
eletrônico sob protocolo Nº 0000336-22.2017.8.18.0037.5004.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000051-29.2017.8.18.0037
Classe: Embargos à Execução
Autor: C. H. RIBEIRO DE SOUSA ME, MARIA DO CARMO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte embargada para em 10 (dez) dias, apresentar manifestação
se aceita ou não a proposta constante nos autos, fls. 50.

Processo nº 0001365-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE
NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por GONÇALA MARIA DOS SANTOS, brasileira, Aposentada,
portador(a) do CPF nº 640.520.013-20, inscrito (a) no RG n° 1.881.041 SSP-PI, residente e
domiciliada (a) na Localidade Saco da Cachoeira, s/n, nesta comarca, em face do Banco
Bradesco Financiamentos S.A, instituição financeira, inscrito no CNPJ sob o nº
07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osaco-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos
proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou conhecimento de descontos
mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em
decorrência do contrato de nº 784897700.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo
contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus
proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe ocasionado
superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a
inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse condenada a devolver a quantia
recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não
houve conciliação, fls. 45.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou
contestação via peticionamento eletrônico de n° 0001365-44.2016.8.18.0037.5001,
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15.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666462 

15.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666463 

15.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666503 

15.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666506 

15.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666507 

15.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666508 

oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum
desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato
citado na inicial, assinado pela parte autora, via peticionamento eletrônico de n°
0001365-44.2016.8.18.0037.5001.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 08/05/2018, às 08:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
pessoais da parte autora, via peticionamento eletrônico de n°
0001365-44.2016.8.18.0037.5001.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte
autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda
de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para
JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos termos
do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se

PROCESSO Nº: 0800223-98.2018.8.18.0037
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ADRIANA BATISTA RODRIGUES
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: IZAURA BATISTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800336-52.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DE SALES E SOUZA
ADVOGADO(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800337-37.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DE SALES E SOUZA
ADVOGADO(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800338-22.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: IRISMAR ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800339-07.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: IRISMAR ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800183-19.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666509 

15.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666510 

15.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666512 

15.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666513 

15.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666515 

15.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666516 

15.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666517 

15.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666518 

15.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666520 

PROCESSO Nº: 0800184-04.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800185-86.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800186-71.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800187-56.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800188-41.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800189-26.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800194-48.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DE SOUSA FEITOSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800204-92.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: LINO DORTA CABRAL
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666538 

15.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666539 

15.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666555 

15.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666557 

15.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666558 

15.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666559 

15.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666560 

15.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666562 

PROCESSO Nº: 0800205-77.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: LINO DORTA CABRAL
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800206-62.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: LINO DORTA CABRAL
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800207-47.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: LINO DORTA CABRAL
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800208-32.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: LINO DORTA CABRAL
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800209-17.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: LINO DORTA CABRAL
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800210-02.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: LINO DORTA CABRAL
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800211-84.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ALICE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800212-69.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ALICE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800320-98.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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15.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666563 

15.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666569 

15.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666570 

15.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666573 

15.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666575 

15.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666576 

15.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666580 

15.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666581 

POLO ATIVO: AUTOR: THEREZA DOS ANJOS FEITOSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800213-54.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS MERCEDES DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800214-39.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS MERCEDES DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800215-24.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS MERCEDES DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800216-09.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS MERCEDES DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800217-91.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS MERCEDES DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800218-76.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: PEDRO NUNES PEREIRA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800219-61.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: PEDRO NUNES PEREIRA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800259-43.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: DIOCLECIO FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
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15.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666587 

15.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666588 

15.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666590 

15.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666591 

15.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666593 

15.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666599 

15.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666601 

15.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666604 

POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800260-28.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: DIOCLECIO FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800261-13.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: DIOCLECIO FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800220-46.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO LOPES DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800221-31.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO LOPES DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800249-96.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ANDRADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800250-81.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ANDRADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800251-66.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ANDRADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800252-51.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ANDRADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
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15.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666605 

15.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666606 

15.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666608 

15.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666613 

15.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666635 

15.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666637 

15.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666638 

15.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666640 

POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800253-36.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ANDRADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800254-21.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ANDRADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800255-06.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ANDRADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800256-88.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ANDRADE DE SOUSA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800265-50.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800266-35.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800267-20.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800268-05.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
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15.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666644 

15.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666646 

15.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666647 

15.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666648 

15.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666653 

15.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666656 

15.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666657 

15.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666659

POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800269-87.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800270-72.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800271-57.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800272-42.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800273-27.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800274-12.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800258-58.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: DALVINA LOPES DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666667 

15.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666668 

15.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666671 

15.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666673 

15.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666674 

15.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666684 

15.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666685 

15.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666686 

PROCESSO Nº: 0800257-73.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: DALVINA LOPES DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800275-94.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800276-79.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800277-64.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FELICIANO PEREIRA DE OLIVERIA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800279-34.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800280-19.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800281-04.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800282-86.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800283-71.2018.8.18.0037
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15.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666688 

15.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666689 

15.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666690 

15.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666691 

15.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666694 

15.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666695 

15.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666696 

15.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE666697 

CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800284-56.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800285-41.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800286-26.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800287-11.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800289-78.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800290-63.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800291-48.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800292-33.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
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15.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ665905 

15.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES666363 

15.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES666406 

15.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES666597 

15.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES666328 

15.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES666331 

15.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES666519 

15.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665764

ADVOGADO(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000227-13.2016.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL VELOSO DA COSTA MACÊDO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048),
JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 14 de junho de 2018, às 09:00 horas.

Processo nº 0000795-21.2017.8.18.0038
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DA 1ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORRENTE-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURIMATÁ-PI, ANTONIO FRANCISCO DO REGO NETO
Advogado(s):
Vistos etc, CUMPRA-SE, utilizando-se a carta precatória como mandado. Em seguida, DEVOLVA-SE com as homenagens de estilo. Expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000399-13.2016.8.18.0092
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL ALVES GUIDA NETO
Advogado(s): MARCUS AURELIO ARRAIS GUIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13168)
Réu: JOVELINA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A), LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº
11663-A)
DESPACHO: Vistos etc, INTIME-SE o Embargado, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os embargos.
Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Expedientes necessários. AVELINO LOPES, 6 de março de 2018 JOSÉ SODRÉ FERREIRA
NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES

Processo nº 0000028-46.2018.8.18.0038
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA CEILANDIA/DF
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES/PI, RENILSO MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos etc, CUMPRA-SE. Em seguida, DEVOLVA-SE com as homenagens de estilo. Expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0800001-30.2018.8.18.0038
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EMERSON MARQUES DE SOUSA
ADVOGADO(s): EDITH FERREIRA DA FONSECA,MARCELO DUARTE DA SILVA,ROBSON MACEDO DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE MORRO CABECA NO TEMPO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800002-15.2018.8.18.0038
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA GLORIA DEVESA MENDES
ADVOGADO(s): EDITH FERREIRA DA FONSECA,MARCELO DUARTE DA SILVA,ROBSON MACEDO DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE MORRO CABECA NO TEMPO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800023-25.2017.8.18.0038
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: GESIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE JULIO BORGES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665765 

15.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665766 

15.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665767 

15.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665769 

15.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665772 

15.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665775 

15.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665779 

Processo nº 0001075-23.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGNEL RESENDE GOMES
Advogado(s): LILIANY MARQUES BENICIO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10739)
Réu: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide.

Processo nº 0000575-20.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide.

Processo nº 0000991-22.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide.

Processo nº 0000191-28.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que petição de fls. 55 revela uma divergência processual que acaba por estancar o feito, tendo em vista que, na
referida, o advogado do autor requer, ao mesmo tempo, a oitiva de testemunha e o julgamento antecipado da lide.
Por esse motivo, nos termos dos art.s 6º, 7º c/c art. 139, do NCPC,DETERMINO a intimação do advogado do autor para que, no prazo de
05(cinco) dias, esclareça o conteúdo da referida peça, sob pena de indeferimento da prova testemunhal requerida.

Processo nº 0000183-80.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS MENDES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide.

Processo nº 0000117-37.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE MIRANDA FORTE
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: DIGIBRÁS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A (CCE INFORMÁTICA)
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide.

Processo nº 0000627-21.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAREZ SANTIAGO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MARCELO
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que petição de fls. 32 revela uma divergência processual que acaba por estancar o feito, tendo em vista que, na
referida, o advogado do autor requer, ao mesmo tempo, a oitiva de testemunha e o julgamento antecipado da lide.
Por esse motivo, nos termos dos arts. 6, 7 e 139, do NCPC, DETERMINO a intimação do advogado do autor para que, no prazo de 05(cinco)
dias, esclareça o conteúdo da referida peça

Processo nº 0000139-42.2009.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZUITA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
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15.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665781 

15.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665784 

15.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665785 

15.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665787 

15.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665790 

15.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665794 

15.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665795 

Advogado(s):
Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para que apontem, de
maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

Processo nº 0000639-98.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos, por meio de publicação da imprensa oficial, para, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.

Processo nº 0000125-48.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
Réu: PEDRO COELHO DE RESENDE NETO - ME
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, mediante publicação no Diário da Justiça, para que, com fundamento
no art. 351, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da contestação de fls. 54/77, oportunidade em que
poderá produzir prova.

Processo nº 0000119-70.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DAMASCENO MACEDO
Advogado(s): CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13426)
Réu: ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 30 (trinta) dias, especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.

Processo nº 0001161-96.2013.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO IVANILDO RODRIGUES CARDOSO
Advogado(s):
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15(quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito,
 acrescido de custas, se houver.

Processo nº 0001045-85.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIO MARTINS DE LIRA FILHO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, por nota de expediente no Diário da Justiça, para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze dias), junte aos autos planilha evolutiva do débito, atualizada desde a data da celebração do contrato, bem como
cópia integral do contrato em debate.

Processo nº 0000059-15.2008.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): RENAN NUNES LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4208)
Requerido: FRANCISCO GUILHERME DE SOUSA
Advogado(s): ISADORA MARIA B. R. CARTAXO DE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 4307-B)
Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos, por meio de publicação da imprensa oficial, para, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, especificarem, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem produzir.

Processo nº 0000309-48.2008.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA CELESTINA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL, BANCO GE
Advogado(s):
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15.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665797 

15.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665799 

15.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665800 

15.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665801 

15.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665802 

15.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665804 

15.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665806 

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos, por meio de publicação da imprensa oficial, para, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.

Processo nº 0000551-89.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos, por meio de publicação da imprensa oficial, para, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.

Processo nº 0000061-97.1999.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO BARBOSA, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos, por meio de
publicação da imprensa oficial, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, especificarem, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem produzir.

Processo nº 0000355-32.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: I. M. A. DA SILVA COMÉRCIO ME
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS DO PIAUI
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora na pessoa de seu advogado, por publicação no órgão oficial, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifique, com
clareza e objetividade, as provas que pretende produzir.

Processo nº 0000003-69.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CYNARA CRISTINA LAGES VERAS, MATHEUS AGUIAR LAGES
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI, CÂMARA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ntime-se a parte ré, na pessoa de seu procurador constituído no autos, por meio remessa, para, no prazo de 30 (trinta) dias, especificar,
com clareza e objetividade, se
 ainda tem provas a produzir.

Processo nº 0000351-53.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BENVINO SOUZA DE LIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Compulsando os autos, verifico que petição de fls. 85 revela uma divergência processual que acaba por estancar o andamento do feito, tendo em
vista que, na referida, o advogado do autor requer, ao mesmo tempo, a oitiva de testemunha e o julgamento antecipado da lide.
Por esse motivo, nos termos dos arts. 6 e 7 e 139, do NCPC, DETERMINO a intimação do advogado do autor, por publicação no Diário da
Justiça, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça o conteúdo da referida peça, sob pena de indeferimento da prova testemunhal.

Processo nº 0000617-79.2011.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL GAZIM
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMAO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO
Advogado(s): Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o comprovante de pagamento das custas
recolhidas perante o Tribunal do Estado para onde será ser remetida a carta precatória.

Processo nº 0001493-58.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: PEDRO JOSÉ PEREIRA FILHO
Advogado(s):
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15.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665808 

15.132. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS665810 

15.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665818 

15.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665820 

15.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665824 

15.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665869 

15.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665870 

15.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665871

Em vista da certidão de fl. 55-v, intime-se a parte Autora, na pessoa de seu advogado, por publicação no órgão oficial, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, informe o endereço correto e atualizado da parte Ré, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0001187-89.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes o prazo
 comum de 5 (cinco) dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direitoque entendam
pertinentes ao julgamento da lide.

Processo nº 0000557-38.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PROCEDOMIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
Por esses motivos, não conheço dos embargos declaratórios opostos pelo autor.

Processo nº 0000427-48.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA ALVES
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547), MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide.

Processo nº 0000319-48.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que petição de fls. 95 revela uma divergência processual que acaba por estancar o feito, tendo em vista que, na
referida, o advogado do autor requer, ao mesmo tempo, a oitiva de testemunha e o julgamento antecipado da lide.
Por esse motivo, nos termos do ars. 6, 7 c/c art. 139, do NCPC, DETERMINO a intimação do advogado do autor para que, no prazo de 05(cinco)
dias, esclareça o conteúdo da referida peça, sob pena de indeferimento da prova testemunhal.
Expediente necessários.

Processo nº 0000581-27.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s):
Considerando que o patrono da autora apresentou novo endereço do requerido, DESIGNO nova data para audiência de conciliação, qua seja, dia
24/07/2018, às devendo ser 09:30 horas, para realização de audiência de conciliação ou de mediação,citado o réu com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência, mediante carta o mandado, conforme o caso. O autor deverá ser intimado por seu advogado, mediante publicação oficial.

Processo nº 0000045-16.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: D. L. E. DA S. - MENOR, NIELLE EVARISTO DA SILVA - GENITORA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide.

Processo nº 0000905-51.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIONETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: FRANCISCO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide.
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15.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665872 

15.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665921 

15.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665922 

15.142. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665923 

15.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665924 

15.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS665927 

15.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS666389 

Processo nº 0001189-93.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias,sobre os embargos opostos, vez que o eventual acolhimento
poderá implicar na modificação da decisão embargada.

Processo nº 0000755-70.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ARAÚJO MENESES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: CHRISTIANE CAMARGO, LOJA FOX MULTI MARCAS
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide.

Processo nº 0000751-43.2010.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311/92)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Torno sem efeito a publicação e a certidão de fls. 126 e 127, respectivamente,por não ter sido publicado o conteúdo do despacho de fls. 124 na
integralidade. Por essa razão, DETERMINO que o patrono da parte Autora seja intimado do teor do despacho proferido às fls. 124.

Processo nº 0000377-32.2007.8.18.0039
Classe: Monitória
Autor: COOPERCARRO
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Réu: GILMAR DA SILVA COSTA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 876, do Código de Processo Civil, manifeste-se sobre a
possibilidade de ajudicação do
 bem penhorado à fl. 17.

Processo nº 0001551-32.2014.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSÉ DE JESUS DA SILVA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FIDC NPL I S/A
Advogado(s): Na forma do artigo 513 §2º, do NCPC, INTIME-SE o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor
indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

Processo nº 0000159-86.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL SAMPAIO RAMOS-ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Certifique-se acerca da apresentação da contestação ou decurso do prazo.
Caso a parte requerida tenha contestado, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, mediante publicação no Diário da
Justiça, para que, com fundamento no art. 351, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da contestação
de fls. 21/36, oportunidade em que poderá produzir prova.

Processo nº 0000157-82.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUGENIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BANRISUL S/A
Advogado(s):
Vistos,
Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos,por meio de publicação da imprensa oficial, para, no prazo comum de
15 (quinze) dias,especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001368-61.2014.8.18.0039
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15.146. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS666700 

15.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO666280 

15.148. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA665999 

15.149. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665805 

15.150. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665807 

15.151. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665809

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CAMILO DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: (.....) Vistos. 1- De início, determino a Secretaria da Vara que proceda com a troca da capa para a de cor AZUL, nos termos da
Resolução n.57-2009 da CGJ. 2- Em vista do retorno dos autos, intime-se a parte autora para os devidos fins.

PROCESSO Nº: 0800043-76.2018.8.18.0039
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA ALBERTINA TORRES DE SOUSA; EXEQUENTE: ELIZANGELA DE CARVALHO SILVA LUSTOSA;
EXEQUENTE: ALDENEI RODRIGUES DA COSTA; EXEQUENTE: MARIA DOS REMEDIOS SANTOS DE CARVALHO; EXEQUENTE: TALITA
LUSTOSA MARQUES; EXEQUENTE: MARIA ELIETE DE SOUSA SANTOS; EXEQUENTE: ARLETE SEVERO BATISTA ALVES; EXEQUENTE:
FRANCISCA CARVALHO REGO; EXEQUENTE: LUCIENE MARIA DA CONCEICAO; EXEQUENTE: SANDRA LOPES QUARESMA DE MELO;
EXEQUENTE: RAIMUNDO BARBOSA DO REGO NETO; EXEQUENTE: FRANCISCA CARVALHO LAGES; EXEQUENTE: MARIA ALICE
VERAS NEPOMUCENO; EXEQUENTE: FRANCISCO DE SALES FERREIRA DA SILVA; EXEQUENTE: GILFRAN CASTELO BRANCO
OLIVEIRA; EXEQUENTE: GILDO LUSTOSA MARQUES
ADVOGADO(s): DANIEL MOURA MARINHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: CARLOS ALBERTO LAGES MONTE; EXECUTADO: MUNICIPIO DE BARRAS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRAS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800180-20.2018.8.18.0084
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.P.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: W.P.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000442-19.2010.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON ANANIAS PEREIRA
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo os advogados da parte autora (ANDERSON ANANIAS PEREIRA), legalmente constituídos, o Dr. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
(OAB/PIAUÍ Nº 4505), Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 4503) para manifestar-se sobre relatório Social junto aos autos, no
prazo legal. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000347-51.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON LUIS MARDEGAN, RANCHO SERRANO LTDA. ME
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
Réu: VITOR CARLOS SPADÃO, LÚCIA HELENA DE SOUSA SPADÃO, ZENILTON RIBEIRO DE ALMEIDA, ANA GRACIA LONGHINI DE
ALMEIDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123), WALKIRIA EMANUELA DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4689), CAMILLE MARTINS MENDONCA(OAB/PIAUÍ Nº 9377)
D E S P A C H O
R.h.
Manifestem-se os requeridos sobre as cartas precatórias de fls. 1509/1513v, fls. 1516/1518v e certidão expedida em 05/03/2018.
Intimem-se.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000084-43.2013.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ESPÓLIO DE MUSSOLINE DA SILVA CARVALHO, RAIMUNDA MENDONÇA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778)
Réu: CENTRAL AGRICOLA NOVA ERA LTDA - CANEL
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), RAMON FREITAS PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12361)
DESPACHO
Intime-se o executado para manifestar-se sobre o pedido de desistência formulado pelo exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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15.152. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665812 

15.153. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665821 

15.154. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665822 

15.155. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665825 

Processo nº 0000416-10.2013.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: NILTON NERES BEZERRA, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
Requerido: EUCLIDES DE CARLI
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
D E S P A C H O
R.h.
Veiculado, nos embargos declaratórios protocolizados eletronicamente em19/04/2018 (Nº Protocolo 0000416-10.2013.8.18.0042.5002, Nº
documento:3040556175002 e Código verificador: TWMNI.52D6F.2088C.A0A0D.FB131), pedido deefeito modificativo do despacho hostilizado,
faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º,do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias,razões
de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autosconclusos.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000344-81.2017.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: REMILSON ADRÉ QUADRI, RM IMÓVEIS LTDA, ROVILIO MASCARELLO
Advogado(s): LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884), FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ - INTERPI, ICGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, ICGL 2
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, RONALDO LISBOA DE FREITAS, PAULO GOLIN, TIBA AGRO - TECHNOLOGY &
INVESTMENTS IN BRAZILIAN AGRIBUSINESS, GRUPO GOLIN, GRUPO TIBA, PAULO ROQUE DA MATA, SANDRA MARIA BARBOSA DE
ALBUQUERQUE, LISIA ROCHA DA SILVA, ELDES TEIXEIRA CIPRIANO, DOMINGOS FERREIRA DA COSTA AZEVEDO
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1239), KLEBERT
CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), LUSIVALDO BARRETO
TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 3297), RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B), MILTON JOSÉ ROCHA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1254), HUMBERTO RÊGO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1238), JOSYANE ROCHA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1609),
LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772), RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2224), EDMUNDO
BELLO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1584)
DESPACHO
[...] defiro o pedido feito em protocolo de petição eletrônico datado de 03/05/2018, às fls. 303 (Nº Protocolo 0000344-81.2017.8.18.0042.5001,
Nºdocumento: 3045435745001 e Código verificador: TWMNI.BBD47.A9C1C.970BC.652B1).
Manifestem-se os autores sobre as certidões expedidas em 20/04/2018, às fls.300 e fls. 302.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000334-18.2009.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SAULO MACHADO, ELO EBERT, LEANDRO MACHADO
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Requerido: JOSÉ EDILSON BARBOSA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891)
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão expedida em 07/05/2018 (fls.238), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução domérito.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000141-13.2003.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE RIBEIRO SOARES
Advogado(s): PATRICA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649)
Requerido: RAIMUNDA PEREIRA DE MIRANDA ROCHA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
DESPACHO
Intime-se a parte requerida para manifestar-se sobre a certidão expedida em07/05/2018 (fls. 63), no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000929-41.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AFAGRO - AVARANDADO FORTE AGROPECUÁRIA S/A
Advogado(s): JORGE EMANUEL VELOSO DA SILVEIRA FILHO (OAB/PERNAMBUCO Nº 30347), PAULO ANDRÉ CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 13719)
Requerido: JOSÉ KLAUCK
Advogado(s):
DESPACHO
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15.156. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665826 

15.157. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665828 

15.158. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665834 

15.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS665933 

15.160. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS666018 

15.161. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS666204

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 201, expedida em 07/05/2018, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000392-89.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): JOSUE JOSE NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 113-A)
Réu: NELSON CAVECHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 95, expedida em07/05/2018, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução domérito.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000318-98.2008.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: DOMERVIL DIAS DOS SANTOS, JACILENE DE SOUSA CARVALHO, MARIA FLORISMAR SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Interditando: LUIZ QUIRINO PETECK, VALDECIR PETECK, PAULO PETECK, DARCIR PETECK
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº
10918)
DESPACHO
[...] designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia20/06/2018, às 10:00h, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma
de quesitos, bemcomo, se quiserem, arrolar testemunhas.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000405-15.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALTER TRABACHIN, SERGIO ANTONIO COCCO, REGINALDO CAZZETA
Advogado(s): SIDNEI GUEDES FERREIRA(OAB/MATO GROSSO Nº 7900), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Réu: HALLER NICHELE BOGONI, LOURDES BRUNHERA BOGONI, ILTON WALKER, JOSÉ CARLOS BARICHELLO, ELTON WALKER,
REJANE SANTOS COELHO WALKER, MARCELINO WALKER, ANTONIO BERTIPAGLIA, SIMONE LUIZ FUZETI, AUGUSTO JOSE MONTANI,
MARIA LUCIA MANUZI, BRUNA MARIA MANUZI MONTANI, DIRCEU MONTANI FILHO
Advogado(s): DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB/BAHIA Nº 33080), FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), JEAN
CARLO GONÇALVES BALDISSARELLA(OAB/BAHIA Nº 17979), REINALDO PETTENGILL FILHO(OAB/BAHIA Nº 24076), FRANCISCO JOSÉ
DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), ABEL CESAR SILVEIRA OLIVEIRA(OAB/BAHIA Nº 20681)
DESPACHO
Defiro o pedido feito em protocolo de petição eletrônico recebido em 23/03/2018, sob o Nº Protocolo 0000405-15.2012.8.18.0042.5002, Nº
documento:3039571235002 e Código verificador: TWMNI.7B60B.0D7B2.CFD60.CED8D (fls. 1.155).
BOM JESUS, 7 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001081-94.2011.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JORGE DA SILVA CASTRO
Advogado(s): ISMAEL DIAS DO PRADO(OAB/GOIÁS Nº 9013)
Interditando: OSVALDO CARDOSO DE LARA, CLÉZIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
Tendo em vista que as tentativas de intimação do perito MANOEL LIRA PARENTE SOBRINHO, via ARMP foram inexitosas, INTIME-SE a parte
interessada para recolher as custas processuais da carta precatória a ser enviada para a Vara Única da Comarca de Bom Jesus-PI com a
finalidade de intimação pessoal do mesmo.

Processo nº 0000026-06.2014.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CARLOS ANTONIO DE ARAÚJO, JOSÉ RAIMUNDO COSTA
Advogado(s): ANA LUIZA ABREU PINTO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7330)
Interditando: JOSÉ LUSTOSA ELVAS BARJUD, ELÓI PIETA
Advogado(s): MOYSES ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399-B)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a advogada dos autores para proceder ao pagamento das custas processuais das cartas precatórias a serem
expedidas para as comarcas de Bom Despacho -MG e Belo Horizonte-MG com a finalidade de INTIMAÇÃO PESSOAL dos autores. Ressalte-se
que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do Tribunal de Justiça do respectivo estado.
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15.162. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS666484 

15.163. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS666799 

15.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS666949 

15.165. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS667089 

15.166. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS666255 

Processo nº 0000349-11.2014.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ANTONIO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE SALES(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 17167), LEONARDO CABEDO
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761), RAMON ROMEIRO DE SOUZA(OAB/BAHIA Nº 20561)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MICRO PRODUTORES RURAIS DO ALTO ALEGRE
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentença promovido por ANTÔNIO MARTINS DE SOUSA, com fundamento no
artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil.
BOM JESUS, 7 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000137-58.2012.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ADERBAL DA SILVA MEIRA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Requerido: JULSON NÉLIO DE LIMA ARANTES COSTA, LUIZ RIBEIRO DA SILVA, ANTONIO ALVES PACHECO
Advogado(s): SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057), PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
SENTENÇA:
Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na presente ação, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC. DECLARO, ainda, o cancelamento dos registros R-23/3.493, às fls. 143, no Livro de registro geral n.º
2-O, datado de 15/09/2000; R-24/3.493, às fls. 175 no Livro de Registro Geral n.º 2-O, datado de 15/09/2000; R-25/3.493, às fls. 175 no Livro de
Registro Geral n.º 2-O, datado de 15/09/2000; e, R-26/3.493, às fls. 175, no Livro de registro geral n.º 2-O, datado de 15/09/2000, todos do
Cartório do 1º Ofício da comarca de Bom Jesus/PI, bem como de todas as matrículas e registros oriundas das mesmas.
Em razão disto, condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios no montante de 20%
(vinte por cento) sobre o proveito econômico obtido, observado o disposto no art. 85, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Bom Jesus(PI), 1º de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito

Processo nº 0001011-38.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIOVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: ODIVAL ANTONIO PAZETTI, CARLOS PAZETTI
Advogado(s): FELIPE TOLEDO MARTINS BACCETTO(OAB/SÃO PAULO Nº 331001), MARCELO BACCETTO(OAB/SÃO PAULO Nº 103478)
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 8 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000465-90.2009.8.18.0042
Classe: Discriminatória
Autor: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965),
KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093), RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2224), EDMUNDO
BELLO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1584)
Réu: IMOVEL GLEBA DE TERRAS EM AVELINO LOPES - SERRA VERMELHA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Intimem-se as partes da distribuição, via Processo Judicial Eletrônico (PJE), da carta precatória de fls. 653 no juízo deprecado da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da comarca de Teresina, sob o n° 0809356-49.2018.8.18.0140, para fins de acompanhamento.

Processo nº 0001269-48.2015.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: RAIMUNDA NONATA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Requerido: JOSÉ DA COSTA ROSAL, IVANIR LUIZ SBARDELOTTO, MARIA VANDA PARENTE ELVAS FALCÃO, WAGNER REGO
FERREIRA
Advogado(s): VANILSON VALETIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657)
D E S P A C H O
Nos termos do § 3º, do art. 477, do CPC, se ainda houver necessidade de esclarecimentos, deverá a parte requer ao juiz que mande intimar o
perito ou o assistente técnico a comparecer à audiência de instrução e julgamento, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de quesitos.
BOM JESUS, 8 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 153



15.167. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS666268 

15.168. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS666269 

15.169. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS665925 

15.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666034 

15.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666067 

15.172. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666068 

PROCESSO Nº: 0800102-55.2018.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TIMOTHY DALE CARTER
ADVOGADO(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA
POLO PASSIVO: RÉU: NATANAEL MACHADO DE OLIVEIRA; RÉU: CLEBER FEDRIGO DE OLIVEIRA; RÉU: GLAUBER FEDRIGO DE
OLIVEIRA; RÉU: MARIA VALENTIN DE BASTOS OLIVEIRA; RÉU: RONALDO BASTOS DE OLIVEIRA; RÉU: MICHELE CADINI
ADVOGADO(s): ANDRE EDUARDO OLIVEIRA
11020 - DESPACHO --> REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES:
DETERMINADA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

PROCESSO Nº: 0800045-63.2017.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NAIR MARIA SOMENZI; AUTOR: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
ADVOGADO(s): LUCIANE DALLE GRAVE
POLO PASSIVO: RÉU: BRB BANCO DE BRASILIA SA; RÉU: ELIO ROCHA DE OLIVEIRA; RÉU: HILDETH CÂMARA ESTRELA; RÉU: ANA
MARIA QUINTAO DA SILVA; RÉU: RAIMUNDO NONATO ESTRELLA
ADVOGADO(s): GUSTAVO DAL BOSCO
11020 - DESPACHO --> REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES:
DETERMINADA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

PROCESSO Nº: 0800007-59.2017.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RM IMOVEIS LTDA; AUTOR: ROVILIO MASCARELLO
ADVOGADO(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: SERFAZ FAZENDAS REUNIDAS LTDA - ME; RÉU: SUL FAZENDAS REUNIDAS LTDA; RÉU: OSCAR ANTONIO
BIAZUS
11020 - DESPACHO --> REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES:
DETERMINADA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

Processo nº 0000146-30.2006.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANANIAS ALVES DE BARROS
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
DESPACHO
Considerando a certidão de fls. 117v, designo o dia 11 de julho de 2018, às 09:30, horas, para realização da audiência anteriormente agendada
às fls. 108.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000490-93.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: DOUGLAS DIOGO COUTINHO RIBEIRO NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora pela derradeira vez, tanto através de seu advogado, via diário da justiça, quanto via correios com ARMP
para, em 05 (cinco) dias, indicar e agendar com o setor competente desta Vara Única, a data em que o (s) depositário (s) fiel do bem objeto de
busca e apreensão comparecera (ão) neste fórum para realização da diligência. Em caso de inércia do autor, o processo será extinto sem exame
de mérito.

Processo nº 0000148-14.2017.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FERNANDO ABOUDIB CAMARGO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Defiro o pedido de suspensão de fl.12. Aguardem os autos em Secretaria de Vara o transcurso do prazo de suspensão ora concedido, qual seja:
01 (um) ano.

Processo nº 0000324-32.2013.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDO ROSAL FILHO
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995)
Requerido: NONATO DE TAL, DAMIÃO DO MANELÃO, ADÃO DE TAL E OUTROS
Advogado(s):
SENTENÇA
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15.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666069 

15.174. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666071 

15.175. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666079 

15.176. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666081 

15.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666082 

15.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666335 

15.179. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666341 

Pelo exposto, com fundamento no art. 485, V, do NCPC, reconhecendo a litispendência, declaro extinto o presente processo, sem exame do
mérito. Custas pelo requerente. Sem condenação em honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BOM JESUS, 7 de maio de 2018. ELVIO
IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO

Processo nº 0000037-55.2002.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSE RENATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1121/79)
Executado(a): M.M MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Defiro o pedido de suspensão de fl.57. Aguardem os autos em Secretaria de Vara o transcurso do prazo de suspensão ora concedido, qual seja:
01 (um) ano.

Processo nº 0000714-70.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ROSILENE DIAS DA COSTA
Advogado(s): DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
SENTENÇA
Pelo exposto, com fundamento no art. 924, II do NCPC, declaro extinta a presente execução. Custas e honorários advocatícios pelo executado.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000004-41.1997.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Executado(a): J. G. VALE
Advogado(s):
SENTENÇA
Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado e/ou de seus
sócios, em razão da presente execução. Dessa forma e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito e determino o
arquivamento dos autos. Sem honorários advocatícios. Deem-se as baixas necessárias. Sem custas. P. R. Intime-se. BOM JESUS, 7 de maio de
2018. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS.

Processo nº 0000423-02.2013.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF-PI
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): RANIERE DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO
Isto posto, Julgo IMPROCEDENTE a presente exceção de pré-executividade e determino o prosseguimento da execução

Processo nº 0000943-59.2013.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): D F B DISTRIBUIDORA FONSECA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Defiro o pedido de suspensão de fl.88. Aguardem os autos em Secretaria de Vara o transcurso do prazo de suspensão ora concedido, qual seja:
01 (um) ano.

Processo nº 0000461-48.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE DE RIBAMAR FERREIRA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 40/41, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.
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15.180. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666346 

15.181. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666347 

15.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666364 

15.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666370 

15.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666373 

15.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666377 

Processo nº 0000322-67.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 132, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000265-15.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: MARIA NILIA RIBEIRO DOS SANTOS, ROBERVAL ALVES DE SOUSA, FÁBIO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução. Custas pelo requerente. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. BOM JESUS, 7 de maio
de 2018. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000326-70.2011.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL DA UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): F C MENESES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
Isto posto, Julgo IMPROCEDENTE a presente exceção de pré-executividade e determino o prosseguimento da execução. Intimem-se as partes,
e após o trânsito em julgado da sentença, dê-se prazo de 05 (cinco) dias para o Exequente atualizar o valor da execução e sucessivamente,
prazo de 5 (cinco) dias para o executado pagar o valor da execução. Não sendo localizado o devedor, proceda-se ao arresto de seus bens, nos
termos da legislação processual pertinente (art. 7o, III, da Lei n. 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento da dívida, nem garantida a execução, por
meio de depósito, fiança ou nomeação de bens, proceda-se de imediato à penhora e avaliação de bens do executado, até o valor visado na
execução. Realizada a penhora e avaliados os bens, intime-se o executado para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias (art.
16 da Lei n. 6.830/80). Havendo penhora de imóvel, intime-se também o eventual cônjuge do devedor. P.R.I.C. BOM JESUS, 7 de maio de 2018
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000125-83.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161), FLAVIA JANE FALCÃO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7056)
Réu: LINDAURA RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo demandante na petição de fls. 58, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000246-43.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SALVADOR LOPES DA SILVA, ARNALDO VIANA DOS SANTOS, CARLOS NERES DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 53, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000873-76.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO SALVADOR LEITE FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 23, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000248-76.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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15.186. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666380 

15.187. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666382 

15.188. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666384 

15.189. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666386 

15.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666396 

15.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666412 

15.192. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666415 

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: JOSÉ MILTON DUARTE ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 66, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000462-33.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): JOSE DE RIBAMAR FERREIRA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 25, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000102-98.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JEOVANE FERNANDES ABADE, JOSE DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 58, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000122-89.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): FILADEFO LUSTOSA DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 49, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000421-08.2008.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTONIO CLAUDIO ZARDIN
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
DESPACHO
(...) Intime-se o autor ... para em 05 (cinco) dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, devendo requerer o que entender cabível.

Processo nº 0000046-02.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): DELMIRO NERES DE JESUS, ARNALDO VIANA DOS SANTOS, CARLOS NERES DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 44, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000046-86.2011.8.18.0111
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCO ADABERTO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo demandante na petição de fls. 50, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.
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15.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666480 

15.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666482 

15.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666485 

15.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666486 

15.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666489 

15.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666491 

Processo nº 0000305-02.2008.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO CELITO ZARDIN, ANTONIO CLAUDIO ZARDIN
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), MARCO AURELIO GHISLENI ZARDIN(OAB/DISTRITO FEDERAL
Nº 21511)
SENTENÇA
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 924 e 925, todos do Novo Código
de Processo Civil Brasileiro, declaro extinta a presente execução. Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos. Autorizo o
exequente a desentranhar o título executivo original. Eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser
procedidas pela própria parte exequente. Documento assinado eletronicamente por ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz(a),
em 07/05/2018, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Custas Judiciais pelo executado. Honorários Advocatícios pelo executado
em 10% sobre o valor da causa, bem como tendo em vista o disposto no artigo 85, § 10º, do NCPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BOM JESUS, 7 de maio de 2018. ELVIO IBSEN BARRETO DE
SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000182-96.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: JOÃO EURICO GUARINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo demandante na petição de fls. 58, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000088-95.2004.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), REGINA HELENA COSTA E COSTA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 8230)
Réu: JAIR CESAR NASINIAK, VICENTE NASINIAK
Advogado(s):
DESPACHOConforme requerido pelo demandante na petição de fls. 82/83, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei
nº 13.340/2016, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000296-35.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOEL VIANA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo demandante na petição de fls. 49, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000030-35.2011.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): VINICIO DE SOUSA ROSAL
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 42, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000061-94.2007.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESEL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 100, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

Processo nº 0000269-86.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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15.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS666496 

15.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666005 

15.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666279 

15.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666393 

15.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666405 

15.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666438 

Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): VICENTE INÁCIO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 51, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.
(...)

Processo nº 0000065-13.2008.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº
13203-B)
Executado(a): ANA QUIRINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme requerido pelo exequente na petição de fls. 48, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.606/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000072-89.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAURICÉLIA DA CUNHA SOUSA
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: MARCO ANTONIO SOTERO PESSOA, COOPREMIO COOPERATIVA DOS COMERCIANTES DE VENDA PREMIADA DO BRASIL
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
DESPACHO: Intime-se o advogado subscritor (fl. 60) para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos planilha de débito atualizada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000030-98.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: VITOR MATEUS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
DECISÃO: "(...) Ante o exposto, em consonância ao parecer ministerial, tenho por INDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA DO CUSTODIADO, o que faço como garantia da preservação da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP."

Processo nº 0000404-56.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO FRANCISCO DE ALMEIDA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: MULTIBENS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
DESPACHO: Trata-se de pedido de Cumprimento da Sentença prolatada às fls. 45/48, devidamente publicada. A parte exequente apresentou
cálculos (fls. 69/71) para pagamento referente ao estabelecido na sentença. Intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado(a), para,
em 15 (quinze) dias, cumprir as disposições da sentença exarada nos autos em epígrafe, sob pena de incidência da multa e honorários de
advogado, no percentual de 10% (dez por cento) cada, segundo previsão do art. 523, §1º, do Código de Processo Civil. Efetuado o pagamento
parcial no prazo previsto no caput, a multa e os honorários previstos no §1º incidirão sobre o restante. Não efetuado tempestivamente o
pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, §2º e §3º, do
CPC). Não havendo impugnação, certifique-se nos autos, e expeça-se o respectivo alvará judicial. Cumpra-se com as providências necessárias.
Buriti dos Lopes-PI, 07 de maio de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000215-25.2006.8.18.0022
Classe: Inventário
Inventariante: LÁZARO LUIZ DE SOUSA CARVALHO, LÍVIO LUIZ DE SOUSA CARVALHO, LUIZ CARLOS DE CARVALHO, MARIA ELIZA DE
SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
Inventariado: LUIZ LÁZARO DO ROSÁRIO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
DESPACHO: (...) Para tanto, intime-se a parte autora na pessoa do inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar certidão negativa de
débitos municipais, comprovante de recolhimento de taxa de registro de livro de inventário, bem como planta, memorial descritivo e certidão da
cadeia dominial de cada imóvel rural pertencente ao Espólio. Intimem-se. Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 07 de
maio de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000885-19.2014.8.18.0043
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: SANCHO ESCÓRCIO DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s): ANDREA REBELO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10125), JACQUELINE MACHADO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 243), CARLOS
ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
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15.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666499 

15.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666625 

15.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666681 

15.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666802 

15.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES666852 

15.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES667056 

Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: (...) intime-se o Executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar planilha individualizada de valores para pagamento aos
exequentes, de forma a embasar sua adesão ou não ao acordo coletivo nos autos dos Recursos Extraordinários nº 591.797 e nº 626.307 durante
o prazo de sobrestamento do feito. Após, intimar os exequentes para, no mesmo prazo, apresentarem manifestação. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 07 de maio de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de
Direito.

Processo nº 0000265-17.2007.8.18.0022
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACONAL
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO WILSON FREIRE DA SILVA --CPF. Nº 240 875 563 87
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Tenho por deferir o INFOJUD. Intime-se a exequente para delimitar as serventias que deseja serem oficiadas, posto que o
entendimento jurisprudencial indica o esgotamento de diligências para localização dos bens no(s) domicílio(s) do executado - o que foi realizado -
e não há sistema informatizado que permita a comunicação/consulta entre todas as serventias extrajudiciais e este juízo (expediente
individualizado se mostra inviável). Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 07 de maio de 2018. ANNA VICTÓRIA
MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000289-98.2015.8.18.0043
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES - PI
Advogado(s): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709), ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3941), VILMAR
OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Executado(a): FRANCISCA IVANA AGUIAR SANTOS
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
DESPACHO: (...) Intimem-se ambas as partes para manifestarem interesse, formulando os requerimentos que entenderem devidos, devendo os
mesmos serem corroborados por acervo probatório idôneo. Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 04 de maio de
2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000887-86.2014.8.18.0043
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOÃO CANCIO DE SOUZA LIMA E OUTROS
Advogado(s): ANDREA REBELO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10125), JACQUELINE MACHADO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 243), CARLOS
ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: (...) Intime-se o Executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar planilha individualizada de valores para pagamento aos
exequentes, de forma a embasar sua adesão ou não ao acordo coletivo nos autos dos Recursos Extraordinários nº 591.797 e nº 626.307 durante
o prazo de sobrestamento do feito. Após, intimar os exequentes para, no mesmo prazo, apresentarem manifestação. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 04 de maio de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de
Direito.

Processo nº 0000366-39.2017.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial
Autor: CLEONICE MELO DE ARAÚJO PORTELA
Advogado(s): ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5483)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intime-se a parte autora para declarar expressamente em instrumento próprio se há outros bens sujeitos a inventário,
ressaltando-se que quando essa informação não for verdadeira, configura crime. (...) Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos
Lopes-PI, 04 de maio de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000087-92.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIMAR DA SILVA, LAZARO FRANCISCO SOARES DA SILVA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - ELETROBRAS
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intime-se o Apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ao teor do artigo 1.010, §1º, do CPC. Buriti dos
Lopes-PI, 04 de maio de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000340-75.2016.8.18.0043
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA, LUCIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Requerido: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
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15.211. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES667085 

15.212. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ665778 

15.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ665789 

15.214. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ665904 

15.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ665944 

15.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ665951 

DESPACHO: Intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre o laudo de avaliação às fls. 111/112 dos autos. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 04 de maio de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de
Direito.

Processo nº 0000665-84.2015.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J. I. DE C. S.
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
Executado(a): E. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar se dá quitação do débito alimentar, bem como sobre os termos da resposta/justificativa
e documentos apresentados às fls. 39/56 dos autos. Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 07 de maio de 2018.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000073-97.2018.8.18.0087
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA LÚCIA DE SOUSA PESSOA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
Réu: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
O artigo 300 do NCPC dispõe que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, devendo, ainda, se tratar de decisão com efeito reversível (3.º). Tendo em vista que da
narrativa autoral não é possível, por meio de um juízo de cognição sumária, concluir pela existência dos requisitos acima mencionados,
INDEFIRO a liminar. CAMPINAS DO PIAUÍ, 7 de maio de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000329-11.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIMAR DA LUZ
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Diante do exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada e, no mérito, JULGO PROCEDENTE, com fulcro no artigo 487, I, do
Código de Processo Civil, para reconhecer que o valor devido é de R$ 5.848,82 (cinco mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta de dois
centavos). Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Com o Trânsito em julgado, expeça-se o RPV do valor
consolidado. CAMPINAS DO PIAUÍ, 7 de maio de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000127-63.2018.8.18.0087
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ELÇON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Suplicado: MARIA IDALINA SILVA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Em assim sendo, nos termos do art. 226, §6º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 66/2010, HOMOLOGO
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de divórcio formulado na inicial firmado entre os cônjuges acima nomeados
e identificados, posto que foram observadas as formalidade legais, declarando encerrada a presente sociedade conjugal e dissolvido, destarte, o
casamento entre eles existentes, nos moldes suscitados na inicial, voltando a mulher a usar o nome de solteira. Custas dispensadas, em face da
gratuidade requerida na inicial. Como se trata de acordo, não é preciso aguardar o trânsito em julgado da presente. Proceda-se às anotações
devidas, à expedição do mandado de averbação ao competente cartório do casamento respectivo, devendo dele constar que a divorcianda
voltará a usar o nome de solteira, ou seja, MARIA IDALINA SOARES, bem como mandado de averbação ao competente cartório do de registro
de imóveis, e, por fim, ao arquivamento dos autos. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. intime-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO
PIAUÍ, 7 de maio de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ .

Processo nº 0000126-78.2018.8.18.0087
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARINALVA DE SOUSA ALVES
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido da inicial, determinando a expedição de Alvará Judicial em favor da Requerente MARINALVA DE
SOUSA ALVES (CPF n.º 208.012.203-78), para levantamento de eventuais valores referentes à aplicação em Título de Capitalização, em nome
de HELENA MARIA DE SOUSA (CPF n.º 535.455. 673-20), junto ao Banco Bradesco, Agência 5804,Conta 0630197-5,em Oeiras/PI, ou de
qualquer outra instituição que detenha tais valores, conforme requerido na inicial e EXTINGO o presente feito com resolução de mérito, com
fulcro no artigo 487, I, do CPC.Sem custas.Expeça-se o Alvará Judicial Suscitado.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Após arquive-
se, com baixa na distribuição.CAMPINAS DO PIAUÍ, 7 de maio de 2018.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000462-19.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES SÁ
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15.217. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ665986 

15.218. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR665929 

15.219. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR665973 

15.220. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR665978 

Advogado(s): LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): SÍLVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN - OAB/MS7069
Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração e no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, conforme suscitado pelo embargante.Declaro,
pois, a sentença, que, com as modificações suscitadas, passa a ter a seguinte redação:?Diante todo o exposto:a) HOMOLOGO O ACORDO
celebrado entre a requerente, senhora Maria das Dores de Sá e a requerida CN Motos, com sua exclusão da lide;b) JULGO PROCEDENTE os
pedidos, nos termos do art. 487, I do CPC, para condenar, de forma objetiva, a empresa ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL
HONDA LTDA: i) para que efetue a rescisão do contrato, objeto da lide, sem qualquer ônus para a parte autora, tornando inexistente a dívida
decorrente deste, bem como para que se abstenha de incluir o nome da parte autora do cadastro restritivo de crédito, sob pena demulta diária; ii)
para que se abstenham de efetuar qualquer cobrança, referente ao contrato impugnado, sob pena de multa por cobrança efetuada; e iii) para
indenizar a parte autora por danos morais que fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), quantia esta que deverá ser atualizada dessa data e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.c) Defiro o pedido suscitado pela ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL
HONDA LTDA, para determinar o bloqueio, via RENAJUD, da motocicleta marca Honda, modelo BIZ 125, ano/modelo 2016/2016, cor BRANCA,
chassi 9C2JC4830GR011395, Placa PIU4352, perante o DETRAN/PI ou CINETRAN.Após o trânsito em julgado desta decisão, o que deverá ser
certificado nos autos, a parte sucumbente terá o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar o pagamento voluntário do montante da condenação, cujo
início dar-se-á de forma automática, ou seja, independentemente de nova intimação, sob pena de ser-lhe acrescida multa no percentual de 10%
(dez por cento) sobre o valor fixado na sentença (CPC, art. 523).Sem custas e honorários advocatícios, conforme o artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Em caso de recurso, serão cobradas todas as despesas processuais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Após o trânsito em
julgado sem qualquer manifestação das partes, dê-se baixa e arquive-se.?Publique-se. Registre-se, Intime-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO
PIAUÍ, 7 de maio de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000462-19.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES SÁ
Advogado(s): LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877)
Réu: CIRO NOGUEIRA COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA(CN MOTOS)
Advogado(s): Antônio Cláudio Portella Serra e Silva, OAB/PI 3683 e Frederico Valença Dias Filho, OAB/PI 9458
Intima a requerente, MARIA DAS DORES DE SÁ, por meio de sua advogada, Dr.ª LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO, OAB/PI 1877, para
comparecer a este Fórum e retirar o Alvará Judicial relativo ao valor acordado com a empresa CIRO NOGUEIRA COMÉRCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA(CN MOTOS). CAMPINAS DO PIAUÍ, 7 de maio de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0001643-44.2017.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO COSTA, MARIA DAS DORES ALVES DA FONSECA
Advogado(s):
DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a prática dos crimes de furto e ameaça, praticados,
respectivamente, por FRANCISCO ANTONIO DA COSTA e MARIA DAS DORES ALVES DA FONSECA, tendo como vítima RAIMUNDO
SARAIVA SOBRINHO, suficientemente individualizados nos autos. O art. 70 do Código de Processo Penal preleciona: A competência
será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o
último ato de execução. Observa-se que, as possíveis infrações ocorreram na Localidade Cajueiro, zona rural de Cabeceiras do Piauí-
PI. Desse modo, defiro o requerimento Ministerial de fls. 26, pois a competência para processar e julgar ação é da Comarca de Barras,
comarca que possui como termo judiciário Cabeceiras do Piauí-PI. Ao lume do exposto, declino da competência e determino a remessa
dos autos em apreço ao Juizado supracitado. Anotações necessárias, inclusive junto ao Distribuidor. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 4 de
maio de 2018. LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000173-22.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306/04)
Réu: JHONATAS MOTA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO Em análise aos autos e conforme manifestação ministerial, verifica-se que o acusado JHONATAS MOTA DE SOUZA não
apresentou defesa escrita e nem constituiu advogado, conforme se extrai da certidão de fls.61/61-v, não havendo necessidade de nova citação,
como foi anteriormente determinado, em fls. 62. Desse modo, nomeio a Defensoria Pública, Núcleo de Campo Maior-PI, para fazer a defesa
escrita do referido acusado, na forma do art. 396-A, §2º do Código de Processo Penal, e prosseguir no regular desenvolvimento do processo.
Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 4 de maio de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0000233-82.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: EDILSON DE SOUSA PINTO
Advogado(s):
DESPACHO Vistos etc. Há manifestação ministerial, acostada às fls. 48/49, requerendo a expedição de carta precatória fundamentada na
impossibilidade de citar o réu no endereço constante na denúncia. Conforme certidão de fls. 46-v, a mãe do réu informou que o acusado
encontra-se residindo na Rua Princesa Isabel de Orleans e Bragança, n° 130, bairro Parque dos Príncipes, Jacareí-SP. Desse modo, determino
que se expeça carta precatória à Comarca de Jacareí-SP para que se proceda a citação do acusado. Cumpra-se CAMPO MAIOR, 4 de maio de
2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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15.221. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR665981 

15.222. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR665994 

15.223. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR665998 

15.224. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR666006 

15.225. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR666012 

Processo nº 0000497-02.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: ISAC ALVES DA COSTA, EXPEDITO BERTO DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO Visto etc. Constato que, conforme manifestação ministerial de fls. 44/45, até o momento o acusado Expedito Berto de Lima não foi
citado quanto ao recebimento da denúncia. Desse modo, proceda-se a citação do acusado acima indicado para oferecer defesa prévia, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do Código de Processo Penal, conforme redação da Lei n° 11.719/2008). O prazo acima será contado
a partir do efetivo cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor(es) constituído(s), no caso de citação
inválida ou por edital (parágrafo único do art. supracitado). Em caso de não apresentação da resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado,
não constituir defensor, fica nomeado, desde logo, Defensor Público do Núcleo da Defensoria Pública desta Comarca para oferecê-la, observado
o mesmo prazo acima (§ 2º do art. 396-A, do CPP). Por sua vez, no que se refere ao acusado Isac Alves da Costa, filho de José Neto e Rosa
Alves da Costa, há notícias nos autos de seu falecimento ocorrido em 08 de julho de 2013. Com base no art. 62 do Código de Processo Penal,
oficie-se ao Cartório de Registro de Pessoas da Comarca de Campo Maior-PI a fim de que apresente a certidão de óbito de Isac Alves da Costa
para, posteriormente, ser analisada a possível extinção da punibilidade. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 4 de maio de 2018 LEANDRO EMÍDIO
LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001351-06.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELIELSON DA SILVA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO Cumpra-se, com urgência, o despacho proferido no Termo de Audiência, acostado às fls. 61, no que se refere a expedição de Carta
precatório para o interrogatório do acusado. CAMPO MAIOR, 3 de maio de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001051-97.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BRUNO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO Compulsando os autos, verifica-se, na certidão meirinhal de fls. 56-v, que o acusado não foi encontrado no endereço indicado na
exordial acusatória. Assim, determino que oficiem-se ao INSS, à Receita Federal e ao TRE, para que informem se existe endereço do acusado
em seus registros. Após a resposta dos ofícios, com o conhecimento do endereço do causado proceda-se a citação do mesmo acerca do teor da
acusação. Não encontrando endereço, retornem-me conclusos para dar prosseguimento ao feito. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 3 de maio de
2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001988-44.2016.8.18.0026
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL- UNIDADE JUDICIÁRIA DE SIGEFREDO PACHECO-PI
Advogado(s):
Representado: WERBERTE SILVA MONTEIRO, FRANCISCO DE CARVALHO NETO, FRANCISCO RIBEIRO FILHO PORTELA, THIAGO
CARVALHO SILVA
Advogado(s):
DECISÃO Vistos etc. Trata-se de auto de prisão em flagrante em desfavor de Thiago Carvalho Silva, Werbert Silva Monteiro e Francisco
Carvalho Neto, por possível prática do crime tipificado no art. 299 do Código Eleitoral Brasileiro, ocorrido em Sigefredo Pacheco-PI. O
membro do Ministério Público, em manifestação acostada às fls. 49, suscitou incompetência deste juízo por se tratar de delito de
competência da justiça especializada eleitoral, no caso em tela, competência da 7ª Zona Eleitoral do Estado do Piauí. De acordo com o
art. 35 do Código Eleitoral compete aos Juízes Eleitorais processar e julgar os crimes eleitorais e os conexos, ressalvada a
competência originária do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais. Assim, não restam dúvidas de que as
infrações penais eleitorais devem ser processadas e julgadas pela Justiça Eleitoral. Ao lume do exposto, declino da competência e
determino a remessa dos autos em apreço à 7ª Zona Eleitoral do Estado do Piauí, por ser juízo especializado para julgamento deste
feito. Ciência ao Ministério Público. Anotações necessárias, inclusive junto ao Distribuidor. Cumpra-se CAMPO MAIOR, 3 de maio de
2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000123-88.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DORIEDISON NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO Vistos etc. Tendo em vista manifestação ministerial acostada às fls. 62 fundamentada na impossibilidade de citar o réu nos
endereços localizados nesta Comarca, determino que se expeça carta precatória à Comarca de Capitão de Campos-PI para que se proceda a
citação do acusado Doriedison Nascimento de Oliveira no endereço: Rua São Joaquim, Quadra 06, Casa 06, bairro São Luís, Cocal de Telha-PI.
Cumpra-se CAMPO MAIOR, 3 de maio de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR
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15.226. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR666025 

15.227. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR666598 

15.228. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR665817 

15.229. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR665852 

Processo nº 0001695-40.2017.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DA 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DECISÃO Acolho a manifestação do Representante do Ministério Público (fls. 54/55), haja vista a exclusão da tipicidade da conduta de Henrique
Areolino Rodrigues Nunes dos Santos, em razão da culpa exclusiva da vítima o seu evento morte. Em vários pontos a perícia será fundamental
para apurar não só a velocidade do veículo, mas as próprias condições do atropelamento, posições do carro e da vítima, ou então através do
exame de vistoria do veículo o perito poderá constatar como a colisão ocorreu. E desse modo, o Laudo Pericial, acostado às fls. 33, concluiu que
a causa determinante do acidente foi o comportamento da vítima, pois adentrou na contramão, com prejuízo da livre circulação do veículo
conduzido por Henrique Areolino Rodrigues Nunes dos Santos, que trafegava normalmente. Feitas as necessárias anotações e comunicações,
arquive-se. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 3 de maio de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000156-88.2007.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS JOSE PEREIRA DA SILVA, FRANCILENE DE MOURA CAMELO
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
O representante do Ministério Público interpôs recurso de apelação, à vista da sentença proferida nos autos. Verifico que se encontram
presentes os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo o presente recurso apelatório com fulcro no
artigo 597 do CPP. Abra-se vista dos autos para a acusação para no prazo de 08 (oito) dias ofertar suas razões e, após, intime-se o réu,
por seu patrono, para oferecer as contrarrazões no mesmo prazo. Ofertada as contrarrazões encaminhe os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 3 de maio de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000510-64.2017.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: MARIA XIMENES DE MOURA, MARIA ADELAIDE ANDRADE, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA, MARIA TEIXEIRA DE
OLIVEIRA, MARIA GOMES DA SILVA OLIVEIRA, MARIA DO CARMO NASCIMENTO SILVA, MARIA DE LOURDES SILVA BANDEIRA, MARIA
DE LOURDES MOURA BARROS DE MEDEIROS, IOLANDA CARVALHO DE SOUSA BARROSO, LUZIA ALVES ANDRADE, MARIA
DEUSIMAR COSTA CUNHA, HERUNDINA OLIVEIRA SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO DE MORAIS SILVA, TERESINHA DE MELO PAZ,
MARIA AMÁLIA ARAÚJO MACHADO, MARIA VIEIRA DA SILVA, MARIA JOSE DE OLIVEIRA AGUIAR, MARIA DE LOURDES ARAUJO SILVA,
FRANCISCA CUNHA DAS CHAGAS, MARIA LUIZA RODRIGUES MONTEIRO, JOANA FERREIRA CHAVES, ROSEMEIRE CAVALCANTE DE
SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO WESLLEY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13782)
Executado(a): MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Diante do exposto, determino:
1. Expeça-se ofício para a Superintendência do Banco do Brasil no Piauí para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este juízo se de fato
existe algum empecilho técnico para cumprimento de decisão judicial que determinou o bloqueio mensal e transferência da quantia bloqueada
diretamente às contas dos beneficiários. Em não existindo óbice, solicito a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face dos
funcionários que informaram a este juízo a impossibilidade de cumprir a decisão judicial. Acompanhem cópias da presente decisão, das decisões
de fls. fls. 829/830 e 863 e do ofício de fls. 1093.
2. Expeça-se ofício para a agência do Banco do Brasil desta Comarca de Campo Maior para que SUSPENDA todos os bloqueios mensais que
estavam sendo realizados por determinação deste juízo (vide ofício de fls. 1093), até que sobrevenha nova ordem em sentido contrário.
Acompanhem cópia da presente decisão e do ofício de fls. 1093.
3. Expeça-se mandado ao Exmº. Sr. Prefeito de Campo Maior para que proceda a inclusão em folha e promova o efetivo pagamento dos
exequentes até o dia 30 (trinta) de cada mês (data em que são realizados os pagamentos dos aposentados do Município de Campo Maior), nos
valores discriminados às fls. 983/984, a ser creditado nas contas indicadas às fls. 861 (com a ressalva das duas exequentes que já faleceram,
conforme petição eletrônica de 03/05/2018), devendo comprovar nos presentes autos o cumprimento da decisão até o dia útil seguinte.
3.1. Ressalto que o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do referido mandado deverá proceder a intimação pessoal do Sr. Prefeito,
não podendo fazer por prepostos, certificando eventual recusa em assinar o mandado.
3.2. No mandado deverá constar a advertência de que caso não haja cumprimento da decisão judicial, a conduta do gestor pode, em tese,
configurar o crime do art. 1º, XIV do Decreto-Lei 201/67, além de ato de improbidade administrativa nos termos do art. 11, II da Lei 8.429/92
(conforme já decidiu o STJ no AgRg no AREsp 116741/SP, 1ª Turma, julgado em 21/05/2015 e publicado no DJe em 04/08/2015), podendo
acarretar, inclusive, a suspensão cautelar do exercício do mandato (art. 20, parágrafo único da Lei 8.429/92).
3.3. Caso não haja a comprovação do cumprimento da decisão na data estipulada, será determinado bloqueio judicial da quantia correspondente
ao mês, além da comunicação ao Procuradoria-Geral de Justiça para, caso entenda cabível, instaure competente Ação Penal, além de
cientificada a Promotoria de Campo Maior.
Cumpra-se com urgência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000555-05.2016.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: F G R M
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Requerido: G DA R M
Advogado(s):
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15.230. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR665858 

15.231. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR665863 

15.232. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR665874 

15.233. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR666336 

15.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI666145 

SENTENÇA: vistos, etc... Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido de GUARDA, deduzida por
FRANCISCA GEOVANNA ROCHA MARQUES, deferindo à mesma guarda definitiva do menor GABRIEL DA ROCHA MARQUES, seu irmão,
extinguindo o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, c/c os arts. 354 e 490, todos do Novel Código de Processo Civil.
Lavre-se termo de guarda definitiva em favor da autora, intimando-a para fins dos arts. 28 e seguintes ila Lei 8.069/90) E.C.A. Sem custas (artigo
141, § 2º, do ECA) ou honorários. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000819-85.2017.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ALFREDO CUNHA FILHO, MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: ANTONIO CUNHA SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...
Ante o exposto, e do que mais dos autos constam, e tendo em vista a veracidade do alegado e plausibilidade jurídica do pedido, com fundamento
no artigo 666, do Novo Código de Processo Civil, combinado com as disposições contidas na Lei nº 6.858/80 e no Decreto nº 85.845/81 (art. 1º,
III), JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para expedir o Alvará Judicial em nome dos requerentes, autorizando o levantamento da quantia
existente referente ao saldo de benefício previdenciário junto ao INSS, de titularidade do de cujus ANTÔNIO CUNHA SILVA FILHO, portador do
CPF.673.751.033-72. Transitado em julgado a sentença, expeça-se cópia selada desta sentença, que deverá ser entregue a requerente com
força de ALVARÁ JUDICIAL, que se responsabilizará de levar ao INSS, para ser efetivamente cumprido, com cópias dos documentos e petições
que se fizerem necessário. Sem custas.P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000585-06.2017.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: DAVID RYAN RODRIGUES SILVA, KEYLANE MOURA RODRIGUES
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Executado(a): DAVID RICARDO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: vistos, etc...
Logo, considera-se válida a intimação efetivada no endereço indicado nos autos, impondo-se a extinção do processo, sem resolução do mérito,
ante a inércia da parte autora. Mediante essas considerações, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apreciar-lhe o mérito, a teor do artigo
485, III, § 1º e 274, par. único, ambos do Novo Código de Processo Civil.Sem custas.P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001863-76.2016.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: VERA LÚCIA RODRIGUES SANT'ANNA
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Réu: HUMBERTO TEIXEIRA DE SANT'ANNA
Advogado(s):
SENTENÇA: vistos, etc...
No presente caso, apesar de a parte requerente ter provado em juízo ser legitimada a propor a presente demanda, não há interesse de agir, haja
vista a inexistência de resíduos financeiros em conta bancária de titularidade do de cujus, restando assim, o meio judicial, como inútil à satisfação
do fim almejado pela parte requer ente. Desta forma, entendo não preenchidos todas as condições da ação, devendo o processo ser extinto. Ex
positis, com fulcro no art. 485, VI, NCPC, julgo extinto, sem resolução de mérito, o presente pedido de alvará. Sem custas.P. R.I

Processo nº 0000798-56.2010.8.18.0026
Classe: Autorização judicial
Autor: RAIMUNDO NONATO FERNANDES COSTA JÚNIOR, FRANCISCA ELAINE ARAUJO FERNANDES, LUCIANA ARAUJO SILVA
Advogado(s): DOUGLAS RONNY FARIAS COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13858), WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032)
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
sentença- VISTOS, ETC.....Assim, resta consistente a afirmação dos requerentes quanto à possibilidade de levantamento de parte da quantia dos
valores existentes em nome dos menores, em conta poupança, para a aquisição de imóvel residencial, desde que obedecidos os seguintes
critérios judiciais. a) Agendada a compra do imóvel, deve a genitora, via advogado, apresentar contrato de promessa de compra e venda, no que
liberar-se-á o Alvará autorizando a genitora a levantar a quantia no valor da do imóvel; aquisição e registro b) O dinheiro para aquisição do
imóvel, que deve ser localizado na cidade de Campo Maior-PI, deve ser depositado pela genitora, LUCIANA ARAÚJO SILVA, representante legal
dos menores, diretamente em conta em instituição bancária em nome dos vendedores ;c) Uma vez efetivado o depósito, deve-se, imediatamente,
juntar aos autos comprovante do depósito e do registro do imóvel em nome dos menores; d) Por fim, comprovado tal registro nos autos, a
requerimento da genitora, liberar-se-á o restante do valor autorizado, em alvarás, para aquisição de imóveis e guarnições, bem como eventual
honorários advocatícios, com a obrigações de juntadas dos recibos e notas, no prazo de 30(trinta) dias; Ante o exposto, e do que mais dos autos
constam, e tendo em vista a veracidade do alegado e lausibilidade jurídica do pedido, o pedido inicial julgo procedente com as modificações,
parcialmente, para autorizar o levantamento da quantia no valor de 90.000,00(noventa mil reais), para compra e registro de imóvel, casa
residencial, aquisição de móveis e guarnições que propicie o bem-estar dos menores, manutenções de subsistência e educação dos menores, e
eventual honorários advocatícios, nos moldes exarados nos itens anteriores. Transitada em julgado a sentença, expeçam-se os alvarás na forma
acima epigrafada. Uma vez efetivados e comprovados os itens a, b, c e "d" supramencionados, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Custas de lei. P. R. I

Processo nº 0000384-57.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
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15.235. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI666914 

15.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI667058 

Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO PIAUÍ-SINTE-PI
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...)DISPOSITIVO -Dado exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral e,
consequentemente, analisando o mérito, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a parte requerida:a) à
imediata implantação na folha de pagamento dos servidores públicos municipais de Canto do Buriti-PI do piso salarial nacional do magistério
público da educação básica, previsto na Lei nº 11.738/08 c/c a Portaria do MEC nº 31, de 12 de janeiro de 2017 (7,64% - sete vírgula sessenta e
quatro por cento), proporcionalmente à carga horária trabalhada de cada um especificamente, referente ao reajuste do piso salarial da educação
básica municipal do ano de 2017;b) ao pagamento da diferença entre o piso nacional salarial dos professores municipais e o vencimento recebido
pelos servidores públicos, a contar de janeiro de 2017 sendo que os juros, contados da citação, e a correção monetária, na forma do disposto na
Lei n.º 11.960/2009, deverão incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, segundo índices oficiais de remuneração básica, sendo os juros
aplicados à caderneta de poupança, na forma prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (com a nova redação que lhe foi conferida pela aludida
Lei).Condeno o município de Canto do Buriti-PI nas custas iniciais e finais, antecipadas pela parte autora, nos termos do artigo 82, §2º, c/c artigo
86, ambos do CPC, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em
razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.Condeno a parte vencida aos honorários advocatícios, que será fixada na forma do artigo
85, §4º, I, c/c §5º, c/c artigo 86, ambos do CPC.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação recursal, encaminhe-se os autos para o TJPI, em
face do reexame obrigatório, na forma do artigo 496, I, do CPC, apenas com caráter devolutivo quanto aos seus efeitos.Por fim, na hipótese de
descumprimento desta sentença, fixo, desde logo, multa diária e pessoal ao SR. MARCOS NUNES CHAVES (ora prefeito do município de Canto
do Buriti-PI) no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), até o seu efetivo cumprimento, que contará a partir de 15 (QUINZE) dias da
intimação desta sentença.Ciência ao órgão ministerial.Intimem-se da sentença para cumprimento imediato, na forma do artigo 183 do CPC.Após
o retorno dos autos do Tribunal, com o trânsito em julgado, determino a baixa na distribuição com o arquivamento definitivo do feito."

Processo nº 0000485-94.2017.8.18.0044
Classe: Ação Civil Pública
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO - SINTE-PI
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI-PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO - "(...)Ultrapassando tais preliminares ao mérito, entendo, ademais, que as partes estão bem representadas, e o
ponto controvertido delimitado para julgamento, necessita de depoimento do gestor da municipalidade ré, para saber acerca do valor citado pela
autora, oriundo do processo de execução nº 0004462-58.2003.4.01.4000.Desta feita, DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO para o dia 22 de agosto de 2018, às 12:00h, na sala de audiência deste Fórum, determinando a intimação da municipalidade ré,
sendo com a presença pessoal do gestor, Sr. MARCOS NUNES CHAVES; da parte autora. Intimações na forma da lei, sendo que a
municipalidade ré, obedecendo o comando do artigo 183 do CPC. Intimação do órgão ministerial, na forma da lei.Nessa audiência podem as
partes apresentarem o rol de testemunhas a partir da publicação desta decisão, alertando para o número legal, na forma do artigo 357, §§ 4º e 6º,
do CPC.As testemunhas deverão estar qualificadas na forma do artigo 450 do CPC, frisando que não podem ser testemunhas as pessoas
relacionadas no artigo 447 do CPC.Por fim, no que tange a AIJ, ora designada, consoante o artigo 455, caput, do CPC, devem as partes, por
meio de seus respectivos advogados, informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.Ademais, reavaliando o pedido de tutela de urgência formulado em sede da presente ação acima expostos,
pelo procedimento comum ordinário, após uma dialética preliminar e parecer ministerial, cabe ressaltar que a tutela de urgência era o gênero que
compreendia duas espécies: Antecipação de Tutela e medida cautelar. Atualmente, a tutela de urgência, está prevista no artigo 300 do CPC, e
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
A sua característica principal é a provisoriedade: a decisão é tomada de plano para evitar danos graves e de difícil reparação.Como na
contestação da municipalidade a mesma segue a linha de raciocínio que os valores complementares do FUNDEB, obtidos como crédito judicial
equivale a uma indenização à prefeitura para recomposição dos recursos devidos, gera indícios que essa verba, oriunda do processo de
execução nº 0004462-58.2003.4.01.4000, no valor de R$ 16.548.847,97 (dezesseis milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, oitocentos e
quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), do precatório, nº 00000200340000044537, seja destinada para outro fim, diferente da educação
municipal, como bem pontuado pelo órgão ministerial em fls. 179, razão pela qual, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, feito pela
parte autora em fls. 12, com fulcro no artigo 300 do CPC c/c artigo 12 da Lei 7347/85, determinando o bloqueio do valor do FUNDEF, oriundo do
processo de execução nº 0004462-58.2003.4.01.4000, no valor de R$ 16.548.847,97 (dezesseis milhões, quinhentos e quarenta e oito mil,
oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), proibindo o gestor público esse recurso específico, sem autorização judicial.Oficie-
se, urgentemente, as instituições bancárias aonde encontra-se essa verba acima mencionada, determinando apenas o bloqueio do valor
referente ao precatório nº 00000200340000044537, oriundo do processo de execução nº 0004462-58.2003.4.01.4000, no valor de R$
16.548.847,97 (dezesseis milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos).Expedientes
necessários!Intimem-se as partes dessa decisão e da audiência acima designada, alertando dos comandos acima, sendo a que a municipalidade
na forma do artigo 183 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000257-22.2017.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA, LINCON HERMES SARAIVA GUERRA, JOSE ROBERT LEAL ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), EDUARDO CHAVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4172),
HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 3077), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128), RAIMUNDO
LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502), HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11969), WILLIAM PALHA DIAS
NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 5138)
ATO ORDINATÓRIO: "(...)Por este motivo, redesigno a presente audiência para o dia 06 DE AGOSTO DE 2018, às 13h:00, na sala de
audiências deste Fórum. As testemunhas que compareceram e o representante do Ministério Público saíram intimados. Deve a Secretaria deste
Juízo intimar na forma legal a testemunha faltosa, José Klinger Neiva Lopes, os réus e seus advogados, esses últimos via DJ-PI. Expeça-se
Carta Precatória com urgência, devendo a Secretaria deste Juízo entrar em contato com a Secretaria do Juízo Deprecado para dar andamento ao
ato intimatório desta audiência redesignada. Realizados os atos acima, voltem-me conclusos para analisar as justificativas e requerimentos
apresentados eletronicamente. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai assinado. Eu,
Paloma Silva Barbosa, o digitei e subscrevo. Canto do Buriti-PI, 07 de maio de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz de
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15.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS666051 

15.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS666317 

15.239. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS666487 

15.240. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS666498 

Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000166-38.2010.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE ERASMO DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), ANDREA ARAÚJO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5094), MARCUS VINICIUS FURTADO
COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 2525), JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
SENTENÇA: (...) III DO DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação civil de improbidade administrativa e, em consequência, CONDENO o SR. JOSÉ
ERASMO DA SILVA por violação à norma capitulada no art. 11, II da Lei 8.429/92, à luz das argumentações acima aduzidas. Tendo em
consideração a extensão do dano causado à coletividade, a gradação da improbidade praticada, sua repercussão no patrimônio do Município de
Cocal de Telha - PI, bem como as demais diretrizes normativas gravadas no artigo 12, inciso III e parágrafo único da Lei 8.429/1992, aplico ao
demandado as seguintes penalidades: a) Suspensão dos direitos políticos pelo período de 03 (três) anos; b) Multa civil no valor correspondente a
duas vezes o valor da remuneração mensal percebida pelo requerido à época dos fatos, enquanto Prefeito de Cocal de Telha-PI; c) Proibição de
contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que seja por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo período de 03 (três) anos. A multa civil deverá ser revertida em favor do Município de Cocal de
Telha - PI, nos termos do que preceitua o art. 18 da Lei nº. 8.429/92. Assim sendo, EXTINGUO O FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art. 487, I do Novo CPC. Intime-se o autor, através de seu representante legal. Notifique-se o Ministério Público Estadual. Oficie-se à
Câmara Municipal de Cocal de Telha - PI, através de sua Presidência, dando ciência da presente decisão para os fins de direito. Condeno, ainda,
o réu em custas e despesas processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condenação acima
exposta, nos termos do art. 85, §2º do CPC/15. Transitada em julgado esta sentença, expeçam-se as comunicações de ordem, inclusive ao
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (TRE/PI), bem como ao cartório judicial desta Zona Eleitoral, para fins da suspensão dos direitos
políticos ora determinada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 25 de julho de 2017. MARIA HELENA
REZENDE ANDRADE CAVALCANTE, JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000112-96.2015.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DOPIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO MARCOS DO LIVRAMENTO SOUSA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
DESPACHO: "Vistos, etc. Defiro a cota ministerial retro, determinando a intimação do acusado, para que o mesmo informe se ainda possui
interesse no pedido de autorização para desempenhar trabalho no Estado de São Paulo. Ato continuo, na forma do art. 399, do Código de
Processo Penal, designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 13 de Junho de 2018 às 09h00min, na Sala de Audiências da Vara
Única deste Juízo. Determino à secretaria a sua inclusão em pauta Observe-se a secretaria se a pessoa a ser ouvida é funcionário público ou
militar, deverá ser notificado o seu chefe imediato e/ou requisitada ao superior hierárquico do comando ou do corpo em que servir, com fulcro no
art. 358 do CPP. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Proceda a Secretaria Judicial com os expedientes necessários à realização
do ato. Cumpra-se. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO
necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO. Por este
documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de abril de 2018.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000124-86.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCSICO RICARDO DA SILVA
Advogado(s): GERARDO AUGUSTO DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 4547), LIVIA LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 4225)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), WEVERTON
MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), NARA LUANE
MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), RITA DE
CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092), ANA RITA LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
III DO DISPOSITIVO Diante do exposto e tudo mais do que nos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados
na peça inicial, apenas para condenar que a empresa requerida LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA. (CNPJ nº. 05.281.313/0001-89)
pague o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a FRANCISCO RICARDO DA SILVA a título de reparação por danos morais. Em consequência,
extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do CPC/15. Juros e correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do
STJ). Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais. Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários no importe de
10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC/15. Com o trânsito em julgado, arquivamento e baixa. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000008-70.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAPITÃO DE CAMPOS - PIAUÍ - SINMOCC
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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15.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL666277 

Desta forma, com base no exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, considerando o pedido de desistência da ação
formulado pela parte autora, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/15. Custas pelo autor. Suspendo a exigibilidade das custas por ser o autor
beneficiário da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, §3º, do CPC/15. Após trânsito em julgado, arquivamento do feito com a baixa
definitiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000255-22.2014.8.18.0088
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: ELOÍSIA ALVES BARBOSA
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567)
Requerido: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos atentamente, observo que a parte autora e seu advogado, apesar de devidamente intimados,
conforme determina o art. 334, §3°, do CPC, deixaram de comparecer a sessão de conciliação, designada às fls. 100 dos autos. Tal ausência à
sessão de conciliação designada, é encarada como desídia da parte, e ato atentatório à dignidade da justiça, o que não pode passar
despercebido, devendo para tanto ser sancionado de acordo com a lei processual civil vigente, conforme determina o art. 334, §8º do CPC.
Vejamos: Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará
audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias
de antecedência. § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado. Desta feita, com base no art. 334, § 8º, do CPC, sanciono a parte autora, ao pagamento de multa, no valor de 1%
(um por cento), do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí. Ato contínuo, designo audiência de Instrução e Julgamento para data
de 14 de Junho de 2018 às 10h30min. Determino a Secretaria que proceda com as intimações necessárias para realização do ato. Expedientes
necessários. Cumpra-se e com as formalidades legais.

PROCESSO Nº: 0800069-24.2018.8.18.0088
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.M.C; REQUERENTE: R.E.C
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: S.C.S; INVENTARIADO: R.D.C.S; INVENTARIADO: F.P.C; INVENTARIADO: R.N.S.A; INVENTARIADO:
A.C.C.S; INVENTARIADO: A.C.C.S; INVENTARIADO: C.C.S; INVENTARIADO: J.F.C.S; INVENTARIADO: A.S.S; INVENTARIADO: S.C.S.C;
INVENTARIADO: M.L.C.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800108-21.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JULIANA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(s): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000213-94.2014.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATILDE CUSTÓDIO DE SOUSA
Advogado(s): KAYLANNE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9931)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000104-19.2015.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILZA ALVES NUNES
Advogado(s): ELVES DIAS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12026)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PERNAMBUCO Nº 1183-A), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ
RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 9016)
SENTENÇA: (...)" Neste diapasão, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para quje surta seus jurídicos e legais efeitos"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000269-64.2013.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANASTACIO MARIANO DOS SANTOS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 168



15.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL666278 

15.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL666296 

15.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL666320 

15.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL666322 

15.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL666351 

15.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ666238 

Advogado(s): RONAN RUBEN DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10636)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000248-27.2014.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOVILINA MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, atento ao que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
fulcro no art. 51, I, da Lei 9.099/95".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000120-34.2014.8.18.0080
Classe: Execução de Alimentos
Autor: GEOVANA LIMA FERREIRA, TAIS DE LIMA
Advogado(s):
Réu: JOSE ADAILTON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 924, inciso II, do NCPC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000030-91.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRIMITIVA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000094-14.2011.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ MIRANDA DE BRITO
Advogado(s): WENDER BOSON DE MACEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6841)
Réu: JOÃO SALVADOR PAES LANDIM
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000030-91.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRIMITIVA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: "Homologo por sentença o acordo de vontades dos cônjuges requerentes, decretando-lhes o divórcio, que se regerá pelas
cláusulas e condições constantes do termo de audiência"

PROCESSO Nº: 0000233-59.2015.8.18.0045
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
Réu: LUSIMAR VIEIRA BARRADAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Antonino
Freire, s/n Centro, CASTELO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, Casada, filho(a) de
JULIA FERREIRA DE OLIVEIRA , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE LAGOA DO BARRO, S/Nº, ZONA RURAL, CASTELO DO PIAUÍ -
Piauí em face de LUSIMAR VIEIRA BARRADAS, em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 8

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 169



15.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ666258 

15.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ666376 

15.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ666433 

15.256. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ666564 

15.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ666622 

15.258. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ666623 

15.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ666631 

de maio de 2018 (08/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CASTELO DO PIAUÍ, 8 de maio de 2018
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000645-53.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9154)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de Instrução, designada para 19/06/2018, às 12:45 horas, no Fórum desta cidade. A parte deverá ser
intimada através de seu advogado, assim como as testemunhas, que deverão comparecer independentemente de intimação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000464-18.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JUSSILENE SOARES LIMA, AURELIA MARIA SOARES DE SOUSA, ANTONIA GLEIVONETE BEZERRA COSTA, MARIA AGDA
DE SOUSA, ELAINE CRISTINA DOS REIS ARAÚJO, IARA FERNANDA ALVES SOARES, ANTONIA CAMILA DIAS LOIOLA, MARINALVA
SOARES DE SOUZA VALE, MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA, MARIA VILANI CARDOSO BATISTA, MARIA ELANE ARCANJO DOS
SANTOS, CREUSANE FERNANDES SILVA, DEBORA MENDES DA COSTA, FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES DE SOUSA, LUCIANA
LIMA DE QUEIROZ, MARIA ZENILDA DE SOUSA MONTE, LAIANE SOARES OLIVEIRA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
Réu: INSTITUTO EDUCACIONAL DO NORDESTE - ICENE, MARIA DANNIELLE BARROS SOARES, CENTRO TÉCNICO DE SAÚDE DE
ESPERANTINA LTDA - COLÉGIO SANTANA, FRANCA ESCOLA TÉCNICA - FET
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar com o prazo de 10 (dez) dias para apresentar novo endereço: de Maria Denielle Barros Soares e Instituto de
Consultoria Educacional do Nordeste.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000432-23.2011.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANASTACIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de Instrução, designada para 19/06/2018, às 10:30 horas, no Fórum desta cidade. A intimação das
partes deverá ser por meio de seus advogados, e suas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

PROCESSO Nº: 0800310-30.2018.8.18.0045
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CARLOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): CRISTIANNE LIMA DE ABREU
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800324-14.2018.8.18.0045
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ISABEL CARDOSO NOGUEIRA
ADVOGADO(s): NILSO ALVES FEITOZA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800325-96.2018.8.18.0045
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO BATISTA GOMES
ADVOGADO(s): NILSO ALVES FEITOZA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800305-08.2018.8.18.0045
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA SUELY ALVES DE SOUSA
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ADVOGADO(s): MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE
POLO PASSIVO: INTERESSADO: SILVIO ERNANDES ALVES LOPES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800286-02.2018.8.18.0045
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA CLENIA MATOS DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800308-60.2018.8.18.0045
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCA VIEIRA DE AMORIM
ADVOGADO(s): CARLA MAYARA LIMA REIS,MARCELLO VIDAL MARTINS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: TIM CELULAR S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800411-67.2018.8.18.0045
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: DEUSUITE BRITO SOARES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JULIO BRITO DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800425-51.2018.8.18.0045
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: GENIVAL SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800426-36.2018.8.18.0045
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: GENIVAL SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000285-81.2017.8.18.0046
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: GECIANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado epigrafado para cientificá-lo que foi designada audiência preliminar para o dia 14 de maio de 2018, às
13h:20min., na sede do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000699-50.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: PATRÍCIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001443-79.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUZIA PEREIRA VERAS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se inerte.
Outrossim, vejo que muito embora não seja caso de dívida ilíquida, a parte autora deixou de precisar o montante ora cobrado nestes autos. É
dever do(a) autor(a) apresentar o pedido líquido certo e determinado, instruindo a inicial com o demonstrativo da evolução da dívida, a fim de
facilitar o deslinde do feito. Assim, converto o eventual julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de
15 (quinze) dias, aponte o valor do débito e junte aos autos demonstrativo da evolução da dívida, sob pena de indeferimento do pleito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000710-79.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOANA DARC DE SOUSA OZÓRIO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Outrossim, vejo que muito embora não seja caso de dívida ilíquida, a parte autora deixou de precisar o montante ora cobrado
nestes autos. É dever do(a) autor(a) apresentar o pedido líquido certo e determinado, instruindo a inicial com o demonstrativo da evolução da
dívida, a fim de facilitar o deslinde do feito. Assim, converto o eventual julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte
autora, no prazo de 15 (quinze) dias, aponte o valor do débito e junte aos autos demonstrativo da evolução da dívida, sob pena de indeferimento
do pleito.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000111-37.2014.8.18.0027
Classe: Interdição
Interditante: MARINETE PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1786849)
Interditando: CLÉVERSON PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE DE SOUSA CABEDO(OAB/PIAUÍ Nº 14830)
DECISÃO: "(...) DECRETO a interdição de CLÉVERSON PEREIRA DE SOUZA, declarando-o incapaz de exercer pessoalmenente os atos da
vida civil, na forma do art. 4º III, do Código Civil, nomeando como sua curadora MARINETE PEREIRA DE SOUZA, que deverá prestar
compromisso(...) CORRENTE, 16 de abril de 2018, Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei.

PROCESSO Nº: 0800036-23.2018.8.18.0027
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZULMIRA NOGUEIRA GUEDES DE ARAUJO
ADVOGADO(s): LUCIANO DO LAGO PARANAGUA
POLO PASSIVO: RÉU: NIVALDO VILARINDO DOS REIS; RÉU: EUFRAZILIANO PEREIRA BORGES; RÉU: JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA; RÉU:
DESCONHECIDOS; RÉU: AMBROSINA VIEIRA MAGALHÃES; RÉU: IRACEMA VIEIRA SOUZA; RÉU: ROBERTO CARLOS OLIVEIRA AQUINO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800005-37.2017.8.18.0027
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.S.V.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.F.L.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800003-67.2017.8.18.0027
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.A.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.A.O
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800004-52.2017.8.18.0027
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: D.M.S
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15.274. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE667081 

15.275. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE667084 

15.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE667096 

15.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE667101 

15.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665843 

15.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665844 

15.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665845 

15.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665846 

ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: E.F.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800015-81.2017.8.18.0027
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: D.S.C
ADVOGADO(s): RONALDO CARDOSO DA COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: D.L.L.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800034-87.2017.8.18.0027
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: D.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800035-72.2017.8.18.0027
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.A.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.F.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800037-42.2017.8.18.0027
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: K.B.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: R.M.G
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000314-12.2009.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANATÉLIA DE MIRANDA ROCHA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do(a) autor(a) para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000585-74.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do(a) autor(a) para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000138-67.2008.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA DA COSTA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do(a) autor(a) para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000100-26.2006.8.18.0047
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15.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665847 

15.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665849 

15.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665850 

15.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665853 

15.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665854 

15.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO665876 

15.288. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO666428 

Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDSTON DA SILVA MENDES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do(a) autor(a) para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000229-55.2011.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANTONIA DE SOUZA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do(a) autor(a) para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000570-08.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA RODRIGUES MARTINS TELES
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do(a) autor(a) para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000571-90.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LICÉLIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do(a) autor(a) para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000805-09.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SUELY NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do(a) autor(a) para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000806-91.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEIR DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do(a) autor(a) para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000524-53.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATEUS MARTINS DA SILVA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do autor para se manifestar sobre o LAUDO MÉDICO/RESPOSTA aos Quesitos.

Processo nº 0000518-46.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA FERREIRA LIMA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
Réu: MARIA CELINA CARDOSO LOPES DE MOURA FE, JAMES LOPES DE MOURA FÉ, ROGERIO LOPES DE MOURA FÉ, FRANK LOPES
DE MOURA FE, MARIA BERNADETH LOPES DE MOURA FE, MARIA GORETE LOPES DE MOURA FÉ IPACIO
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15.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO666429 

15.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO665989 

15.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO666261 

15.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO666300 

15.293. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO666378 

15.294. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO666495 

Advogado(s):
DISPOSITIVO
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 1.723 e ss do Código Civil Brasileiro, 226, § 3º da CF e Lei 9.278/96, julgo procedente os pedidos da
inicial para declarar a existência da União Estável entre Joana Ferreira Lima e Roque James de Moura (falecido), durante o período
compreendido entre 01/06/1981 a 19/02/1997. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487,I do CPC.
Condeno os requeridos ao pagamento das custas. Diante do inestimável proveito econômico e do baixo valor da causa, condeno os requeridos a
pagar os honorários advocatícios sucumbenciais que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do Art 85, § 8º, do CPC.
Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de declaração de União Estável, desde que
selada, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
CRISTINO CASTRO, 2 de maio de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000053-37.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO GUIMARÃES DOS SANTOS, MARIA DAS GRAÇAS ASSIS DE SOUSA, MARIZETE BRITO GUIMARÃES PAIXÃO,
NELMA EUFRANSINO DOS SANTOS, NELMI RIBEIRO DOS SANTOS, NILTA FAUSTINO DE CARVALHO, RAIMUNDA NONATA DE BRITO
SARAIVA, THAYSE EUFRASINO DE CARVALHO FEITOSA, VALDIRENE DOS SANTOS SOARES MONTEIRO, ZENALDO DE SOUSA
PEREIRA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091), FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000106-44.2017.8.18.0048
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Executado(a): SAMARA DE KASSIA DA CRUZ SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno o dia 05/06/2018, às 10:30 horas, para a realização da audiência de conciliação, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000099-28.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABRAHÃO DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): RUI LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5130)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
DESPACHO: Cumpra-se o V acordão.Intimem-se o requerido para proceder ao cumprimento do acordão que manteve a sentença de fls.
140/142. depois de cumprida todas as determinações da sentença, arquivem-se os autos. cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000546-11.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO CAMPELO DA FONSECA NETTO
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950)
DESPACHO: Intime-se o réu, na pessoa de seu advogado, para se manifestar nos autos, conforme o requerido pela parte autora às fls. 73.

Processo nº 0000326-42.2017.8.18.0048
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: BOAVENTURA E BORGES FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): GUILHERME DO AMARAL PEREIRA(OAB/GOIÁS Nº 42403)
Réu: LEONIDAS CONCEIÇÃO DA SILVA EPP
Advogado(s):
Diante o exposto, pelo julgamento improcedente da ação principal, JULGO
PREJUDICADO os presentes Embargos de Terceiro, visto que a causa superveniente, que
revogou a liminar proferida no processo nº. 0000307-70.2016.8.18.0048, e julgou
improcedente a Ação Principal, acabou com a efetividade dos presentes embargos. Sem
custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000643-74.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
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15.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO667013 

15.296. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO667059 

15.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO666982 

15.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO666988 

15.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO667023 

15.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO667025 

Autor: FERNANDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Com base em tais considerações, acolho os embargos de declaração para, sem efeitos infringentes, retificar o erro material verificado, de forma
que passe a constar, na sentença (fls. 32/33) em vez de "audiência ocorrera na cidade de Altamira, Estado do Pará", devendo constar audiência
ocorrera na cidade de Demerval Lobão, Estado do Piauí. Devendo ser excluída da sentença (fls. 32/33) a parte que determina "o pagamento de
R$ 200,00 (duzentos reais), a titulo de honorários que deverão ser pagos no prazo de 15 dias", visto que o aludido pagamento foi devidamente
realizado mediante oficio.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000457-27.2011.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte autora, para juntar aos autos, termo de acordo.

Processo nº 0000369-13.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AURORA LEITE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7120)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, para condenar o Requerido em danos materiais, consistente na devolução em
dobro dos valores indevidamente descontados, em benefício do Requerente, a serem apurados em fase de liquidação de sentença, acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês (art. 405 do CC e 240 do NCPC) e correção monetária pelo INPC, a partir do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do
STJ), bem como para condena-lo a indenizar o autor a título de danos morais, no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária pelo INPC a partir do arbitramento (Sumula 362 do STJ), abatendo-se destes
montantes o já percebido pela parte Requerente, assim extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do art. 487, I, do Novo
Código de Processo Civil. Condeno o Requerido nas custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor
da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC. Decorridos os prazos legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos se
sem novas manifestações.
P.R.I.

PROCESSO Nº: 0800179-46.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.V.S.M; DEPRECANTE: C.S.A.D
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.D.L.P; REQUERIDO: E.A.L.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800180-31.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRIPIRI; REQUERENTE: DARIO DIAS DE SENA - ME
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO PI; REQUERIDO: MASTER FLEX FIOS E
CABOS ELETRICOS LTDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800181-16.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.2.V.F.S.C.S.P.-.S; REQUERENTE: A.J.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.F.A.C; DEPRECADO: J.D.C.D.L.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800189-90.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUCIMARY DE ARAUJO SILVA; DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CIVEL COMARCA DE TERESINA
ADVOGADO(s): LEONARDO RODRIGUES DE MIRANDA NEVES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSE EDESIO ALENCAR JUNIOR - ME; DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE DEMERVAL
LOBÃO PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO667027 

15.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO665835 

15.303. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO665857 

15.304. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO665906 

15.305. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666022 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800190-75.2018.8.18.0048
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: VALTER HENRIQUE TAVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000178-15.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc. Versando a demanda em comento sobre matéria unicamente de direito e considerando que as provas produzidas nos autos são
esclarecedoras e aptas a permitir o deslinde do presente feito, indefiro o requerimento formulado pela parte demandada às fls. 70, (protocolo
eletrônico nº 0000178-15.2017.8.18.0118.5005). Assim, diante da desnecessidade de produção de outras provas, determino o prosseguimento do
feito com a retificação do polo passivo da presente demanda, para constar BANCO BRADESCO S.A., conforme requerido em contestação, bem
como, intimo a parte autora, por seus advogados, para oferecimento de réplica, no prazo de 15 dias. ELESBÃO VELOSO, 2 de maio de 2018.
JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0001276-48.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123236384599 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123236384599, acrescido de correção monetária e juros legais,
a contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. de fls. 23. CONDENAR a instituição
financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quuinhentos reais), corrigido a partir da data
do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código
de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 3 de maio de 2018. JOÃO
DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000751-66.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: TINTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 548009167 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 548009167, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme comprovante de TED de R$ 449,51.
CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do
fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85,
§ 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 3 de
maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0001630-73.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ ROSALINO ABREU
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123278722556 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
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15.306. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666035 

15.307. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666037 

15.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666050 

15.309. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666052 

autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123278722556, acrescido de correção monetária e juros legais,
a contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 7 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000987-18.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 764107623 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 764107623, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da
condenação. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 7 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000984-63.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 752593277 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 752593277, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da
condenação. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 7 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000685-86.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: IBRAHIM RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A)
Vistos etc. Sobre o Protocolo de Petição Eletrônico nº 0000685-86.2017.8.18.0049.5005, manifeste-se a parte autora, por sua Advogada, em 10
(dez) dias. Intimações necessárias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 7 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000476-20.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA AMORIM
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Vistos etc... Posto Isto, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia questionada pela
Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 779103), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida - a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre os proventos de
aposentadoria da parte Autora, acrescido de correção monetária e juros legais. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata
suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios do Requerente - caso ainda perdure - como também, se abstenha de efetuar qualquer
desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol do mesmo. Condeno,
por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em
quinze por cento (15%) do valor da condenação. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 7 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz
de Direito.
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15.310. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666056 

15.311. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666059 

15.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666062 

15.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666243 

15.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO666383 

15.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO667003 

Processo nº 0000415-62.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil/15, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 805647798 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR, da mesma forma, a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores
descontados do saldo de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 805647798, acrescido de correção
monetária e juros legais, a contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR, também, a instituição financeira demandada a pagar à
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ),
e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa
demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento
(15%) do valor da condenação. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 7 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000418-17.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil/15, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 765989476 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR, da mesma forma, a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores
descontados do saldo de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 765989476, acrescido de correção
monetária e juros legais, a contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR, também, a instituição financeira demandada a pagar à
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ),
e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa
demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento
(15%) do valor da condenação. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 7 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000479-72.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Vistos etc. Tendo em vista que a Parte Autora alega, na exordial, ser analfabeta e junta RG que consta que não é alfabetizada e o Banco
Demandado junta aos autos cópia do contrato com RG da parte autora com assinatura da mesma, intimem-se as partes, por seus Advogados,
para manifestarem-se, em 10 (dez) dias, sobre a divergência na documentação de identificação. No mesmo prazo, procedam as partes a juntada
dos docs. de fls. 11 e 46 (os Registros Gerais apresentados) em cópias legíveis. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 7 de maio de 2018. JOÃO DE
CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000062-86.2014.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SOARES DE ARIMATEA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados das partes que o processo retornou do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com grau de recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000431-16.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora para apresentar Réplica à Contestação no prazo lega.
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15.316. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA665830 

15.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA665860 

15.318. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA665947 

15.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA665952 

15.320. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA666021 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000326-26.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: RAIMUNDO RIBEIRO NETO
Advogado(s): MOACY ARAUJO CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11414)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora para apresentar Réplica à Contestação dentro do prazo legal.

Processo nº 0000774-53.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA. Dispositivo: (...): Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, pelos
motivos expostos na fundamentação acima. Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, os quais fixo no percentual de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada
pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, em razão de que concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se a presente sentença. Intimem-se. Cumpra-
se. ESPERANTINA, 3 de maio de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0001650-95.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS DA SILVA MOARES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO Expeça-se alvará em favor da parte requerente no valor de R$ 638,00 (seiscentos e trinta e oito reais) para aquisição do
medicamento, ficando a liberação dos valores seguintes condicionada a juntada das notas fiscais, nos termos da decisão de fls. 77/79. Intime-se
o Município de Esperantina sobre a penhora online, para, querendo, apresente manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.
ESPERANTINA, 7 de maio de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000632-49.2010.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N S M
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO -DEFENSORA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 208499)
Requerido: F R N
Advogado(s):
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com
fulcro no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. ESPERANTINA, 7 de maio de
2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000082-83.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO Expeça-se o respectivo alvará judicial para levantamento do valor depositado em favor da parte promovente, nos termos dos
cálculos apresentados pelo devedor em petição eletrônica (fl. 118). Após, intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
acerca do requerimento da parte autora sobre a diferença do valor da execução, conforme demonstrado em petição eletrônica - fl. 119.
Expedientes e intimações necessárias. Cumpra-se. ESPERANTINA, 7 de maio de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000584-46.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ODIVAL FERREIRA ALVES NETO, VULGO MANINHO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
Réu: HELDER BARROS ALVES
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar os acusados HELDER BARROS ALVES e
ODIVAL FERREIRA ALVES NETO, vulgo "Maninho", como incurso nas sanções previstas no art. 157, § 2º, I e II, c/c art. 69 e 70, ambos do CP e,
atendendo ao disposto no artigo 5º, XLVI, da CF, e nos artigos 59 e 68, do CP, passo à individualização e cálculo da pena. VÍTIMA - ANTONIO
FERREIRA DA SILVA FILHO E ACUSADO - HELDER BARROS ALVES Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal Brasileiro, denoto
que a conduta do Réu se exteriorizou pela simples consciência de infringência da norma penal, nada grave a se valorar; o réu não possui
antecedentes criminais; não há elementos respeito de sua personalidade; da mesma forma, não foram averiguados dados a respeito de sua
conduta social; os motivos são os comuns nesse tipo de crime, consistentes na ganância pelo dinheiro fácil; as circunstâncias em que o crime
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ocorreu devem ser valorados de forma negativa, porquanto fora praticado em concurso de agentes, o que eleva sobremaneira a probabilidade de
êxito na empreitada criminosa; as consequências do delito são comuns a esse tipo de crime. Desse modo, considerando-se que apenas as
circunstâncias do crime são desfavoráveis ao Réu, fixo a pena base em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 54 (cinquenta e
quatro) dias-multa, por entender ser a pena necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Na segunda fase, não verifico, a
ocorrência de circunstância atenuante e agravantes. Dessa forma, na fase intermediária, estabeleço a pena em 04 (quatro) anos e 09 (nove)
meses de reclusão e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa. Na terceira fase, diante da causa de aumento de pena consistente no emprego de arma,
no caso uma arma de fogo e uma branca, não se justifica aumento no patamar mínimo, o que me faz aumentar a reprimenda em 2/5, pelo que a
torno definitiva em 06 (seis) anos, 07 (sete) meses de reclusão e 24 dias e 76 (setenta e seis) dias-multa, cada uma no valor de um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato, ante a ausência de qualquer outra causa modificativa. VÍTIMA - ANTONIO FERREIRA DA SILVA FILHO
E ACUSADO - ODIVAL FERREIRA ALVES NETO Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal Brasileiro, denoto que a conduta do Réu
se exteriorizou pela simples consciência de infringência da norma penal, nada grave a se valorar; o réu não possui antecedentes criminais; não
há elementos respeito de sua personalidade; da mesma forma, não foram averiguados dados a respeito de sua conduta social; os motivos são os
comuns nesse tipo de crime, consistentes na ganância pelo dinheiro fácil; as circunstâncias em que o crime ocorreu devem ser valorados de
forma negativa, porquanto fora praticado em concurso de agentes, o que eleva sobremaneira a probabilidade de êxito na empreitada criminosa;
as consequências do delito são comuns a esse tipo de crime. Desse modo, considerando-se que apenas as circunstâncias do crime são
desfavoráveis ao Réu, fixo a pena base em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa, por entender
ser a pena necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Na segunda fase, não verifico, a ocorrência de circunstância
atenuante e agravantes. Dessa forma, na fase intermediária, estabeleço a pena em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 54
(cinquenta e quatro) dias-multa. Na terceira fase, diante da causa de aumento de pena consistente no emprego de arma, no caso uma arma de
fogo e uma branca, não se justifica aumento no patamar mínimo, o que me faz aumentar a reprimenda em 2/5, pelo que a torno definitiva em 06
(seis) anos, 07 (sete) meses de reclusão e 24 dias e 76 (setenta e seis) dias-multa, cada uma no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente
à época do fato, ante a ausência de qualquer outra causa modificativa. VÍTIMA - HERCULES ROCHA MEDEIROS E ACUSADO - HELDER
BARROS ALVES Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal Brasileiro, denoto que a conduta do Réu se exteriorizou pela simples
consciência de infringência da norma penal, nada grave a se valorar; o réu não possui antecedentes criminais; não há elementos respeito de sua
personalidade; da mesma forma, não foram averiguados dados a respeito de sua conduta social; os motivos são os comuns nesse tipo de crime,
consistentes na ganância pelo dinheiro fácil; as circunstâncias em que o crime ocorreu devem ser valorados de forma negativa, porquanto fora
praticado em concurso de agentes, o que eleva sobremaneira a probabilidade de êxito na empreitada criminosa; as consequências do delito são
comuns a esse tipo de crime. Desse modo, considerando-se que apenas as circunstâncias do crime são desfavoráveis ao Réu, fixo a pena base
em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa, por entender ser a pena necessária e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime. Na segunda fase, não verifico, a ocorrência de circunstância atenuante e agravantes. Dessa forma, na fase
intermediária, estabeleço a pena em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa. Na terceira fase,
diante da causa de aumento de pena consistente no emprego de arma, no caso uma arma de fogo, o que me faz aumentar a reprimenda em 1/3,
pelo que a torno definitiva em 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses de reclusão e 72 (setenta e dois) dias-multa, cada uma no valor de um trigésimo
do salário mínimo vigente à época do fato, ante a ausência de qualquer outra causa modificativa. VÍTIMA - HERCULES ROCHA MEDEIROS E
ACUSADO - ODIVAL FERREIRA ALVES NETO Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal Brasileiro, denoto que a conduta do Réu
se exteriorizou pela simples consciência de infringência da norma penal, nada grave a se valorar; o réu não possui antecedentes criminais; não
há elementos respeito de sua personalidade; da mesma forma, não foram averiguados dados a respeito de sua conduta social; os motivos são os
comuns nesse tipo de crime, consistentes na ganância pelo dinheiro fácil; as circunstâncias em que o crime ocorreu devem ser valorados de
forma negativa, porquanto fora praticado em concurso de agentes, o que eleva sobremaneira a probabilidade de êxito na empreitada criminosa;
as consequências do delito são comuns a esse tipo de crime. Desse modo, considerando-se que apenas as circunstâncias do crime são
desfavoráveis ao Réu, fixo a pena base em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa, por entender
ser a pena necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Na segunda fase, não verifico, a ocorrência de circunstância
atenuante e agravantes. Dessa forma, na fase intermediária, estabeleço a pena em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 54
(cinquenta e quatro) dias-multa. Na terceira fase, diante da causa de aumento de pena consistente no emprego de arma, no caso uma arma de
fogo, o que me faz aumentar a reprimenda em 1/3, pelo que a torno definitiva em 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses de reclusão e 72 (setenta e
dois) dias-multa, cada uma no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, ante a ausência de qualquer outra causa
modificativa. VÍTIMA - JONAS FONTINELE DA SILVA E ACUSADO - HELDER BARROS ALVES Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código
Penal Brasileiro, denoto que a conduta do Réu se exteriorizou pela simples consciência de infringência da norma penal, nada grave a se valorar;
o réu não possui antecedentes criminais; não há elementos respeito de sua personalidade; da mesma forma, não foram averiguados dados a
respeito de sua conduta social; os motivos são os comuns nesse tipo de crime, consistentes na ganância pelo dinheiro fácil; as circunstâncias em
que o crime ocorreu devem ser valorados de forma negativa, porquanto fora praticado em concurso de agentes, o que eleva sobremaneira a
probabilidade de êxito na empreitada criminosa; as consequências do delito são comuns a esse tipo de crime. Desse modo, considerando-se que
apenas as circunstâncias do crime são desfavoráveis ao Réu, fixo a pena base em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 54
(cinquenta e quatro) dias-multa, por entender ser a pena necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Na segunda fase, não
verifico, a ocorrência de circunstância atenuante e agravantes. Dessa forma, na fase intermediária, estabeleço a pena em 04 (quatro) anos e 09
(nove) meses de reclusão e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa. Na terceira fase, diante da causa de aumento de pena consistente no emprego de
arma, no caso uma arma de fogo, o que me faz aumentar a reprimenda em 1/3, pelo que a torno definitiva em 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses
de reclusão e 72 (setenta e dois) dias-multa, cada uma no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, ante a ausência de
qualquer outra causa modificativa. VÍTIMA - JONAS FONTINELE DA SILVA E ACUSADO - ODIVAL FERREIRA ALVES NETO Analisadas as
diretrizes do artigo 59, do Código Penal Brasileiro, denoto que a conduta do Réu se exteriorizou pela simples consciência de infringência da
norma penal, nada grave a se valorar; o réu não possui antecedentes criminais; não há elementos respeito de sua personalidade; da mesma
forma, não foram averiguados dados a respeito de sua conduta social; os motivos são os comuns nesse tipo de crime, consistentes na ganância
pelo dinheiro fácil; as circunstâncias em que o crime ocorreu devem ser valorados de forma negativa, porquanto fora praticado em concurso de
agentes, o que eleva sobremaneira a probabilidade de êxito na empreitada criminosa; as consequências do delito são comuns a esse tipo de
crime. Desse modo, considerando-se que apenas as circunstâncias do crime são desfavoráveis ao Réu, fixo a pena base em 04 (quatro) anos e
09 (nove) meses de reclusão e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa, por entender ser a pena necessária e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime. Na segunda fase, não verifico, a ocorrência de circunstância atenuante e agravantes. Dessa forma, na fase intermediária,
estabeleço a pena em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa. Na terceira fase, diante da causa
especial de aumento de pena consistente no emprego de arma, no caso uma arma de fogo, o que me faz aumentar a reprimenda em 1/3, pelo
que a torno definitiva em 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses de reclusão e 72 (setenta e dois) dias-multa, cada uma no valor de um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato, ante a ausência de qualquer outra causa modificativa. CONCURSO FORMAL Consoante o disposto no
artigo 70, em relação aos crimes contra as vítimas Hercules Rocha Medeiros e Jonas Fontinele da Silva, em sendo as penas iguais, aplica-se,
somente, uma delas, aumentada de um sexto até a metade. Assim, considerando que as penas são iguais em relação aos dois acusados e aos
dois crimes de roubo majorado, aumento uma delas de um sexto, tornando-a definitiva em 07 (sete) anos, 04 (quatro) meses, e 20 (vinte) dias de
reclusão e 84 (oitenta e quatro) dias-multa, ao valor unitário de um trigésimo de um salário mínimo, vigente à época do fato, sujeito à atualização
de que trata o artigo 49 do Código Penal Brasileiro. CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos de roubo m
relação aos crimes contra as vítimas Hercules Rocha Medeiros e Jonas Fontinele da Silva e a vítima Ferreira da Silva Filho, na forma do art. 69
do CPB, unifico as penas aplicadas aos condenados HELDER BARROS ALVES, transformando-a em 14 (catorze) anos e 14 (catorze) dias e a
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15.321. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA666049 

15.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA666070 

15.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA666080 

15.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA666233 

15.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA666319 

160 (cento e sessenta) dias-multa, cada um no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo em vigor à data dos fatos e ODIVAL FERREIRA
ALVES NETO, transformando-a em 14 (catorze) anos e 14 (catorze) dias e 160 (cento e sessenta) dias-multa, cada um no valor de 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo em vigor à data dos fatos. Nos termos do art. 42 do Código Penal, computo o tempo de prisão cautelar cumprido
pelos acusados e procedo à detração da pena referente ao período 02.05.2017 até presente data 26.04.2018, num total de 11 (onze) meses e 25
(vinte e cinco) dias, conforme determina o art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 12.736/2012, restando a
cumprir o quantum de 13 (treze) anos e 19 (dezenove) dias de reclusão. Desse modo, tendo em vista o quantum das penas privativas de
liberdade aplicadas aos denunciados, os mesmos ainda não preenchem o requisito temporal para progredirem para regime prisional menos
rigoroso. V - DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS Considerando o quantum da pena privativa de liberdade aplicada, o regime inicial de cumprimento de
pena deverá ser o fechado, conforme artigo 33, §2º "a" do Código Penal. Em obediência ao comando do parágrafo 1º do art. 387 do CPP, passo
a analisar a necessidade da custódia cautelar dos sentenciados. Nego aos denunciados o direito de apelar em liberdade. Permanecem íntegros
todos os requisitos que motivaram a decretação de suas prisões preventivas, especialmente a necessidade de se garantir a ordem pública, no
sentido de evitar a prática reiterada de crimes por parte dos réus. Ademais, o modus operandi demonstrou a periculosidade dos agentes, (três
vítimas ameaçadas pelo emprego de arma de fogo por dois agentes). Efetivamente, seria um paradoxo conceder-se aos acusados HELDER
BARROS ALVES e ODIVAL FERREIRA ALVES NETO, vulgo "Maninho" que responderam a todo o processo presos o direito à liberdade para
recorrerem. Incabível, no presente caso, a providência determinada pelo artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, pois, para que o juiz
possa, ao prolatar a sentença, fixar valor mínimo para reparação de danos causados pela infração, é imprescindível que haja pedido expresso do
Ministério Público ou das vítimas, bem como o contraditório, sob pena de ofensa aos princípios da inércia da jurisdição, contraditório e ampla
defesa. Por critério objetivo, incabível as benesses previstas nos artigos 44 e 77, ambos do Código Penal. Condeno os réus no pagamento das
custas processuais. Após o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral
para os fins do art. 15, III, da Constituição Federal; c) comunique-se ao Departamento de Polícia Civil; d) cumpram-se as disposições do art. 809,
§ 3º, do Código de Processo de Penal; e e) expeça-se guia de cumprimento de pena. Façam-se as demais comunicações de estilo. Após,
arquive-se com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se sucessivamente as partes, observando o disposto no art. 392 do
Código de Processo Penal. Esperantina - PI, 26 de abril de 2018 ESPERANTINA, 7 de maio de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000545-59.2011.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DOMINGOS JOSE LEAL ALVES
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
Requerido: YAGO CHAVES LEAL ALVES
Advogado(s):
II DISPOSITIVO Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Processo nº 0000447-69.2014.8.18.0050
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO CARMO COSTA OLIVEIRA VALE
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Requerido: ANTONIA LUCINETE SILVA VALE, HERMELINDO VALE
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista certidão de fl. 37, na qual restou infrutífera a busca do endereço da parte requerente, determino que seja intimada a
parte autora, através de seu patrono para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar seu novo endereço, bem como demonstrar o interesse no
prosseguimento feito, sob pena de extinção do processo pela ausência das condições da ação. Após, com ou sem manifestação retornem os
autos conclusos

Processo nº 0000763-14.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: LUZIA SILVA PAIVA
Advogado(s):
DESPACHOConsiderando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de , a realizar-se na sala
de audiências conciliação para o dia 02 / 08 / 2018 às 11:30 horas deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0001774-78.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MORAES RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. Francisco Rodrigues Santos (OAB/PI n. 15.458) da expedição de Carta Precatória à Comarca de
Teresina-PI, deprecando a realização de audiência de Inquirição das testemunhas Caroline do Nascimento Costa, Tarcise Miranda de Araújo e
Williane Figueiredo Moreira de Oliveira, arroladas pela acusação.

Processo nº 0002512-03.2015.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PARNAUTO VEICULO LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
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15.326. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA666850 

15.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA666881 

15.328. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666114 

15.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666115 

15.330. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666116 

15.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666117 

15.332. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666118 

15.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666119 

Executado(a): CRISTIANE GOMES MIRANDA DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste- se a parte autora em 05 ( cinco ) dias, podendo, se assim desejar, indicar bens livres e desembaçados que possam ser
penhorados para garantia do juízo.

Processo nº 0001222-79.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LUIZ SOUSA SÁ
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
POR TAIS RAZÕES, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o acusado FRANCISCO LUIZ SOUSA SÁ ,
qualificado, pela infração do art. 121, §2º, inciso II, IV e VI do CP , para que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júri, pelos seus pares.

Processo nº 0001341-74.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS HUGO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista a alegação de preliminar na contestação, informando que há interesse do INSS na causa, uma vez que no período
de 01/02/1987 a 2000 a parte autora prestou serviços para o Estado não como efetivo (o que estaria vinculado ao RGPS), tenho por bem integrar
o INSS para compor o polo passivo da demanda, citando-o para contestar a ação no prazo de 30 dias. Na oportunidade, deve o INSS apresentar
CNIS atualizado da parte autora, bem como demais contribuições realizadas a esta autarquia. Expedientes necessários, observando a secretaria
que deve ser cadastrado o INSS no polo passivo. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0800305-90.2018.8.18.0050
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: DOMINGOS LUIZ PEREIRA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800305-90.2018.8.18.0050
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: DOMINGOS LUIZ PEREIRA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800312-82.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: W.K.C.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: C.A.L.F
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800312-82.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: W.K.C.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: C.A.L.F
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800326-66.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.S.S.D
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.S.D
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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15.334. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666120 

15.335. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666121 

15.336. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666122 

15.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666123 

15.338. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666125 

15.339. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666126 

15.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666127 

15.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666128 

PROCESSO Nº: 0800326-66.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.S.S.D
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.S.D
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800346-57.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: G.S.R
ADVOGADO(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: H.X.C
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800346-57.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: G.S.R
ADVOGADO(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: H.X.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800330-06.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: E.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.C.L.Q
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800330-06.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: E.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.C.L.Q
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800337-95.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE DEUS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: SERASA S.A.; RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS IPANEMA IV;
RÉU: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800337-95.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE DEUS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: SERASA S.A.; RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS IPANEMA IV;
RÉU: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800134-36.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DOS ANJOS CARDOSO AMORIM
ADVOGADO(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: WMB COMERCIO ELETRONICO LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666129 

15.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666130 

15.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666131 

15.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666132 

15.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666133 

15.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666134 

15.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666135 

15.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666136 

PROCESSO Nº: 0800134-36.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DOS ANJOS CARDOSO AMORIM
ADVOGADO(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: WMB COMERCIO ELETRONICO LTDA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800105-83.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DANIELA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): FELIPE RODRIGUES DE PAIVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL; RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800106-68.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA JOSE DA SILVA MACHADO
ADVOGADO(s): FELIPE RODRIGUES DE PAIVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS; RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800322-29.2018.8.18.0050
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.M.C.O; REQUERENTE: F.B.T
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800322-29.2018.8.18.0050
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.M.C.O; REQUERENTE: F.B.T
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800322-29.2018.8.18.0050
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.M.C.O; REQUERENTE: F.B.T
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800333-58.2018.8.18.0050
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.M.S.S; REQUERENTE: R.C.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800333-58.2018.8.18.0050
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.M.S.S; REQUERENTE: R.C.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.350. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666146 

15.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666147 

15.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666148 

15.353. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666149 

15.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666151 

15.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666152 

15.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666156 

15.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666157 

PROCESSO Nº: 0800333-58.2018.8.18.0050
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.M.S.S; REQUERENTE: R.C.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800307-60.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.M.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800307-60.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.M.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800307-60.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.M.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800307-60.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.M.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800311-97.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: F.W.G.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: C.R.L
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800311-97.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: F.W.G.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: C.R.L
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800325-81.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: J.C.S.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: D.C.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800325-81.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
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15.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666164 

15.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666165 

15.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666170 

15.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666171 

15.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666176 

15.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666177 

15.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666181 

15.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666182 

POLO ATIVO: EXEQUENTE: J.C.S.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: D.C.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800334-43.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: I.P.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.N.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800334-43.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: I.P.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.N.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800348-27.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: I.P.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.N.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800348-27.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: I.P.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.N.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800352-64.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: B.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: B.G.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800352-64.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: B.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: B.G.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800358-71.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.E.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: F.C.L.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800358-71.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.E.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666187 

15.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666188 

15.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666190 

15.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666191 

15.370. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666194 

15.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA666719 

15.372. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO667060 

15.373. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO667092 

POLO PASSIVO: EXECUTADO: F.C.L.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800359-56.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.C.O.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: I.G.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800359-56.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.C.O.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: I.G.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800360-41.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.C.O.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: I.G.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800360-41.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.C.O.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: I.G.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800136-06.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADALGISA LINHARES FERREIRA
ADVOGADO(s): MAURILIO PIRES QUARESMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800109-23.2018.8.18.0050
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.S
ADVOGADO(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.R.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002960-08.2016.8.18.0028
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO - PI
Apenado:JONAS DE SENA OLIVEIRA
Advogado(s): DELNAIR MARQUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13728)
DESPACHO: " Vistos, etc. Trata-se de uma execução penal do apenado JONAS DE SENA OLIVEIRA condenado a pena de 14 anos de reclusão
em regime inicialmente fechado. Ocorre que o apenado encontra-se recolhido na Casa de Custodia, em Teresina/PI. O Provimento 19/2008 do
TJPI, art. 13, diz que Na hipótese de transferências de pessoas sentenciadas, os autos deverão ser baixados na Comarca de origem e remetidos
à respectiva vara de execução penal da Comarca de destino. Diante o exposto, determino a remessa dos presentes autos para a 2ª vara criminal
de Teresina/PI. Cumpra-se e intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001167-68.2015.8.18.0028
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15.374. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO665910 

15.375. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO667006 

15.376. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO667088 

15.377. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666155 

15.378. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666632 

15.379. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666633 

15.380. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667048 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PI
Advogado(s):
Réu: LUIZ CARLOS ALVES CAVALCANTE, IRENE ALVES CAVALCANTE
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho "Redesigno audiência de instrução e julgamento para às 12:00 horas do dia 29/05/2018".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000554-14.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIERMISON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Dispositivo: "... Diante do exposto, e de tudo mais que consta dos autos, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão autoral, para
condenar a ré SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIO DPVAT ao pagamento remanescente do seguro DPVAT no importe de R$ 843,75
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), acrescido de juros de mora desde a citação (súmula 426, STJ) e correção
monetária a partir da data do pagamento parcial da indenização. Condeno, ainda, as partes de forma pro rata ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, ficando suspensa a exigibilidade das custas somente em relação ao autor, na forma do art.12 da Lei
1.060/50, uma vez que agraciado com os benefícios da justiça gratuita. P.R.I..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002474-91.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE BATISTA E CIA LTDA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: FABRÍCIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez)
dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação."

Processo nº 0002786-33.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO RURAL S. A.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0800160-37.2017.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JORGE ALVES DE LIMA
ADVOGADO(s): MIRELLA CAROLINY MARQUES DE OLIVEIRA REIS
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800665-91.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
POLO ATIVO: AUTOR: ADRIANO BORBA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): FERNANDA LAIS CARVALHO SIQUEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.; RÉU: MIL GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800372-24.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ALICE DA SILVA ROCHA MARREIROS
ADVOGADO(s): ALINE DA SILVA SANTOS REIS,JOSE ALFREDO GAZE DE FRANCA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE FLORIANO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800645-03.2018.8.18.0028
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: APARECIDA FERREIRA BARRETO
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15.381. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667102 

15.382. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO665914 

15.383. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666812 

15.384. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666813 

15.385. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666814 

15.386. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666815 

15.387. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666816 

15.388. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666817 

ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SILVA TEIXEIRA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MUNICIPIO DE FLORIANO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800659-84.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): GERALUCIA DE JESUS MOTA
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE PEREIRA DA SILVA
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000886-59.2008.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: DILEUZA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540)
Inventariado: FRANCISCO FONSECA FILHO
Advogado(s): EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540)
DESPACHO: Proceda-se a notificação dos herdeiros através de seu representante legal EDILCIO JOSÉ DE SOUSA OAB/PIAUÍ Nº 10540 para
apresentar as certidões negativas fazendárias federal, estadual e municipal, bem como os comprovantes do pagamento dos tributos e taxas
devidas, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO Nº: 0800370-54.2018.8.18.0028
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: BENILDE PEREIRA ARRAIS
ADVOGADO(s): JOSE OSORIO FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ACELINO MADEIRA ARROZ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800370-54.2018.8.18.0028
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: BENILDE PEREIRA ARRAIS
ADVOGADO(s): JOSE OSORIO FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ACELINO MADEIRA ARROZ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800370-54.2018.8.18.0028
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: BENILDE PEREIRA ARRAIS
ADVOGADO(s): JOSE OSORIO FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ACELINO MADEIRA ARROZ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800370-54.2018.8.18.0028
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: BENILDE PEREIRA ARRAIS
ADVOGADO(s): JOSE OSORIO FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ACELINO MADEIRA ARROZ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800370-54.2018.8.18.0028
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: BENILDE PEREIRA ARRAIS
ADVOGADO(s): JOSE OSORIO FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ACELINO MADEIRA ARROZ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800370-54.2018.8.18.0028
CLASSE: INTERDIÇÃO
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15.389. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666818 

15.390. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666821 

15.391. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666830 

15.392. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666831 

15.393. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666832 

15.394. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666838 

15.395. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666839 

15.396. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666840 

POLO ATIVO: REQUERENTE: BENILDE PEREIRA ARRAIS
ADVOGADO(s): JOSE OSORIO FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ACELINO MADEIRA ARROZ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800370-54.2018.8.18.0028
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: BENILDE PEREIRA ARRAIS
ADVOGADO(s): JOSE OSORIO FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ACELINO MADEIRA ARROZ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800031-32.2017.8.18.0028
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: GILVANICE BORGES NERI
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA DOS ANJOS SOARES DOS SANTOS; REQUERIDO:
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,GERALUCIA DE JESUS MOTA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800591-37.2018.8.18.0028
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PEDRO SERGIO VASCONCELOS RODRIGUES DOS SANTOS; REQUERIDO: ERINEUSA VASCONCELOS
SOARES
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800591-37.2018.8.18.0028
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PEDRO SERGIO VASCONCELOS RODRIGUES DOS SANTOS; REQUERIDO: ERINEUSA VASCONCELOS
SOARES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800591-37.2018.8.18.0028
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PEDRO SERGIO VASCONCELOS RODRIGUES DOS SANTOS; REQUERIDO: ERINEUSA VASCONCELOS
SOARES
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800121-40.2017.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERENTE: W.R.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800121-40.2017.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERENTE: W.R.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.397. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666841 

15.398. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666842 

15.399. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666843 

15.400. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666846 

15.401. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666857 

15.402. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666858 

15.403. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666859 

15.404. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666864 

PROCESSO Nº: 0800121-40.2017.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERENTE: W.R.S
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800121-40.2017.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERENTE: W.R.S
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800121-40.2017.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERENTE: W.R.S
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800121-40.2017.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERENTE: W.R.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800234-91.2017.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: NARA VIVIANE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: GLEYSON JAKSON DE LIMA
196 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO OU DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA:
EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

PROCESSO Nº: 0800234-91.2017.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: NARA VIVIANE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: GLEYSON JAKSON DE LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800234-91.2017.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: NARA VIVIANE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: GLEYSON JAKSON DE LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800234-91.2017.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: NARA VIVIANE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: GLEYSON JAKSON DE LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800651-10.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
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15.405. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666870 

15.406. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666871 

15.407. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666872 

15.408. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666874 

15.409. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666875 

15.410. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666876 

15.411. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666882 

15.412. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666883 

POLO ATIVO: REQUERENTE: PATRICIA DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ADAO MACHADO LIMA
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800507-36.2018.8.18.0028
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSIANE MARIA MARTINS DE SOUSA; REQUERENTE: CORDELIA NEGREIROS DA CAMARA
ADVOGADO(s): FABIO DA SILVA CRUZ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800507-36.2018.8.18.0028
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSIANE MARIA MARTINS DE SOUSA; REQUERENTE: CORDELIA NEGREIROS DA CAMARA
ADVOGADO(s): FABIO DA SILVA CRUZ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800507-36.2018.8.18.0028
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSIANE MARIA MARTINS DE SOUSA; REQUERENTE: CORDELIA NEGREIROS DA CAMARA
ADVOGADO(s): FABIO DA SILVA CRUZ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.413. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666884 

15.414. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666885 

15.415. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666886 

15.416. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666887 

15.417. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666889 

15.418. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666890 

15.419. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666891 

15.420. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666899 

POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.421. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666900 

15.422. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666901 

15.423. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666902 

15.424. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666903 

15.425. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666924 

15.426. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666925 

15.427. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666926 

15.428. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666927 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800533-34.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: INGRIDY RAVENA CRUZ DOS SANTOS; EXEQUENTE: JUCILENE MARIA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALLAN KARDECK PEREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.429. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666928 

15.430. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666929 

15.431. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666930 

15.432. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666931 

15.433. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666932 

15.434. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666933 

15.435. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666934 

15.436. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666935 

15.437. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666936 

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS; REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.438. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666937 

15.439. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666938 

15.440. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666939 

15.441. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666940 

15.442. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666941 

15.443. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666942 

15.444. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666943 

15.445. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666965 

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-77.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO VIEIRA; REQUERENTE: THADMA MAYNA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
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15.446. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666966 

15.447. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666967 

15.448. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666968 

15.449. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666969 

15.450. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666970 

15.451. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666971 

15.452. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666973 

POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA
CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA
CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA
CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA
CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA
CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA
CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA
CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA
DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
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15.453. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666974 

15.454. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666975 

15.455. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666976 

15.456. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666977 

15.457. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666978 

15.458. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666979 

15.459. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666980 

15.460. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666981 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA
DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA
DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA
DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA
DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA
DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA
DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA
DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.461. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666989 

15.462. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666990 

15.463. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666991 

15.464. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666992 

15.465. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666993 

15.466. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666994 

15.467. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666995 

15.468. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO666996 

PROCESSO Nº: 0800514-28.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA DARC PEREIRA LIMA; AUTOR: FREDSON PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: LAURA BEATRIZ PEREIRA
DE SOUSA LIMA; AUTOR: ANA CLARA PEREIRA DE SOUSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA PAULA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: GERSON DE SOUSA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
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15.469. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667017 

15.470. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667018 

15.471. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667019 

15.472. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667020 

15.473. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667021 

15.474. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667022 

15.475. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667036 

15.476. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667040 

CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11020 - DESPACHO --> REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES:
DETERMINADA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800642-48.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROZINDA RIBEIRO DE SOUSA; REQUERENTE: ADONIAS ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800661-54.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALLAYN WENDELL DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: AILANE BARBOSA E SILVA; RÉU: MAIRA LAIS BARBOSA E SILVA
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800355-22.2017.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: LUIS FELIPE EUFRASIO FEITOSA
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15.477. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667041 

15.478. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667046 

15.479. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667047 

15.480. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667066 

15.481. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667068 

15.482. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667076 

15.483. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667077 

15.484. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO667078 

ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO FERREIRA FEITOSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800355-22.2017.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: LUIS FELIPE EUFRASIO FEITOSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO FERREIRA FEITOSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800616-50.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA CARDOSO ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: DEOCLÉSIO FERREIRA DE CARVALHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800272-69.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: GENIVALDO DE MOURA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA LAYSE VIEIRA DE MOURA; REQUERIDO: MARIA DE JESUS VIEIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800258-22.2017.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.A.C
ADVOGADO(s): MARIA ROSINEIDE COELHO
POLO PASSIVO: RÉU: A.V.T.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800168-77.2018.8.18.0028
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ROMÁRIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800210-63.2017.8.18.0028
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ELAYNNE SUELEN SILVA ROCHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ODIELSON OLIVEIRA ROCHA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800210-63.2017.8.18.0028
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ELAYNNE SUELEN SILVA ROCHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ODIELSON OLIVEIRA ROCHA
196 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO OU DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA:
EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

PROCESSO Nº: 0800267-81.2017.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ERICA MARIA CAVALCANTI DA SILVA
ADVOGADO(s): MIRIAM NOLETO XAVIER DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ALESSANDRO FRANCO TEIXEIRA
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15.485. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS666228 

15.486. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS666628 

15.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665771 

15.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665780 

15.489. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665786 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

3ª Publicação
Processo nº 0000233-41.2015.8.18.0051
Classe: Interdição
Interditante: ANTÔNIO JOSÉ FILHO
Advogado(s):
Interditando: MARIA LEIDIANE ALVES
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Deste modo, firme nas razões expostas e em obediência à legislação em vigor JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO para decretar por
sentença a interdição de MARIA LEIDIANE ALVES, fixando os limites da curatela aos atos relativos à saúde, gerência de bens, negócios e
rendimentos do interditado, resolvido assim o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Nomeio o Sr. ANTÔNIO JOSÉ FILHO curador definitivo do interditado, por lhe considerar a pessoa que melhor possa atender os interesses do
interdito (art. 755, §1º, do CPC).
Lavre-se o Termo de Curatela Definitiva, o qual deverá constar a expressa ressalva de que o curador não poderá celebrar contrato de mútuo com
instituição financeira em nome do interditado.
Comprovada nos autos a situação de vulnerabilidade e precariedade financeira em que convivem o curador e o curatelado, conforme estudo
social realizado (Fl. 29), dispenso a necessidade de prestação de contas anual e especialização de hipoteca legal, mercê da inexistência de bens
ou rendas existentes em nome do interditado.
Cópia da presente sentença, assinada e selada, deverá ser enviada ao Cartório de Registro Civil da Comarca de São Julião-PI e servirá, para
todos os fins, como mandado para fins de inscrição no assentamento da interditada.
Determino, outrossim, que a sentença de interdição seja publicada no Diário Oficial, por 03 (três) vezes, no intervalo de 10 (dez) dias, constando
do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela.
Publique-se, igualmente, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde deverá permanecerá por 06 (seis) meses, a teor do art.
755, §3º do CPC.
Considerando as particularidades da comarca e inexistência de imprensa local, determino seja a presente afixada no átrio do Fórum, pelo período
de 30 (trinta) dias, devendo a Secretaria da Vara Única certificar a publicação e o decurso do prazo.
Sem custas ou honorários.
Ciência ao Ministério Público. Ciência a Defensoria Pública.
Transitada em julgado e ultimadas todas as formalidades, arquive-se com as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000234-89.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Defiro o pedido de adiamento pelo autor peticionado eletronicamente diante dademostração de incompatibilidade na referida data.
Redesigno para o dia 13 / 06 / 2018, às 09:00horas , a realização de audiência deInstrução e Iulgamento. Intime(m)-se o (s) advogado (s).
Notifique-se orepresentante do Ministério Público.

Processo nº 0000486-60.2014.8.18.0052
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FABIANA SOARES VOGADA
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público. Remetam-se os autos à autoridade policial, a fim de que sejam realizadas as diligências
elencadas às fls. 20/21. Cumpra-se com a urgência que a hipótese requer.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000079-83.2016.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: PAULO ROBERTO VELEDA MARTINS
Advogado(s):
1) Cumpra-se imediatamente o despacho de fl. 30. Expeçam-se ofícios ao TRE e concessionárias de serviços públicos, objetivando a indicação
do paradeiro do acusado;
2) Após a chegada da resposta aos ofícios, independentemente de nova determinação judicial/abertura de conclusão, expeça-se precatória
citatória.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 203



15.490. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665798 

15.491. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665803 

15.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665811 

15.493. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665816 

15.494. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665823 

Processo nº 0000273-25.2012.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSEMILSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486)
Em despacho à fl. 32, este juízo nomeou o Dr. FÁBIO RIBEIRO SOARES para apresentar resposta à acusação em favor do acusado, ainda não
exibida. Assim, intime-se o patrono para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se aceita o encargo. Em caso negativo, remetam-se os autos ao
núcleo regional da Defensoria Pública Estadual .
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000144-88.2010.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: FREDERICO PEREIRA SOARES
Advogado(s):
Cumpra-se o despacho de fl. 58, a fim de constatar a veracidade de notícia informal a respeito da possível morte do acusado.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000302-42.2014.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ FILHO BARBOSA DOS REIS
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000080-06.2016.8.18.0105
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
Advogado(s):
Requerido: FAUSTINO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Cumpra-se o despacho de fl. 48, a fim de constatar a veracidade de notícia informal a respeito da possível morte do acusado.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000047-15.2015.8.18.0052
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ FERREIRA
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente
o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários.Ciência ao MP.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000016-64.2014.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: ERINALDO PEREIRA DA LUZ
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente
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15.495. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665833 

15.496. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665841 

15.497. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665851 

15.498. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665864 

15.499. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665873 

o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários.Ciência ao MP.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000083-29.2014.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: ARNON PENHA DA SILVA
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente
o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000497-27.2014.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: HERNANDES HENRIQUE SOARES PEREIRA
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000192-45.2016.8.18.0114
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ANTÔNIO RIBEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.GILBUÉS, 7 de maio de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000114-51.2016.8.18.0114
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDEMIR LUSTOSA PIMENTEL
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente
o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018

Processo nº 0000052-16.2013.8.18.0114
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: A AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Autor do fato: CLEITON PEREIRA LUSTOSA
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
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15.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665879 

15.501. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665884 

15.502. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665889 

15.503. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665900 

15.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665901 

15.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665902

MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000581-85.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO DE FREITAS GARCIA, WILSON ROBSON DE OLIVEIRA
Advogado(s): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7108), LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº
13892), CRISTINEY DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13889)
Apresentada a defesa pelos denunciados, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de junho de 2018, às 09:00 horas, na sala
de audiências do Fórum da Comarca de Gilbués. Intimações e requisições necessárias.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000291-07.2016.8.18.0052
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente
o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000057-02.2012.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: VALMIR PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente
o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000500-79.2014.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: LEONEI PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000127-42.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIDELICE REIS MAIA
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 2338)
Audiência de conciliação, Instrução e Julgamento redesignada para o dia 09 de Maio de 2018 às 10:00 hr no fórum local da comarca de Gilbués.
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15.506. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665903 

15.507. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665907 

15.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665915 

15.509. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665919 

15.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665926 

15.511. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665940 

Processo nº 0000426-87.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZEU PEREIRA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Audiência de conciliação, Instrução e Julgamento redesignada para o dia 09 de Maio de 2018 às 09:45 hr no fórum local da comarca de Gilbués.

Processo nº 0000423-35.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZEU PEREIRA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/MINAS GERAIS Nº 120125 )
Designo Audiência de conciliação, Instrução e Julgamento redesignada para o dia 09 de Maio de 2018 às 09:30 hr no fórum local da comarca de
Gilbués.

Processo nº 0000421-94.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO MOREIRA DE SOUZA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
Audiência de conciliação, Instrução e Julgamento redesignada para o dia 09 de Maio de 2018 às 09:15 hr no fórum local da comarca de Gilbués.

Processo nº 0000127-19.2012.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ NILVANI ROCHA DE SOUSA
Advogado(s):
Cumpra-se o despacho de fl 29. Apos, vistas ao Ministério Público sobre o teor de fl. 22.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000082-73.2016.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
Advogado(s):
Indiciado: RENIVALDO RODRIGUES MACEDO
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.GILBUÉS, 7 de maio de
2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000046-30.2015.8.18.0052
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HERNANDES HENRIQUE SOARES PEREIRA
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente
o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Ciência ao MP. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.GILBUÉS, 7 de maio de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000123-74.2015.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL- COMARCA DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ROSALVO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
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15.512. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665943 

15.513. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665954 

15.514. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665959 

15.515. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665962 

Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000361-64.2013.8.18.0105
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: SALVADOR BARBOSA DOS REIS
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente
o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários. Ciência ao MP. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. GILBUÉS, 7 de maio de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000009-38.2015.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL- COMARCA DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ILSON FAUSTINO DOS SANTOS
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000333-96.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Requerente: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: DALEANDRO MACIEL NASCIMENTO
Advogado(s):
Trata-se de pedido de aplicação de medidas protetivas em face de violência doméstica contra mulher, em favor deCILÉIA LOPES DA SILVA
MACIELem face deDALEANDRO MACIEL NASCIMENTO.
As medidas protetivas disciplinadas pela Lei n.º 11.340/2006 são de caráter imediato e urgente, e devem ser concedidas quando constatada a
prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.
Nos termos da doutrina de RENATO BRASILEIRO DE LIMA, "a despeito de certa controvérsia na doutrina quanto a sua natureza jurídica, como o
próprio legislador se refere a elas como medidas protetivas de urgência, prevalece o entendimento de que estamos diante de medidas
cautelares".Assim, conclui o autor,"como espécies de provimentos de natureza cautelar, as medidas protetivas de urgência jamais poderão ser
adotadas como efeito automático da prática de determinada infração penal. Sua decretação também está condicionada à presença do fumus
comissi delicti e do periculum libertatis"(Legislação Criminal Especial Comentada, paginas 914-915).
Conforme narrado na petição inicial, o demandado vem "proferindo ameaças de morte que ocasionam grave dano emocional e importa em
sofrimento psicológico à vítima, esposa do ofensor".
Analisados os requisitos cautelares, às fls. 12/14, este juízo deferiu o pedido formulado, aplicando as seguintes medidas:i)proibição do agressor
se aproximar da ofendida, fixando como limite mínimo de distância 250 metros;ii)proibição do agressor manter contato com a ofendida, seus
familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação, inclusive por telefone;iii)fixação de alimentos provisórios a serem pagos pelo
agressor em favor dos dois filhos menores na quantia de 40% do salário mínimo.
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000301-57.2014.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: MARCELO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente o pedido
formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Ciência ao MP.
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15.516. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS665966 

15.517. AVISO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS666009 

15.518. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS666057 

15.519. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665768 

15.520. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665774 

15.521. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665782 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000041-37.2017.8.18.0052
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL REGIONAL
Advogado(s):
Réu: EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Inalterado o quadro fático e jurídico narrado nos autos, ratifico as medidas protetivas deferidas em linhas pretéritas e julgo procedente
o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Ciência ao MP. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000114-15.2015.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5553)
O Bel. Moises Fernandes de Assunção, Secretário da Vara Única da comarcade Glibués-PI, de ordem do Dr. Markus Calado Schultz M.M.Juiz de
Direito desta comarca,intima o Advogado ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097) para comparecer àaudiência de conciliação,
designada para o dia 20 de junho de 2018, às 09:00 horas, nosautos do processo, em epígrafe a ser realizada na sala de audiências do fórum
destaComarca, situado à Rua Anísio de Abreu, n°711, Centro, nesta cidade. Eu, MOISÉSFERNANDES DE ASSUNÇÃO, o digitei. Gilbués PI, 27
de abril de 2018.

Processo nº 0000660-64.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: DORIVAL FERREIRA DE MOURA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Pelo exposto, ausentes ashipótesesprevistas no artigo 397, do CPP, ratifico a decisão de recebimento da denúnciae designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 05 de junho de 2018, às 10:00 horas, na sala de audiências do Fórum da Comarca de Gilbués.
Intimações e requisições necessárias. Expedientes necessários.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
GILBUÉS, 7 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000494-29.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vista ao Procurador bda parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias,sobre a contestação.
guadalupe, 7 DE MAIO DE 2018
cleudir pereira da silva
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000498-66.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEVERINA MARIA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000493-44.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MESSIAS SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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15.522. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665788 

15.523. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665792 

15.524. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665796 

15.525. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665832 

15.526. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665875 

15.527. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665877 

Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
cleudir pereira da silva
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000439-78.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifesrar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000740-25.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 41000654

Processo nº 0000436-26.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MELQUIADES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000524-64.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR POEREIRA DA SILVA
Anlista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000551-47.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BATISTA DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vista ao Procurador bda parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.410065

Processo nº 0000544-55.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
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15.528. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665881 

15.529. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665888 

15.530. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665894 

15.531. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665897 

15.532. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665913 

15.533. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665960 

GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000451-92.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Façi vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEURI PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-M. 4100654

Processo nº 0000708-20.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000506-43.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador bpara autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000728-11.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial- Mat.4100654

Processo nº 0000464-91.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da pate autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2017
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000545-40.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654
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15.534. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665965 

15.535. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665969 

15.536. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665975 

15.537. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665984 

15.538. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665991 

15.539. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE665995 

15.540. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE666000 

Processo nº 0000553-17.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.41006554

Processo nº 0000586-07.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parre autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALIUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000547-10.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE FREITAS CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias,sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000526-34.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA SILVA - MÃE DA RITA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPOE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000550-62.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000554-02.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para semanifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000654-54.2017.8.18.0053
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15.541. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE666424 

15.542. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE666492 

15.543. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA665819 

15.544. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS666023 

15.545. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA666911 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA CARNEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 7 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat., 4100654

Processo nº 0000747-17.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze0dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 8 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000442-33.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Faço vista ao Procuirador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 8 de maio de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial~Mat.4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000584-68.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARTOLOMEU JOSÉ DE OLIVEIRA, LEIDA LEAL CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Nos termos dos artigos. 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000222-05.2014.8.18.0097
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: EMMILY MANOELLY MOURA CARVALHO DE MACÊDO
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Executado(a): JOSÉ MARIA DE MACÊDO
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO:De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. ISRAELLA
MAYARA DE MOURA ROCHA ? OAB/PI nº 9648, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Vistos em Correição. Intime-se a parte
autora para se manifestar se houve o adimplemento integral do débito. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 23 de fevereiro de 2018. Dra. Mariana
Marinho Machado ? Juíza de Direito. Aos sete (07) de maio de dois mil e dezoito (2018). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da
Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000440-88.2016.8.18.0056
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: ALBERTINO CRONEMBERGER
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Exonerado: TALES DA SILVA CRONEMBERGER
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONELITO LACERDA DA PAIXÃO - OAB/PI Nº 11210, do inteiro teor da sentença proferia no termo de audiência de fls.
44, a seguir transcrita : "ALBERTINO CRONEMBERGER intentou a presente ação contra o filho TALES DA SILVA CRONEMBERGER para
exoneração de prestação de alimentos. Designada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, a parte autora não compareceu. É o
relatório, passo a decidir. A ausência injustificada da parte autora à audiência de conciliação, instrução e julgamento, enseja o arquivamento do
pedido, na forma do art. 7º da Lei 5478/68. Dessa forma, determino a extinção do processo sem resolução do mérito, com a conseqüente baixa
do feito, após o trânsito em julgado. Sem custas e sem honorários em face da gratuidade. Intime-se a parte autora por meio do advogado.
Publicações e intimações em audiência. Registre-se. Itaueira, 12 de abril de 2018. aa. Dr. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de maio de dois mil e dezoito. Eu,aa.,Secretária da Vara
Única, conferi o presente aviso.
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15.546. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA667005 

15.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA666556 

PROCESSO Nº: 0000098-92.2007.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Denunciado: IDAILTON GOMES DA SILVA
Vítima: ELZA MARIA DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 300 DIAS
O (A) Dr (a). RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, IDAILTON GOMES DA SILVA, brsileiro, piauiense, natural de Rio Grande do Piauí - PI, nascido em 12.04.1973, RG. Nº
1.245.176-SSP/PI, CPF Nº 451.746.103-0, filho de Francisco Feitosa da Silva e Iraci Gomes da Silva, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " O processo foi desenvolvido
regularmente e inexiste qualquer nulidade processual apta a macular o julgamento do mérito da ação penal. Mérito.O réu Idailton Gomes da Silva
foi denunciado pela prática prevista no art.129,§9º do CP, c/c art.14 da Lei nº10.826/2003. Do crime de lesão corporal. Materialidade. O laudo de
exame pericial (fls.15) descreve que houve ofensa à integridade física da vítima, exame que foi corroborado pelo que disseram as testemunhas,
demonstrando, assim, que a vítima sofreu a lesão corporal descrita na denúncia. A testemunha Gilvan Duarte dos Santos relatou, em seu
depoimento em juízo, que, no dia do fato, a vítima chegou à Delegacia com o rosto lesionado. A testemunha José Hélio Piauilino de Sousa
afirmou, em seu depoimento em juízo, que a vítima estava com o olho machucado e que esta afirmou que estava assim porque havia recebido
uma coronhada.Autoria.Os fatos relacionados ao crime de lesão corporal devem ser atribuídos ao réu.É preciso explicitar que no caso de crime
de violência doméstica a palavra da vítima assume especial relevância probatória, uma vez que esse tipo de crime é normalmente praticado na
clandestinamente sem a presença de testemunhas.A palavra da vítima no sentido de afirmar que o réu, lhe lesionou está em harmonia com o
conjunto probatório contido nos autos, tendo em vista que as testemunhas Gilvan Duarte dos Santos e José Hélio Piauilino de Sousa relataram,
em seus depoimentos em juízo, que a vítima chegou à Delegacia afirmando que o réu havia a lesionado, nesse momento, as testemunhas foram
à residência do casal e levaram o acusado à Delegacia, que confessou ter agredido sua companheira.Assim, não resta dúvida da autoria dos
fatos imputados ao réu Idailton Gomes da Silva. Quanto ao crime de porte ilegal de arma de fogo. Materialidade.A apreensão da arma de fogo (01
espingarda cano longo, tipo bate-bacha descarregada, fabricação artesanal) de fls.14 é prova suficiente para a caracterização da materialidade
do porte de arma de fogo. Autoria. O fato relacionado a porte ilegal de arma de fogo deve ser atribuído ao réu Idailton Gomes da Silva.A autoria
encontra-se cabalmente demonstrada, já que o cotejo probatório aponta o acusado como autor da prática do crime de em comento, conforme
depoimento das testemunhas e, inclusive, do réu.A Elza Maria da Conceição afirmou, em seu depoimento em juízo, que levou uma coronhada de
uma espigarda bate-bucha do réu na localidade Taboca.As testemunhas Gilvan Duarte dos Santos e José Hélio Piauilino de Sousa relataram, em
seus depoimentos em juízo, que participaram da operação que apreendeu a arma do acusado. Dessa forma, o narrado na denúncia, no sentido
de que o réu Idailton Gomes da Silva portava arma de fogo de uso permitido está devidamente comprovado nos autos. Tipificação. Está correta a
tipificação jurídica do fato ofertado na denúncia art.129,§9º do CP, c/c art.14 da Lei nº10.826/2003. Dispositivo. Ante o exposto, julgo procedente
o pedido do representante do Ministério Público para condenar Idailton Gomes da Silva como incurso na prática do crime previsto no art.129,§9º
do CP, c/c art.14 da Lei nº10.826/2003. Quanto ao crime de lesão corporal. Atendendo aos comandos dos artigos 59 a 66 é que realizo a
dosimetria da pena. As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do CP são favoráveis a Idailton Gomes da Silva, exceto o comportamento
da vítima. O comportamento da vítima lhe é desfavorável porque a vítima nada fez que justificasse a lesão e nem foi ao encontro do réu para
provocar embate. Pelas razões acima é que fixo a pena base de Idailton Gomes da Silva em 08 meses de detenção. Não há circunstâncias
agravantes e nem atenuantes. Não há causas de diminuição ou aumento. A pena total final cominada ao réu Idailton Gomes da Silva é de 08
meses de detenção.O regime inicial de cumprimento de pena é o aberto (art.33,§2º, alínea ?c?, do CP). Não é cabível a substituição da pena
privativa de liberdade, uma vez que o crime foi praticado com violência (art.44,I, do CP). Do crime de porte ilegal de arma de fogo. Atendendo aos
comandos dos artigos 59 a 66 é que realizo a dosimetria da pena. As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do CP são favoráveis a
Idailton Gomes da Silva.Pelas razões acima é que fixo a pena base de Idailton Gomes da Silva em dois anos de reclusão.Não há circunstância
agravante e nem atenuantes.Não há causas de diminuição e nem causas de aumento.A pena total final cominada ao réu Idailton Gomes da Silva
é de um ano de reclusão.O regime inicial de cumprimento da pena é o aberto (art.33,caput, c/c art.33, §2º,alínea ?c?, ambos do CP).É cabível a
substituição da pena privativa de liberdade, porque o crime em questão não tem previsão de pena superior a quatro anos e não foi cometido com
violência ou grave ameaça à pessoa (art.44,I, CP), o condenado não é reincidente (art.44,II,CP) e há as situações do art.44,III do CP são
favoráveis ao condenado na medida em que o cumprimento de pena por meio de restrição de direito é mais eficaz, tendo em vista que, quanto a
este crime, o réu obterá melhor ressocialização mediante o cumprimento de pena restritiva de direito em vez de se recolher no período noturno e
nos dias de folga.Assim, em razão do disposto no art.44,§2º, CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, quais
sejam, prestação de serviços à comunidade e interdição temporária de direitos, a serem fixados pelo Juízo da Execução.Levando as
circunstâncias judiciais já vistas para o estabelecimento da pena base de privação de liberdade fixo a pena de multa em 135 (cento e trinta e
cinco) dias-multa.Em razão de nos autos não haver informação a respeito de que a capacidade econômica do réu ser vultosa é que fixo o valor
do dia-multa no valor de um trigésimo do salário-mínimo vigente. Custas pelo vencido (art.804 CPP). Dou por publicada a sentença em mãos do
escrivão. Registre-se, intimem-se e cumpra-se. Intime-se o réu pessoalmente e por meio de seu advogado. Intime-se o MP. Após o trânsito em
julgado, verificada a condenação de Idailton Gomes da Silva: a)inclua-se seu nome no rol dos culpados ( art.5º, LVII CF/88);b)oficie-se ao TRE,
para as finalidades do art.15, III CF/88c);c)proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o
disposto nos arts.38 da Lei nº6.368/76 e art.686 do CPP (no caso de Certificação de não pagamento se expeça Ofício à Procuradoria Geral do
Estado para a devida inscrição na dívida ativa; d)expeça-se guia de recolhimento do réu, provisória ou definitiva, conforme o caso e agende-se
audiência admonitória mediante intimação do condenado, seu advogado e MP. Cumpra-se. Itaueira, 27 de fevereiro de 2018. aa.Ronaldo Paiva
Nunes Marreiros, Juiz de Direito". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado
o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ WALTER ANTÔNIO DA
LUZ, Analista Judicial, digitei e subscrevo.ITAUEIRA, 8 de maio de 2018.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ITAUEIRA.

PROCESSO Nº: 0800138-49.2018.8.18.0058
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO DOS ANJOS
ADVOGADO(s): ISABEL FIGUEIREDO DA FONSECA NETA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.548. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA667080 

15.549. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES665899 

15.550. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS666440 

15.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667063 

15.552. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667067 

15.553. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667070 

15.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667082

PROCESSO Nº: 0800111-66.2018.8.18.0058
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PATRICIA DE SOUSA ROCHA PEREIRA
ADVOGADO(s): WILLIANS LOPES FONSECA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CANAVIEIRA
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000650-76.2017.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SÔNIA MARIA DOS SANTOS LIMA
Advogado: Dr. MARIO COELHO FILHO, OAB-PI 3300
Réu: FRANCISCO DE LIMA VULGO CHICO GERVASIO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado Dr. MARIO COELHO FILHO, a comparecer, à audiência de Conciliação do
Proc. nº 0000650-76.2017.8.18.0098, designada para o dia 15 de Maio de 2018, às 09:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 7 de maio de 2018 (07/05/2018). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000324-66.2016.8.18.0029
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
DESPACHO:
Vistos,
Dê-se vista ao Excipiente, por 05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre as alegações do Excepto.
Intime-se.
JOSÉ DE FREITAS, 30 de abril de 2018
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

PROCESSO Nº: 0800301-19.2018.8.18.0029
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: JOSE LUIZ PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): RUAN MAYKO GOMES VILARINHO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS
- PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800302-04.2018.8.18.0029
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: R A DA SILVA FILHO - ME
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800304-71.2018.8.18.0029
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA LAURA MARQUES ROCHA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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15.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667083 

15.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667093 

15.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667094 

15.558. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667095 

15.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667097 

15.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667098 

15.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667099 

15.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS667100 

PROCESSO Nº: 0800276-06.2018.8.18.0029
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: F.M.L.A.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.R.D.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800278-73.2018.8.18.0029
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: R.R.S.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.R.A.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800283-95.2018.8.18.0029
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: V.E.S.S.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: R.N.F.B
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800285-65.2018.8.18.0029
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.C.S.S; EXEQUENTE: C.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.S.D.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800296-94.2018.8.18.0029
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: B.S.A
ADVOGADO(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: G.O.D.C
460 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA:
EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

PROCESSO Nº: 0800303-86.2018.8.18.0029
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: SANDRA MARIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): PAULA ERLANNE DA PAZ ALVES
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800298-64.2018.8.18.0029
CLASSE: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
POLO ATIVO: AUTOR: R.M.S
ADVOGADO(s): RAYLSON DE SOUSA SILVA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: M.A.G
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800300-34.2018.8.18.0029
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.2.V.F.Ó.S.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.V.Ú.C.J.F; REQUERIDO: A.F.N.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800064-82.2018.8.18.0029
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
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15.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES666036 

15.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES666952 

15.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA665886 

15.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA666001 

15.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA666015 

15.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA666248 

POLO ATIVO: REQUERENTE: A.F.R; REQUERENTE: M.S.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000031-46.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Tendo em vista a manifestação de fls. 86, arquive-se com a devida baixa.

Processo nº 0000213-66.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Expeça-se os alvarás competentes referentes aos depósitos feitos pelorequerido às fls. 116, para serem levantados pelo advogado e respectiva
parte. Intime-se aparte pessoalmente, bem como seu advogado constituído, via diário de justiça, afim deprocederem ao levantamento do referido
alvará. Frise-se que em sede de acordão houve acondenação em 20% para fins de sucumbências, tem-se que a sucumbência perfez-se ovalor
de R$ 472,42 reais em sucumbência e R$ 2.677,12 reais para fins gerais, conformecalculo de fls. 118, petição eletrônica. Feito o levantamento
pela parte, arquivem-se osautos com a baixa necessária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000817-47.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BEILCHIOR (OAB/PI 9016)
SENTENÇA: ... Isto posto, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes, para que produza os jurídicos e legais efeitos, declarando a
extinção do processo, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, inclusive baixando os
autos junto à distribuição, observada as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001078-12.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA (OAB/PE 33980)
SENTENÇA: ... Isto posto, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes, conforme termo de audiência (fl. 36) para que produza os
jurídicos e legais efeitos, declarando a extinção do processo, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil, e determino o
arquivamento dos autos, inclusive baixando os autos junto à distribuição, observada as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000674-92.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
SENTENÇA: ... Isto posto, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes, conforme termo de audiência (fl. 112), para que produza os
jurídicos e legais efeitos, declarando a extinção do processo, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil, e determino o
arquivamento dos autos, inclusive baixando os autos junto à distribuição, observada as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002223-69.2017.8.18.0060
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DINOELY ALVES LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA NUCLEO DE LUZILÂNDIA -PI(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: ANTONIO PAULO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): CIRO RENATO PEREIRA COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 11761)
DESPACHO: Impulsinando o feito, designo audiência de conciliação para 28 de junho de 2018, às 09h10.
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15.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA666442 

15.570. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA666959 

15.571. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA666997 

15.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE665893 

15.573. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE666316 

15.574. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE666318 

15.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE666333 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000309-72.2014.8.18.0060
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA NUCLEO DE LUZILÂNDIA -PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIANA VILAR MOREIRA ALVES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 44686), JOSE ABEL DO NASCIMENTO DIAS(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 30579)
DESPACHO: Impulsinando o feito, redesigno audiência de conciliação para o dia 28 de junho de 2018, às 09h30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001848-68.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIA MARIA DE SALES MARTINS PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 10848), JAMILA DE MORAES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 13761)
Réu: DOMINGOS ROCHA DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Impulsionando o feito, defiro o pedido da parte autora, conforme petição eletrônica, assim redesigno audiência de conciliação,
instrução e julgamento para 27 de junho de 2018, às 08h30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001877-21.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11005), GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Impulsionando o feito, redesigno audiência de conciliação para o dia 27 de junho de 2018, às 09h10.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000154-35.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ROSA DE SOUSA TRAJANO
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: LOURDES OLIVEIRA RODRIGUES ROCHA ME
Advogado(s):
SENTENÇA: "...5. Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso IV e X, combinado ao art. 103,
ambos do Código de Processo Civil. Intime-se a autora pessoalmente, esclarecendo que poderá propor ação de cobrança por intermédio de
advogado. Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa dos autos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001287-49.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCELINO FERREIRA NUNES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000130-07.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDÉSIO MUNIZ DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "...Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001364-58.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTINA SILVEIRA FEITOSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: "...Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça..."
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15.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE666337 

15.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE666345 

15.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE666349 

15.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE666369 

15.580. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE666379 

15.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE666849 

15.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO665890 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001316-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANASTACIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: "...Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001304-85.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCELINO FERREIRA NUNES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "...Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001300-48.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCELINO FERREIRA NUNES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "...Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001450-29.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001449-44.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

Processo nº 0000489-54.2017.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIEGO HENRIQUE DA SILVA MOURA, CLÁUDIO SILVANO DE OLIVEIRA LOPES DE MIRANDA, DERLEAN LISBOA DE AQUINO,
PHABULO VINICIUS ALVES SILVA, EDIELSON DE SOUSA SILVA, NATANAEL DAMASCENO CHAGAS, JONNAS SILVA MEDINA, WARLON
THIERRI DE SOUSA PINTO, JOSÉ FRANCISCO FREITAS SILVA, EVANGELISTA PEREIRA BARROS, TIAGO CASTRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738), KAIO MIKAEL DA COSTA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº
15083), FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703),
JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Concedo o prazo de 15 dias para que os procuradores juntem as habilitações/procurações, caso ausentes. Determino a remessa dos autos à
Defensoria Pública, para que apresente a resposta à acusação dos réus citados que não constituíram advogados (vide certidão de fl. 1783).

Processo nº 0000674-31.2013.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Réu: MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos,. Intime-se a parte por meio de seu advogado para manifestar-se em 10 (dez) dias, acerca da informação prestada pelo TRF-
1, que trata da devolução dos valores depositados na RPV ao Tesouro Nacional, requerendo o que entender de direito. Matias Olímpio, 07 de
maio de 2018. Mariana Cruz Almeida Pires,Juíza de Direito.
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15.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO665891 

15.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO665892 

15.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO665920 

15.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666058 

15.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666205 

15.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666206 

15.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666207 

Processo nº 0000539-82.2014.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO LUIZ GOMES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
DESPACHO: Vistos,. Intime-se a parte por meio de seu advogado para manifestar-se em 10 (dez) dias, acerca da informação prestada pelo TRF-
1, que trata da devolução dos valores depositados na RPV ao Tesouro Nacional, requerendo o que entender de direito. Matias Olímpio, 07 de
maio de 2018. Mariana Cruz Almeida Pires,Juíza de Direito.

Processo nº 0000043-87.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos,. Intime-se a parte por meio de seu advogado para manifestar-se em 10 (dez) dias, acerca da informação prestada pelo TRF-
1, que trata da devolução dos valores depositados na RPV ao Tesouro Nacional, requerendo o que entender de direito. Matias Olímpio, 07 de
maio de 2018. Mariana Cruz Almeida Pires,Juíza de Direito.

Processo nº 0000013-76.2018.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
DESPACHO: Vistos,. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de maio de 2018, às 15:30 horas. Intime-se o réu por Carta
Precatória uma vez que o mesmo se encontra recolhido na Penitenciária de Parnaíba PI. Intimem-se as testemunhas arroladas pela denúncia.
Intime-se o advogado. Ciência ao Ministério Público. Matias Olímpio, 07 de maio de 2018. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000097-19.2014.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): MARCELO PASSOS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 3389)
Réu: MARIA GORETE RODRIGUES CRUZ
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
DESPACHO: Vistos,. Intime-se a parte embargada, por meio de seu advogado para manifestar-se em 10 (dez) dias, acerca da informação
prestada pelo TRF-1, que trata da devolução dos valores depositados na RPV ao Tesouro Nacional, requerendo o que entender de direito. Matias
Olímpio, 07 de maio de 2018. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000586-22.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Verifico que houve um equívoco no rito aplicado por este juízo, contudo, uma vez que o feito já se encontra todo instruido pelo procedimento
ordinário, determino que as partes sejam intimadas, para no prazo de 15 dias, informar se ainda tem provas a produzir ou requerer o julgamento
antecipado da lide.
MATIAS OLÍMPIO, 7 de maio de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000008-30.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁXIMO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, informar se ainda estão realizando descontos indevidos na conta.
MATIAS OLÍMPIO, 7 de maio de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000128-05.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA CELIA CARVALHO DE OLIVEIRA, CLAUDIO CAVALCANTE RIBEIRO, MARIA DAS MERCEDES COSTA, MARIA ZILDA DO
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15.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666208 

15.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666218 

15.592. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666219 

15.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666220 

REGO, JOAO DE CALDAS MINA, FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA, FRANCISCO VIEIRA BARROSO, FRANCISCO SEVERINO TEIXEIRA,
BERNARDO DE SOUSA LIMA, EVARISTA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os termos da presente
decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do CPC).
Designo o dia 31 de julho de 2018, às 15:00 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento.
Cumpra-se com os expedientes necessários.
Matias Olímpio-PI, 07 de maio de 2018.
Dra. Mariana Cruz Almeida Pires
Juíza de Direito

Processo nº 0000318-31.2016.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MIGUEL FERREIRA NUNES, RITA BARROSO FERREIRA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu:
Advogado(s):
Nesse sentido, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar acerbo probatório suficiente à devida instrução e análise,
juntando os documentos que julgar indispensáveis, assim como, promover a citação dos proprietários lindeiros.
Oficie-se a serventia competente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar novas certidões, cópias de livros ou quaisquer outros
documentos arquivados na serventia oportunos à restauração do registro objeto da ação.
Cumpra-se com os expedientes necessários.
Matias Olímpio-PI, 07 de maio de 2018.
Mariana Cruz Almeida Pires
Juíza de direito

Processo nº 0000310-88.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSENI PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO-PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes, para que, em 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os termos da presente
decisão.
Matias Olímpio, 08 de maio de 2018
Mariana Cruz Almeida Pires
Juíza de Direito

Processo nº 0000232-07.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o presente processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, condenando o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a realizar o pagamento de todas as parcelas
vencidas desde 03/03/10, data da citação da requerida, até o dia 13/11/2012, data em que foi concedido o benefício, tendo como beneficiário
RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA.
A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de
0,5% ao mês.
Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ.
Não é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
Sem custas, face a isenção legal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Matias Olímpio, 08 de maio de 2018.
Mariana Cruz Almeida Pires
Juíza de direito

Processo nº 0000388-48.2016.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: DOMINGOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu:
Advogado(s):
Nesse sentido, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar acerbo probatório suficiente à devida instrução e análise,
juntando os documentos que julgar indispensáveis, juntar cópia legível do documento de fls. 04, assim como, promover a citação dos
proprietários lindeiros.
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15.594. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666301 

15.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO666488 

15.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL665791 

15.597. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL665837 

15.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL666626 

15.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL666627 

Oficie-se a serventia competente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar novas certidões, cópias de livros ou quaisquer outros
documentos arquivados na serventia oportunos à restauração do registro objeto da ação.
Cumpra-se com os expedientes necessários.
Matias Olímpio-PI, 07 de maio de 2018.
Mariana Cruz Almeida Pires
Juíza de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000013-76.2018.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 7558)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de maio de 2018, às 15:30 horas. Intime-se o réu por Carta Precatória
uma vez que o mesmo se encontra recolhido na Penitenciária de Parnaíba PI.Intimem-se as testemunhas arroladas pela denúncia. Intime-se o
advogado. Ciência ao Ministério Público. Matias Olímpio, 07 de maio de 2018. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000112-80.2017.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.C.S
Advogado(s): FELIPE CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13379)
Réu: R.C.D.M
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243), ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Designo o dia 16 de julho de 2018, às 16:30 horas, para audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se as partes para comparecerem acompanhadas de advogados ou defensor, bem como, para no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentarem rol de testemunhas em número não superior a 10 (dez), sendo 03 (três), no máximo, para a prova de cada fato.
As partes representadas por procurador, intime-se mediante publicação oficial ou por qualquer meio idôneo de comunicação.
Notificar o Ministério Público.
Cumpra-se os expedientes necessários.
Matias Olímpio, 03 de abril de 2018
Mariana Cruz Almeida Pires
Juíza de Direito

Processo nº 0000036-87.2016.8.18.0104
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOÃO DA CRUZ PESSOA DA SILVA
Advogado(s): RONNIE DOUGLAS GOMES LOIOLA FERREIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13144)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contrarrazões ao recurso, no prazo de 15(quinze) dias, conforme §1º do art.1.010 do CPC/2015.
Não apresentada apelação adesiva, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunalde Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (art. 1.010, §3º, CPC).

Processo nº 0000119-79.2011.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA.
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e de fls. 233/234 representadas.
É cediço que a autocomposição deve ser promovida a qualquer tempo, conforme estatuído peloart. 139, V, do CPC. Assim, mesmo após a
prolação de sentença de mérito é possível a homologação da transação efetuada.
Em consequência, nos termos do CPC julgo extinto o processo com resolução de mérito 487, III, alínea b, do NCPC.
Custas pelo demandado RENAUT DO BRASIL, conforme acordado. Intime-o pararecolhimento.

Processo nº 0000566-62.2014.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ, O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
Réu: RONALDO CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
DESPACHO: Considerando a disposição do art. 364, § 2º, do Código de Proceso Civil, intime-se a parte requerida, por seu patrono, para que
apresente razões finais no prazo de15 (quinze) dias.

Processo nº 0000241-82.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIONIZIO MARTINS DAS CHAGAS
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15.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL666281 

15.601. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL666282 

15.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL666777 

15.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL666867 

15.604. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS665898 

15.605. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS665909 

15.606. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS665963 

Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284), MARCOS
VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/SÃO PAULO Nº
178033)
DESPACHO: 1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos juntados às fls. 143/186, no prazo de 15 (quinze) dias, em
respeito ao contraditório.
2. Faculto às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias para dizer se pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando, objetiva
e fundamentadamente, sua relevância e pertinência.
2.1. O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serãointerpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se,
ainda, osrequerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias.

PROCESSO Nº: 0800226-80.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DE DEUS PEREIRA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): GILVAN MELO SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800225-95.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DE DEUS PEREIRA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): GILVAN MELO SOUSA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800049-82.2018.8.18.0104
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: CLAUDIANA SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800062-81.2018.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ALBERTO LUIZ PESSOA
ADVOGADO(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000495-25.2013.8.18.0030
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): LUCIANA PORTELA SOARES PIRES GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 8986)
Réu: ANTONIO PORTELA BARBOSA SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para que, em 15 dias, informem sobre a necessidade de produção de provas em audiências de instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000434-09.2009.8.18.0030
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI, LUCIO FLAVIO ROCHA E REIS, RICARDO SOARES DE ARAÚJO
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Requerido: JOSE NATANIEL LOPES REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para quer, em 15 (quinze) dias, se manifestem sobre a necessidade de produção de provas em audiências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000444-53.2009.8.18.0030
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
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15.607. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS666249 

15.608. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS666252 

15.609. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS666275 

15.610. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS666297 

15.611. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS666299 

15.612. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS666381 

Requerente: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDA SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176), PRYSCILLA MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9400), MARCOS FERREIRA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070), RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
5952)
DESPACHO: Intimo para que, no prazo 15 (quinze) dias , i nformarem sobre a necessidade de produção de provas em audiências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000401-38.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDETE RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu: MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUI -PI
Advogado(s):
DESPACHO:Intime-se a requerente, através de seu Advogado, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 92/105 dos autos, bem como os documentos que acompanham na exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000351-22.2011.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Destarte, tendo em vista que a parte executada pagou o débito referente à presente execução, conforme informou o exequente
à fl. 61, assim, com fulcro no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Declaro sem
efeito eventual penhora realizada nestes autos. Autorizo o exequente a desentranhar o título original. Sem custas processuais. Eventuais
comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser procedidas pela própria parte autora. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oeiras (PI), 24 de abril de 2018. MARIA DO SOCORRO ROCHA
CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001209-43.2017.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), ROSANA SARA ARAÚJO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 6402), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: EDNÉSIA FERREIRA TAVARES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente, através de seu Advogado, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 92/105 dos autos, bem como os documentos que acompanham na exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000754-78.2017.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JULIANA LUSTOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se (advogados supracitados) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se a cerca da Contestação acostada às fls.
54/59 (art. 351 do CPC) dos autos da ação em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001209-43.2017.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), ROSANA SARA ARAÚJO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 6402), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: EDNÉSIA FERREIRA TAVARES
Advogado(s):
DESPACHO:Intime-se a requerente, através de seu Advogado, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 62/69 dos autos, bem como os documentos que acompanham na exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001319-13.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 224



15.613. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS666385 

15.614. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ665848 

15.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ665880 

15.616. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ665883 

15.617. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ665941 

Autor: PEDRO PAULO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: CREFISA S/A CREDITO
Advogado(s): DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 162539), CAROLINA DE ROSSO AFONSO(OAB/SÃO PAULO Nº
195972), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
DESPACHO: Intimem-se (advogados supracitados) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a pertição acostada à fl. 92 dos
autos da ação em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001264-91.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA FONTES
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Réu: MUNICÍPIO DE OEIRAS - PI, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:Intimem-se a Autora, através do advogado constituído nos autos, para se manisfestar sobre a petição de fl. 57, no prazo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000129-69.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOCLECI NUNES DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, detemino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS em nome de NOCLECI
NUNES DA SILVA, no valor de R$811,66 (oitocentos e onze Reais, sessenta e seis
centavos) e ANDRÉ ROCHA DE SOUZA, inscrito na OAB/PI 6992, no valor de R$121,74
(cento e vinte e um Reais, setenta e quatro centavos), para que levantem as referidas
importâncias depositadas em conta judicial nº 700102944617, agência 609, no Banco do
Brasil.
Expeça-se os competentes alvarás judiciais, com as cautelas necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PARNAGUÁ, 4 de maio de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000107-11.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA RAMOS DE OLIVEIRA SENA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, detemino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS em nome de JOELMA
RAMOS DE OLIVEIRA SENA, no valor de R$274,75 (duzentos e setenta e quatro reais,
setenta e cinco centavos) e ANDRÉ ROCHA DE SOUZA, inscrito na OAB/PI 6992, no valor
de R$41,21 (quarenta e um Reais, vinte e um centavos), para que levantem as referidas
importâncias depositadas em conta judicial nº 700102944617, agência 609, no Banco do
Brasil.
Expeça-se os competentes alvarás judiciais, com as cautelas necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PARNAGUÁ, 4 de maio de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000107-11.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA RAMOS DE OLIVEIRA SENA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, detemino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS em nome de JOELMA RAMOS DE OLIVEIRA SENA. setenta e cinco centavos) e ANDRÉ
ROCHA DE SOUZA, inscrito na OAB/PI 6992, no valor de R$41,21 (quarenta e um Reais, vinte e um centavos), para que levantem as referidas
importâncias depositadas em conta judicial nº 700102944617, agência 609, no Banco do Brasil.Expeça-se os competentes alvarás judiciais, com
as cautelas necessárias.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.PARNAGUÁ, 4 de maio de 2018- ASS.Rita de Cassia da Silva, Juiz de
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15.618. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ666078 

15.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ666088 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000311-55.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO AGUIAR SOBRAL
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, detemino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS em nome de MARIA, DA CONCEIÇÃO AGUIAR SOBRAL, no valor de R$1.113,17 (um
mil, cento e treze Reais,desessete centavos) e ANDRÉ ROCHA DE SOUZA, inscrito na OAB/PI 6992, no valor de R$166,97 (cento e sessenta e
seis Reais, noventa e sete centavos), para que levantem as referidas importâncias depositadas em conta judicial nº 700102944617, agência 609,
no Banco do Brasil.Expeça-se os competentes alvarás judiciais, com as cautelas necessárias.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.PARNAGUÁ, 4 de maio de 2018- Dra. Rita de Cassia da Silva Vara Unica aos 07
de maio de 2018. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias., secretária o digitei.

Processo nº 0000193-45.2016.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AIRTON ARAUJO MAIA
Advogado(s):
Trata-se de Denúncia oferecida pelo Ministério Público do Estado do Piauí contra AIRTON ARAÚJO MAIA, já devidamente qualificado nos autos
do processo em epígrafe, imputando-lhe a prática do crime previsto no artigo 129, §9º (por duas vezes), na forma do artigo 69 (concurso
material), todos do Código Penal.
A denúncia foi recebida no dia 30 de maio de 2017, oportunidade em que foi decretada a prisão preventiva do denunciado, a fim de garantir a
instrução criminal, uma vez que as testemunhas oculares poderiam estar ameaçadas (fls.46).
Às fls.82/94, consta pedido de revogação da prisão preventiva imposta ao paciente, ante a sua inadequação e desnecessidade, com a
possibilidade de aplicação das medidas protetivas sugeridas pela Lei Maria da Penal, bem como arbitramento de cautelares diversas da prisão
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.
Às fls.282/284, foi concedida liberdade provisória ao denunciado, impondo-lhe as seguintes medidas cautelares: comparecimento a todos os atos
do processo; não mudar de residência, sem prévia permissão deste juízo ou ausentar-se por mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem
comunicar o lugar onde será encontrado; comparecimento mensal perante este juízo, para informar e justificar suas atividades.
Conforme Termo de Audiência, acostado às fls.220/222, foram ouvidas as testemunhas, colhidas as declarações da vítima e interrogado o
denunciado. Naquela oportunidade, foram requeridas as seguintes diligências pelo Ministério Público: esclarecimento da folha penal do réu nesta
Comarca de Parnaguá, especificamente em relação ao processo nº024-39/2008 mencionado na certidão de fls.09 dos autos; expedição de ofício
à comarca de Alexania/GO, bem como à Justiça do Distrito Federal (Cartório Distribuidor), aonde o réu manteve residência.
Por sua vez, a Defesa fez os seguintes requerimentos: a realização de perícia no carro conduzido pelo acusado deixado no local do fato, o qual
encontra-se na residência do genitor do acusado; retirada das cautelares diversas da prisão impostas ao acusado, sobretudo a impossibilidade de
sair da comarca, haja vista que o acusado encontra-se desempregado e pretende retornar ao estado de Goiás para trabalhar e assim sustentar
sua filha menor.
Dada a palavra à representante do Ministério Público, esta manifestou-se contrária aos requerimentos da Defesa. Argumentou que o pedido de
perícia no referido veículo é medida meramente protelatória, uma vez que em momento algum, até esta fase processual, foi feita qualquer
referência ao automóvel. Além do mais, o fato ocorreu em 21 de maio de 2016 e o bem encontra-se na posse do genitor do acusado, em nada
garantindo que o estado que se encontra hoje seja o mesmo do dia do fato.
Quanto ao pedido de levantamento das cautelares, o Ministério Público entende que elas devem ser mantidas enquanto o processo não for
julgado definitivamente, para garantia da integridade das vítimas. Apontou, ainda, que se o réu desejar manter residência fora da comarca de
Parnaguá deverá informar o endereço e requerer ao juízo autorização específica para esta finalidade.
É o que cabia relatar, decido.
Defiro todas as diligências requeridas pelo Ministério Público e determino à secretária que as cumpra com urgência.
Indefiro os requerimentos feitos pela Defesa, nos termos da fundamentação que passo a expor. Requer a Defesa, que seja realizada perícia no
automóvel de propriedade do denunciado, utilizado no dia 21 de maio de 2016, data dos fatos narrados na inicial.
Nos termos do artigo 158 do Código de Processo Penal, quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito direto
ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.
Neste processo está sendo discutido um crime de lesão corporal, no contexto de violência doméstica e familiar, e não um crime de dano. Nada
impede que a Defesa, se entender oportuno, adote as providências necessárias para a apuração e punição da prática do crime de dano por meio
de outro processo, sem comprometer a celeridade deste.
Ademais, a argumentação do Ministério Público é lógica e merece acolhida, de forma que fazer perícia num veículo, buscando vestígios de uma
possível infração ocorrida em 21 de maio de 2016, estando o bem sob os cuidados do genitor do denunciado, se apresenta como medida
totalmente inócua, tendo-se em vista que não é possível afirmar que os vestígios encontrados se referem àquele fato que se deseja provar ou
foram produzidos em momento posterior.
Requer, ainda, a Defesa, a retirada das cautelares diversas da prisão impostas ao acusado, sobretudo a impossibilidade de sair da comarca, haja
vista que o acusado encontra-se desempregado e pretende retornar ao estado de Goiás para trabalhar e assim sustentar sua filha menor.
Também não merece acolhida o pleito, pois, conforme se depreende da decisão de fls.282/284, a prisão preventiva foi substituída por cautelares
diversas, subsistindo todos os motivos que fundamentaram a decisão, em especial, a imprescindibilidade da medida para garantir o bom
andamento da instrução criminal e aplicação da lei penal.
Ressalte-se que o réu deverá pedir autorização a este juízo para mudar seu domicílio, sob pena de ser decretada novamente sua prisão
preventiva, com fundamento no artigo 312, parágrafo único, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000089-29.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORISMAR ROCHA DE AGUIAR FERREIRA
Advogado(s): MARCELO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8130-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Tendo-se em vista o despacho de fls.61, determino a intimação, pessoal, da parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse
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15.620. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ666089 

15.621. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA665918 

15.622. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA665957 

15.623. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA665970 

15.624. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA666348 

15.625. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA666368 

15.626. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA666375 

no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.485, inciso III, §1º do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000085-26.2010.8.18.0109
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IONE EURIDES CUNHA DOS SANTOS
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Vista às partes para manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a decisão de fls. 21/24, devendo a impetrante informar a este juízo se
existe interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0000234-86.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº 103587)
Requerido: JUCILEIA DE SOUSA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404)
Despacho. Desse modo, julgo IMPROCEDENTE o pedido do requerido de condenação dorequerente a pagar a multa cominada (astreintes) na
decisão monocrática às fls. 83/88.Intimem-se.
Intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca dapossibilidade de extinção da ação por falta de juntada do Aviso de
Recebimento (AR)original e assinado, bem como pela suposta assinatura por pessoa incapaz.

Processo nº 0003162-73.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: WANDERSON SOUSA VERAS
Advogado(s):
DESPACHO.Intime-se o banco autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer asdivergências constantes nas petições de fls. 58 e 60,
juntando as respecticas viasdevidamente assinadas.PARNAÍBA, 7 de maio de 2018.GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO.Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0003743-30.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL
MULTICARTEIRA
Advogado(s): EDUARDO MONTENEGRO DOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 155456), CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI(OAB/SÃO
PAULO Nº 290089)
Requerido: CELSON ALVES MOREIRA FILHO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000471-86.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILVANIA SAMARA DOS REIS MIRANDA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654)
Réu: CLAUDER CIARLINI FILHO & CIA S/S
Advogado(s): ALEXANDRE AUGUSTO DINIZ CAMPOS(OAB/CEARÁ Nº 35903), RICARDO AUGUSTO LIMA ARAÚJO(OAB/CEARÁ Nº 14775)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as razões finais.

Processo nº 0001518-37.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS MACHADO, HOZANA DE CARVALHO MACHADO, ZILDETE MARIA DOS SANTOS,
ELIZABETHE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu: ALFREDO SIMONI MOLINA, ROSEMARY JACOB MOLINA
Advogado(s):
Ato Ordinatório: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 118v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004171-41.2014.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO ARAKEM CARNEIRO, NESTOR AUGUSTO CARNEIRO, SANDRA DE ATAIDE SILVA, HERDEIROS DE ANASTACIO
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15.627. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA667087 

15.628. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666724 

15.629. DECISÃO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666726 

15.630. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666727 

15.631. DECISÃO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666728 

15.632. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666732 

15.633. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666747 

JOSE DA SILVA, MARTA HELENA DA SILVA
Advogado(s): JOÃO MEDEIROS DA ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008-B)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.136: "Mantenho a decisão de fls. 124/125 no que tange o indeferimento da assistência judiciária gratuita. Por outro lado, a teor
do art. 98, § 6º do NCPC, admite-se a possibilidade de parcelamento das custas processuais, desonerando, assim, aqueles que possuem
capacidade financeira, sem lhes prejudicar a subsistência.Diante do exposto, defiro pedido de parcelamento das custas processuais (fl.134), as
quais deverão ser recolhidas em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas sobre o valor da causa.Saliente-se que o recolhimento das custas
processuais deverá ser feito nos termos do Ofício-Circular nº 007/2017 do FERMOJUPI, devendo o servidor logar no sistema e, de posse dos
dados do processo correspondente, vincular a autorização de parcelamento, com a quantidade de parcelas respectiva.Comprovado o depósito da
primeira parcela, conclusos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003799-63.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: JOSE DOS NAVEGANTES SEREJO ROCHA
Advogado(s): TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600)
SENTENÇA: ... Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado JOSÉ DOS NAVEGANTES
SEREJO ROCHA, a teor do art. 89, §5º da Lei 9099/95.

PROCESSO Nº: 0800700-42.2018.8.18.0031
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO VALERIO LOPES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800737-69.2018.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ANA LUCIA COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800458-20.2017.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA DE CREDITO
ADVOGADO(s): TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA AUXILIADORA GOMES PINTO CALDAS
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800739-39.2018.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CLARICE DA SILVA FREITAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800724-70.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO VALENTIM BRAGA FILHO
ADVOGADO(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES
POLO PASSIVO: RÉU: SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AOS LÁZAROS E DEFESA CONTRA A LEPRA DE PARNAÍBA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800787-95.2018.8.18.0031
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,SERVIO TULIO DE BARCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: GINUINA FRANCO DE SOUSA MOURAO; RÉU: BRENO NASCIMENTO MOURAO; RÉU: AREA EMPREENDIMENTOS
E SERVICOS LTDA - ME; RÉU: EVANDRO CARDOSO MOURAO JUNIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.634. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666770 

15.635. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666771 

15.636. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666804 

15.637. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666828 

15.638. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666829 

15.639. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666860 

15.640. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666866 

15.641. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA665878 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800788-80.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FERNANDO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO(s): TADEU LOPES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: WILSON SANTANA DE OLIVEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800788-80.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FERNANDO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO(s): TADEU LOPES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: WILSON SANTANA DE OLIVEIRA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800805-19.2018.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ISAC DE LIMA FERNANDES
ADVOGADO(s): MANOEL PEREIRA DE MATOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO MANOEL DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800812-11.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARCELO SOUSA CARVALHO
ADVOGADO(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: DESTAK DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800812-11.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARCELO SOUSA CARVALHO
ADVOGADO(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: DESTAK DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800983-65.2018.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: PARNAIBA SHOPPING LTDA
ADVOGADO(s): PAULO ANDRE LIMA AGUIAR
POLO PASSIVO: EXECUTADO: CLAUDIA SOUSA PIRES; EXECUTADO: MELQUIZEDEQUE SOUSA PIRES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801088-76.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DEBORA DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(s): FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: HOSPITAL SANTA MARIA LTDA
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

Processo nº 0000098-65.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B), FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº
24521), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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15.642. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA665896 

15.643. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA665956 

15.644. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA665993 

15.645. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA665827 

15.646. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA665856 

(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 7 de maio de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

Processo nº 0001843-41.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSEMENDESRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), GUILHERME MARINHO
SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: MARIO CESAR CRUZ DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 7 de maio de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003897-77.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: TESTA BRANCA I ENERGIA S.A, ZETA ENERGIA S.A
Advogado(s): GIULLIANO GALLUZZI DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 287987)
Réu: DONALD TERENCE BARNARD
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
SENTENÇA:
Fica intimada a parte requerida da sentença, por seu advogado: Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos
o acordo celebrado conforme petição de fls. 167, que ora faz parte desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o
presente processo, nos moldes do artigo 487, III, b, do CPC. Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por
incidente de cumprimento de sentença. Oficie-se os Órgãos de proteção ao crédito para eventuais baixas nas restrições, no tocante a esse
processo. Custas finais pro-ratas. Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito em julgado
desta decisão e arquivem-se os autos, procedendo-se às comunicações e anotações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002936-39.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): EDNEY MARTINS GUILHERME(OAB/PIAUÍ Nº 7030), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
Requerido: FRANCISCO CARLOS FARIAS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o resultado da pesquisa "ON-LINE", requerendo o que
entender de direito. No silêncio do advogado, intime-se o autor por seu representante legal via carta de aviso de recebimento (AR), para no prazo
de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção, nos termos do art.485 III, § 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001354-09.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO - OAB/PI 3516
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem d MM. Juiz de Direito Dr. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para se
manifestar sobre o Laudo de exame pericial, no prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, SIMONE VARGAS BARCELLOS, Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 07 de maio de 2018.

Processo nº 0000228-74.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
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15.647. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA666432 

15.648. DECISÃO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA666457 

15.649. EDITAL - JECC PARNAÍBA - ANEXO I (UESPI)666107 

15.650. DECISÃO - JECC PARNAÍBA ANEXO I UESPI666888 

15.651. JULGAMENTO - JECC PARNAÍBA ANEXO II NASSAU666699 

15.652. JULGAMENTO - JECC PARNAÍBA SEDE666675 

15.653. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA665773 

Indiciado: WILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Considerando pedido de adiamento de audiência formulado pela defesa doacusado Willian Oliveira dos Santos, antecipo a audiência designada
para o dia 22/05/2018,às 08:00 horas, na Sala de Audiências desta Vara Criminal.
Intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000531-88.2018.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO - PI, DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE SOUSA LIRA - OAB/PI 1263
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCO DE SOUSA LIRA - OAB/PI 1263 para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 14 de MAIO de 2018, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 08.05.2018. Eu, Ana Lúcia
Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0801224-73.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI; AUTOR: LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA AMORIM
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: MUNICIPIO DE PARNAIBA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Parnaíba - Anexo I (UESPI) de PARNAÍBA)
Processo nº 0000026-77.2008.8.18.0151
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO BATISTA MESQUITA SOARES
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)DESPACHO de fl. 55:"Rh {...} Caso negativa, intme-
se o crdor para manaifestação no prazo de 15 (quinze) dias, idicando, desde logo bens passíveis de penhora, sob pena de
arquivamento. Expedientes necessários. Cumpra-se. Parnaíba, 09 de outubro de 2017. a) Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de
Direito."

PROCESSO Nº: 0800132-41.2018.8.18.0123
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS DORES DE SOUSA
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800135-93.2018.8.18.0123
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA DE SOUSA
ADVOGADO(s): TADEU LOPES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800156-69.2018.8.18.0123
CLASSE: PROCESSO CAUTELAR
POLO ATIVO: REQUERENTE: JANE CASSIANO DE OLIVEIRA COSTA; REQUERENTE: MARCELO ANDERSON GERALDO COSTA
ADVOGADO(s): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO JOSE BARROS SILVA
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

Processo nº 0000116-26.2006.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL JULIO COELHO - ME
Advogado(s):
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15.654. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA665783 

15.655. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA665836 

15.656. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA665839 

15.657. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA665842 

15.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA665859 

15.659. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA665861 

15.660. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA665862 

Intime-se o exequente para que no prazo de 10(dez) dias se manifeste sobre o auto de penhora, depósito e avaliação de fl.49 e requeira o que
entender cabível, notadamente se concorda com a penhora, se é suficiente, e se quer proceder á adjudicação.

Processo nº 0000711-15.2012.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ-CRMV/PI
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Executado(a): MARIA CLEONE TEIXEIRA - ME
Advogado(s):
Assim, considerando a certidão de fl.14, em que o oficial de justiça informa não ter encontrado a executada para proceder a citação e que
também não foram encontrados bens passíveis de arresto, determino a suspensão do processo pelo prazo de 01(um) ano.
Transcorrido o prazo acima, arquivem-se, sem baixa e aguardem-se manifestação da parte exequente.
Registre-se que a qualquer tempo, localizado bens do devedor, poderá a exequente peticionar nos autos, os quais voltaram a ter curso normal.

Processo nº 0000018-51.2000.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL JULIO COELHO - ME
Advogado(s):
Dê-se vistas dos autos à Fazenda Pública para que no prazo legal manifeste-se sobre a certidão de fl.38, bem como sobre os documentos
juntadosàs fls. 40/45

Processo nº 0000022-05.2011.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): PEDRO TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Considerando o pedido de fl.33, determino que o executado - Pedro Teixeira da Silva seja citado, por oficial de justiça, no novo endereço
fornecido pelo exequente.

Processo nº 0000019-65.2002.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): LUIZA ADAILDE RODRIGUES - ME
Advogado(s):
Em que pese o pedido de bloqueio e penhora de quaisquer ativos financeiros via BACEN/JUD,determino que no prazo de 10(dez) dias seja
oficiado ao TRE, ao INSS e ao DETRAN, para que forneçam no prazo de 30(trinta) dias quaisquer dados contidos em seu cadastro, em nome da
executada LUIZA ADAILDE RODRIGUES ME, e da sua titular, Sra. LUISA ADAILDE RODRIGUES MAGALHAES pois a mesma foi citada por
edital sem que houvesse o esgotamento de todos os meios possíveis para a realização da citação por outraforma

Processo nº 0000051-02.2004.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): HUCENIO COELHO DAMASCENO
Advogado(s):
Tendo em vista o enorme lapso temporal entre a interposição do recurso de apelação de fls. 16 e a presente data, sem que tenha sido sequer
recebido, lapso temporal este transcorrido por razões não inerentes a esta magistrada, intime-se o recorrente para informar se ainda tem
interesse no prosseguimento do recurso, ou se quer desistir do mesmo, como permite o art. 998 do CPC

Processo nº 0000210-22.2016.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: MARIA RAIMUNDA DE LIMA
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JURANI MARIA DE LIMA
Advogado(s):
Determino seja feito um estudo social do ambiente familiar onde se encontram os menores, devendo a secretaria oficiar o Conselho Tutelar deste
Município a fim de realizar os trabalhos, e, ao final, elaborar laudo pormenorizado e detalhado, providenciando sua entrega nessa secretaria no
prazo de 15 (quinze) dias.
Determino ainda, a designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 25/05/2018 às 12:00h, quando serão ouvidas a requerente, as
adolescentes e as testemunhas arroladas.
Ciência ao Ministério Público.

Processo nº 0000569-11.2012.8.18.0064
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15.661. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA665865 

15.662. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II665776 

15.663. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II665777 

15.664. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II665955 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: OSMAELDO DE ARAÚJO SOUSA, ICARO ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721), PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO PENAL para:
a) quanto ao réu OSMAELDO DE ARAÚJO SOUSA: declarar extinta a punibilidade pelo crime de ameaça, nos termos do 107, IV, c/c o art. 109,
VI, ambos do Código Penal, parelhados com o art. 61 do Código de Processo Penal; desclassificar a conduta do réu para o parág. 3 do art. 33 da
Lei de Drogas, e, como consequência, reconhecer a incompetência deste juízo e determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal
desta Comarca ; e CONDENAR o réu pelo cometimento do crime previsto no art. 15 da Lei 10.826 a uma pena de 2 ano s, 7 meses e 15 dias de
reclusão, e 17 dias multa, devendo cada dia multa ser calculado à razão de 1/30 de um salário mínimo vigente à época do fato, a ser cumprida
em regime inicialmente aberto
b) quanto ao réu ÍCARO ROBERTO DA SILVA: declarar extinta a punibilidade pelo crime Documento assinado eletronicamente por Tallita Cruz
Sampaio, Juiz(a), em 07/05/2018, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. previsto no art. 28 da Lei de Drogas, nos termos do 107,
IV, do CP c/c o art. 30 da Lei de Drogas, parelhados com o art. 61 do Código de Processo Penal; e CONDENAR o réu pelo cometimento do crime
previsto no art. 15 da Lei 10.826 a uma pena de 2 anos de reclusão, e 12 dias multa, devendo cada dia multa ser calculado à razão de 1/30 de
um salário mínimo vigente à época do fato, a ser cumprida em regime inicialmente aberto . Presentes, entretanto, os requisitos do art. 77 do CP e
sendo impossível a substituição da pena, suspendo sua executoriedade pelo período de 02 (dois) anos, desde que com a observância das
condições previstas acima, elencadas nos termos do art. 78, §2º do mesmo diploma legislativo.
Condeno os réus ainda ao pagamento das custas processuais.
Concedo aos réus o direito de recorrerem em liberdade, vez que ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva.
Em tempo, deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, ante a total ausência de elementos para aferição.
Com o trânsito em julgado para a acusação, voltem-me os autos conclusos para análise acerca da eventual prescrição da pretensão punitiva
retroativa quanto ao réu ÍCARO ROBERTO DA SILVA.
Após o trânsito em julgado, e não sendo verificada a causa extintiva da punibilidade prevista no parágrafo anterior, tomem-se as seguintes
providências:
1) Lance-se o nome dos réus no rol dos culpados;
2) Comunique-se ao Cartório Eleitoral para os fins do art. 15, caput e III, da CF, enviando-se
cópia da presente sentença;
3) Oficie-se ao órgão do Estado responsável pelo cadastro de dados sobre antecedentes criminais, informando a condenação do réu;
4) Extraia-se guia de execução definitiva, com fiel observância do disposto nos arts. 105 a 107 da Lei n. 7.210/84, para o acompanhamento da
execução da pena imposta, computando-se como cumprimento de pena o período de prisão provisória;
5) Proceda-se ao recolhimento dos valores atribuídos a título de pena pecuniária, em conformidade com o art. 686 do Código de Processo Penal.
Em caso de não-cumprimento espontâneo pelo condenado, intime-se o Estado do Piauí, por meio da procuradoria, para fins de cobrança da
quantia fixada;
P.R.I
PAULISTANA, 7 de maio de 2018
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA

Processo nº 0000176-96.2006.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): INACIO F. DE FREITAS
Advogado(s):
Da análise dos autos, infere-se que há juntada de certidão de óbito do executado (fl. 47).
Desta forma, em razão da necessidade de regularização do polo passivo da demanda, e de acordo com o art. 313, parág. 2 do CPC, intime-se o
exequente para, no prazo de 2 (meses), requerer a citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros.
Ademais, em atenção ao disposto no art. 313, I do CPC, suspendo o processo pelo prazo de 2 (meses) ou até o momento em que o exequente
adote as providências supra citadas, o que ocorrer primeiro.

Processo nº 0000400-79.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANGELINA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027-A) ; FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI 11.570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 07 de maio de 2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000684-53.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GONÇALVES MORAES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027-A) ; FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI 11.570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 07 de maio de 2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000453-60.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA TEODORA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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15.665. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II665980 

15.666. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II666221 

15.667. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II666224 

15.668. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II666225 

15.669. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II665762 

15.670. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II665763 

15.671. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS666234 

Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - BMB
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Requerida para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte autora.

Processo nº 0000646-80.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA FERREIRA DA SILVA LIMA, RAIMUNDO ALVES DA SILVA, JOANITA DA SILVA LIMA, ROSIMEIRE SOUSA COSTA, JOSE
BANDEIRA DA SILVA NETO, FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vista dos autos aos Procuradores das partes Autora e da parte requerida, para apresentarem contrarrazões às apelações interpostas nos
autos.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000067-69.2012.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: K. P. DOS S.
Advogado(s):
Interditando: M. L. P. DOS S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, na forma do art. 1.767 do Código Civil, submeter a interditanda à curatela de
seu filho K. P. DOS S.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000329-87.2010.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, M. P. L.
Advogado(s):
Interditando: L. P. L.
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, no sentido de decretar a interdição de L. P. L., declarando-o[a] absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II e 1.772 CCB, nomeando a parte M. P. L. como seu [ua] curador[a] e representante
legal para todos os atos que se fizerem necessária a sua representação.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000396-52.2010.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: J. B. S.
Advogado(s):
Interditando: D. J. DA S. L.
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, no sentido de decretar a interdição de D. J. DA S. L., declarando-o absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3°, II e 1.772 CCB, nomeando a parte J. B. S. como seu curador e representante legal
para todos os atos que se fizerem necessários a sua representação.

PROCESSO Nº: 0800101-98.2018.8.18.0065
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.S.A.A; REQUERENTE: L.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800075-03.2018.8.18.0065
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO JOSE DE HOLANDA PEREIRA
ADVOGADO(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSE BENTO DOS SANTOS PEREIRA
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000379-74.2015.8.18.0086
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15.672. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS666246 

15.673. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS666256 

15.674. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS666259 

15.675. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS666267 

15.676. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS666366 

15.677. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS666904 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSINA VITÓRIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE LUZ ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10894)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar réplica à Contestação

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000270-33.2015.8.18.0095
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANAZILDA DE JESUS SÁ MACEDO
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932),
JOSENALIA DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7577)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0002570-31.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO E CIA LTDA, CICERO COSME SOBRINHO, REGIMA MARIA PEREIRA DE AGUIAR COSME, MARTINHO COSME DE
CARVALHO, MARIA DO CARMO LUZ HOLANDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: Indefiro o pedido formulado à fl. 470, nos termos da decisão prolatada às fls.458/459. Intime-se a parte autora, por seu advogado,
para apresentar réplica àcontestação no prazo de quinze dias.

Processo nº 0000432-91.2016.8.18.0095
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MILENA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397)
Réu: GLÉCIA MARIA DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s):
DISPOSITIVO: ...Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, CONCEDO A SEGURANÇA, ratificando a liminar deferida, fls. 18/20, para
determinar, em definitivo, a emissão do certificado de conclusão de ensino médio e respectivo histórico escolar à impetrante. Sem condenação
em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ e art. 25 da Lei n 12.016/2009. A autoridade coatora figura no
mandado de segurança apenas por sua qualidade de agente municipal, integrante de órgão público. O pagamento das custas processuais,
portanto, toca ao ente administrativo em que se insere o órgão e aqui, por isso,o Município de Santo Antônio de Lisboa que deverá arcar com o
pagamento de tais verbas em decorrência do princípio da causalidade. Entretanto, em razão de isenção legal, o citado município está dispensado
do pagamento das custas. Sentença sujeita ao reexame necessário, ex vi do disposto no artigo 14, § 1º,da Lei nº 12.016/09. Assim, decorrido o
prazo recursal, com ou sem recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Picos-PI, 03 de maio de 2018. MARIA
DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Picos-PI.

Processo nº 0000438-98.2016.8.18.0095
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUZIA MARIA DOS ANJOS
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
DESPACHO: iNTIME-SE a parte requerente, por intermédio de sua advogada, para, em 10 (dez) dias, encartar aos autos certidões negativas de
registro de óbito em nome de LEONARDO DOS ANJOS PEREIRA, a serem emitidas pelos cartórios de registro civil da cidade de Picos-PI, por
ser este o local do falecimento, conforme evidencia a declaração fl.06.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001767-53.2010.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ NUNES PEREIRA, JOSÉ GUIMARÃES GONÇALVES
Advogado(s): ROSEGLISSE GONÇALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4124), ROSEGLISSE GONÇALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4124)
Requerido: ABDORAL FERREIRA DE LIMA, FRANCISCO SOARES DA SILVA, ROSIMAR RODRIGUES DA LUZ
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus advogados, para ciência do despacho de fl. 114 e depósito judicial dos honorários
periciais no valor de R$ 4.197,60, por ambas as partes, bem como a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05
(cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0800112-66.2017.8.18.0032
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO IRAN LOPES DE MOURA
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15.678. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS666906 

15.679. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS665946 

15.680. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS666203 

15.681. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS666222 

15.682. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS666223 

463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800081-46.2017.8.18.0032
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: JOAO BATISTA DA ROCHA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001188-08.2010.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: EDMILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B), MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados, acima identificados, para se manifestarem sobre o laudo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000906-48.2002.8.18.0032
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MIGUEL COELHO DE AZEVEDO
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1840)
Arrolado: JOÃO COÊLHO DE AZEVEDO, TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação da parte arrolante para manifestar interesser sob pena de extinção do feito.

3ª Publicação
Processo nº: 0000609-84.2015.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO AMPARO LEAL MOURA
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: GERALDO BORGES LEAL
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GERALDO BORGES LEAL,
Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de MARIA GONÇALVES DE MOURA e JERONIMO BORGES LEAL, residente e domiciliado(a) em
AVENIDA DEPUTADO SÁ URTIGA, Nº 1.189, CENTRO, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000609-84.2015.8.18.0032 em trâmite pela
3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador MARIA DO AMPARO LEAL MOURA, Brasileiro(a), Casado(a) , filho(a) de MARIA ANA LEAL e GERALDO BORGES LEAL,
residente e domiciliado(a) em RUA SÃO VICENTE, Nº 830, SÃO VICENTE, PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 18 de abril de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000206-86.2013.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA LAURA BARBOSA
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Interditando: LUCIANA MARIA BARBOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCIANA MARIA BARBOSA,
Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de FRANCISCA LAURA BARBOSA , residente e domiciliado(a) em POVOADO CACIMBINHA, S/N, ZONA
RURAL, GEMINIANO - Piauí nos autos do Processo nº 0000206-86.2013.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PICOS, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA LAURA
BARBOSA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de LAURA MARTINA DE JESUS e JOSÉ PAULO BARBOSA, residente e domiciliado(a) em
POVOADO CACIMBINHA, S/N, ZONA RURAL, GEMINIANO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
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15.683. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS666227 

15.684. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS666479 

15.685. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS666481 

15.686. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS666909 

15.687. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS666915 

Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 18 de abril de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000616-47.2013.8.18.0032
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA DE MOURA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Réu: VICENTE FIRMINO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
O (A) Dr (a). JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR de LUCIENE MARIA
DE SOUSA, brasileira, solteira, filha de MARIA DE MOURA SOUSA e FRANCISCO ISRAEL DE SOUSA, residente e domiciliada à RUA
OLIMPIO RODRIGUES, Nº 749, PEDRINHAS, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000616-47.2013.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da
Comarca de PICOS, por sentença, passando a ser curadora da mesma, MARIA DE MOURA SOUSA, brasileira, viúva, do lar, filha de
MARTINA CLARA DE MOURA e FIRMINO JOÃO DE MOURA, residente e domiciliada à RUA OLIMPIO RODRIGUES, Nº 749, PEDRINHAS,
PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir
o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉ AQUINO DE MORAIS NETTO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PICOS, 18 de abril de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

Processo nº 0001034-19.2012.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: LUIZ VIEIRA MAIA
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676), VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Suplicado: MARIA DAS GRAÇAS SILVA MAIA
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, III do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito, por abandono do autor.

Processo nº 0000125-60.2001.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: JOAQUIM MOURA NETO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Inventariado: ELIZA ANTONIA DE MOURA
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, VIII do NCPC, extingo o processo sem resolução de mérito, em razão do pedido de desistência
da ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000022-04.2011.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Autor: MARGARIDA FRANCISCA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº -4538)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base no Art. 485, III do CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito.
P. R. I.
Sem custas, nem honorários.
Atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na distribuição. PICOS, 27 de março de 2018
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001956-94.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: JOÃO BOSCO SOBRINHO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base no Art. 485, III do CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito.
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15.688. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS666919 

15.689. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS665931 

15.690. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS666497 

15.691. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS667086 

15.692. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS665912 

15.693. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS665949

P. R. I.
Sem custas, nem honorários.
Atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na distribuição. PICOS, 22 de março de 2018
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000032-44.1994.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: JOAQUINA MARIA DE MOURA
Advogado(s):
Inventariado: PASCOAL RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, III do CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito, por abandono do autor.
P. R. I.
Sem custas, nem honorários.
Atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na distribuição. PICOS, 22 de março de 2018
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000051-20.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: GERALDO FÉLIX DE LIMA FILHO
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
SENTENÇA: (...) Nos termos do art. 89, § 5º da lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do réu Geraldo Félix de Lima Filho. Sem custas. Após,
o trânsito em julgado arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários. Picos/PI, 13 de março de 2018. Sérgio Luís
Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000874-48.1999.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: MIGUEL CARVALHO MEIRA
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu MIGUEL CARVALHO MEIRA,
já qualificado, ante o advento da PRESCRIÇÃO, com fulcro no art. 107, IV c/c o 109, IV, ambos do CP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Sem custas. Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. CUMPRA-SE. Picos/PI, sexta-feira, 9 de março de 2018. FABRÍCIO
PAULO CYSNE DE NOVAES. Juiz de Direito Auxiliar da 4ª Vara de Picos-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000003-40.2005.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ NILTON DA SILVA
Advogado(s): HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do acusado pelo cumprimento da pena restritiva de direitos, e tendo em vista
que o sentenciado não efetuou o pagamento da multa, determino que se oficie à Procuradoria-Geral do Estado encaminhando cópias da
sentença condenatória, da denúncia, e da certidão de trânsito em julgado para que proceda a execução da pena de multa de acordo com as
normas da Lei de Execução Fiscal e do CTN, inclusive quanto à prescrição. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Picos, 2 de abril de 2018. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002576-96.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINSTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MARCOS WILLIANS BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: de teor final seguinte: "...ASSIM SENDO, fica MARCOS WILLIANS BARROS condenado, definitivamente pelos crimes de roubos,
ao cumprimento de 9 (NOVE) ANOS e 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, arbitrado cada dia multa, considerando a
escassez de informações sobre as condições financeiras do réu, em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, valor que deverá ser
corrigido quando da execução(art. 49, §§1º e 2º, do Código Penal)."
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15.694. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS666399 

15.695. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS666409 

15.696. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS667000 

15.697. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX666493 

15.698. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA666102 

15.699. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA666408 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001196-43.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ELTON DE MOURA LEAL, EDSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
DESPACHO:
INTIMAR o advodado habilitado, Dr. PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243), para comparecer à audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 29/05/2018, às 09h30m, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001134-37.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JENIEL JOSÉ DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), TIAGO
SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados habilitados JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº
8723), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978), para comparecer(rem) à audiência de oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo, designada para o dia 30/05/2018, às 11:00hs, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls.
52 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000125-35.2016.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: F. DE A. O. B.
Advogado(s): ROBERTH PIERSON MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3630)
ATO ORDINATÓRIO: intime-se a defesa para que tenha ciência da designação de audiência deprecada para dia 17.05.2018 às 14h25min na 1ª
vara cível e Infância e Juventude, Comarca de Itumbiara-GO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001022-29.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DIAS LEAL
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418)
DESPACHO:
INTIMAR o Advogado habilitado ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), para comparecer
à audiência de oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, designada para o dia 30/05/2018, às 10h30m, na sala de
audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 58 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000343-24.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
DESPACHO: (Informar a Vossa Senhoria da expedição de Carta Precatória para a Comarca de Fronteiras/PI, afim de proceder a oitiva dos
militares).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000155-91.2018.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DE PIRACURUCA
Advogado(s):
Requerido: MESSIAS OLIVEIRA MAGALHAES
Advogado(s): ANGELINA DE BRITO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13156), JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
DECISÃO: Diante do exposto, CONCEDO a MESSIAS OLIVEIRA MAGALHÃES a LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA, a qual fica
reduzida ao importe de R$ 715,50(Setecentos e quinze reais e cinquenta centavos), vinculada ao CUMPRIMENTO das seguintes MEDIDAS
CAUTELARES: a) comparecimento a todos os atos processuais; b) proibição de mudar de residência ou ausentar-se da comarca sem prévia
comunicação a este juízo e à autoridade policial; e, c) proibição de frequentar bares, boates, prostíbulos e casas de jogos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000358-29.2013.8.18.0067
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15.700. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI666621 

15.701. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI666624 

15.702. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI665976 

15.703. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI666011 

15.704. DECISÃO - 3ª VARA DE PIRIPIRI666211 

15.705. DECISÃO - 3ª VARA DE PIRIPIRI666212 

Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24715)
Réu: FRANCISCA MARIA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24715),do respeitável despacho exarado nos autos da Ação supra,
para que se manifeste sobre a certidão de fls; 124ev, dos presentes autos.Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 08 de maio de 2018

PROCESSO Nº: 0800610-28.2018.8.18.0033
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA VILANI BATISTA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ÉRICO VINÍCIUS DE CARVALHO SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800606-88.2018.8.18.0033
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAO CARVALHO DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANA CLÉIA DE SOUSA DO NASCIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0002284-45.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: R. F. A CARVALHO & CIA LTDA -ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça constante de fls.22 dos autos.

Processo nº 0000018-23.1995.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO LUIS DE OLIVEIRA
Advogado(s): WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032)
Executado(a): BENEDITO GUIDO DA SILVA, LUCIA HELENA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão da Oficiala de Justiça constante de fls. 15 dos autos.

Processo nº 0002701-66.2014.8.18.0033
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: IRIS GOMES DA CUNHA, EMIDIO PEREIRA BARROS FILHO
Advogado(s): FRANCILENE DA SILVA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 4947)
Requerido: MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos, etc.
O processo está em ordem.
As partes são legítimas e estão bem representadas, demonstrando interessena causa, nada havendo a sanear.
Inexistem questões processuais pendentes
Dado o caráter dúplice das ações possessórias e diante da resistência dorequerido, fixo como pontos controvertidos: a) a existência da posse; b)
a turbação ouesbulho à posse; c) a data da turbação ou do esbulho.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modoque o ônus da prova se distribui pela regra ordinária.
Defiro a produção da prova testemunhal, razão pela qual determino que aspartes apresentem rol de testemunhas limitado ao número máximo de
10 (dez), sendo 3(três) por questão de fato.
Defiro, igualmente, o depoimento pessoal das partes, devendo estas seremadvertidas que se presumirão confessados os fatos contra elas
alegados, caso nãocompareçam ou, comparecendo, se recusem a depor (art. 385, §1o, do NCPC).
Por oportuno, determino a intimação dos litigantes para que, no prazo de 05(cinco) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção
de outras/novasprovas, além das já requeridas aos autos.
Após, façam-se conclusos os autos para despacho para análise dos pedidosde provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se
conclusos paradesignação de audiência de instrução e julgamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 7 de maio de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0001079-30.2006.8.18.0033
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15.706. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI666213 

15.707. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI666214 

15.708. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI666215 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DE MELO PENHA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Requerido: CREFISA S/A - CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LUCIA TIEMI HAIKAWA BIAZIOLI(OAB/SÃO PAULO Nº 222926)
Vistos, etc.
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular
desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito.
As questões de fato e de direito relevantes à resolução da lide se encontramdevidamente delineadas e debatidas.
Sobre a preliminar de ilegitimidade de parte, hei por bem indeferir.
Com efeito, o que se denota claramente após uma detida análise dos fólios éque é possível reconhecer a existência de uma relação jurídica entre
as partes litigantes,fato reconhecido, inclusive, pelo próprio requerido.
Assim, tenho que a alegação de falta de condição para o regulardesenvolvimento da ação não merece prosperar.
Quanto ao pedido de produção de outras provas, além das já constantes dosautos, anoto que são desnecessárias ao esclarecimento dos pontos
controvertidos, namedida em que o cerne da questão cinge-se a existência/inexistência de eventual contratocelebrado com a instituição financeira
e sua validade/invalidade, matéria, essencialmente,de direito.
Ademais, compulsando os fólios, denota-se que tanto a autora quanto o banco,ora demandado, fizeram juntar documentos suficientes aptos a
formar a convicção do Juízo.
Não obstante, visando evitar posterior alegação de cerceamento de defesa,intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, informarem se existe
alguma prova a serproduzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado da lide.
Decorrido o prazo supra, voltem-me conclusos para análise dos pedidos dasprovas eventualmente requeridas e, em caso negativo, voltem-me
conclusos para sentença,observando-se eventuais preferências legais e a ordem cronológica.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 7 de maio de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000919-68.2007.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO CARMO FONTINELE COELHO
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Requerido: CONSORCIO REMAZA NOVA TERRA LTDA
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), JOSÉ LUÍS MELO GARCIA(OAB/CEARÁ Nº 16748), MARIA
SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Sobre o pleito formulado pela douta Defensora Pública (fls. 190), diga a parte autora no prazo de05 (cinco) dias.
Decorrido, o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para decisão.
PIRIPIRI, 7 de maio de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000285-33.2011.8.18.0033
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCO MIRANDA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5887)
Réu: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que o feito foi suficientemente instruído e que peça vestibular explicita de formaclara o pedido e causa petendi, torno sem efeito o
despacho de fls. 176 e determino a intimação das partes,observadas as formalidades legais, para que informem, justificadamente, da
necessidade de novas provas aserem produzidas, além daquelas já constantes dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Em seguida, voltem-me conclusos para análise dos pedidos e caso inexistam, voltem-meconclusos para sentença.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 7 de maio de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0001374-23.2013.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: DIEGO JORDÃO DA COSTA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto, com fundamento no art. 3º do Dec-Lei nº. 911/69, JULGOPROCEDENTE os pedidos iniciais da Busca e Apreensão. Em decorrência,
declarorescindido o contrato de financiamento, ficando consolidada nas mãos da parte autora odomínio e a posse plena e exclusiva do bem, eis
que a parte ré não quitou e nem pretendequitar os contratos nos prazos avençados.
Cumpra-se o disposto no art. 2º do Dec-Lei nº 911/69 comunicando-se aoDETRAN/PI que a parte autora está autorizada a proceder à
transferência do bem aterceiros que indicar.
Ratifico liminar de fls. 34
Na forma do art. 3º, do Dec-Lei nº. 911/69, pode a parte autora vender o bem.
Sem custas.
Arbitro os honorários de sucumbência no importe de 15% (quinze por cento)do valor atualizado do débito, observados os vetores do artigo 85, §2º
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15.709. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI666216 

15.710. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI666217 

15.711. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO665770 

15.712. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO665948 

do CPC/2015,notadamente o trabalho desenvolvido pelo advogado e a resistência oposta pelo requerido.
Suspendo, todavia, a exigibilidade dos referidos honorários advocatícios, emface da assistência judiciária gratuita, neste ato deferida.
Certificado o trânsito em julgado e ultimadas todas as providências, arquive-secom baixa definitiva, procedendo às devidas anotações no Sistema
Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
PIRIPIRI, 7 de maio de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0001129-75.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO ERICO OLIVEIRA PIMENTEL
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, o que faço semresolução de mérito, nos termos do inc. VIII do art. 485, do Código de
Processo Civil.
Intimem-se.
Sem custas.
Honorários de sucumbência pela parte autora, no importe de 10% (dez porcento) sobre o valor atribuído à causa, a teor do art. 90, do NCPC.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários earquivem-se.
PIRIPIRI, 7 de maio de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0001933-14.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA MARIA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - PREFEITURA MUNICIPAL
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, DECLARO A NULIDADE DO CONTRATO firmado entrea administração municipal e a parte autora, entretanto julgo
PROCEDENTE o pedidoformulado na presente ação, movida neste R. Juízo, por CLÁUDIA MARIA BEZERRA DASILVA em face do MUNICÍPIO
DE PIRIPIRI-PI, para condenar o reclamado a pagar aoreclamante, nos termos da fundamentação supra, observada a prescrição quinquenal
deeventuais parcelas anteriores a dezembro/2008, com valores que serão apurados emliquidação de sentença, as seguintes vantagens:
a) O FGTS durante período compreendido entre dezembro de 2008 adezembro de 2010, no percentual de 8% sobre o valor da remuneração
mensal, valor este aser apurado em liquidação de sentença, acrescidos de juros de 6% ao ano e de correçãomonetária pelos índices utilizados
pelo Tribunal de Justiça do Piauí, a partir da citação.
Sem custas.
Em obediência ao artigo 85, §4º, II, do CPC, deixo para arbitrar o percentualdos honorários advocatícios devidos em face da sucumbência, após
a liquidação do julgado.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.C.
PIRIPIRI, 7 de maio de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0001232-74.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAIS CARVALHO COSTA, LARA VITORIA CARVALHO LUSTOSA MENOR
Advogado(s):
Réu: EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: (" Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, NOS ARTIGOS 6º , VI, e 14 do CDC, c.c, o art. 487, I, do CPC, julgo
parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial, e condeno o réu a restituir a autora, de forma simples, o valor de R$ 38,00 (trinta e oito
reais) referente ao valor da passagem ilegalmente cobrada, Tal importância deve ser corrigida monetariamente e acrescido o percentual de juros
de mora por meio da aplicação da taxa SELIC (a qual já engloba juros e correção monetária), a contar da data de cada desconto indevido
(Súmula 43 e 54 do STJ ). Condeno ainda a empresa ré a pagar ao autor o importe de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ) a título de danos morais .
Sobre o valor da indenização por dano moral devem incidir juros e 1% ao mês (art. 406 do CC) até a data do arbitramento - marco inicial da
correção monetária , nos termos da Súmula n 362 do STJ -, quando então deverá incidir a Taxa SELIC, que compreende tanto os juros como a
atualização da moeda". Publique-se, registre-se. Intime-se. Porto-PI, 31 de junho de 2017. Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO. Juiz de
Direito.")COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000042-22.2015.8.18.0107
Classe: Embargos à Execução
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE NSA. SRA. DOS REMÉDIOS
Advogado(s): MARIA LUZIA ALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9097)
Réu: RAIMUNDO ALENCAR DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte embargada por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os embargos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8429 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Maio de 2018 Publicação: Quarta-feira, 9 de Maio de 2018

Página 242



15.713. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO665997 

15.714. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO666321 

15.715. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO666350 

15.716. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO666401 

contestados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000027-73.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte autora por seu advogado, para as contrarrazões.

Processo nº: 0000507-85.2014.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: ARNALDO DOS SANTOS
Advogado(s): VIRGILIO BARCELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 152478)
Interditando: VALDIR DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VALDIR DOS SANTOS,
Brasileiro(a), Solteiro, residente e domiciliado(a) em Tabocal Grande, Municipio de Campo Largo/Pi- Piauí nos autos do Processo nº
0000507-85.2014.8.18.0068 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PORTO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ARNALDO DOS SANTOS, Brasileiro(a), Solteiro, Lavrador, residente no Lugar
Tabocal Grande, municipio de Campo Largo/Pi, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PORTO, 8 de maio de 2018.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PORTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000104-24.2011.8.18.0068
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): VALDEMAR DE MENEZES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: (" Sobre a inexistência de bens e ativos registrados em nome do executado, manifeste-se o exequente em dez dias. intimação
pessoal. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000043-90.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ÂNGELA QUARESMA DE SOUSA, LINDOMAR DA SILVA, IVANILDA COSTA, MARIA NUNES DOS SANTOS, LUCIENE SOUZA DE
CARVALHO, CLERIO PINTO DE PAIVA, ALZIRIA GOMES BATISTA MARINHO, ELIAS SILVA DE SAMPAIO, LAYANA MARY DE OLIVEIRA,
ARABELA DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO AZEVEDO, ANGELA MARIA LOPES SILVA, KEYLA FERNANDA DE SOUSA, IRANECE MARIA
DOS REMEDIOS DE OLIVEIRA, ANTONIA MARIA DE SOUSA RODRIGUES, MARIA FRANCISCA SANTOS ALMEIDA, DOMINGOS FERREIRA
DE LIMA JUNIOR, FRANCISCO FERREIRA VAZ, MARIA DEUZA OLIVEIRA MEDEIROS, ROSENILSON ALVES DE ARAUJO, FRANCISCO
BARBOSA CHAVES, TERESA RODRIGUES DE MATOS, JOSÉ VIANA COSTA, MARIA DA FELEICIDADE SILVA DE QUEIROZ, FABIANA
LOPES FERREIRA, SILVIO DE OLIVEIRA SOUSA, MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA SOUSA, MARIA IVONEIDE DE SOUSA, ANTONIA
MARIA MOURÃO DA SILVA, SILAS VIEIRA DA COSTA, JOSELINA DE SOUSA COSTA, MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS, MARIA
FRANCINETE DE SOUSA SILVA SANTOS, CREMILDA MARIA MENDES, NILSON DA SILVA MOREIRA, MARIA VANDA DE SOUSA
CARVALHO HONORATO, MARIA DE LOURDES MELO MOURÃO, VALDELIS MARQUES DA COSTA CABRAL, PAULO CARVALHO FREITAS,
MARIA INEZ SILVA MASCARENHAS, ROSIRENE COSTA OLIVEIRA, DELANE MARIA ALVES COSTA, MARIA DAS DORES DO
NASCIMENTO, EDNA MARIA DA SILVA SANTOS, RAIMUNDA MARINHA DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DA SILVA GOMES, FERNANDO
MEDEIROS TRAJANO, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DOS SANTOS, LUCIANA DE OLIVEIRA LIMA, ANTONIO CELSON GERONCIO,
FERNANDA MARIA FERREIRA MORAES, ANTONIO JOSE SAMPAIO BASTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA ROCHA, SIMONE
CHAVES ALVES, EUNICE DE SOUSA, IOLANDA ALVES MERGELINO, FRANCISCO JAISON CARVALHO VALE, ANA LUCIA FERREIRA DA
COSTA, MARIA DOS MILAGRES ALVES SOUSA, RAIMUNDO NONATA ESPERANÇA, MARIA DOS SANTOS CARVALHO LOPES, EDILSON
DE SOUSA OLIVEIRA, OTAVIO DE BARROS, LUZIA MARIA FERREIRA LIMA, RAIMUNDA NONATA ALVES ROCHA, JOSEANE AGUIAR
CRUZ, MARIA DE FATIMA AGUIAR CRUZ, GELZA AGUIAR CRUZ, ANA PAULA SILVA SAMPAIO, LUZIA MARIA COSTA DE OLIVEIRA,
DEUSELINA FERREIRA LIMA, MARIA IRACY DA CRUZ LOPES, DEUSELINA FERREIRA LIMA, JANAINA DA SILVA, ISABEL CRISTINA
RODRIGUES GERONÇO, MARIA DOS REMEDIOS FORTES BATISTA, REGINA LUCIA DA CRUZ SOUSA, ANTONIA MARIA SILVA SOUSA,
FRANCISCO FERREIRA SOUSA, PAULO DE SANTANA GOMES, ANTONIO DIVANE NUNES FERREIRA, GILBERTO SILVA COSTA, JOSE
DE SOUSA CHAVES FILHO, JOSIRENE SOARES SANTOS, JANIO SOUSA LEÃO, MAURO PESSOA SOARES, ADAILTON PESSOA
SOARES, REGINALDA CHAVES, IRENE SOUSA DOS SANTOS, JOAO BATISTA FERREIRA LIMA, ROSANE MARCIA DE OLIVEIRA, JOSE
RODRIGUES GERONÇO, FABIANO ALVES COSTA, LILIANE MIRANDA DA COSTA VIEIRA, MARIA GLEYDE COSTA SILVA, SOCORRO
SILVA ROCHA, MARIA DE JESUS DOS SANTOS ARAÚJO, IVANILCE DA SILVA MORAES, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA,
MARIA INES BORGES BARBOSA, ROSALINA DE MARIA CARDOSO GERONÇO, MARIA DO AMPARO RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO
FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO BASTOS NASCIMENTO, MARIA DE NAZARE FERREIRA, MARIA DA CONCEIÇÃO REGO SILVA, MARIA
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DOS REIS FERREIRA ROCHA, JOSE CARLOS ROCHA DE CARVALHO, EDIVAN VIEIRA SANTOS, FRANCISCA ALVES DOS SANTOS,
LUCIMAR FERREIRA LIMA, MARINETE DE SOUSA SÁ CRUZ, GONZAGA EANNES NASCIMENTO CARVALHO, MARIA JOSE COSTA
OLIVEIRA, VALNICE DE OLIVEIRA REGIO, BERNARDETE FERREIRA MARQUES, MARIA EMILIA MARQUES, FABIO LOPES DOS SANTOS,
TATIANA DE FATIMA VIEIRA RESENDE, FRANCISCO SOUSA CHAVES, MARIA MADALENA DE OLIVEIRA, FRANCISCA MARIA MELO,
RITA DE SOUSA SANTOS, IANA CARVALHO LIMA, MARIA DO SOCORRO FERREIRA GONÇALVES, ROSANGELA RODRIGUES SANTOS
GERONÇO, ERINEIDE CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11969)
Réu: O MUNICÍPIO DE PORTO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: intimar os advogados da parte autora Dr. RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR, OAB nº 5061 e/ou Dra. HILANA MARTINA
LOPES MOUSINHO NEIVA, OAB nº 6544, do Despacho de fls. 637, para que informem as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000274-17.2016.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUIZA MARIA SOARES DE FREITAS
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Requerido: SEBASTIÃO FERREIRA CARVALHO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos da inicial para deferir o suprimento do registro de óbito de SEBASTIÃO
FERREIRA CARVALHO FILHO, já qualificado, nos termos do artigo 109 da Lei n. 6.015/73, oportunidade que julgo extinto o processo com
resolução do mérito nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios. Após o trânsito em
julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Expeça-se o que for necessário ao cumprimento da sentença. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO,
14 de março de 2018. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000526-83.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO SOARES DA SILVA, RAIMUNDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: RONALDO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, I e IV c/c art. 290 do
CPC/2015. CONDENO a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados em 10% do valor da
causa. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000435-90.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: VICILENE GONÇALVES FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, I e IV c/c art. 290 do
CPC/2015. CONDENO a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de abril de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000262-66.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: RAIMUNDO DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, I e IV c/c art. 290 do
CPC/2015. CONDENO a requerente ao pagamento de custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI
e Cumpra-se. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000040-55.2004.8.18.0069
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO BISPO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a EXECUÇÃO FISCAL, nos termos dos artigos 924, inciso III, e 925, do CPC/2015, em razão da
remissão do débito pela Lei estadual 5.718/07. Sem custas processuais. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
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Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 25 de abril de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000069-51.2017.8.18.0069
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: MARIA HELENA PIAULINO CAMINHA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC/15. CONDENO a
parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme disposição do art. 90 do CPC/15, visto que a parte autora que tenha
dado causa à propositura e à extinção da demanda. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-
se. REGENERAÇÃO, 25 de abril de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

Processo nº 0001027-33.2017.8.18.0135
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Réu: CLEITON VENÂNCIO DE SOUZA, DIOGO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Isto posto, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos a remissão concedida pelo Representante do Ministério Público a menor
DIOGO RODRIGUES DOS SANTOS, aplicando-lhe as medidas sugeridas pelo Ministério Público.
Sem custas.
P. R. I.

Processo nº 0001051-61.2017.8.18.0135
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Representado: LUCIANO DA SILVA RODRIGUES, JOABIS DA SILVA DIAS, JOSÉ FILHO DIAS DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos a remissão concedida pelo Representante do Ministério Público a menor
LUCIANO DA SILVA RODRIGUES e JOABIS DA SILVA DIAS, aplicando-lhe as medidas sugeridas pelo Ministério Público.
Defiro o pedido Ministerial de fls/17 no item (b) a fim de que enviem os autos para Delegacia de Polícia para os devidos fins.
Sem custas.
P. R. I.

Processo nº 0000081-27.2018.8.18.0135
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: MARCOS VINICIUS DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s):
Isto posto, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos a remissão concedida pelo Representante do Ministério Público ao menor
MARCOS VINICIUS DOS SANTOS AMORIM, aplicando-lhe as medidas sugeridas pelo Ministério Público.
Sem custas.
P. R. I.

3ª Publicação
Processo nº: 0000695-08.2013.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: HENRIQUE PROCOPIO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA RAIMUNDA DA
CONCEIÇÃO, Brasileira , União Estável, filha de RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇAO e PEDRO GUILHERMINO DA COSTA, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE COMPRIDA, ZONA RURAL, NOVA SANTA RITA - Piauí nos autos do Processo nº 0000695-
08.2013.8.18.0135 em trâmite pela Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador HENRIQUE PROCOPIO DE SOUSA, Brasileiro, União Estável, filho de
RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO e JOSE PROCOPIO DE SOUSA, residente e domiciliado em SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SOLON AMORIM FEITOSA, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 18 de abril de 2018.
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15.727. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ666253 

15.728. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO666642 

15.729. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO666645 

15.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO666652 

15.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO666660 

15.732. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ666276 

15.733. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO665793 

15.734. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO665829 

MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000867-42.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: VALMIR DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, CONDENO VALMIR DE SOUSA, já qualificado, pela práticados fatos tipificados no artigo 217-A do CP.

PROCESSO Nº: 0800069-75.2018.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RITA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE LUCAS LEODIDO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800070-60.2018.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RITA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE LUCAS LEODIDO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800071-45.2018.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RITA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE LUCAS LEODIDO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800067-08.2018.8.18.0071
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: CLEONICE MONTE RIBEIRO; REQUERENTE: MONIQUE MONTE DA SILVA
ADVOGADO(s): LENIARIA ALVES DE ABREU
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000224-45.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA COSTA
Advogado(s): LUCAS RIBEIRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15536), DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034)
Réu: BRUNO SANTHYAGO SOUSA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058), KALLYANE NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13953), MARIA WILANE E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação 62/102, apresentada
apresentada, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 8 de maio de 2018
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001578-10.2014.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: REINALDO LUIZ DE NEGREIROS
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375), NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para 26/07/2018, às 08h30min.
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15.735. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO665855 

15.736. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO665967 

15.737. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666101 

15.738. SENTENÇA - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666108 

PROCESSO Nº: 0000056-89.2007.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Denunciado: ANGELO CASIMIRO ANTUNES
Vítima: ARISMAR PEREIRA DE BRITO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANGELO CASIMIRO ANTUNES, brasileiro(a), casado, filho(a) de AGUIDA SILVINA ANTUNES e GONCALO CASIMIRO
ANTUNES, residenteem local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo
é o seguinte: "[...] ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ANGELO
CASIMIRO ANTUNES pela prática do crime a ele imputado, 1 nos termos da sentença de fl. 129. [...]". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Uriel Liberato Salviano, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de maio de 2018.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara da SÃO RAIMUNDO NONATO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001760-25.2016.8.18.0073
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, TAINAN MARIA DA SILVA SOARES
Advogado(s):
Menor Infrator: R. DA S. R. S.
Advogado(s): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN(OAB/PIAUÍ Nº 11265)
SENTENÇA: "[...] ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 181 da Lei n. 8.069/90, HOMOLOGO A REMISSÃO concedida pelo Ministério Público
Estadual a R. DA S. R. S., declarando extinto o presente processo. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000760-53.2017.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HILDA COELHO DE CASTRO SILVEIRA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Requerido: TEREZINHA COELHO DE CASTRO SILVEIRA
Advogado(s): RICARDO TEIXEIRA DE CASTRO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14037), PEDRO DA SILVA DIAS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10388)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000186-60.1999.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: JOELSI PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
Réu: SALVADOR ROCHA NETO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Indefiro o pedido de fls. retro.
Com efeito, já realizada diligencia na residência do executado, não foram
encontrados bens penhoráveis, cabendo ao exequente apresentar bens suscetíveis depenhora de forma específica, não genericamente, como
feito na petição de fls. 58v.
Diante disso, e tendo em conta o previsto no art. 921, III, do CPC, suspendo apresente execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se
suspenderá a prescrição.
Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executadoou que sejam encontrados bens penhoráveis, determino, de logo, o
arquivamento provisório
dos autos, que serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquertempo forem encontrados bens penhoráveis.
Decorrido o prazo de um ano acima estabelecido sem manifestação doexequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente de 05
anos.
Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000236-23.1998.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: HAMILTON DA SILVA BALDOINO, HEITOR DA SILVA BALDOINO
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288), VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Inventariado: JOAQUIM BALDOINO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direitoaplicáveis à espécie,
EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo485, III do Pergaminho Processual Civil.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado desta decisão e o seu integral cumprimento,arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este
juízo.
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15.739. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666111 

15.740. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666113 

15.741. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666124 

15.742. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666403 

15.743. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666501 

15.744. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666502 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de maio de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO

Processo nº 0000292-94.2014.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: VILMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Usucapido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 63.
Diligências necessárias.

Processo nº 0000304-16.2011.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Diga o MInistério Público sobre o despacho de fls. 537 e documentos que o
seguem.
Devendo informar, em 15 dias, o que requer para seguimento do feito.

Processo nº 0001258-62.2011.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: VIRGILIO JOSE GOMES
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Usucapido: PROPRIETARIOS DESCONHECIDOS
Advogado(s):
Chamo o feito a ordem.
Com efeito, apesar de se encontrar em fase instrutória adiantada, verifico óbices para o julgamento da lide.
Trata-se de Usucapião de imóvel rural que não é registrado, conforme certidão nas fls. retro.
Em caso de inexistência de registro, deve o requerente apresentar georreferenciamento da área objeto do pedido contendo as coordenadas dos
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo
INCRA, como forma de individualizar o imóvel objeto do pedido, nos termos do decreto n. 5.570/2005.
Para tanto, deve o requerido se manifestar no prazo de 15 dias, sob pena de ter o seu pedido julgado improcedente.
Verifico, outrossim, que a terra se situa no município de Dom Inocêncio, mas a citação foi realizada no município de São Raimundo Nonato/PI,
devendo o município de Dom Inocêncio se manifestar no presente feito no prazo de 15 dias.
Constado, ainda, que o INCRA e o INTERPI não foram instados a se manifestar na presente lide, determino que os órgãos acima sejam instados
a se manifestar interesse em 15 dias.
Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001258-96.2010.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE MARIANO NUNES JUNIOR
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Requerido: CALIXTO NUNES DA SILVA E INES NUNES DA SILVA
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, apresentarem as suas razões finais por memoriais. Cumpra-se com as
cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 21 de março de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

PROCESSO Nº: 0800052-33.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: G.L.S.S; AUTOR: H.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.B.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800027-20.2018.8.18.0073
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: G.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.745. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666504 

15.746. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666505 

15.747. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666521 

15.748. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666537 

15.749. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666540 

15.750. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666541 

15.751. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666542 

15.752. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666543 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800188-30.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: K.S.S; AUTOR: L.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.B.S.N
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800068-21.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.V.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: L.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800053-18.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.S.R; AUTOR: A.J.S.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: E.R.R
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800052-67.2017.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: P.O.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800059-59.2017.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.A.R.P.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.B.D.F
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800073-43.2017.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.L.S.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.A.F.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800112-06.2018.8.18.0073
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.H.P.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.M.R.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800034-12.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: J.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: P.F.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO
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15.753. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666544 

15.754. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666545 

15.755. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666546 

15.756. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666549 

15.757. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666550 

15.758. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666551 

15.759. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666552 

15.760. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666553 

PROCESSO Nº: 0800002-07.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA IRENI VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): IANNE DE SOUSA DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800114-10.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GUILHERME DE SANTANA SILVA; AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA DOS SANTOS; AUTOR: JANETE PAES DE
MACEDO; AUTOR: IRAI RIBEIRO DA SILVA; AUTOR: IVETE FERREIRA DA COSTA SILVA; AUTOR: IVALDA RIBEIRO DA SILVA; AUTOR:
HEITOR FERREIRA LIMA; AUTOR: JOAO BATISTA DE MACEDO SILVA; AUTOR: GILVANA PAES MACARIO; AUTOR: GILSON DOS REIS
SOARES
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800115-92.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA SONARIA RIBEIRO LIMA; AUTOR: MARIA BOAVENTURA DA SILVA LIMA; AUTOR: LUSINETE BRAGA
CAMPINHO; AUTOR: LUCIANA DA COSTA RAMOS; AUTOR: JULIANA RODRIGUES DIAS; AUTOR: MARLEIDE SILVA NEVES; AUTOR:
MARILENE RODRIGUES DIAS; AUTOR: MARIA DO CARMO DIAS LIMA; AUTOR: LUCINEIA DA MATA LIMA; AUTOR: JOSE SILVANO DE
ASSIS FILHO
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800115-92.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JULIANA RODRIGUES DIAS; AUTOR: MARLEIDE SILVA NEVES; AUTOR: MARILENE RODRIGUES DIAS; AUTOR:
MARIA SONARIA RIBEIRO LIMA; AUTOR: MARIA DO CARMO DIAS LIMA; AUTOR: LUCINEIA DA MATA LIMA; AUTOR: JOSE SILVANO DE
ASSIS FILHO; AUTOR: MARIA BOAVENTURA DA SILVA LIMA; AUTOR: LUSINETE BRAGA CAMPINHO; AUTOR: LUCIANA DA COSTA
RAMOS
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800120-17.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDILEUZA FERREIRA LIMA
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800125-39.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: JOELMA RAMOS DE CASTRO SILVA NEVES
ADVOGADO(s): IANNE DE SOUSA DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800126-24.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: JANICELIA DOS SANTOS SANTANA
ADVOGADO(s): IANNE DE SOUSA DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.761. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666554 

15.762. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666568 

15.763. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666577 

15.764. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666579 

15.765. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666586 

15.766. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666589 

15.767. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666592 

PROCESSO Nº: 0800127-09.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: DIORLANDA DOS SANTOS VILANOVA DIAS
ADVOGADO(s): IANNE DE SOUSA DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800114-73.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARCOS GAMELEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO HONDA S/A.; RÉU: CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.
ADVOGADO(s): FREDERICO VALENCA DIAS FILHO,KALIANDRA ALVES FRANCHI
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800053-18.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.S.R; AUTOR: A.J.S.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: E.R.R
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800073-43.2017.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.L.S.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.A.F.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800112-06.2018.8.18.0073
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.H.P.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.M.R.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800034-12.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: J.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: P.F.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800114-10.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GUILHERME DE SANTANA SILVA; AUTOR: JOAO BATISTA DE MACEDO SILVA; AUTOR: IRAI RIBEIRO DA SILVA;
AUTOR: IVETE FERREIRA DA COSTA SILVA; AUTOR: IVALDA RIBEIRO DA SILVA; AUTOR: GILSON DOS REIS SOARES; AUTOR:
GILVANA PAES MACARIO; AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA DOS SANTOS; AUTOR: JANETE PAES DE MACEDO; AUTOR: HEITOR
FERREIRA LIMA
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800115-92.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO CARMO DIAS LIMA; AUTOR: JULIANA RODRIGUES DIAS; AUTOR: LUCIANA DA COSTA RAMOS;
AUTOR: LUSINETE BRAGA CAMPINHO; AUTOR: MARIA BOAVENTURA DA SILVA LIMA; AUTOR: MARLEIDE SILVA NEVES; AUTOR:
MARILENE RODRIGUES DIAS; AUTOR: JOSE SILVANO DE ASSIS FILHO; AUTOR: LUCINEIA DA MATA LIMA; AUTOR: MARIA SONARIA
RIBEIRO LIMA
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
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15.768. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666594 

15.769. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666600 

15.770. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666607 

15.771. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666616 

15.772. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666617 

15.773. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666634 

15.774. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666733 

15.775. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666746 

POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800120-17.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDILEUZA FERREIRA LIMA
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800125-39.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: JOELMA RAMOS DE CASTRO SILVA NEVES
ADVOGADO(s): IANNE DE SOUSA DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800126-24.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: JANICELIA DOS SANTOS SANTANA
ADVOGADO(s): IANNE DE SOUSA DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800127-09.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: DIORLANDA DOS SANTOS VILANOVA DIAS
ADVOGADO(s): IANNE DE SOUSA DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800114-73.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARCOS GAMELEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO HONDA S/A.; RÉU: CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.
ADVOGADO(s): FREDERICO VALENCA DIAS FILHO,KALIANDRA ALVES FRANCHI
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800357-17.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: E.S.C
ADVOGADO(s): EDISSON LEANDRO DOS SANTOS DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: F.P.P; RÉU: P.G.E.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800347-70.2018.8.18.0073
CLASSE: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: EDILEUSA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): EDILEUSA PEREIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: GERCILIO DE SANTANA
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0800336-41.2018.8.18.0073
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: INTERESSADO: ETEVALDO PAZ LANDIM
ADVOGADO(s): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN
POLO PASSIVO: INTERESSADO: GERLINDE ALMEIDA DOS SANTOS
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15.776. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666769 

15.777. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666797 

15.778. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666805 

15.779. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666835 

15.780. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666873 

15.781. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666905 

15.782. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666962 

15.783. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO666987 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800358-02.2018.8.18.0073
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: COMARCA DE BURITIS - MG - TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS; REQUERENTE:
CLAUDINETE DE SOUZA MACIEL
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: REGINALDO MARQUES DOS SANTOS; DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800271-46.2018.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: PAULO RIBEIRO SOARES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800044-90.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: L.M.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: T.F.R.O
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800065-66.2017.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: E.C.O.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.A.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800248-03.2018.8.18.0073
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: CARLITO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.; REQUERIDO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800303-51.2018.8.18.0073
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.R.M; REQUERENTE: L.R.M
ADVOGADO(s): WISNER RIBEIRO LOPES AMERICO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.R.M
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800322-57.2018.8.18.0073
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: C.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800044-56.2018.8.18.0073
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: B.I.S
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15.784. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO667030 

15.785. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO667037 

15.786. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO667039 

15.787. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO667042 

15.788. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO667043 

15.789. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO667045 

15.790. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO667051 

15.791. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO667054 

ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: R.N.A.P.L
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800079-16.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): JOSE ADAILTON ARAUJO LANDIM NETO
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800052-33.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: H.S.S; AUTOR: G.L.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.B.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800337-26.2018.8.18.0073
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: EZEQUIEL CARDOSO SARAIVA DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAIMUNDO APARECIDO DE JESUS VIANA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800027-20.2018.8.18.0073
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: G.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800188-30.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.S.S; AUTOR: K.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.B.S.N
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800068-21.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.V.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: L.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800090-79.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CARLOS BASTOS DAMASCENO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTELITA DA SILVA DAMASCENO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800117-62.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NEIDE RIBEIRO BRASIL; AUTOR: ODALVA MACEDO FARIAS; AUTOR: ADAILTON RIBEIRO BRASIL; AUTOR:
LUSINEIDE NUNES DOS REIS; AUTOR: ADELAIDO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR; AUTOR: MARCOS GEOVANE DO ROSARIO
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15.792. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO667062 

15.793. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES665838 

15.794. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES666803 

15.795. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES665866 

15.796. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES665867 

15.797. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES665868 

15.798. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666137 

LIMA; AUTOR: HILDECI PAES DA SILVA; AUTOR: HELENITA RIBEIRO DOS REIS SANTOS; AUTOR: COSMIANA LIMA DA SILVA; AUTOR:
MARIA SILVIA DA COSTA SANTOS; AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA REIS
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800117-62.2017.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NEIDE RIBEIRO BRASIL; AUTOR: ODALVA MACEDO FARIAS; AUTOR: ADAILTON RIBEIRO BRASIL; AUTOR:
LUSINEIDE NUNES DOS REIS; AUTOR: ADELAIDO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR; AUTOR: MARCOS GEOVANE DO ROSARIO
LIMA; AUTOR: HILDECI PAES DA SILVA; AUTOR: HELENITA RIBEIRO DOS REIS SANTOS; AUTOR: COSMIANA LIMA DA SILVA; AUTOR:
MARIA SILVIA DA COSTA SANTOS; AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA REIS
ADVOGADO(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Processo nº 0001727-95.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA FILHA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS (FILIAL SIMÕES) ARMAZEM PARAIBA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES CIPRIANO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 10307), GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ
Nº 4697)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
SIMÕES, 7 de maio de 2018

Processo nº 0000459-27.2014.8.18.0101
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LIDIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO VIEIRA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: JOSÉ FELIX DA SILVA FILHO
Advogado(s):
No entanto, vejo que na sentença, por equívoco, não constou que no nome do autor deve ser acrescentado o sobrenome do requerido.
Diante disso, e com fundamento no art. 54 da Lei 6.015/73, acrescente-se ao nome do autor o sobrenome do pai, devendo constar em
seu registro Pablo Ruan Vieira da Silva, sendo seu pai José Félix da Silva Filho, brasileiro, solteiro, filho de José Félix da Silva e de
Josefa Pedrina da Silva. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro Civil de Pessoas naturais da cidade de Araripina-PE, a fim de
proceder a averbação da filiação paterna no registro de nascimento do requerente. Cientifique-se o Ministério Público. Expedientes
necessários.

PROCESSO Nº: 0800414-32.2018.8.18.0074
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARISTELA CONCEICAO DE ARAUJO
ADVOGADO(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA,JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO,RUBENS BATISTA FILHO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RENATO VALDIVINO DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800438-60.2018.8.18.0074
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTA DO0 PIAUÍ
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ; RÉU: MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800518-24.2018.8.18.0074
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.S.O; REQUERENTE: S.D.A.O
ADVOGADO(s): ISADORA LOPES LIMA,LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR,RAFAEL ARAUJO ANDRADE,RAQUEL MODESTO BARROS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.A.M; REQUERIDO: A.J.M; REQUERIDO: C.J.G
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.799. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666138 

15.800. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666139 

15.801. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666140 

15.802. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666141 

15.803. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666142 

15.804. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666143 

15.805. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666144 

PROCESSO Nº: 0800485-34.2018.8.18.0074
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: E.J.S
ADVOGADO(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA,JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO,RUBENS BATISTA FILHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: G.M.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800486-19.2018.8.18.0074
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.I.R
ADVOGADO(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA,JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO,RUBENS BATISTA FILHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.R.P.L.C.C.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800492-26.2018.8.18.0074
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: I.J.S
ADVOGADO(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA,JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO,RUBENS BATISTA FILHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.R.R.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800489-71.2018.8.18.0074
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.P.S
ADVOGADO(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA,JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO,RUBENS BATISTA FILHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.R.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800141-87.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL RODRIGUES ROCHA
ADVOGADO(s): AURELIO GABRIEL DE SOUSA ALVES,GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA,JESSICA TAYANNE RAMOS
AZEVEDO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800186-91.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL JOAQUIM CANDIDO
ADVOGADO(s): AURELIO GABRIEL DE SOUSA ALVES,GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800186-91.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL JOAQUIM CANDIDO
ADVOGADO(s): AURELIO GABRIEL DE SOUSA ALVES,GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800062-11.2017.8.18.0074
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.G.S; REQUERENTE: E.C.S
ADVOGADO(s): SILVERLENE REIS SANTOS
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO
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15.806. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666387 

15.807. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666418 

15.808. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666419 

15.809. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES666444 

15.810. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES666109 

15.811. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES666110 

15.812. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO665917 

15.813. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666112 

PROCESSO Nº: 0800088-09.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCIENE CARVALHO
ADVOGADO(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA,LENIARIA ALVES DE ABREU
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800088-09.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCIENE CARVALHO
ADVOGADO(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA,LENIARIA ALVES DE ABREU
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800088-09.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCIENE CARVALHO
ADVOGADO(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA,LENIARIA ALVES DE ABREU
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800088-09.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCIENE CARVALHO
ADVOGADO(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA,LENIARIA ALVES DE ABREU
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800212-52.2018.8.18.0075
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: M.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.M.S
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800157-38.2017.8.18.0075
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ELISA ANTONIO BARBOSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000858-29.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAELSON DA CRUZ SOUZA
Advogado(s): FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976)
DESPACHO: INTIMAR o Dr. FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976), para comparecer a audiência de continuação da instrução
designada para o dia 23.05.2018, às 10:00h, na Sala das audiências da Vara Única da Comarca de União-PI.

Processo nº 0000053-59.2006.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SANDRA CARNEIRO PINTO
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15.814. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666362 

15.815. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666365 

15.816. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666372 

15.817. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666390 

15.818. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666394 

15.819. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666398 

15.820. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666400 

15.821. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666402

Advogado(s): IGOR GERARD DE FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4463), CESAR JOSE MEINERTZ(OAB/MARANHÃO Nº 4949)
Requerido: SULINA SEGURADORA S/A, FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS CAPITALIZAÇÃO
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Portanto, nenhuma providência há que ser realizada quanto a esses valores. Intime-se.

Processo nº 0000517-34.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANCIA MOTA DA ROCHA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO PANAMERICANO FINANCIAMENTO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intime-se a parte sucumbente para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas finais, conforme boleto.

Processo nº 0000519-04.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANCIA MOTA DA ROCHA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO PANAMERICANO FINANCIAMENTO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intime-se a parte sucumbente para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o
pagamento das custas finais, conforme boleto

Processo nº 0000521-71.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANCIA MOTA DA ROCHA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO PANAMERICANO FINANCIAMENTO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intime-se a parte sucumbente para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o
pagamento das custas finais, conforme boleto

Processo nº 0000797-68.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA MARIA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora para retirada em secretaria no prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº 0000953-90.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se para retirada em secretaria no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se, ainda, a parte requerida, para pagamento das custas processuais
finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001123-62.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BORGES LEAL
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intime-se para retirada em secretaria no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se, ainda, a parte requerida, para pagamento das custas processuais
finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001043-98.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANGELICA FERREIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intime-se para retirada em secretaria no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se, ainda, a parte requerida, para pagamento das custas processuais
finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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15.822. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666410 

15.823. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666414 

15.824. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666422 

15.825. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666425 

15.826. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666427 

15.827. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666430 

15.828. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666431 

Processo nº 0000539-92.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se para retirada em secretaria no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se, ainda, a parte requerida, para pagamento das custas processuais
finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000959-97.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se para retirada em secretaria no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se, ainda, a parte requerida, para pagamento das custas processuais
finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001141-83.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intime-se para retirada em secretaria no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se, ainda, a parte requerida, para pagamento das custas processuais
finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000309-16.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO DE ABREU LIMA
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL DE ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ (CEPISA)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
1. Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Processo nº 0000243-36.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSIRENE NUNES DOS SANTOS CABRAL
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
1. Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Processo nº 0000341-21.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: NERVAL FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ(COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
1. Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Processo nº 0000173-19.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUZELINA PEREIRA PONTES
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
1. Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Processo nº 0001001-83.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO LOSS
Advogado(s): FERNANDA SAMIRA PAYÃO FRANCO(OAB/SÃO PAULO Nº 239437)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
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15.829. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666434 

15.830. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666437 

15.831. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666441 

15.832. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ666500 

15.833. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ666105 

15.834. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ666106 

15.835. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ666574 

15.836. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ666578 

1. Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC

Processo nº 0000799-09.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DM TRANSPORTES E COMERCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Tendo em vista a existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos ao direito do autor alegados na contestação, intime-o para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de provas, que deverá ser requerida e especificada nesta oportunidade,
conforme prevê o artigo 350 do NCPC.

Processo nº 0000801-76.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO DO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: D M DE S DA SILVA ME
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Sobre a contestação e os documentos encartados aos autos, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0001151-30.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIOMARA MARIA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
1. Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Processo nº 0000339-51.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MESSIAS MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ(COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
1. Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

PROCESSO Nº: 0800314-68.2018.8.18.0077
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.G.P.M; REQUERENTE: M.F.S.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800317-23.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: EVERALDO DUARTE BORGES
ADVOGADO(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS,STENIO GALVAO MARTINS ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: RODMELL DO BRASIL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801082-78.2018.8.18.0049
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.C.M.C; DEPRECANTE: J.D.C.P
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.C.S; DEPRECADO: J.D.V.Ú.C.V.P
ADVOGADO(s): NAYRA FERNANDA MOURA VIEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800995-25.2018.8.18.0049
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO KAIO CARVALHO DA SILVA; DEPRECANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO; REQUERENTE: MARIA GORETE DA SILVA
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15.837. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ666582 

15.838. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ666585 

15.839. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ667034 

16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. EDITAL DE PROCLAMAS665354 

ADVOGADO(s): TALITA MARA HANNA
POLO PASSIVO: DEPRECADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ; REQUERIDO: FRANCISCO ARISTIDES AMORIM SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801083-63.2018.8.18.0049
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: 1ª VARA DO FORO DE GUARÁ SP; REQUERENTE: FRANCISCA APARECIDA DE SOUSA CARMO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BENEDITO RODRIGUES BARBOSA FILHO; DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE VALENÇA/PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801083-63.2018.8.18.0049
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA APARECIDA DE SOUSA CARMO; DEPRECANTE: 1ª VARA DO FORO DE GUARÁ SP
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BENEDITO RODRIGUES BARBOSA FILHO; DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE VALENÇA/PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800449-67.2018.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUISA EMILIA DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): HELI DE ANDRADE VELOSO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: MARCIO DE SOUSA OLIVEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) CARLOS ANDRÉ PEREIRA COSTA, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de PARNAIBA - PI, filho de
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA COSTA; e ALESSANDRA DE ALMEIDA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA DA
GRAÇA DE ALMEIDA; 2º) ANTONIO CARLOS MENDES DE MOURA, SOLTEIRO, BIOMÉDICO(A), natural de OEIRAS - PI, filho de
ADALBERTO MENDES DE MOURA e MARIA CRISTINA MOURA; e RHAMONA TEIXEIRA BENIGNO, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL,
natural de TERESINA - PI, 3º) RONALDO SOUSA DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, BORRACHEIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de
FRANCISCO XAVIER DO NASCIMENTO e MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SOUSA; e FRANCISCA JÉSSICA DA SILVA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOANITA MARIA DA SILVA; 4º) RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS RIBEIRO, SOLTEIRO,
GERENTE DE PRODUÇÃO, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO e RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS
RIBEIRO; e PRISCILA RODRIGUES OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
e FRANCISCA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA; 5º) RAIMUNDO NONATO ARAUJO COSTA, SOLTEIRO, JARDINEIRO(A), natural de
PARNAIBA - PI, filho de MARIA JOSÉ ARAUJO COSTA; e MARIA DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de
PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES e DJANIRA GARCÊS DA SILVA; 6º) EDSON LOIOLA DE SOUZA
PORTELA, SOLTEIRO, MECÂNICO, natural de ARAIOSES - MA, filho de JOAQUIM DE SOUZA PORTELA e MARIA DO SOCORRO LOIOLA
DO NASCIMENTO; e LUCINEIDE DE LIMA SANTOS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO ANTONIO DE
SOUSA SANTOS e LUCINETE LIMA SANTOS; 7º) LUCIANO DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de PARNAIBA -
PI, filho de RITA DE CASSIA DOS SANTOS SILVA; e MARIA VALERIA DE SOUSA SILVA, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de
PARNAIBA - PI, filha de TARCISO NONATO DIAS SILVA e MARIA DE FATIMA DE SOUSA SILVA; 8º) MIGUEL DOS SANTOS RIBEIRO,
SOLTEIRO, CARPINTEIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO e RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS
RIBEIRO; e FRANCILENE DE SANTANA BINGA, SOLTEIRA, VENDEDORA AUTONÔMA, natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de JOÃO
BINGA NETO e MARIA DAS GRAÇAS DE SANTANA BINGA; 9º) FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS RIBEIRO, SOLTEIRO, natural de
PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO BATISTA RIBEIRO e MARIA DE FATIMA VERAS RIBEIRO; e DINA MARIA DE LIMA ARAUJO,
SOLTEIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA ARAUJO e MARIA INÊS DE LIMA; 10º) ANTONIO DE
PADUA FERREIRA DA SILVA, SOLTEIRO, VIGIA, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ ARIMATEA DA SILVA e RITA FERREIRA DA
SILVA; e GARDENIA MARIA MACHADO DA SILVA, DIVORCIADA, COMERCIANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO VICENTE
DA SILVA e BERNARDA MACHADO; 11º) JONATAS WESLLEY CARVALHO DE LIMA, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de PARNAIBA
- PI, filho de JOÃO LUIS GOMES DE LIMA e MARIA DA ASSUNÇÃO CARVALHO DE LIMA; e MARIA GESSIANE FONTENELE NASCIMENTO,
SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO LIMA DO NASCIMENTO e LUZINETE PIO FONTENELE; 12º)
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DOS SANTOS, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO PEREIRA
DOS SANTOS e FRANCISCA MADALENA SILVA DOS SANTOS; e ANA MARCIA ARAUJO DA COSTA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural
de PARNAIBA - PI, filha de MARIA JOSÉ ARAUJO DA COSTA; 13º) ANTONIO SERGIO PEREIRA DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE,
natural de LUIS CORREIA - PI, filho de MARIA DO LIVRAMENTO PEREIRA DE OLIVEIRA; e FERNANDA MICHELE ALVES DA SILVA,
SOLTEIRA, SECRETÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ ALVES DA SILVA e FRANCISCA DAS CHAGAS GONÇALVES DA SILVA;
14º) JOÃO BATISTA ALVES, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, natural de JOAQUIM PIRES - PI, filho de ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO; e
CLEONICE SOUZA DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de ARAIOSES - MA, filha de JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DO
NASCIMENTO e MARIA PEREIRA DE SOUZA; 15º) FERNANDO DOS SANTOS CARVALHO, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de
PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ DUARTE DE CARVALHO e MARIA EUNICE DOS SANTOS CARVALHO; e EDINALVA DO NASCIMENTO
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SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TUTOIA - MA, filha de SILVANA DO NASCIMENTO SILVA; 16º) JESSE MENDELSSOHN ALVES
COSTA, SOLTEIRO, EDUCADOR FÍSICO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES COSTA e FRANCIMAR ALVES
COSTA; e TATIANNE BRITO DO REGO, DIVORCIADA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de SEBASTIÃO JUSTINO DO REGO e
MARIA DA GRAÇA BRITO DO REGO; 17º) FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DA SILVA, DIVORCIADO, RADIALISTA, natural de
PARNAIBA - PI, filho de BERNARDO PEREIRA DA SILVA e DELZIRA BARROS DA SILVA; e LUCILENE DOS SANTOS COSTA, SOLTEIRA,
DOMÉSTICA, natural de PARNAIBA - PI, filha de BERNARDO NOGUEIRA DA COSTA e MARIA JOSÉ DOS SNTOS COSTA; 18º) CLAUDE
JOSÉ VIEIRA SILVA, SOLTEIRO, MECÂNICO, natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SILVA e
MARIA DA GRAÇA VIEIRA SILVA; e MARIA GUILHERMINA LOPES DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha
de JOSÉ TEIXEIRA DO NASCIMENTO e DOMINGAS LOPES DO NASCIMENTO; 19º) JOSÉ DARLAN ALVES DA SILVA, SOLTEIRO,
MOTORISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ ALVES DA SILVA e FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA DOS SANTOS; e MARIANNY
DE OLIVEIRA SILVA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de PARNAIBA - PI, 20º) ANTONIO PASCOAL DOS SANTOS FILHO, SOLTEIRO,
BALCONISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO PASCOAL DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS; e
MARIA OLIVIA DE OLIVEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ VAZ DE OLIVEIRA e FRANCISCA
CARVALHO DA SILVA; 21º) JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA NASCIMENTO, SOLTEIRO, EMBALADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de
JOÃO VIEIRA DO NASCIMENTO e MARIA JOAQUINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO; e VALDIRENE NUNES DA ROCHA, SOLTEIRA, DO LAR,
natural de PARNAIBA - PI, filha de DALVINO LORIANO DA ROCHA e MARLUCIA CALIXTO NUNES; 22º) JOÃO RODRIGUES DA SILVA
NETO, SOLTEIRO, PADEIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO OLIVEIRA DE MORAES e MARIA DE LOURDES DA SILVA
MORAES; e LIDIANE DE CARVALHO COSTA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DASC HAGAS ARAUJO
COSTA e MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO COSTA; 23º) ISAIAS ARAÚJO EVANGELISTA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de
PARNAIBA - PI, filho de LUIZ FERREIRA EVANGELISTA e FRANCISCA ARAÚJO EVANGELISTA; e LUCELIA MARIA SOUZA DA SILVA,
SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL, natural de PARNAIBA - PI, filha de GENTIL LINO DA SILVA e LUCIA MARIA SILVA SOUZA;
24º) ERISMAR VIEIRA DA ROCHA, SOLTEIRO, FERREIRO ARMADOR, natural de CAJUEIRO DA PRAIA - PI, filho de ANASTÁSIO PINHEIRO
DA ROCHA e MARIA VIEIRA DA ROCHA; e SILVILENE DA ROCHA MORAIS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de
FRANCISCO PACIFICO DE MORAIS e RITA NUNES DA ROCHA MORAIS; 25º) CARLITO VIEIRA DO NASCIMENTO, SOLTEIRO,
TRABALHADOR RURAL, natural de CHAVAL - CE, filho de VIRGILIA VIEIRA DO NASCIMENTO; e SAMIA KARINE DA SILVA, SOLTEIRA, DO
LAR, natural de TERESINA - PI, filha de MARIA DA GUIA DA SILVA; 26º) FELIX ARAUJO FREIRE, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de
PARNAIBA - PI, filho de EDILSON RODRIGUES FREIRE e MARIA DE LOURDES ARAUJO FREIRE; e KATRINE DOS SANTOS MACHADO,
SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO JOSÉ SANTOS MACHADO e MARIA LUCEMIR DOS SANTOS
MACHADO; 27º) FRANCISCO JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, VIGILANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ RIBAMAR
PEREIRA DO NASCIMENTO e MARIA DO LIVRAMENTO SILVA DO NASCIMENTO; e FLORISA SILVA MASULLO, SOLTEIRA, natural de
PARNAIBA - PI, filha de GASTÃO JOSÉ DA COSTA MASULLO e DALVA ELIAS SILVA MASULLO; 28º) FRANCISCO RONALTY ASSUNÇÃO
LIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM ELETRÔNICA, natural de PARNAIBA - PI, filho de ORLANDO VILAR LIRA e FRANCISCA REGINA
ASSUNÇÃO LIRA; e ANA KAROLINNE ANASTACIO DE SOUSA, SOLTEIRA, BIÓLOGO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ
MARLUCIO TAVARES DE SOUSA e FRANCISCA DO NASCIMENTO ANASTACIO; 29º) ANTONIO CARLOS DA SILVA, SOLTEIRO,
PEDREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de MARIA BERNADETE DA SILVA; e ANNE FRANCY GOMES TERTO, SOLTEIRA, ARTESÃ,
natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO RODRIGUES TERTO e ANA ROSA GOMES TERTO; 30º) ANTONIO GERDEANE DE SOUZA
FERNANDES, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO JOSÉ FERNANDES e SEBASTIANA LOPES DE
SOUZA; e KATIA JOVELINA PEREIRA COSTA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA DE FATIMA PEREIRA
COSTA; 31º) MANOEL TADEU SOUZA COSTA, VIÚVO, CALDEREIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO FERREIRA COSTA e
MARIA SOUZA COSTA; e RAIMUNDA DO NASCIMENTO ANASTACIO FILHA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de LUIZ
FERREIRA ANASTACIO e RAIMUNDA DO NASCIMENTO ANASTACIO; 32º) GILBERTO PAZ DE SOUSA NETO, SOLTEIRO, COBRADOR DE
ÔNIBUS, natural de PARNAIBA - PI, filho de MARIA MERCEDES DA COSTA SOUSA; e CRISTIANE DOS SANTOS ARAUJO, SOLTEIRA, DO
LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de VICENTE PEREIRA DE ARAUJO e MARIA JOSÉ DOS SANTOS ARAUJO; 33º) JOSÉ CARLOS DA
SILVA ROCHA, SOLTEIRO, natural de TUTOIA - MA, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA ROCHA e MARIA PEREIRA DA SILVA
ROCHA; e NUBIA DO NASCIMENTO SILVA, SOLTEIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA e JOANA DO
NASCIMENTO SILVA; 34º) FRANCISCO CARLOS ARAUJO DA SILVA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de FORTALEZA - CE, filho de
JOÃO RODRIGUES DA SILVA e IRACEMA ARAUJO DA SILVA; e MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural
de TIANGUA - CE, filha de OTILIA MARIA DE CARVALHO; 35º) DIEGO COSTA DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO,
natural de PARNAIBA - PI, filho de ELCIOMAR DO NASCIMENTO e MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA DO NASCIMENTO; e NAYARA DE
FÁTIMA DOS REIS SANTOS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA JOSÉ DOS REIS SANTOS; 36º) XILDES
RIBEIRO DE SOUZA, SOLTEIRO, IGNORADO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de ERINALDO TEIXIRA DE SOUZA e ADALGIZA RIBEIRO
DE SOUZA; e FRANCIMAR FURTADO VERAS, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ OSIMAR GALENO
VERAS e MARIA ALCIONEIDE FURTADO VERAS; 37º) LEONARDO DOS SANTOS CARVALHO, SOLTEIRO, SUPERVISOR(A), natural de
PARNAIBA - PI, filho de SEBASTIÃO PEREIRA DE CARVALHO e DOROTÉA NUNES DOS SANTOS CARVALHO; e JESSICA RAMOS
SANTOS, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DE ASSIS SANTOS e ILDETE COSTA RAMOS; 38º)
SEBASTIÃO ANTUNES DO NASCIMENTO AGUIAR, SOLTEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de ALCIDES
ANTUNES AGUIAR e FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO AGUIAR; e EVA MARIA BARBOSA DE SOUSA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA,
natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO JOSÉ DE SOUSA e MARIA BENEDITA BARBOSA DE SOUSA; 39º) ADALBERTO ARAÚJO
REIS, SOLTEIRO, PESCADOR(A) ARTESANAL, natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DOS REIS e JOANA DE SOUZA
REIS; e FABÍOLA DA ROCHA, SOLTEIRA, PESCADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA OLENE DA ROCHA; 40º) ASLAN DA
COSTA ALVES, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ GERARDO RODRIGUES ALVES e TERESINHA DE
JESUS GONÇALVES DA COSTA; e LORRANA OLIVEIRA MORAES, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de
MARIA ESTER OLIVEIRA MORAES; 41º) FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA SILVA, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA -
PI, filho de MARIA DOS MILAGRES DE OLIVEIRA SILVA; e DAIANE FERNANDES ARAUJO, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de
PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO NASCIMENTO ARAUJO e MARIA DO LIVRAMENTO FERNANDES ARAUJO; 42º) EVANILDO DOS
SANTOS FREITAS, SOLTEIRO, ELETRICISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de JURANDI CARLOS FREITAS e ANGELITA DOS SANTOS
FREITAS; e PATRICIA DOS SANTOS SOUSA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de HERMENEGILDO DE MARIA SOUSA
e MARIA PLAUCIDES DOS SANTOS SOUSA; 43º) LINDOMAR ROCHA ARAUJO, DIVORCIADO, PESCADOR(A), natural de CHAVAL - CE,
filho de FRANCISCO JOSÉ DE ARAUJO e MARIA NEVES DA ROCHA ARAUJO; e MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE ARAUJO,
SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de PARNAIBA - PI, filha de MANOEL ADRIÃO DE ARAUJO e MARIA JOSÉ ALVES RODRIGUES; 44º) LUAN
ARAUJO DA SILVA, SOLTEIRO, CREDIARISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de MANOEL DE JESUS VERAS DA SILVA e IARA ARAUJO
DA SILVA; e KATARINA ANDRADE BARROS, SOLTEIRA, OPERADOR(A) DE CAIXA, natural de PARNAIBA - PI, filha de MANOEL MESSIAS
ARAÚJO BARROS e EUGENIA ANDRADE BARROS; 45º) TIMOTEO ARAÚJO DA SILVA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de LUIS
CORREIA - PI, filho de ANTONIO PEREIRA DA SILVA e MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO DA SILVA; e FRANCISCA DAS CHAGAS FREITAS
FERREIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de OSMAR DA CONCEIÇÃO FERREIRA e MARIA DE LOURDES FREITAS
FERREIRA; 46º) FRANCISCO ALEX ARAUJO PEREIRA, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de JURANDI DE OLIVEIRA
PEREIRA e ANTONIA MARIA ROCHA ARAUJO; e DANIELLE SOUSA SALES, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de
RAIMUNDO SOARES DE SALES e MARIA DE FATIMA SOUSA SALES; 47º) BENEDITO DA CONCEIÇÃO, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS,
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natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de CARLOTA MARIA DA CONCEIÇÃO; e FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA FILHA, SOLTEIRA,
DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS e FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA; 48º) PEDRO
JOSÉ DE SOUZA FILHO, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de PARNAIBA - PI, filho de PEDRO JOSÉ DE SOUZA e MARIA DO
LIVRAMENTO DA SILVA SOUSA; e FRANCINETE VIANA DOS SANTOS, SOLTEIRA, PROMOTOR(A) DE VENDAS, natural de CAMOCIM -
CE, filha de MARIA DE LOURDES VIANA DOS SANTOS; 49º) EVANDRO LIMA DE SOUZA, SOLTEIRO, PESCADOR(A), natural de PARNAIBA
- PI, filho de MARCOS ALVES DE SOUZA NETO e TERESINHA DE MARIA LIMA DE SOUZA; e RAIMUNDA NONATA VERAS DOS SANTOS,
SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de ARAIOSES - MA, filha de LUIZ BATISTA DOS SANTOS e BERNARDA DOS SANTOS VERAS; 50º)
MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO GASPAR, SOLTEIRO, MACINEIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO EVANGELISTA GASPAR e
MARIA DE LOURDES DA SILVA NASCIMENTO; e MARIA LEUDIANE RODRIGUES DOS SANTOS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de
PARNAIBA - PI, filha de MARIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS; 51º) LEANDRO DE CARVALHO RODRIGUES, SOLTEIRO,
MOTORISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de BERNARDO ALVES RODRIGUES e OZITA DE CARVALHO RODRIGUES; e EMANUELE
MORAIS DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, DONA DE CASA, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARCIA MORAIS DE OLIVEIRA; 52º) PATRICIO
MACHADO ARAUJO, DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO TEODORO DA SILVA ARAUJO e MARIA DAS
DORES MACHADO ARAUJO; e VIVIANE LIMA DOS SANTOS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO CARLOS
PEREIRA DOS SANTOS e ANTONIA MARIA FERREIRA LIMA; 53º) ELIAS DE OLIVEIRA COSTA, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS,
natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DA COSTA e MARIA HELENA DE OLIVEIRA COSTA; e MAIRLA DE AGUIAR
GOMES, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de MAILDE DE AGUIAR GOMES; 54º) CRISTIANO AIRES PEREIRA,
SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de MARIA EDINÓLIA AIRES PEREIRA; e MARINALDA DOS SANTOS PEREIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS e FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA; 55º)
BERNARDO DE MORAES FURTADO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de ARAIOSES - MA, filho de OTAVIANO SILVA FURTADO e
EDUVIRGEM NEVES DE MORAES FURTADO; e MARIA DO CARMO ROCHA DE ARAÚJO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A) APOSENTADO(A),
natural de ARAIOSES - MA, filha de JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO e MERCEDES MENDES DA ROCHA; 56º) ELIESIO LIMA DE SOUZA,
SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de MARCOS ALVES DE SOUZA NETO e TERESINHA DE MARIA LIMA DE
SOUSA; e ANA FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de MAGALHAES DE ALMEIDA - MA, filha de
FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA e FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA; 57º) JOÃO FRANCISCO DE LIMA PEREIRA, SOLTEIRO,
SERVICOS GERAIS, natural de LUIS CORREIA - PI, filho de LICINIO EVANGELISTA PEREIRA e MARIA FRANCISCA DE LIMA PEREIRA; e
ELISANE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, 58º) FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM DA
SILVA, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de DAMIÃO RODRIGUES DA SILVA e ANTONIA DOS
SANTOS AMORIM DA SILVA; e FRANCISCA PAULA RODRIGUES DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA
GORETTE RODRIGUES DA SILVA; 59º) JERBEM LIMA DA SILVA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de BERNARDO
ALVES DA SILVA e JOANA LIMA DA SILVA; e JOSILENE GALENO DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de
FRANCISCO LINO PINHO DE OLIVEIRA e MARIA DO ROSÁRIO GALENO DE OLIVEIRA; 60º) ELIONÉSIO OLIVEIRA CAVALCANTE,
DIVORCIADO, POLICIAL MILITAR, natural de GRANJA - CE, filho de ADAUTO TELES CAVALCANTE e MARIA PRIMITIVA CAVALCANTE; e
ADRIANA SOUSA DIAS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ GARCIA NUNES DIAS e MARIA DO SOCORRO
SOUSA DIAS; 61º) JONES DOS SANTOS MARQUES, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO
MARQUES e CARMELITA CONCEIÇÃO DOS SANTOS MARQUES; e FRANCISCA MARIA LIMA DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural
de ARAIOSES - MA, filha de ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA; 62º) ANTONIO CESAR DOS
SANTOS, SOLTEIRO, GARÇOM, natural de PARNAIBA - PI, filho de BASTOS ANTONIO DOS SANTOS e CESARIA RITA DOS SANTOS; e
ANDRÉA GOMES ALMEIDA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de RUBEN DA SILVA ALMEIDA e ELIANA MARIA GOMES
ALMEIDA; 63º) JÚLIO PEREIRA DE MORAIS, SOLTEIRO, REPOSITOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de CARLOS SALES DE MORAES
e FELICIANA PEREIRA DE MORAIS; e DARIANE SILVA DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE GERAL, natural de PARNAIBA - PI, filha de
JOÃO DE DEUS PEREIRA DE OLIVEIRA e MARIA DOS ANJOS SILVA DE OLIVEIRA; 64º) FRANCISCO RENE DOS SANTOS MORAES,
SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO ANA DE MORAES FILHO e ROSINEIDE DOS SANTOS MORAES; e
PATRICIA DOURADO DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA e
FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DOURADO; 65º) FRANCISCO ANDERSON ARAUJO PEREIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, natural de PARNAIBA - PI, filho de JURANDI DE OLIVEIRA PEREIRA e ANTONIA MARIA ROCHA ARAUJO; e LUANA
ARAÚJO DA SILVA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de MANOEL DE JESUS VÉRAS DA SILVA e IARA ARAÚJO
DA SILVA; 66º) CARLOS RODRIGO FREITAS DE ARAUJO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PEDREIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de
CARLOS ANTONIO FREITAS DE ARAUJO e ELZANETE FREITAS DE ARAUJO; e LUNNARA SÁVIA LOIOLA AGUIAR, SOLTEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, natural de PARNAIBA - PI, filha de LUCIANO SANTOS AGUIAR e LUCÉLIA MARIA LOIOLA AGUIAR; 67º) FERNANDO
RODOLFO MILBRADT, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de CAMPO GRANDE - MS, filho de GETULIO GENTIL MILBRADT e DELICE MARLI
REGASSEN MILBRADT; e HELOISA ALMEIDA DOS SANTOS, SOLTEIRA, SECRETÁRIA, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOÃO ANTONIO
ALMEIDA DOS SANTOS e RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS; 68º) FRANCISCO CLEITON DA CONCEIÇÃO, SOLTEIRO, ABATEDOR,
natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO FILHA; e SIMONE RODRIGUES COSTA, SOLTEIRA, DO LAR, natural
de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ WILSON ARAUJO COSTA e ANA MARIA RODRIGUES COSTA; 69º) WELLINGTON DOS SANTOS
RODRIGUES, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de MANOEL AIRES RODRIGUES e MARIA DAS DORES DOS
SANTOS RODRIGUES; e ANDRIELLE DA ROCHA SOBRINHO FONTINELE, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de
ANTONIO CLAUDIO BARBOZA FONTINELE e SANDRA HELENA DA ROCHA SOBRINHO; 70º) RAIMUNDO NONATO SILVA SOARES,
SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ RIBAMAR SOARES e MARIA APARECIDA SILVA SOARES; e
JOICYANNE SILVA DOS SANTOS, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, 71º) LUIZ EDUARDO GOMES ROCHA,
SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de LUIZ GALENO ROCHA e LUCINETE GOMES DE AQUINO; e LURDILENE
FEITOSA GALENO, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA DE LOURDES FEITOSA GALENO; 72º) DUYLIAN
CRISTIAN VIEIRA DE OLIVEIRA, DIVORCIADO, IMPRESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de OCIOMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA e
MARIA DAS DORES VIEIRA DE OLIVEIRA; e JULIANA DE SOUZA ARAUJO, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de
FRANCISCO DE ASSIS ALBUQUERQUE ARAUJO e IZABEL CRISTINA DE SOUZA ARAUJO;73º) IGOR PEREIRA GOMES, SOLTEIRO,
FUNCIONÁRIO PÚBLICO, natural de COCAL - PI, filho de JOÃO JOSÉ DE SOUSA e FRANCISCA GOMES DE SOUSA; e ANTONIA ARAÚJO
COSTA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO ZEFERINA DA COSTA e ELIZABETE ARAÚJO COSTA; 74º)
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRO, AJUDANTE DE PADEIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA
SILVA; e TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS QUARESMA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de ARCENIO
RODRIGUES QUARESMA e CREUSA MARIA PEREIRA DOS SANTOS; 75º) ABRAÃO DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE
MAQUINAS, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ VAZ DE OLIVEIRA e FRANCISCA CARVALHO DA SILVA; e LUCEMIR BARROSO DE
CARVALHO, SOLTEIRA, BALCONISTA, natural de PARNAIBA - PI, filha de ROSA MARIA BARROSO DE CARVALHO; 76º) FRANCISCO
JUNIOR SILVA DA COSTA, SOLTEIRO, PINTOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ DE ARIMATEA DA COSTA e IRACIR MARIA DA
SILVA; e VANESSA NUNES DA COSTA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de CARLOS ALBERTO DA SILVA COSTA e
LUCIA DOS SANTOS NUNES; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa
suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)
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16.2. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE DESPACHO666353 

16.3. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA666417 

16.4. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA666443 

16.5. Despacho666662 

16.6. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA666663 

PROCESSO Nº: 0821701-81.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Busca e Apreensão]
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO: Hiran Leão Duarte(OAB/CE 10.422), Eliete Santana Matos(OAB/CE 10.423)
RÉU: WELLIGTON VIEIRA DOS SANTOS
DESPACHO: "Vistos, Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária de veículo dado em garantia, ajuizada pela Instituição
Financeira em face do Requerido(a). Alega que este deixou de cumprir com as devidas obrigações de pagamento do contrato de financiamento,
tendo sido regularmente constituído em mora, mediante comprovante de notificação extrajudicial acostado aos autos. Requer, em sede liminar, a
concessão da busca e apreensão do referido objeto. De acordo com o art. 29, § 1º, da Lei n. 10.931/2004, a circularidade da cédula de crédito
bancário permite a negociação dos direitos dela decorrentes com terceira pessoa mediante endosso em preto. Outrossim, pelo princípio da
cartularidade, entende-se indispensável à propositura de ações de execução e de busca e apreensão a apresentação do referido título de crédito
na via original, porquanto somente com a respectiva juntada restará comprovado que o credor não negociou o seu crédito. Por se tratar de
processo judicial eletrônico, desnecessário o depósito da cédula de crédito, sendo, entretanto, necessária a apresentação desta na Secretaria
deste juízo para aposição de carimbo que a vincule ao litígio em trâmite, com fins de evitar a transferência do crédito, devendo o título
permanecer em poder da parte credora. Desta forma, intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para emendar a inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentando a cédula de crédito em que se funda a presente Ação de Busca e Apreensão em sua via original na Secretaria deste
juízo, para que se proceda às devidas anotações na cártula, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 485, I, CPC c/c art. 321,
CPC. Publique-se".

PROCESSO Nº: 0814482-17.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Pagamento, Honorários Advocatícios, Citação, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
ADVOGADO: JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (OAB/PI nº. 2309)
RÉU: JOSYANNE DE MORAES FREITAS CELESTINO
SENTENÇA: "Vistos, EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ ingressou com a presente ação em desfavor de JOSYANNE DE MORAES
FREITAS CELESTINO. A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso
tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto,
considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".

PROCESSO Nº: 0812361-16.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
ASSUNTO(S): [Antecipação de Tutela / Tutela Específica]
REQUERENTE: CLINICA SANTA HELENA LTDA - ME
ADVOGADO: Diogo Elvas Falcão (OAB/PI nº. 6088)
SENTENÇA: "Vistos, etc. CLÍNICA SANTA HELENA LTDA., por suas representantes legais, processualmente qualificadas, requereram com
fulcro nos Arts. 719 usque 725, do Código de Processo Civil Pátrio, expedição de ALVARÁ JUDICIAL, em favor das Requerentes, expondo as
razões insertas na petição inicial, eis que, de forma equivocada fora efetuado depósito de cheque em conta corrente de um terceiro correntista,
isto porque o número da agência fora digitado errado, culminando em crédito na conta desse correntista que sequer movimenta sua conta há
algum tempo, inviabilizando, por conseguinte, o saque do valor correspondente a que faz jus as peticionárias. Instruíram o pedido com os
documentos indispensáveis à propositura da ação. Prescindível manifestação Ministerial. Satisfizeram-se os substratos fáticos e jurídicos do
pedido. Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, eis que integralmente procedente o pedido exordial, que ora defiro nos seus
precisos termos e por seus próprios fundamentos, a expedição de ALVARÁ JUDICIAL, em favor das Requerentes e, por consequência, ordeno a
liberação do valor de R$21.439,55 (vinte e um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos)depositados erroneamente na
conta corrente do Banco do Brasil S.A., de titularidade do Sr. Alex Bueno Correia(Agência nº. 0350-6 de Morrinhos-GO), observadas e face ao
preenchimento das formalidades legais. Custas de lei. P.R.I.C".

PROCESSO ELETRÔNICONº:0803424-17.2017.8.18.0140
CLASSE:PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S):[Despejo por Denúncia Vazia]
AUTOR: JOAO JOSE BARBOSA
ADVOGADO: MÁRIO NILTON DE ARAÚJO OAB/PI 2590
RÉU: EDMILSON ALCÂNTARA BELFORD
ADVOGADO: ISRAEL SOARES ARCOVERDE OAB/PI 14109
DESPACHO ID 1689738
Vistos e etc.Tendo em vista petição de ID1135380, associada à petição de ID 1096590, tem-se que o requerido de fato descumpriu o acordo
firmado em audiência, haja vista que deixa incontroverso que não deixou imóvel. Assim,DEFIROo pedido da parte autora.INTIME-SEa parte
executada pessoalmente para, no prazo de 15 dias, entregar o imóvel à parte exequente pessoalmente ou, em optando, depositar em juízo as
chaves do imóvel. Observe-se que por se tratar de prazo de direito material, sua contagem se dará em dias corridos. Escoado o prazo sem a
devolução imediata do imóvel,EXPEÇA-SE, sem necessidade de nova conclusão dos autos, MANDADO DE DESPEJO. Fica desde já autorizado
o uso de força policial para garantia da execução da ordem de despejo. Int. Cumpra-se. Teresina-PI,03deMaiode 2018 DR. TEÓFILO
RODRIGUES FERREIRA -Juiz de Direito da 3ª Vara Cível-

PROCESSO Nº: 0820976-92.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
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16.7. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA666682 

16.8. Ato Ordinatório666693 

17. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

17.1. NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECER NA SEDE DA SECCIONAL DA OAB/PI666565 

17.2. Edital de Inscrição nº 048/2018, 07 de maio de 2018.666822 

18. OUTROS 
[]

18.1. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 03 DE MAIO

DE 2018.666595 

AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A.
CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PI nº 15.844)
RÉU: FABIO CESAR SARAIVA
SENTENÇA: "Vistos, etc. ITAU UNIBANCO S.A. ingressou com a presente ação em desfavor de FABIO CESAR SARAIVA. A parte autora requer
a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar. Decido. É direito da parte desistir do processo, desde
que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha sido realizada a citação validamente.
Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo
Código de Processo Civil. Condeno o Autor ao pagamento das custas finais do processo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".

PROCESSO Nº: 0802455-02.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Moral]
AUTOR: DAVI BRITO DE CASTRO, LARA JUDITH VIEIRA DE MELO CASTRO
ADVOGADO: MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PI Nº. 5142)
RÉU: CONTE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - EPP
SENTENÇA: "Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS c/c TUTELA DA URGÊNCIA ANTECIPADA ajuizada
por DAVI BRITO DE CASTRO e LARA JUDITH VIEIRA DE MELO CASTRO, em face de CONTE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - EPP ,
ambos qualificados nos autos. Conclusos os autos para despacho inicial, fora indeferido o benefício da justiça gratuita(ID 109299), determinando-
se o pagamento das custas judiciais. Devidamente intimados, os Autores quedaram-se inertes (ID 178983). RELATADOS. DECIDO. Consoante a
jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e sua inércia em cumprir
ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do NPCP, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão, extingo o processo com base
no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o
pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei".

PROCESSO ELETRÔNICO Nº:0819166-82.2017.8.18.0140
CLASSE:PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S):[Liminar]
AUTOR: DEOCLIDES RODRIGUES COIMBRA
ADVOGADO:GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO OAB/PI 1802
RÉU: BEP-CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO ID 1829707
Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre documento juntado, ID nº 1302249.

Edital de Notificação nº 030/18, de 08 de maio de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o ADV. DIEGO MAYRON MENDES
GOMES (OAB/PI Nº 12844), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 048/2018, 07 de maio de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados: ANTONIO CLAITON VELOSO SOARES DE MOURA, HEBRANO GABRIEL CARNEIRO MATIAS
ARAUJO, JANICE ALVES LOUREIRO, KARINA JEANE GODINHO CARDOSO, VICTORIA NEVES DA SILVA E OS ESTAGIÁRIO LUCAS
MENEZES COSTA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIADE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 03 DE MAIO
DE2018.
Aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa, presentes os Exmos. Srs. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Dr. Dioclécio
Sousa da Silva (juiz convocado) e Des. Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Com a presença da Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta
de Moura Rufino, Procuradora de Justiça, às 9h25min (nove horas e vinte e cinco minutos), comigo, Bacharela Natália Borges Bezerra,
Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, como também do Operador de som - Jesiel Matos da
Silva - foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 26 de abril
de 2018, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.425, de 03 de maio de 2018 (disponibilizado em 02 de maio de 2018), e, até a
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presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Participaram da sessão os acadêmicos do curso Bacharelado em Direito, da
Faculdade Estácio-CEUT: Eduardo Pinheiro de Sousa e Carla Pereira de Castro. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS:2013.0001.003484-3 - Apelação Cível. Origem: Paulistana / Vara Única. Apelante: CLEIDIMAR BARROS GONÇALVES.
Advogados: Agamenon Lima Batista Filho (OAB/PI nº 6.824) e outro. Apelado: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA - PI e outro.
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença recorrida, por entender pela existência de prova pré-constituída no
referido mandado de segurança (Processo nº 0000068-23.2013.8.18.0064) e, por consequência, em sede de causa madura, concedem a
segurança pleiteada, a fim de que seja promovida a nomeação no cargo de Professora de Nível Superior em Ciências, da Prefeitura do
Município de Paulistana-PI, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta
de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2013.0001.001826-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: MARIA DE FÁTIMA LEMOS DE LUCENA. Advogados: Samia Rachel Sousa Sales da Silva (OAB/PI nº 3.858) e outros. Apelado:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, na medida
em que aos beneficiários de pensão de montepio militar não é garantido direito à paridade remuneratória com os servidores da ativa.
Deixam de arbitrar honorários recursais (Enunciado Administrativo nº 07 do STJ), nos termos do voto do Relator.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2017.0001.012711-5 -
Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança 2016.0001.005289-5. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henry
Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764). Agravada: MARIA DE FATIMA RODRIGUES CARDOSO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os seus requisitos de
admissibilidade,e negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2016.0001.007166-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-A). Embargado: ELIELTON OLIVEIRA DA
SILVA. Advogados: Joselio Salvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos segundos Embargos Declaratóriose negar-lhes provimento, determinando a majoração da multa
processual por oposição de embargos de declaração protelatórios para o patamar de 4% (quatro por cento) do valor atualizado da
causa, na forma do art. 1.026, parágrafo 3º, do CPC/2015, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma.
Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2011.0001.003495-0 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara.
Apelante: AUTO VIAÇÃO COIMBRA LTDA. Advogado: José Luciano Malheiros de Paiva (OAB/PI nº 261-B). Apelado: SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE PARNAÍBA-PI. Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544). Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
recorrida, em todos os seus termos. Deixam de condenar o Apelante em honorários recursais, na forma do art. 85 do CPC/2015, em
decorrência da aplicaçãodo Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão
a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2011.0001.003764-1 - Apelação Cível. Origem: Capitão de
Campos / Vara Única. Apelante: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Procuradora Federal: Silvana Marinho da Costa (OAB/PI
nº 4.028). Apelado: BENTO RODRIGUES DA SILVA. Advogado: Moisés Augusto Leal Barbosa (OAB/PI nº 1.619-B). Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, no sentido de reformar a sentença recorrida e
julgar totalmente improcedente a Ação Ordinária de Concessão de Revisão de Benefício c/c Cobrança de Valores nº 11022006, em
conformidade com o entendimento fixado, em sede de repercussão geral, pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 613.033. Deixam de
condenar em honorários recursais, na forma do art. 85 do CPC/2015, em decorrência da aplicaçãodo Enunciado Administrativo nº 07 do
STJ, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino,
Procuradora de Justiça.2012.0001.008214-6 - Apelação Cível. Origem: Itainópolis / Vara Única. 1º Apelante: CONSEP - CONSULTORIA E
ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA. Advogado: Marlos Santos Silva (OAB/PI nº 6.158). 2º Apelante: MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS.
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação, para afastar as preliminares de ausência de citação dos
candidatos concorrentes do concurso público debatido no processo, manter a de ilegitimidade passiva da APPM, e, no mérito,negar-lhe
provimento, em razão da nulidade do certame, em razão da contratação direta da empresa Apelante, com ofensa ao art. 25 da Lei nº
8.666/93, e da ocorrência de fraude e favorecimento de candidatos, com a manutenção da ordem de devolução dos valores recebidos a
título de inscrições. Deixam de fixar honorários recursais, na forma do art. 85 do CPC/2015, em decorrência da aplicaçãodo Enunciado
Administrativo nº 07 do STJ, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina
Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2011.0001.003512-7 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: MARIA APARECIDA DA SILVA. Advogados:
Francisco Leonardo Silva Neto (OAB/PI nº 5.387) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação, mas, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida, no que toca à condenação do Estado do Piauí ao
pagamento da indenização por morte de policial militar em serviço, no valor de R$ 4.388,81 (quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais e
oitenta e um centavos), conforme anexo VIII, da lei estadual nº 5.378/2004, no entanto, reformam a sentença atacada, a fim de que sejam
aplicados os índices e percentuais de remuneração da caderneta de poupança, no que toca aos juros de mora, bem como, quanto à
correção monetária, deve-se aplicar o índice do IPCA-E. Deixam de condenar o Apelante e o Apelado em honorários recursais, na forma
do art. 85 do CPC/2015, em decorrência da aplicaçãodo Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da
Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2015.0001.001202-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: PETRA CONSTRUTORA
LTDA. Advogados: André Felipe A. C. Martins (OAB/PI nº 7.775-A) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo André
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Albuquerque Bezerra (OAB/PI nº 7.389-A). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe
provimento, reformando a sentença a quo, para anular os autos de infração nº 51506302021-3, 51506302020-5 e 51506302012-4. Ante a
inversão da sucumbência, condenam o Estado do Piauí ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 15% do valor da
condenação, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo
de Almeida Sousa e Des. Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão
a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2016.0001.009884-6 - Conflito de Competência. Origem:
Bom Jesus / Vara Agrária. Suscitante: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI. Suscitado: MM. JUIZ
DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em julgar procedente o presente Conflito de Competência, no sentido de determinar que a Ação de Execução, processo
nº 000470-20.2006.8.18.0042 seja processada e julgada pela 5ª Vara Cível, da Comarca de Teresina-PI, nos termos dos arts. 47,
parágrafo 1º e art. 781, I, ambos do CPC/15, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina
Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2009.0001.003032-9 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública. Requerente: ANA LÚCIA ROCHA OLIVEIRA DE JESUS. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Requerido:
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA. Procuradora: Maria de Fatima Moura da Silva
Macedo (OAB/PI nº 1.628). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer doAgravo Interno e do Reexame
Necessário, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão monocrática
de fls. 86/90 e a sentença a quo inalteradas, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2009.0001.003032-9 - Agravo Interno no Reexame Necessário. Agravante:
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA. Procuradora: Maria de Fátima Moura da Silva
Macedo (OAB/PI nº 1.628). Agravada: ANA LÚCIA ROCHA OLIVEIRA DE JESUS. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer doAgravo Interno e do Reexame Necessário, eis que preenchidos os seus
requisitos de admissibilidade,e negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão monocrática de fls. 86/90 e a sentença a quo inalteradas,
nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino,
Procuradora de Justiça.2017.0001.000138-7 - Agravo de Instrumento. Agravantes: LUISA RIBEIRO NUNES e outro. Defensor Público: Nelson
Nery Costa. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, de modo a reformar a decisão ora combatida, nos termos
do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2010.0001.000741-3 - Agravo Interno no Conflito de Competência. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Agravantes: FRANCISCO DAS
CHAGAS DOS SANTOS ALVES e outro. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Agravados: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI e outro. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo
Internoe negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos, na formado voto do Relator.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2012.0001.001998-9 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos. Deixam de condenar o Agravante em honorários recursais,
na forma do art. 85 do CPC/2015, em decorrência da aplicaçãodo Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da
Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2013.0001.002123-0 - Apelação Cível. Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: Francisco
Borges Sampaio Junior (OAB/PI nº 2.217). Apelado: ALVIMAR ADRIANO DO NASCIMENTO. Advogados: Levi Lopes Rego (OAB/PE nº
24.938) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os
seus requisitos de admissibilidade; rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial; e, no mérito,negar provimento à Apelação Cível,
mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma.
Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2011.0001.001237-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: VANDA LUCIA BATISTA DE CARVALHO e outros. Advogado: Ricardo Ilton Correia dos
Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647).
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, em conhecer do presente recurso, eis que
preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus
termos. Deixam de condenar os Apelantes em honorários recursais, na forma do art. 85 do CPC/2015, em decorrência da aplicaçãodo
Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina
Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2010.0001.006581-4 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: XEROX
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Advogado: Natal Camargo da Silva Filho (OAB/SP nº 104.431). Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI.
Procurador-Geral Adjunto: Ernestino Roidrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para modificar a sentença de primeiro grau e condenar o
município Apelado ao pagamento dos alugueis atrasados, com juros moratórios e atualização monetária na forma da Cláusula 7.6 dos
contratos (fls. 33 e 39). Deixam de fixar honorários recursais (Enunciado Administrativo nº 07 do STJ) nos termos do voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2017.0001.011501-0 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2015.0001.012175-0. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Agravada: MARIA NAZARÉ VIEIRA GOMES. Defensor Público: Nelson
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Nery Costa. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os seus
requisitos de admissibilidade,e negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos,na forma do voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2017.0001.004268-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Miguel Alves / Vara Única. Agravante: ALIPIO RABELO DO VALE. Advogados:
Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outros. Agravada: DIRETORIA DA UNIDADE ESCOLAR CECILIA LACERDA. Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, confirmando-se os termos da liminar de fls.
87/90, na forma do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino,
Procuradora de Justiça.2013.0001.004305-4 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
BATALHA-PI. Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros. Apelada: CLÁUDIA ALVES DO NASCIMENTO. Advogado:
Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Remessa
Necessária e da Apelação Cível, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e negar-lhes provimento, mantendo-se a
sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2013.0001.004299-2 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Batalha /
Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI. Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503). Apelado: ANTONIO JOSÉ
FERREIRA DE CARVALHO. Advogado: Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da Remessa Necessária e da Apelação Cível, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e
negar-lhes provimento, mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2017.0001.008837-7 -
Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: ZILMAR DE SOUSA LIMA ARRUDAS.
Advogado: Antonio Carlos de Sousa Filho (OAB/PI nº 7.119). Requerido: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI. Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B). Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença no sentido de não condenação em
custas judiciais, devendo o Município reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora, nos termos do voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2014.0001.007524-2 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Apelada: IRENE REGO GUIMARÃES BRITO. Advogada: Luiza
Maria Rocha Vogado (OAB/PI nº 5.015). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para deixar de acolher
a preliminar de nulidade de sentença, bem como a prescrição, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a sentença
vergastada, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo
de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura
Rufino, Procuradora de Justiça.2016.0001.001388-9 - Mandado de Segurança. Impetrantes: EDNALDO DA COSTA LIMA e outros. Advogados:
Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428) e outros. Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em denegar a segurança pretendida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem condenação em
honorários advocatícios, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta
de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2013.0001.001132-6 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante:
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ-DER-PI. Advogados: Waldir Sousa Macedo (OAB/PI nº 1.976) e outros. Apelados:
JOSÉ MENDES DE SOUSA MOURA e outros. Advogados: José Gilson Amorim Ribeiro (OAB/PI nº 6.248) e outros. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Remessa Necessária e da Apelação Cível, eis que preenchidos os seus requisitos de
admissibilidade,e negar-lhes provimento, mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Deixam de condenar o Apelante
em honorários recursais, na forma do art. 85 do CPC/2015, em decorrência da aplicaçãodo Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, nos
termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa
e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2017.0001.000677-4 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Jr. (OAB/PI nº 6.648-A). Apelado: RONALD PEREIRA DE MATOS. Advogado: Carlos
Henrique Passos Santos (OAB/PI nº 5.020). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença a quo incólume, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma.
Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2018.0001.002361-2 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: NAJA MICKAELA COÊLHO DE CASTRO NOGUEIRA. Advogados: Raisa Gabriele Nogueira
de Castro Carvalho (OAB/PI nº 9.044) e outros. Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE. Litisconsorte Passivo: CONSELHO ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina
Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processosem razão da
ausência justificada do Exmo. Dr. Olímpio José Passos Galvão, que encontra-se vinculado ao processo. 2013.0001.006301-6 - Mandado de
Segurança. Impetrante: SINDICATO DOS TÉCNICOS DA FAZENDA ESTADUAL DO PIAUÍ - SINTFEPI. Advogados: Fábio Renato Bonfim
Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros. Impetrado: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e outro. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Pedido de
Vista: Exmo. Des. Paes Landim. 2015.0001.002951-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA AURENÍ FERREIRA NUNES DA COSTA e
outros. Advogado: Fábio Renato Bonfim Veloso (OAB/PI nº 3.129). Impetrado: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B).Relator: Des. Hilo de Almeida
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Sousa. PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processosa pedido do eminente Des. Relator: 2011.0001.003123-7 -
Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: MARCOS FRANCISCO CAMPELO. Advogado: Abimael Alves de Holanda
(OAB/PI nº 2.215) e outro. Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº
9.154).Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2013.0001.008035-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Agravante: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES. Advogados: Max Mauro Sampaio Portela Veloso (OAB/PI nº
2.847) e outros. Agravado: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2012.0001.004721-3 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Agravante: JOSÉ VIEIRA DE SOUSA FILHO. Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros. Agravado:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
2013.0001.000860-1 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI. Advogados: Técio da Silva Torres (OAB/PI nº 5.944) e outros. Apelada: LEILANE DA SILVA
MARTINS. Advogados: José Cleto de Sousa Coelho (OAB/PI nº 3.514) e outra. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
2014.0001.009600-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA. Advogados: Rafael Machado (OAB/PI nº
10.572) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - PM/PI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do
Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. PROCESSOS RETIRADOS DE
PAUTA: Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: 2015.0001.001232-7 - Agravo Interno na Apelação Cível. Origem:
Luzilândia / Vara Única. Apelante: ISMAR AGUIAR MARQUES. Advogado: José Vinícius Farias dos Santos (OAB/PI nº 5.573). Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Pedido de Vista: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Foi RETIRADO DE PAUTA o processo acima, em razão do Pedido de Vista do Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa.
2016.0001.004422-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson
Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Agravado: RAIMUNDO DURVAL DE BRITO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. Foi RETIRADO DE PAUTA o processo acima, a pedido do eminente Des. Relator. E, nada mais havendo a
tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra, Secretária, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.
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